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DOUTRINA 

CONCEITO E EVOLUÇÃO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

DULCE CALMON DE ALMEIDA* 

Conceito dos direitos fundamentais 

Segundo a lição de Jorge Miranda, 
entende-se por direitos fundamentais “os 
direitos ou as posições jurídicas subjeti¬ 
vas das pessoas enquanto tais, individual 
ou institucionalmente consideradas, as¬ 
sentes na Constituição, seja na Constitui¬ 
ção formal, seja na Constituição material 
—donde direitos fundamentais em senti¬ 
do formal e direitos fundamentais em 
sentido material”. 

Esta dupla noção permite o estudo 
de diversos sistemas jurídicos sem preju¬ 
dicar as concepções de direitos funda¬ 
mentais atinentes às idéias de direito, os 
regimes políticos e as ideologias. 

Mas tal noção de direitos fundamen¬ 
tais implica na existência de dois pressu¬ 
postos: 

a) da não-existência de direitos fun¬ 
damentais sem se reconhecer a existência 
de uma esfera própria das pessoas frente 
ao poder político; 

b) de não haver direitos fundamen¬ 
tais sem que as pessoas estejam em rela¬ 
ção imediata com o Estado, dotadas do 
mesmo estatuto e não sujeitas a estatutos 
específicos conforme os grupos ou as 

* Promotora 

condições em que se integrem. 
Na verdade, para os direitos funda¬ 

mentais poderem ser entendidos como 
direitos inerentes à pessoa, como direitos 
básicos de pessoa os quais constituem a 
base jurídica da vida humana no seu alto 
nível de dignidade, eles dependem das 

filosofias política, social e econômica e, 
da mesma forma, das circunstâncias de 
cada época e lugar. 

Conceito e evolução dos direitos funda¬ 
mentais 

O valor atribuído à pessoa humana 
constitui o fundamento dos direitos hu¬ 
manos, vistos estes como direitos ineren¬ 
tes ao indivíduo e tidos como direitos 
naturais, direitos inatos havidos como 
verdade evidente, dispensando tanto a 
violência como a persuasão e o argumen¬ 
to. Constituía, pois, uma medida de con¬ 
duta humana, onde a fonte da lei era o ser 
humano e não mais o comando de Deus 
ou os costumes que regiam a época. 

Em razão disso, as declarações de 
direitos representavam um anseio de pro¬ 
teção à pessoa humana em face da insegu¬ 
rança que se fazia sentir perante Deus, no 

Bahia For. Salvador v.40 p. 13/34 JanVJun. 1995 

13 



plano espiritual e no plano temporal, no 
que se refere aos estamentos. Daí a neces¬ 
sidade que se fez presente em positivar as 
declarações nas constituições, que tive¬ 
ram início no séc. XVIII, quando das 
resoluções americana e francesa, 
objetivando precipuamente conferir aos 
direitos contemplados maior estabilidade 
e segurança para os cidadãos. 

Assim, o art 16 da Declaração Fran¬ 
cesa dos Direitos do Homem e do Cida¬ 
dão, de 1789: 

“Toute societé dans laquelle 
la garantie des droits n'est pas 
assurée, nilaséparationdespouvoirs 
determinée, n’a point de 
constitution", 

donde se conclui que os direitos funda¬ 
mentais devem ser estudados enquanto 
direitos positivamente constitucionaliza- 
dos — sem esta visão, os direitos do 
homem se tomam apenas esperanças, 
anseios, idéias, ilusões e não constituirão 
direitos protegidos sob a forma de regras 
e princípios. Não serão direitos tutelados 
pelas normas constitucionais. 

Diz Cmz Villalon: 
“Onde não existir constituição não 
haverá direitos fundamentais”. 
Portanto, os direitos fundamentais 

existem e são reconhecidos como tais, na 
medida que são tutelados pelas normas 
constitucionais, derivando deste reconhe¬ 
cimento consequências jurídicas. ,, 

Tratando-se, pois, de direitos funda¬ 
mentais, necessário assinalar que, no pro¬ 
cesso do seu desenvolvimento, encontra- 
se uma separação absoluta entre duhs 
épocas: uma anterior ao Virgínia Bill of 
Rights, de 12 de junho de 1776, e à 
Declaração dos Direitos do Homem e do 
Cidadão, de 26 de agosto de 1789, e a 

outra posterior a essas declarações, 

marcada pela constitucionalização dos 

direitos do homem nos documentos cons¬ 
titucionais. 

Desde a antiguidade clássica, a idéia 
de proteção aos direitos fundamentais se 
fez presente, partindo da premissa de que, 
pela tese da natureza biológica comum 
dos homens, a igualdade natural e a idéia 
de humanidade também estariam próxi¬ 
mas, assumindo dessa forma um lugar de 
relevo o princípio da igualdade. Seria o 
direito de todos e não apenas os direitos de 
poucos, estes limitados ao espaço da pólis. 

Já em 1215, com a Magna Carta, os 
direitos fundamentais se apresentam não 
como uma mera manifestação da idéia de 
direitos fundamentais inatos e sim como 
uma afirmação de direitos corporativos 
da aristocracia feudal. A Magna Carta 
visava ret atar uma maneira de viver exis¬ 
tente, naquela época, entre o rei e os 
barões, reconhecendo certos direitos de 
supremacia ao rei, em troca de, também, 
certos direitos de liberdade estamentais 
consagrados nas cartas de franquia. 

Já se vislumbrava na Magna Carta a 
transformação desses direitos estamentais 
em direitos do homem. 

Com a quebra da unidade religiosa 
da cristandade, surgiram as minorias reli¬ 
giosas que defendiam o direito de cada 
um à verdadeira fé e vários autores, dentre 
eles Jellinek, veem na luta pela liberdade 
de religião a verdadeira origem dos direi¬ 
tos fundamentais. 

Nota-se, entretanto, que no decorrer 
do liberalismo o individualismo se com¬ 
pletou pelo reconhecimento dos direitos 
individuais exercidos coletivamente. 

Esses direitos, exercidos coletiva¬ 
mente, incorporam-se, durante o século 
XIX, à doutrina liberal, reconhecendo a 
liberdade ao instituir e adotar o controle 
de todo político-econômico-social pelos 

governados. 
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Os direitos conhecidos por direitos 
de segunda geração são os que dizem 
respeito aos de crédito do indivíduo em 
relação à coletividade. Compreende, por¬ 
tanto, o direito ao trabalho, à saúde, à 
educação e tem como sujeito passivo o 
Estado, porque foi a coletividade que 
assumiu a responsabilidade de atendê- 
los, diferentemente dos direitos da pri¬ 
meira geração, que se baseiam numa de¬ 
marcação entre Estado e não-Estado, fun¬ 
damentada num contratualismo individu¬ 
alista, tido como direitos inerentes ao 
indivíduo. 

Os direitos de terceira geração 
apontam como seu titular não o indivíduo 
na sua singularidade, mas grupos huma¬ 
nos. Ex: a família, a nação, o povo, cole¬ 
tividades regionais ou étnicas, a própria 
humanidade. É o caso, por exemplo, da 
autodeterminação dos povos, expressa na 
Carta das Nações Unidas no seu art. I8, § 
28, e também no art. 55 da mesma Carta. 

Ainda se pode fazer referência aos 
direitos de quarta geração, compreenden¬ 
do o direito à paz, ao meio ambiente, ao 
desenvolvimento, o reconhecimento dos 
fundos oceânicos. 

Pode-se notar, entretanto, que as ex¬ 
pressões direitos do homem e direitos 
fundamentais são geralmente emprega¬ 
das como sinônimas, apenas distinguidas 
em razão de suas origens. 

Segundo Canotilho: “Os direitos do 
homem são direitos válidos para todos os 
povos e em todos os tempos (dimensão 

jusnaturalista-universalista); os direitos 
fundamentais são os direitos do homem, 
jurídico-institucionalmente garantidos e 
limitados espácio-temporalmente’ ’. Con¬ 
tinua ainda a distinção feita por Canotilho, 
classificando os direitos do homem pró¬ 
prios da natureza humana, daí o seu cará¬ 
ter inviolável, intemporal e universal; já 

os direitos fundamentais seriam os objeti¬ 
vamente vigentes numa determinada or¬ 
dem jurídica concreta. 

Outra distinção a ser estabelecida é 
referente a direitos do homem e direitos 
do cidadão. Aprimeira referindo-se ao ser 
humano como tal e a segunda ao homem 
como ser social, como indivíduo vivendo 
em sociedade. É uma diferença entre di¬ 
reito individual e direito político e, segun¬ 
do alguns autores, essa diferença seria 
uma refração da teoria da separação entre 
sociedade privada e Estado; necessário, 
contudo, observar-se que, partindo da re¬ 
flexão de Hannah Aiendt, os direitos hu¬ 
manos pressupõem a cidadania, não ape¬ 
nas como um fato e um meio, mas como 
um princípio. Ela compreende que a pri¬ 
vação da cidadania afeta de maneira 
substancial a condição humana, uma vez 
q ue o ser humano, quando privado de suas 
qualidades acidentais—e aí ela se refere 
ao estatuto político —, vê-se também 
privado de sua substância, de sua essên¬ 
cia, isto é, perde a sua qualidade substan¬ 
cial —a de ser tratado pelos outros como 
um semelhante. Daí a afirmação que a 
liberdade privada — a liberdade dos 
modernos — é derivativa da liberdade 
pública — a liberdade dos antigos — e 
que a existência desta é que permite a 
plena afirmação da primeira. O que vem a 
ser liberdade? 

Partindo da definição que o Prof. 
Pedro Calmon dá, “liberdade consiste 

numa atitude prévia do Estado em relação 
ao homem particular, é o compromisso 
que assume, de lhe respeitar, nos limites 
da utilidade pública, a sua movimentação 
e os requisitos que omam a dignidade 
pessoal...” E complementa finabnente: 
“A liberdade individualista, imprescindí¬ 
vel e natural, toma-se-á cada vez mais 
difícil deserealizaroumesmoobjetivável. 
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na proporção das necessidades da harmo¬ 
nia global”. 

O conceito de “liberdade” permane¬ 
ce, entretanto, bastante confuso e obscuro 
na doutrina. Assim, liberdade, no sentido 
de direito de liberdade, traz o significado 
de direito à liberdade física, à liberdade de 
movimentos. É a liberdade pessoal. 

Segundo os ensinamentos do Prof. 
Manoel Gonçalves, “a democracia está 
indissoluvelmente ligada à idéia de liber¬ 
dade”. A primeira concepção de liberda¬ 
de, ensina o mestre, é aquela que a toma 
por equivalente a autonomia. Essa liber- 
dade-autonomia significa a ausência de 
constrangimento pelo sentimento de uma 
independência, quer seja física ou espiri¬ 
tual, e a sua qualidade varia de acordo 
com o sentido que lhe dá o indivíduo 
quando dela usufrui e a depender do uso 

que dela se faz. 
Outra concepção da liberdade é a 

chamada liberdade-participação. Consis¬ 
te na associação dos governados ao exer¬ 
cício do poder a fim de impedir-lhe impo¬ 
sição de medidas arbitrárias. É através dos 
direitos políticos que o indivíduo garante 
sua participação na função governamen¬ 
tal. Daí se entender ser a democracia o 
regime da liberdade política, porque a 
autoridade se fundamenta sobre a vonta¬ 
de dos que a obriga — sendo a liberdade 
fundamental a que traz em si as prerroga¬ 
tivas da natureza humana, em consonân¬ 
cia com a ordem política —, resultando 
que os direitos políticos não constituem 
um fim em si mesmo, mas a sua utilidade 
reside em remediar a deficiência dos cos¬ 

tumes. 
As liberdades costumam ser carac¬ 

terizadas como posições fundamentais 
subjetivas de natureza defensiva. Assim, 
elas seriam identificadas com as ações 
negativas, ou seja, direitos de defesa, com 
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a possibilidade de escolha de um compor¬ 

tamento. 
Os direitos fundamentais cumprem 

a função de direitos de defesa dos cida¬ 
dãos. São direitos que nascem e se funda¬ 
mentam no princípio da soberania popu¬ 
lar —e as normas definidoras dos direitos 
e garantias fundamentais, conforme o Prof. 
José Afonso da Silva, têm aplicação ime¬ 
diata. 

Os direitos fundamentais são direi¬ 
tos inatos, absolutos, invioláveis, o que 
significa que são intransferíveis e tam¬ 
bém imprescindíveis. Seguindo a lição de 
José Afonso, são considerados 
inalienáveis porque não são transferíveis 
nem negociáveis, não constituindo con¬ 
teúdo econômico-patrimonial. Uma vez 
conferidos pela Constituição tomam-se 
indisponíveis. 

Igualmente, os direitos fundamen¬ 
tais são irrenunciáveis, apesar de alguns 
poderem não ser exercidos. 

Partindo para um estudo evolutivo 
desses direitos fundamentais, tem-se como 
marco inicial a Magna Carta da Inglaterra 
de 1215, que, apesar de não constituir 
uma afirmação de caráter universal de 
direitos inerentes à pessoa humana, ela 
consagrou, em seu texto, os direitos dos 
barões ingleses, diminuindo e mesmo res¬ 
tringindo os direitos do monarca inglês, 
ao tempo em que fixou alguns princípios 
que ganharam espaço universal. 

O século XVIII, considerado o sécu¬ 
lo das declarações, deu um passo ao de¬ 
senvolvimento desses direitos com, inici¬ 
almente, a Declaração de Direitos do Bom 
Povo de Virgínia, em 12 de junho de 
1776, cuja cláusula primeira proclamava 
"que todos os homens são por natureza 
igualmentc livres e independentes e têm 
certos direitos inerentes, dos quais, quan¬ 
do entram em qualquer estado de socieda- 



de, não podem, por qualquer acordo, pri¬ 
var ou despojar os pósteros; quer dizer, o 
gozo da vida e liberdade, com os meios de 
adquirir e possuir propriedade, e perse¬ 
guir e obter felicidade e segurança”. 

Seguindo o pensamento da Declara¬ 
ção de Virgínia, outras, no mesmo teor, 
surgiram na América do Norte, mantendo 
a mesma linha fundamental. 

Maistarde,em26deagostode 1789, 
surge a Declaração dos Direitos do Ho¬ 
mem e do Cidadão, aprovada pela As¬ 
sembléia Nacional francesa, tendo gran¬ 
de repercussão universal e fonte de inspi¬ 
ração para outras, posteriormente, germi¬ 
nadas pelas suas idéias de valores funda¬ 
mentais da pessoa humana. Outras decla¬ 
rações foram proclamadas na própria Fran¬ 
ça, porém, os princípios fundamentais 
estavam sempre estribados na Declaração 
de Direitos do Homem e do Cidadão de 
1789. 

No final da II Guerra Mundial, surge 
uma nova idéia de declaração de direitos. 
O industrialismo do século XIX, os desní¬ 
veis sociais na época existentes que 
favoreciam a organização do proletariado 
como força política, a Revolução Russa 
de 1917, abrindo espaço para o Estado 
socialista, tudo direcionava uma maior 
proteção à pessoa humana, tentando, in¬ 
clusive, assegurar aos trabalhadores um 
nível de vida compatível com a dignidade 
do ser humano. 

Os movimentos sociais se intensifi¬ 
caram. Surge a Constituição de Weimar, 
na Alemanha, servindo de bandeira para 
os direitos sociais, salientando também os 
direitos e deveres fundamentais do cida¬ 
dão alemão, constituindo grande influên¬ 
cia no constitucionalismo moderno, so¬ 
bretudo no que tange aos direitos funda¬ 
mentais. 

Após a II Guerra, em 26 de junho de 

1945, foi aprovada a Carta das Nações 
Unidas e, em 10 de dezembro de 1948, foi 
aprovada, pela Assembléia Geral das 
Nações Unidas, a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem, contendo no seu 
Preâmbulo a proclamação dos direitos 
fundamentais. 

A Declaração Universal dos Direi¬ 
tos do Homem consagrou três objetivos 
fundamentais, consoante lição do Prof. 
Dalmo de Abreu Dallari: 

a) a certeza dos direitos — existên¬ 
cia de uma fixação prévia e clara dos 

direitos e deveres; 

b) a segurança dos direitos—garan¬ 
tia do respeito aos direitos fundamentais; 

c) a possibilidade dos direitos — 
condição assecuratória desses direitos a 
todos os indivíduos. 

Entretanto, o problema mais grave é 
a sua efetiva aplicação, ainda não 
conseguida. 

O surgimento dos direitos econômi¬ 
cos e sociais, paralelamente às liberdades, 
nas declarações, é o início da evolução 
das idéias da época. 

A partir do ano de 1789 até os dias 
atuais, três etapas podem ser estudadas, 
cronologicamente, na evolução dos direi- 
tos do homem, conforme divisão 
estabelecida pelo Prof. Manoel Gonçal¬ 
ves: 

a) até 1914 — com a consolidação 
das concepções liberais; 

b) após a I Guerra Mundial—triun¬ 
fo da concepção marxista na URSS e 
alguns estados se esforçam para uma con¬ 
ciliação entre o liberalismo e o socialis¬ 

mo; 
c) período contemporâneo — vasto 

número de documentos nacionais e inter¬ 
nacionais. 

A evolução dos direitos do homem é 
marcada pela presença de vários fatores. 
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entre eles os sociais, políticos, econômi¬ 
cos e presença de enorme crise das liber¬ 

dades públicas. 
Nas constituições brasileiras, os di¬ 

reitos fundamentais surgem desde a Cons¬ 
tituição Imperial de 1824, com uma de¬ 
claração de direitos do homem, intitulada 
de “garantias dos direitos civis e políticos 
dos cidadãos brasileiros”. 

A Constituição de 1891 foi fiel à 
declaração, mantendo-se na linha do libe¬ 
ralismo individual. Divergentemente sur¬ 
giu a CF de 1934, que, inspirada nos 
princípios sociais das constituições euro¬ 
péias, adotou em seu texto esses direitos, 
apesar de valorar também os direitos indi¬ 
viduais; já a CF de 1937, fazendo jus a sua 
tendência autoritária e ditatorial, restrin¬ 
giu, e muito, os direitos individuais, não 
enfraquecendo dessa forma o poder do 
Estado, mantendo apenas os direitos soci¬ 
ais, econômicos e culturais. 

A Constituição de 1946 regressou 
aos princípios liberais de 1891, porém, 
acrescentando os direitos sociais, econô¬ 
micos e culturais em seu contexto. A 
Constituição de 1967, com a Emenda n91 
de 1969, manteve a mesma linha de con¬ 
servação desses direitos, havendo uma 
convergência para a extensão desses di¬ 
reitos não só aos brasileiros mas aos es¬ 

trangeiros. 
A Constituição Federal de 1988, além 

de elencar os direitos fundamentais no seu 
art. 59, através dos seus incisos, adrrtite 
existirem outros direitos provenientes dos 
tratados internacionais em que a Repúbli- 

y 

ca Federativa do Brasil seja parte, ampli¬ 
ando dessa forma o direito anterior. 

Assim, na atual Constituição, pode- 
se classificares direitos fundamentais, de 
acordo com o Prof. José Afonso da Silva, 
em cinco grupos: 

I — direitos individuais — art. 59; 
II — direitos coletivos — art. 59; 
BI—direitos sociais—art.69e 193 

seg.; 
IV—direitos à nacionalidade—art. 

12; 

V — direitos políticos — arts. 14 e 
17. 

Essas categorias se integram como 
um todo, formando os direitos fundamen¬ 
tais, dentro de um quadro harmônico en¬ 
tre os direitos individuais e os sociais, 
entre estes e os de nacionalidade e políti¬ 
cos. 

O importante é que tais direitos, 

além de reconhecidos e declarados, são 
garantidos constitucionalmente. A Cons¬ 
tituição de 88 não traz regras apartando os 
direitos das garantias e também não adota 
terminologia precisa para as garantias. 
Elas compreendem dois grupos: 

a) garantias gerais — asseguram 
existência e efetividade desses direitos; 

b) garantias especiais — tutelam a 
observância ou não dos direitos funda¬ 
mentais e sua devida reintegração. 

O conjunto das garantias dos direi¬ 
tos fundamentais forma o sistema de pro¬ 
teção desses direitos, compreendendo as¬ 
sim a proteção social, a política e a jurídi¬ 

ca. 
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JUROS — TABELAMENTO GERAL, AMPLO E IRRESTRITO 

ANTÔNIO F. ÁLVARES DA SILVA* 

O vigente Decreto 22.626, de 7 de 
abril de 1933, editado pelo então governo 
provisório, proíbe, em seu art. I9, de for¬ 
ma geral, ampla e irrestrita, a contratação 
de juros superiores ao dobro da taxa legal, 
ou seja, além do limite de 12% ao ano. 
Supleti vamente, o art. 29 do mesmo diplo¬ 
ma cuida de impedir a cobrança de qual¬ 
quer remuneração indireta ou artificiosa, 
excedente ao parâmetro legal, permitin¬ 
do, ainda, o art. 59que, pela mora, os juros 
contratados sejam elevados de 1 % e não 
mais. 

Conhecido como Lei de Usura, esse 
edito, dentre outras medidas protetoras da 
economia popular, tipifica, em seu art. 13, 
como delito de usura todas as simulações 
ou práticas tendentes a disfarçar a taxa 
real de juros ou a fraudar os comandos 
legais, para o fim de sujeitar o devedor a 
maiores prestações ou encargos, além 
daqueles ajustados no respectivo instru¬ 
mento, cominando a pena de prisão e de 
multa para as infrações delitivas. 

Os comandos da Lei de Usura prevar 
leceram, ampla e irrestritamente, até a 
edição daSúmula596 do excelso Supre- 

moTribunai Federal, que enuncia, verbis: 
“As disposições do Decreto 

22.626/33 não se aplicam às taxas de 
juros e aos outros encargos cobrados 
nas operações realizadas por insti- 

* Advogado 

tuições públicas ou privadas, que 
integram o sistema financeiro nacio¬ 
nal”. 

Basicamente, a restritiva Súmula 
596 cristaliza jurisprudência formada 
no acórdão do Tribunal Pleno, alusivo 
ao RE 78.953-SP (DJ de 09.04.75) e 
está ancorada em voto prolatado pelo 
douto ministro Oswaldo Trigueiro, em 
06.11.74, verbis: 

“A Jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal tem afirmado, re¬ 
petidamente, que a cobrança de ju¬ 
ros acima da taxa legal é vedada pela 
chamada Lei de Usura (Dec. 22.626, 
de 07.04.33). No caso, porém, trata- 
se de taxa livremente pactuada e de 
contrato firmado na vigência da Lei 
4.595, de 31.12.64, que dispõe sobre 
a política e as instituições monetári¬ 
as, bancárias e creditícias e cria o 
Conselho Monetário Nacional. 

O art. 29 desse diploma dá ao 
Conselho a incumbência de formu¬ 
lar a política da moeda e do crédito, 

objetivando o progresso econômico 
e social do País. 

O art. 3®, II, diz que essa políti¬ 
ca objetiva regular o valor interno da 
moeda, para tanto prevenindo ou 
corrigindo os surtos inflacionários 

oudefiacionários. No item IV, prevê 
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o modo de orientar a aplicação dos 
recursos das instituições financei¬ 
ras, quer públicas, quer privadas. 

O art. 4®, no item VI, dá compe¬ 
tência ao Conselho para disciplinar 
o crédito em todas as suas modalida¬ 
des e as operações creditícias em 
todas as suas formas. No item IX, dá- 
lhe o encargo de limitar as taxas de 
juros, descontos, comissões e qual¬ 
quer outra forma de remuneração de 
operações e serviços bancários ou 
financeiros. No item XVII, confere- 
lhe a atribuição de regulamentar, 
fixando limites, prazos e outras con¬ 
dições, as operações de redescontos 
e empréstimos. No item XXII, atri¬ 
bui-lhe a competência de estatuir 
normas para as operações das insti¬ 
tuições financeiras públicas, para 
preservar sua solidez e adequar seu 
funcionamento aos objetivos da lei. 

Que o Conselho Monetário e 
seu agente executivo, o Banco Cen¬ 
tral, estejam desempenhando essa 
tarefa com a amplitude prevista na 
Lei 4.595 é fato que dispensa qual¬ 
quer esforço de demonstração. Que, 
na época inflacionária em que vive¬ 
mos, aquela tarefa estaria de todo 
frustrada se condicionada à remota 
proibição da Lei de Usura inferência 
que, a meu ver, paira acima de qual¬ 
quer dúvida razoável. 

Penso que o art. 1® do Decreto 
22.626 está revogado, não pelo de¬ 
suso ou pela inflação, mas, pela Lei 
4.595 pelo menos no pertinente às 
operações com as instituições de cré¬ 
dito, públicas ou privadas, que fun¬ 
cionam sob o estreito controle do 
Conselho Monetário Nacional. 

Isto posto, conheço do recurso 
e lhe dou provimento”. 

Os arts. 1®, 2®, 4®, 5®e 13 do Decreto 
22.626/33 e o inc. IX do art. 4® da Lei 
4.595/64 dispõem, verbis: 

a — do Decreto 22.626/33: 
“Art. 1® — É vedado, e será 

punido nos termos desta lei, estipu¬ 
lar em quaisquer contratos taxas de 
juros superiores ao dobro da taxa 
legal (Código Civil, art. 1.062). 

Art. 2®—É vedado, a pretexto 
de comissão, receber taxas maiores 
do que as permitidas por esta lei. 

Art. 4® — É proibido contar 
juros dos juros; esta proibição não 
compreende a acumulação de juros 
vencidos aos saldos líquidos em con¬ 

ta corrente de ano a ano. 
Art. 5® — Admite-se que pela 

mora dos juros contratados estes se¬ 
jam elevados de 1% e não mais. 

Art. 13—É considerado delito 
de usura toda a simulação ou prática 
tendente a ocultar a verdadeira taxa 
de juro ou a fraudar os dispositivos 
desta lei, para o fim de sujeitar o 
devedor a maiores prestações ou 
encargos, além dos estabelecidos no 
respectivo título ou instrumento (2- 
a). 

Penas — Prisão por seis (6) 
meses a um (1) ano e multas de 
Cr$5.000,00 a Cr$50.000,00. 

No caso de reincidência, tais 
penas serão elevadas ao dobro. 

Parágrafo Único — Serão res¬ 
ponsáveis como co-autores o agente 
e o intermediário e, em se tratando de 
pessoa jurídica, os que tiverem qua¬ 
lidade para representá-la”. 

b — da Lei 4.595/64: 
“IX — Limitar, sempre que 

necessário, as taxas de juros, des¬ 
contos, comissões e qualquer outra 
forma de remuneração de operações 
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e serviços bancários ou financeiros, 
inclusive os prestados pelo Banco 
Central da República do Brasil, as¬ 
segurando taxas favorecidas aos fi¬ 
nanciamentos que se destinem a pro¬ 
mover...” 
Como é perceptível, o busilis da 

quaestio juris da matéria correlacionada 
com o tabelamento legal dos juros bancá¬ 
rios concentra-se, basicamente, na verifi¬ 
cação da legalidade e ou constitucio- 
nalidade do decisivo fundamento abaixo 
transcrito, sustentado no respeitável voto 
prolatado pelo douto ministro Oswaldo 
Trigueiro, como relator, no RE 78.953- 
SP, do Tribunal Pleno (DJ de 09.04.75), 
verbis: 

“Penso que o art. 1® do Decreto 
22.626 está revogado, não pelo de¬ 
suso ou pela inflação, mas pela Lei 
4.595, pelo menos no pertinente às 
operações com as instituições de cré¬ 
dito, públicas ou privadas, que fun¬ 
cionam sob o estreito controle do 
Conselho Monetário Nacional”. 

Inexoravelmente, tal verificação há 
de se processar nos limites estabelecidos 
pelo positivismo jurídico adotado pelo 
País, onde imperam, somente, os coman¬ 
dos da lei e da Constituição, e com a 
recordação de que a jurisprudência e as 
súmulas nem estão contempladas, pelo 
art. 126 do Código de Processo Civil, 
como fontes subsidiárias de direito. Re- 
gistre-se que tal dispositivo determina* 
cogentemente, a aplicação das normas 

legais à lide e que o art. 2®da L1CC estatui, 
verbis: 

“Art. 2®—Não se destinando à 
vigência temporária, a lei terá vigor 
até que outra a modifique ou revo¬ 
gue. 

§ 1®— A lei posterior revoga a 
anterior quando expressamente o 

declare, quando seja com ela incom¬ 
patível ou quando regule inteiramen¬ 
te a matéria de que tratava a lei 
anterior. 

§ 2® — A lei nova, que estabe¬ 
leça disposições gerais ou especiais 
a par das já existentes, não revoga 
nem modifica a lei anterior”. 

Liminarmente, é de se ressaltar a 
inexistência na Lei 4.595/64 de qual¬ 
quer dispositivo revogando os coman¬ 
dos do art. 1® do Decreto 22.626/33 ou 
configurando qualquer das hipóteses 
previstas nos parágrafos do art. 2® da 
LICC e que o enunciado da Súmula 596 
cristaliza, pura e inusitadamente, o pen¬ 
samento retranscrito no tópico 6 acima. 
Evidente e obviamente, pensamento não 
modifica nem revoga lei. 

Por outro lado, a transcrição consig¬ 
nada na alínea b do tópico 5 acima revela 
que a Lei 4.595/64 confere poderes ao 
Conselho Monetário Nacional apenas para 
limitar as taxas de juros, descontos, co¬ 
missões e qualquer outra forma de remu¬ 
neração de operações e serviços bancári¬ 
os; limitar, segundo o Dicionário do Au¬ 
rélio, é “determinar os limites de, ou servir 
de limite a; extremar”. 

Afora isso, impõe-se ressaltar que, 
mesmo se houvesse na Lei 4.595/64 dele¬ 
gação explícita para a fixação de taxas de 
juros, tal outorga seria nula, porquanto o 
§ 2® do art. 36 da Constituição de 1946 
vedava, expressamente, a delegação de 
atribuições entre os poderes. 

Diante do exposto e demonstrado, 
ressalta-seàevidênciaqueoenunciadoda 

súmula 596 não retrata qualquer coman¬ 
do da Lei 4.595/64, cristalizando, apenas, 
uma conjectura pretoriana. A propósito, 
vale lembrar que, em recente jurisprudên¬ 
cia, o mesmo Supremo Tribunal Federal 
preconiza, verbis: 
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“Tànto vulnera a lei o provi- 
mentojudicial que implica exclusão 
do campo de aplicação de hipótese 
contemplada, como o que inclui exi¬ 
gência que se lhe mostra estranha” 
(inRE 128.518-DFdoTribunal Ple¬ 
no, publicado no DJ de 08.03.91). 
Ademais, vale recordar que o saudo¬ 

so mestre Orlando Gomes traz a lume, na 
obra Questões Mais Recentes de Direito 
Privado—Pareceres, Ed. Saraiva, 1988, 
p. 110/113, valiosos e decisivos 
ensinamentos a respeito da “Natureza das 
Resoluções do Conselho Monetário Na¬ 
cional”, da “Lei e Regulamento” e conclui 
pela inconstitucionalidade da Súmula 596 
do SupremoTribunal Federal, com fun¬ 
damento em que o Conselho Monetário 
não dispõe de poderes legislativos para 
inovar a ordem jurídica. Na realidade, 
esse órgão dispõe, apenas, do “poder re¬ 
gulamentar”, referido no art. 49, V, da 
Constituição Federal. 

Relativamente às súmulas, 
preleciona Eduardo Domingos Botallo, 
emérito professor de Direito Econômico 
da Faculdade de Direito da Universidade 
Católica de São Paulo, verbis: 

“O sistema jurídico positivo 
brasileiro assenta-se fundamental e 
primordialmente na lei, ou seja, o ato 
emanado dos órgãos legislativos pró¬ 
prios ou do Executivo investido de 

competência legislativa. 
São tais atos, dentro dos qua¬ 

dros de nosso Direito Positivo, os 
únicos dotados da habilidade de ino¬ 
var a ordem jurídica, obrigando al¬ 
guém a ‘fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa’. 

Dentro dessa perspectiva, pou¬ 
co sobra, em termos de desempenho 
normativo, às chamadas fontes sub¬ 
sidiárias do Direito — a analogia, os 

costumes, os princípios gerais — e 
menos ainda à jurisprudência, que 
esta modesta posição desfruta”. 
Completando o magistério acima, 

comparecem os seguintes e luminosos 
esclarecimentos ofertados pelo insigne e 
saudoso mestre Alfredo Buzaid, verbis: 

“Uma coisa é a lei; outra, a 
súmula. A lei emana do Poder 
Legislativo. A súmula é uma apreci¬ 
ação do Poder Judiciário, que inter¬ 
preta a lei em sua aplicação aos casos 
concretos. Por isso a súmula pressu¬ 
põe sempre a existência da lei e a 
diversidade de sua exegese... A 
súmula não cria, não inova, não ela¬ 
bora lei; cinge-se a aplicá-la, o que 
significa que é a própria voz do 
legislador”. 

Diante de todo o exposto e demons¬ 
trado, é de se concluir que, a teor da 
legislação infraconstitucional vigente, to¬ 
dos os juros acham-se tabelados à taxa 
máxima de 12% ao ano, por força dos 
comandos do Decreto 22.626/33, e que a 
Súmula596, por inovar a ordem jurídica 
gerada pelo art. 1® do Decreto 22.626/33, 
contraria os arts. I9 — parágrafo único 
—, 2®, 5® — II, 44 e 48 — UI, da Carta 
Magna, violando os princípios inerentes 
ao regime representativo-democrático, à 
tripartição dos poderes, ao princípio da 
legalidade e à soberania legislativa reser¬ 
vada ao Congresso Nacional. 

Ademais, releva seja lembrado que 

todas as constituições posteriores 
recepcionaram a mencionada limitação, 
tendo a vigente Carta de 1988 ratificado, 
expressamente, tal parâmetro, ao dispor, 
no § 3® do art. 192, relativamente às 
operações do Sistema Financeiro Nacio¬ 
nal, verbis: 

“As taxas de juros reais, nelas 
incluídas comissões e quaisquer ou- 

23 



tras remunerações direta ou indireta¬ 
mente referentes à concessão de cré¬ 
dito, não poderão ser superiores a 
doze por cento ao ano; a cobrança 
acima deste limite será conceituada 
como crime de usura, punido, em 
todas as suas modalidades, nos ter¬ 
mos que a lei determinar”. 
Como se observa, a expressão “juros 

reais”, adotada no dispositivo constituci¬ 

onal, encerra as mesmas cautelas proteto¬ 
ras da economia popular estatuídas nos 
arts. 29 e 13 do Decreto 22.626/33 e 
institucionaliza, em consonância com o 
art. 156 do Código de Processo Civil, 
vernáculo de uso em resoluções do Con¬ 
selho Monetário Nacional, consoante ates¬ 
ta o voto CMN 141/86, embasador da 
Resolução 1.131 de 15.05.86, onde se faz 
referência expressa a “juros reais”, em 
época de inflação “zero”. 

Em assim sendo, sobressai-se à evi¬ 
dência que todos os juros, inclusive os 
praticados pelo sistema financeiro, estão 
tabelados, pelo Decreto 22.626/33, à taxa 
máxima de 12% ao ano, e que a explícita 
e restrúa recepção promovida pelo § 3® do 
art. 192 da Constituição de 1988 não 
revoga os comandos da lei 
infraconstitucional. De resto, é de se lem¬ 
brar que a Lei 4.595/64 confere ao Conse¬ 
lho Monetário Nacional o “poder regula¬ 
mentar” que lhe faculta clarear quaisquer 
dúvidas sobre a definição da expressão 
“juros reais”. 

Nestas circunstâncias é de se con¬ 
cluir que os arts. 1®, 2® e 13 do Decreto 
22.626/33 permanecem em absoluta e 
irrestrita vigência e limitam todos os jaros 

à taxa de 12% ao ano, inclusive os juros 
reais e outros encargos cobrados pelo 
Sistema Financeiro Nacional, já que a 
Súmula 596 não ostenta poderes para 
revogar o art. 1® da Lei de Usura e o § 3® 
do art. 192 da Carta de 1988 recepciona, 
explicitamente, para as operações bancá¬ 
rias, o parâmetro de 12% ao ano, estatuído 
pela legislação infraconstitucional. 

Ultimamente, tem-se noticiado na 
imprensa que o Senhor Presidente da 
República está empenhado em baixar as 
taxas de juros praticadas pelo sistema 
bancário mas que não vem conseguindo 
colaboração dos banqueiros. Ora, presen¬ 

tes as normas estatuídas pelo art. 84,1, da 
Constituição Federal, e pelo art. 6®, I, da 
Lei 4.595/64, entendemos, data venia, 
que Sua Excelência poderá conseguir tal 
intento, simplesmente, determinando ao 
Ministro da Fazenda que edite competen¬ 
te resolução revogando a Resolução 389 
do Conselho Monetário Nacional e 
estatuindo, para o sistema financeiro, a 
taxa máxima de 12% ao ano; afora isso, 
qualquer uma das autoridades, referidas 
no § 4® do art. 103 da Constituição Fede¬ 
ral, poderá propor ação declaratória de 
constitucionalidade dos arts. 1®, 2® e 13, 
do Decreto 22.626/33, com vistas a se 
provocar o conseqüente cancelamento da 

Súmula596, por suaevidente ilegalidade. 
Por fim, é se lembrar que o próprio 

Congresso Nacional pode, também, com 
fulcro no art. 49, V, da Constituição Fede¬ 
ral, sustar a mencionada Resolução 389, 
bem como quaisquer outros atos 
normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar. 
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POSIÇÃO DAS LEIS COMPLEMENTARES NA 
HIERARQUIA DAS NORMAS JURÍDICAS 

LÉLIA GUIMARÃES CARVALHO RIBEIRO 

I — À guisa de introdução 

O trabalho ora apresentado pretende 
mostrar aos leitores que o tema — Posi¬ 
ção das Leis Complementares na Hierar¬ 
quia das Normas Jurídicas — não é pací¬ 
fico na doutrina, muito embora a posição 
que vem dominando é de inexistir hierar¬ 
quia da Lei Complementar, em face das 
demais leis do ordenamento jurídico. 

Limitamo-nos à pesquisa bibliográ¬ 
fica, com transcrição de dados e consulta 
à legislação incidente sobre a matéria e 
com o complemento dos doutos 
ensinamentos, os quais bebemos durante 
as aulas ministradas pelo tão querido 
mestre Prof. Edvaldo Brito. 

Por outro lado, não tivemos a pre¬ 
tensão de esgotar o tema, mas apenas 
refletir e tentar contribuir para o debate da 
questão tão complexa e palpitante como 
o da Lei Complementar. 

H — Definição de Lei Complementar 

A Lei Complementar, como o nome 
está a indicar, tem o escopo de comple¬ 

mentar a norma constitucional, a fim de 
dar-lhe eficácia. O insigne José Horácio 
Meirelles, ao tratar da matéria, definiu 
Lei Complementar da seguinte forma, in 
verbis: 

“Em sentido amplo, são leis com¬ 
plementares à Constituição todas as 

leis que a complementam, seja tor¬ 
nando possível a sua aplicação, seja 
desenvolvendo suas normas, seja 
concretizando, na legislação e na 
administração, a orientação 
programática e ideológica por ela 
adotada” (in Curso de Direito Cons¬ 
titucional, p.189). 
Sacha Calmon, comentando a Cons¬ 

tituição de 1988, conceitua Lei Comple¬ 
mentar sob dois ângulos: formal e materi¬ 
al. Diz o festejado autor que, sob o ponto 
de vista formal, Lei Complementar da 
Constituição é aquela votada por maioria 
absoluta (quorum de votação de metade 
mais um dos membros do Congresso Na¬ 
cional), a teor do art. 69 da CF; do ponto 
de vista material, a Lei Complementar é a 
que tem por objetivo (conteúdo) a 
complementação da Constituição, quer 
ajuntando-lhe normatividade, quer 
operacionalizando-lhe os comandos, daí 
reconhecer-se que existem leis comple¬ 
mentares normativas e leis complementa¬ 
res de atuação constitucional. A matéria 
das leis complementares é fornecida pela 
própria CF, expressamente. 

Merece, na oportunidade, abraçar¬ 
mos, também, o conceito de leis comple¬ 
mentares na opinião de Paulo de Barros 
Carvalho, in verbis: 

"... Lei Complementar, de acor¬ 
do com o conceito jurídico positivo, 
é aquela prevista expressamente no 
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texto constitucional e para cuja ela¬ 
boração o constituinte estipulou um 
procedimento legislativo especial e 
qualificado” (Geraldo Ataliba, Lei 
Complementar na Constituição, p. 
30); extrai-se, dessa conceituação, 

que, diante da nossa Lei Maior, não 
cabe a distinção doutrinária entre 
leis ontologicamente complementa¬ 
res e leis formalmente complemen¬ 

tares”. 
O professor José Souto Maior Borges 

nos dá um conceito doutrinário de Lei 
Complementar, como aquela que com¬ 
pleta dispositivo constitucional não auto- 
executável (in monografia intitulada: Efi¬ 
cácia e Hierarquia da Lei Complemen¬ 

tar, p. 99). 
Após tais definições e considera¬ 

ções, parece-nos assentado terreno firme 
onde buscar um conceito para Lei Com¬ 
plementar; a par das definições dos 
tratadistas, impede-me de formular um 
conceito próprio da matéria, que venha de 
encontro aos melhores entendimentos. 

Lei Complementar, sob a ótica for¬ 
mal, é aquela lei que requer um processo 
especial e qualificado, observando o 
quorum de votação previsto no art. 69 da 
Constituição Federal. 

Sob o prisma material, diz-se Lei 
Complementar toda aquela lei que regula 

matéria de forma exclusivae prevista pela 
Constituição. 

III — Breve histórico da Lei Com¬ 

plementar 
y 

Coube ao genial Ruy Barbosa o es¬ 

tudo das leis complementares, quando 
tratou da matéria ao analisar e comentar a 
Constituição de 1891, precisamente no 
art. 34, XXXIV, que dispõe in verbis: 
“.. .decretaras/m orgâmcaí para a execu¬ 

ção completa da Constituição” (os grifos 
são nossos). 

A Constituição do Império, todavia, 
tratava da matéria no seu art. 68, V, in 
verbis: “A lei determinará as qualidades 
precisas para se obter carta de naturaliza¬ 

ção” ; o art. 97 da indigitada carta assim 
dispõe: “... Uma lei regulamentar marca¬ 
rá o modo prático das eleições...” A alu¬ 
são faz-se presente, também, em outros 
artigos espalhados pela Carta Imperial, 
mas referindo-se sempre a “uma leiparti- 
culad’. 

Como afirmamos alhures, a matéria, 
também, foi alvo de apreciação na primei¬ 
ra Constituição Republicana de 1891, com 
outra denominação: “Leis Orgânicas". 

Durante a Constituição de 1891, Ruy 
Barbosa, em seus comentários, estabele¬ 
ceu a distinção entre normas auto- 
executáveis e não-executáveis; porque, 
dizia ele, existiam normas constitucionais 
que subsistiam sem se bastar, carecendo 
de ação do Congresso Nacional, através 
das “Leis Orgânicas". 

Na concepção do eminente Ruy 
Barbosa, a Constituição é uma lei conten¬ 
do regras jurídicas, com eficácia e 
aplicabilidade, irradiando seus efeitos ao 
ordenamento jurídico; inibindo, pois, o 
legislador ordinário de legislar sobre ma¬ 
térias que conflituam com seus princípios 
e dispositivos. 

Ainda sobre a matéria, o festejado 
jurista asseverou o seguinte, nos seus 
Comentários à Carta de 1891: 

“... As Constituições não têm o 
caráter analytico das codificações 
legislativas. São, como se sabe, lar¬ 
gas Syntheses, Summas de princípi¬ 
os gerais, onde, por vii de re^ia. só 
se encontra o substractum c . cac. 
instituição nas suas normas domi¬ 

nantes, a estruetura de cada uma, 
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reduzida, as mais das vezes, a uma 
característica, a uma indicação, aum 
traço. Ao legislador cumpre, ordina¬ 
riamente, revestir-lhes a ossatura 
delineada, impor-lhes o organismo 
adequado e lhes dar capacidade real 
de acção. 

É o que sentia a nossa Constitu¬ 
inte e o que a nossa Constituição 
exprime, que, quando no art 34, 
depois de enumerar, em trinta e duas 
cláusulas sucessivas, as atribuições 
do Congresso Nacional, declara, nas 
duas subseqüentes, que a elle, priva¬ 
tivamente, compete: 

‘Decretar... 
Decretar as leis orgânicas para 

a execução completa da Constitui¬ 
ção (art. 34, XXXIH e XXXrV)...’ ” 
Aduz ainda o brilhante jurista: 

“Não sendo a Constituição de 
um Estado senão uma lei, se bem que 
lei de uma categoria superiora todas, 
a lei suprema, a sua lei das leis, nada 
obsta a que a nação, ou o povo, 
assentando nella os fundamentos 
geraes do seu Governo, particularize 
também, no que entendercom certos 
assumptos, pela attenção que lhe 
mereçam, pelo cuidado que lhe ins¬ 
piram, circunstâncias de organiza¬ 
ção, providências de applicação mais 
próprias da esphera ordinária da 
legislatura...” (m Comentários à 
Constituição Federal Brasileira - p. 

477/478 e 489). 
Àquela época, o insigne jurista cita¬ 

do admitia que nem todas as disposições 

constitucionais são auto-aplicáveis. 
Vale a pena transcrever a opinião do 

indigitado estadista, discorrendo sobre o 
assunto, na citada obra, fl. 488: 

“... Executáveis por si mesmas, 
ou auto-executáveis, se nos per- 

mittem uma expressão, que traduza 
num só vocábulo o inglês self- 
executing, são, portanto, as determi¬ 
nações para executar, as quaes não 
se haja mister de constituir ou desig¬ 
nar uma autoridade, nem criar ou 
indicar um processo especial, e 
aquellas onde o direito instituído se 
ache armado por si mesmo, pela sua 
própria natureza, dos seus meios de 
execução e preservação”. 
Ainda discorrendo sobre a matéria, 

esclarece por fim o brilhante jurista: 
“... Mas nem todas as disposi¬ 

ções constitucionais são auto-apli¬ 
cáveis. As mais dellas, pelo contrá¬ 
rio, não o são”. “A Constituição não 
se executa a si mesma: antes requer 
a acção legislativa, para lhe tomar 
effectivos os preceitos...” 
Da leitura que se extrai, vê-se, por 

conseguinte, que a matéria, embora com 
roupagem intitulada Leis Orgânicas, a 
Carta de 1891 a previa, no seu art. 34, 
quando determinava a competência da 
União para decretar as indigitadas leis 
orgânicas para execução completa da 
Constituição. 

Seguindo adiante, temos a Carta de 
34, que, a exemplo da anterior, também 
tratou da matéria com a denominação de 
Leis Orgânicas, verbi gratia, o art 39,1, 
admitindo, portanto, a inaplicabilidade de 
determinados preceitos constitucionais. 

Analisando a Carta de 37, verifica¬ 
mos vários dispositivos, tais como os arts. 
144,153 e 160, só para exemplificar, não 
auto-aplicáveis e pendentes de leis para 
serem regulamentados. 

A Constituição de 1946, a exemplo 
das anteriores (34 e 37), continha disposi¬ 
tivo não auto-aplicável, determinandoque 
a regulamentação fosse através da lei. É o 
caso do art. 157, IV. 
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FoiaEmendade 1961 que finalmen¬ 
te tratou a matéria sob o título de Lei 
Complementar. Com o Ato Institucional 
n. 2, o adjetivo “complementar” ingressa 
em nosso direito positivo, e daí para cá 
sempre presente nos textos constitucio¬ 

nais (CF de 67 a 88), com a finalidade de 
integrar e tomar eficaz os princípios cons¬ 
titucionais. 

Ante tudo que ficou exposto, cabe à 
espécie a seguinte ressalva: a Lei Com¬ 
plementar prevista na atual Constítuição 
Federal não é igual a de 67,comotambém 
não é igual às chamadas leis 
orgânicas,previstas nas Constituições de 

1891,34, 37 e46. 
Observa-se, como lecionou em aula 

o eminente professor tributarista Edvaldo 
Brito, que as Constituições de 1891 e 34 
não deram um processo especial às leis 
orgânicas, o que significa dizer que elas 
eram processadas como se fossem leis 

ordinárias ou comuns. 

IV—Lei Complementar sob o aspecto 
formal e material 

Assim como a Carta de 67, a atual 
dedicou um capítulo ao processo 
legislativo, relacionando no art. 59 sete 
espécies, a saber: I — Emendas à Consti¬ 
tuição; II —Leis Complementares à Cons¬ 
tituição; lü—Leis Ordinárias; IV—Leis 
Delegadas; V—Medidas Provisórias; VI 
—Decretos Legislativos; VII — Resolu¬ 

ções. 
Não nos cabe analisar, no presente 

trabalho, todas as leis de per si,,mas 
tentaremos traçar objetivamente o aspec¬ 
to formal e material da indigitada lei. 

Obedecem as leis complementares a 
um processo especial e qualificado (art. 
da CF). 

Diz que o processo é especial porque 

o constituinte atribui com exclusividade 
as leis complementares, não incluindo as 
ordinárias, medidas provisórias, etc... 

Qualificado porque atribuiu um 
quorum diferente do previsto nas outras 
leis ordinárias. 

Conclui-se, portanto, que na nossa 
Constituição as leis complementares só 
podem ser aprovadas por processo espe¬ 
cial e qualificado. 

Quanto aos demais procedimentos, 
as leis complementares para serem elabo¬ 
radas seguem os mesmos ritos 
procedimentais na tramitação. 

Do ponto de vista material, as leis 
complementares ficam jungidas à limita¬ 
ção imposta pela Lei Maior, porque se 
destinam precipuamente a complementar 
princípios basilares, não auto-aplicáveis, 
previstos na Constituição. 

V — Hierarquia das leis 

A matéria merece, preliminarmente, 
um breve estudo no que pertine à hierar¬ 
quia das leis. 

Em nosso sistema de direito positi¬ 
vo, as diversas classes de normas legais 
que a compõem não se encontram dispos¬ 
tas de maneira linear, umas ao lado das 
outras, ao contrário, estão submetidas a 
uma ordem rigorosamente hierárquica e 
integradas numa complexa estrutura pira- 
midal, em cujo ápice se situa a Constitui¬ 
ção da República, denominada, por isso 
mesmo, de lei suprema. 

Assim, a preeminência da Constitui¬ 
ção Federal, na hierarquia das normas 
jundicas, faz com que as demais normas 
inferiores a ela se subordinem. 

Força é assinalar que, ante a posição 
da Carta Magna diante das demais leis, 
nenhum texto infraconstitucional deve 
contrastar com a letra e o espírito da Lei 
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Maior, sob pena de declará-lo 
inconstitucional. A Constituição é, pois, a 
fonte de legitimidade de todas as leis. 

Neste sentido, tomemos os doutos 
ensinamentos do mestre Michel Temer, 
sobre a matéria: 

“... Hierarquia para o direito é a 
circunstância de uma norma encon¬ 
trar sua nascente, sua fonte geradora, 
seu ser, seu engate lógico, seu funda¬ 
mento de validade numa norma su¬ 
perior. A lei é hierarquicamente in¬ 
ferior à Constituição porque encon¬ 
tra nesta o seu fundamento de vali¬ 
dade. Aliás, podemos falar nesse 
instrumento chamado lei, porque a 
Constituição o cria. Tanto isso é 
verdade que o Supremo Tribunal 
Federa], ao declarar que uma lei é 
inconstitucional, está dizendo: 
‘Aquilo que todos pensaram que era 
lei não era’ , dado que lei é instru¬ 
mento criado pelo texto constitucio¬ 
nal. Pois bem, se hierarquia assim se 
conceitua, é preciso indagar lei or¬ 
dinária, por acaso, encontra seu fun¬ 
damento de validade, seu engate ló¬ 
gico, sua razão de ser, sua fonte 
geradora na Lei Complementar? 
Absolutamente não! 

A leitura do art. 59, III, indica 
que as leis ordinárias encontram seu 
fundamento de validade, seu ser, no 
próprio texto constitucional, tal qual 
as leis complementares que encon¬ 

tram seu engate lógico na Constitui¬ 
ção...” (in Elementos de Direito 
Constitucional, 5. ed., p. 148 usque 
149 — Michel Temer). 
O não mais brilhante Celso Ribeiro 

Bastos, em sua obra intitulada Lei Com¬ 
plementar—Teoria e Comentários, abor¬ 
dando sobre a hierarquia na teoria geral 
do direito, diz que, para nós, “a hierarquia 

é um dos recursos de que se vale o sistema 
jurídico para resolver os conflitos lógicos 
que suas proposições normativas encer¬ 
ram. O sistema há de ser coerente e har¬ 
mônico. Para tanto, quando ocorrendo o 
conflito, uma das normas que a compõem 

tem de ser expungida. E a hierarquia é 
uma das alavancas que promovem tal 
operação. As outras são a denominação 
de que a lei posterior revoga a anterior e a 
reserva de matérias a determinada sorte 
de atos jurídicos. O critério da 
posterioridade faz com que, entre duas 
leis antagônicas, prevaleça a mais recen¬ 
te. A afetação de matéria também viabiliza 
a resolução de conflitos, na medida em 
que, configurada a contradição, esta se 
dissolve pela predominância do ato 
respeitante da discriminação de compe¬ 
tências materiais. O outro, o invasor, será 
anulado, como expulso seria se ocupante 
de terras alheias fosse. 

A hierarquia, como vimos, é um 
instrumento a serviço dos mesmos propó¬ 
sitos de pacificação de ordem jurídica. A 
sua adoção, todavia, pressupõe a existên¬ 
cia de um campo material comum. Vale 
dizer existe hierarquia toda vez que o ato 
subordinante delimita a área material de 
atuação do subordinado. Noutro falar, 
toda vez que o ato inferior extrai o seu 
fundamento de validade de outro, este lhe 
é superior, e, em conseqüência, instaura- 
se uma relação hierárquica” (in ob. cit, p. 
25 usque 26). 

De todo o exposto, tiramos a seguin¬ 
te ilação: a norma inferior criada pela 
norma superior deve respeitar os princípi¬ 
os traçados por esta, uma vez que tem 
como fonte geradora o ser e os princípios 
basilares da norma superior a quem cha¬ 
mamos de norma-mãe. 
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V — Posição da Lei Complementar na 
hierarquia das normas jurídicas 

Toda a celeuma sobre a hierarquia 
da Lei Complementar tem como origem a 
posição destacada no art. 59 da Constitui¬ 
ção Federal que prescreve o seguinte: 

“Art. 59-0 processo legislativo 
compreende a elaboração de: 
I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares; 
HI - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - decretos legislativos; 
VI - resolução. 
Parágrafo Único: Lei Complemen¬ 
tar disporá sobre a elaboração, reda¬ 
ção, alteração e consolidação das 
leis”. 
Este critério admitido pela Consti¬ 

tuição consiste em elencar as normas do 
nosso sistema jurídico, de acordo com 
mandamentos e princípios mais impor¬ 
tantes, tanto é evidente que as emendas à 
Constituição vieram liderando o elenco 
do indigitado artigo. 

Como vimos alhures, as leis com¬ 
plementares apareceram no cenário jurí¬ 
dico do processo legislativo brasileiro a 
partir da promulgação da Carta de 1967. 

A principal peculiaridade dessa lei, 
quando de sua elaboração, é que exige, 
para sua aprovação, a maioria dos votos 
dos membros das duas casas legislativas 

(arts. 69 da CF/88). Daí em diante, sua 
tramitação respeita os mesmos dispositi¬ 
vos da votação das leis ordinárias, inclu¬ 

sive sujeitam-se à sanção presidencial. O 

Prof. Vítor Nunes Leal afirmou que, “em 
princípio, todas as leis são complementa¬ 
res, porque se destinam a complementar 

princípios básicos enunciados na Consti¬ 
tuição. Geralmente,porém, se reserva esta 
denominação para aquelas leis sem as 

quais determinados dispositivos constitu¬ 
cionais não podem ser aplicados...” (m 
Leis Complementares da Constituição, 
do autor citado). 

A nosso ver não é facultado ao legis¬ 
lador ordinário propor, aleatoriamente, 
leis complementares. A carta atual con¬ 
templa 45 dessas leis, para 
complementação legal do que determina 
o texto constitucional. 

A pós estas breves digressões quanto 
à matéria, retomemos o estudo da posição 
hierárquica da Lei Complementar. 

A doutrina brasileira não se tem 
posicionado de maneira uniforme quanto 
à hierarquia da Lei Complementar. Uns 
autores admitem a hierarquia, outros, não. 

Vejamos alguns critérios abraçados 
pelos doutrinadores para justificar a supe¬ 
rioridade hierárquica das leis complemen¬ 
tares sobre as leis ordinárias. 

Observamos, após uma longa pes¬ 
quisa e estudo sobre a matéria, que essa 
corrente doutrinária estribou-se basica¬ 
mente na posição topográfica em que o 
legislador inseriu a Lei Complementar, 
ou seja: entre a Emenda Constitucional e 
a Lei Ordinária. 

O outro critério apontado pelos adep¬ 
tos dessa corrente é a formalidade impos¬ 
ta no art. 69 da atual Carta Magna. 

Argumentam que a Lei Ordinária é 
formalmente inferior, porque não pode 
alterar nem revogar a Lei Complementar. 

É que, ocorrendo estas hipóteses, a Lei 
Ordinária encontra-se eivada de nulidadc 
na parte que feriu dispositivo da Lei Com¬ 
plementar. A contrario sensu não ocorre 

nulidade quando dispositivo de Lei Com¬ 
plementar revoga ou altera o da Lei Ordi¬ 

nária. 
Outro critério abraçado por estas 

correntes doutrinárias é a do quorum es¬ 
pecial c qualificado para sua aprovação. 
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Nesta linha de entendimento, temos 
os seguintes tributaristas e consti- 
tucionalistas: Ives Gandra Martins, Zelmo 
Denari, Geraldo Ataliba, Nelson Sampaio 
e outros só para exemplificar. 

Como vimos, estes doutrinadones 
são acordes quando afirmam em suas 

monografias que a Lei Ordinária é inferi¬ 
or à Lei Complementar. 

Dizem eles que a Lei Ordinária não 
pode revogar nem alterar a Lei Comple¬ 
mentar, sob pena de nulidade, e que a Lei 
Complementar, a contrario sensu, pode 
revogar ou alterar a Lei Ordinária, seu 
conteúdo, configurar invasão de compe¬ 
tência ou inconstitucionalidade. 

Vejamos na oportunidade a outra 
corrente que não admite a hierarquia entre 
a Lei Complementar e a Lei Ordinária. 

Vários autores como: Walter Gaspar 
Filho, Manoel Gonçalves Ferreira Filho, 
Michel Temer, Celso Ribeiro Bastos, 
Edvaldo Brito, José Afonso da Silva são 
acordes ao afirmar que a Lei Complemen¬ 
tar não mantém uma posição hierárquica 
com as demais leis e sim que se encontram 
na mesma posição hierárquica, sem, con¬ 
tudo, existir supremacia de umas sobre as 
outras. 

Dizem eles que a Lei Complementar 
regula disciplina determinada pela Cons¬ 
tituição e que essa lei tem a função e a 
finalidade de integrar a eficácia das nor¬ 
mas constitucionais claramente enuncia- 
das em muitos de seus dispositivos sobre 
esta ou aquela matéria. 

Vejamos a opinião de Michel Te¬ 
mer quanto à problemática da hierarquia 
da Lei Complementar sobre as demais 
leis ordinárias: 

A distinção entre a Lei Ordinária 
e a Lei Complementar reside no âmbito 
material expressamente previsto, que, por 
sua vez, é reforçado pela exigência de um 

quorum especial para sua aprovação. 
A Lei Ordinária tem outro campo 

material. Qual é o campo material da Lei 
Ordinária? 

Podemos chamar de campo residu¬ 
al. Isto é: campo que não foi entregue 
expressamente ao legislador complemen¬ 

tar nem ao editor do decreto legislativo e 
das resoluções. 

É, por exclusão, pois, que se alcança 
o âmbito material da Lei Ordinária. 

Não há hierarquia alguma entre a Lei 
Complementar e a Lei Ordinária. O que 
há são âmbitos materiais diversos atribu¬ 
ídos pela Constituição a cada qual destas 
espécies normativas...” {in Elementos de 
Direito Constitucional, 5. ed., p. 150, 
obra do autor citado). 

Nesta mesma linha de entendimento 
é a opinião de Celso Ribeiro Bastos, quan¬ 
do cita em sua monografia: Lei Comple¬ 
mentar— Teoria e Comentários, p. 24. A 
posição de Roque Antonio Carrazza, cujo 
trecho assim dispõe in verbis: 

"... a só circunstância da Lei Com¬ 
plementar ser mencionada antes da Ordi¬ 
nária, no art. 46 do Texto Supremo, nada 
significa, em termos de posicionamento 
hierárquico; se o raciocínio fosse bom, 
então, pelo mesmo motivo, também a Lei 
Ordinária estaria acima do decreto-lei, da 
lei delegada e assim por diante. Na verda¬ 
de, a Lei Ordinária e a Complementar não 
se subordinam reciprocamente (o que se 
verifica, por exemplo, entre a lei e o 
regulamento), porquanto versam matéri¬ 

as distintas e buscam seus fundamentos 
de validade diretamente da Constituição. 

A derradeira, a exigência de quorum 
especial de votação para as leis comple¬ 
mentares traduz, se quisermos, apenas a 
preocupação do constituinte em dificultar 

um pouco a mudança de certas matérias 
por ele havidas como relevantes. Absolu- 
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tamente, não implica em hierarquia entre 
a Lei Ordinária e a Complementar. Aliás, 
se nos debruçarmos sobre a Constituição, 
veremos que todas as categorias 
normativas (leis ordinárias, decretos-leis, 
leis delegadas, decretos legislativos, etc.) 
só podem vir a lume mediante processos 

de elaboração exclusivos, o que não signi¬ 
fica que umas sejam mais importantes que 
outras” (O Regulamento no Direito Bra¬ 
sileiro, Revista dos Tribunais, 1981, p. 
81). 

Ouçamos a opinião do citado e fes¬ 
tejado mestre Celso Ribeiro Bastos, quan¬ 
do trata da matéria em seu Curso de 
Direito Constitucional: 

“... Inicialmente, faz-se mister o exa¬ 
me da posição hierárquica das leis com¬ 
plementares dentro dapirâmide legal. Sem 
dúvida — a doutrina é pacífica na matéria 
—, situam-se elas abaixo da Constituição, 
no que diferem das emendas. As leis 
complementares, a exemplo do que ocor¬ 
re com os demais atos jundicos, hão de 
estar sempre em conformidade com a 
Constituição, quer quanto ao seu conteú¬ 
do, casos de seu cabimento, ou quer ainda 
quanto ao processo para sua elaboração, 
sob pena de ver a sua inconstitucionalidade 
decretada pelo Judiciário, a cujo controle 
se submetem. 

Com relação à Lei Ordinária, ou a 
ato normativo de igual força hierárquica, 
é forçoso reconhecer-se que estes são 

incapazes de modificar a Lei Comple¬ 
mentar. Do exame do exposto, a grande 
maioria da doutrina extraiu a ilação, a 
nosso ver errada, de que existe superiori¬ 
dade hierárquica da Lei Complementar 
sobre a Ordinária. O que nos parece certo 
afirmar é que, em razão de possuir a 
primeira matéria própria, ela possui um 
campo inde vassá vel pelas demais normas 
do sistema. Para explicar esta 

inderrogabilidade é desnecessário fazer 
apelo a uma posição hierárquica superior 
...” {in ob. cit., 7. ed., Saraiva, 1984, p. 
163). 

Das duas correntes doutrinárias que 
procuram explicar a posição hierárquica 
da Lei Complementar, parece-nos que a 

segunda é a que melhor elucida a questão, 
uma vez que a Constituição brasileira não 
traçou nem estabeleceu nenhuma hierar¬ 
quia entre as leis, delimitando, apenas, a 
competência no campo material. 

Efetivamente, a nosso ver inexiste 
relação hierárquica entre as leis comple¬ 
mentares e ordinárias. O que existe são 
competências diferentes. A Lei Comple¬ 
mentar existe quando for expressamente 
autorizada no texto constitucional. 

Cremos, data venia, que o constitu¬ 
inte selecionou determinadas matérias que 
considerou relevantes e determinou que 
as mesmas fossem regulamentadas por 
meio de Lei Complementar. 

Também por cautela, determinou 
um procedimento especial e qualificado 
para sua elaboração que, quando não é 
respeitado pelo Congresso Nacional, a 
Lei Complementaré tida como inexistente 
no mundo jurídico. No máximo, pode 
sobreviver como Lei Ordinária, se couber 
dentro do ordenamento jurídico traçado 
pelacompetência constitucional da União. 

Na verdade, a matéria ventilada pela 
Lei Complementar não é a mesma da Lei 

Ordinária, porque assim quis o constituin¬ 
te ao delimitar as matérias a serem veicu¬ 
ladas através de Lei Complementar, sem 
existir, com isso, qualquer superposição 
entre as indigitadas leis, mesmo porque 
tratam de matérias de conteúdo diferente. 

Assim, dizer que a Lei Complemen¬ 
tar é hierarquicamente superior à Lei Or¬ 
dinária, só porque o constituinte, quando 
tratou do processo legislativo no art. 59 da 
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Constituição Federal, escalonou as nor¬ 
mas e dentre elas colocou a Lei Comple¬ 
mentar acima da Ordinária, não faz senti¬ 
do, porquanto as leis delegadas e as medi¬ 
das provisórias também se encontram 
abaixo das leis ordinárias, e nem por isso 
aquelas são inferiores hierarquicamente a 

estas. 
Voltamos a repetir que a hierarquia 

apontada por alguns não existe; o que 
existe, na verdade, é a exigência de um 
quorum especial na elaboração da Lei 
Complementar, como requisito essencial 
a sua existência no mundo jurídico, por 
determinação de ordem constitucional, o 
que não se verifica quando da elaboração 
da Lei Ordinária, que só exige a maioria 
simples. 

Vemos, portanto, que a finalidade da 
Lei Ordinária não é a mesma da Lei 
Complementar, porque o que caracteriza 
a sua elaboração é a multiplicidade de 
matérias a serem tratadas. Ao passo que a 
Lei Complementar, por sua especificidade 
e complexidade, traz uma roupagem de 
certas exigências, não só de ordem formal 
como material que, à primeira vista, deixa 
transparecer que se trata de uma norma 
qualitativamente superior às leis ordinárias. 

Mas, insisto que as leis complemen¬ 

tares e as leis ordinárias encontram-se no 
mesmo patamar de hierarquia, regulando 
matérias próprias, traçadas pela Consti¬ 
tuição, pelo que hierarquia existe, apenas 
em relação à Carta Magna, que dita as 
regras e os princípios a serem respeitados 
pelas indigitadas leis. 

Em síntese, portanto, concluímos 
que a única diferença entre a Lei Comple¬ 
mentar e a Lei Ordinária diz respeito ao 
aspecto formal, no que pertine ao quorum 
exigido pelo constituinte, no art 69. No 
mais, as leis supramencionadas encon¬ 
tram-se na mesma posição hierárquica, 
mesmo porque os departamentos são es¬ 
tanques, eis que tratam de matérias deli¬ 
mitadas no texto maior, de forma exclusi¬ 
va, só podendo ser tratadas por essa via; e 
qualquer contradição entre essas leis, for- 
çosamente, terá como causa invasão de 
competência. 

Por todo o exposto é que concorda¬ 
mos e abraçamos a tese dos doutos 
doutrinadores, tributaristas e constitu- 
cionalistas, em não admitirem hierarquia 
entre a Lei Complementar e a Lei Ordiná¬ 
ria, a despeito do posicionamento topo¬ 
gráfico daquela em relação a esta, no 
elenco do art. 59 da Carta Magna. 
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JURISPRUDÊNCIA CÍVEL 

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE TES¬ 
TAMENTO PÚBUCO. PROVI¬ 
MENTO DO RECURSO. REFOR¬ 
MA DO JULGADO, ANULAN¬ 
DO-SE O SUPOSTO ATO DE 
ÚLTIMA VONTADE. 

Implicação do art. 1.628 do 
Código Civil, quando se invoca a 
tese do denominado oásis de luci¬ 
dez, até mesmo este fimlmente afas¬ 
tado diante da induvidosa prova de 
incapacidade crescente, progressi¬ 
va e irreversível. Recurso provido. 
Sentença reformada. Testamento 
anulado. 
Ap. Cív. 697/90. Relator: Des. LUIZ 
PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelaçãocível 697/90, da comarca 
de Barreiras, nos quais figuram como 
apelante Gérson de Freitas Lima e outros 
e apelados Florcci Máximo de Menezes e 
Ana Paula Máximo de Menezes. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, por maioria 
de votos, em dar provimento ao apelo, 
para, assim, julgar procedente a ação 

anulatória de testamento da qual se cuida, 
anulando o testamento noticiado às fls. 
14/15v, lavrado em 27 de março de 1984, 
pelo tabelião de notas Nilson Plamplona, 
daquela comarca, também chamada de 
Governador Balbino, considerando: 

De logo, com a vênia que se impõe, 

ficam integrando este acórdão o relatório 
e o judicioso parecer 2.482 da lavra do 
ilustre procuradorda Justiça Prof. Adilson 
Mehemeri, conforme consta das fls. 276/ 
282. 

Isso posto, convém se esclareça e 

informe que a hipótese não é, em absolu¬ 
to, a de que trata o art. 1.628 (primeira 
parte) do Código Civil, ou seja, invalidade 
de testamento decorrente de incapacida¬ 
de superveniente, já que a testadora era 
reconhecida publicamente como incapa¬ 
citada, fazia anos, para os atos de cidada¬ 
nia. 

Tanto é assim que em 25 de janeiro 
de 1984 foi proposta naquela comarca 
uma ação de interdição da professora 
Jovelina de Carvalho Azevedo, a testado¬ 
ra, cujo ato de última vontade ora se 
examina. Enquanto se realizavam, sem 
oposição de quem quer que fosse, interro¬ 
gatórios, exames médicos e inquirição de 
testemunhas, no processo de interdição, 
para perfeita prestação jurisdicional me- 

Bahia For. Salvador v,40 p. 35/130 Jan./Jun. 1995 
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recedora de especialíssimos cuidados, 
ensejadores de capitis deminutio de pes¬ 
soa tão singular na comunidade, profes¬ 
sora de tantos... festejada professora, inte¬ 
ressados fabricavam um estranho testa¬ 
mento aos cuidados de conhecido tabe¬ 

lião. 
A saudosa professora Jovelina Aze¬ 

vedo, bem antes da propositura da ação de 
interdição (25.01.84), afinal julgada pro¬ 
cedente em 17 de fevereiro de 1985, não 
mais dispunha da capacidade mental, nem 
sequer para assinar o próprio nome, logo 
caindo numa vida vegetativa, como reco¬ 
nhecido na sentença de interdição e lem¬ 
brado pela douta Procuradoria da Justiça. 

O testemunho de Ivan dos Santos 
Piza vale menção especial somente por 
sua hilaridade, por seu descompasso das 
coisas sérias, por sua audácia no menos¬ 
prezo à inteligência alheia e por seu des¬ 
respeito à Justiça, tudo quando afirma que 
aprofessora Jovelina, nahoradalavratura 
do testamento, “estava comunicativa e 
atendendo a todos que chegavam e cum¬ 
primentava a todos que a ela se dirigiam, 

tendo cuidado de providenciarcadeiras...” 
Irrecusável a análise feita pela Procurado¬ 
ria da Justiça a respeito do quadro descrito 
pela desmedida testemunha. 

A testadora, a ilustrada professora 
de gerações, que de há muito não mais 
assinava o próprio nome, inclusive junto 
à Caixa Econômica Federal, aonde era 
levada para receber sua aposentadoria; 
pois ali apunha sua impressão digital, 
pedindo rogo de uma assinatura 
substitutiva, doente, enferma, sem luci¬ 
dez, suportando um processo de interdi¬ 
ção, sem resistência, caminhando para 
um estado vegetativo que logo lhe tomou 
conta da vida, serviu de mestra-de-ceri- 
mônia na festa presenciada pela testemu¬ 
nha Ivan Piza, para despojar-se de seus 

bens em favor de quem não era do seu 
coração, dos seus afetos, nem de suas 
gratidões; ela que era tão grata aos olhos 
e ao reconhecimento de todos... 

As notas taquigráficas anexas e que 
ficam por igual integrando este acórdão 
bem salientam as razões da maioria 
julgadora, dada a vênia do experiente 
relator e autor do respeitável voto venci¬ 
do. Ali se invocam as magníficas lições de 
insignes mestres do direito civil entre nós, 
a exemplo de Carlos Maximiliano, 
Orozimbo Nonato, trazidas pelo culto 
procurador da Justiça, bem assim as de 
Bento de Farias, Orlando Gomes, Barros 
Monteiro, ministro Moreira Alves, José 
Tavares, Amoldo Wald e Darcy Arruda 
Miranda, todos no entendimento contrá¬ 
rio à famosa arrumação (perdoe-se a ter¬ 
minologia inadequada) de momentos de 
lucidez. 

Quem estava há anos em estado 
vegetativo crescente, desde antes da mor¬ 
te do próprio marido, quem suportava 
uma ação de interdição por incapacidade 
absoluta, sem resistência, porque não mais 

tinha, diante da comunidade a que servira 
tanto e que lhe era tão cara ao longo de 
toda a vida, quem assim se encontrava não 
estava na posse das faculdades necessári¬ 
as ao completo discernimento para testar 
todos os seus bens. 

A prova de tudo isso, como extrema¬ 
mente salientado pelo procurador da Jus¬ 
tiça, é de uma robustez que se agiganta a 
cada linha que se lê: chega à saciedade a 
prova da indubitável insanidade mental 
da supostamente lúcida professora 
Jovelina. Já em 7 de julho de 1983, con¬ 
ceituado médico falava e atestava que 
Jovelina Carvalho de Azevedo dera en¬ 
trada no Hospital do Pronto-Socorro da 
cidade de Barreiras com sintoma de perda 
parcial da consciência, acompanhada de 
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lipotímia, tendo sido medicada com 
vasodilatadores cerebrais. 

A deficiência mental de Jovelina era 
crescente e progressiva; sem reversão. 
Não foi superveniente ao testamento, 
momentânea; ao contrário, era bem ante¬ 
rior (afirmam-no médicos) em diversos 
ensejos noticiados nos autos. Por outra 
face, a teoria do intervalo lúcido aqui é 
inaceitável, considerando a prova prova¬ 
da e também diante do reduzido valor à 
luz da ciência médica acompanhada pela 
melhor doutrina jurídica e por jurispru¬ 
dência remansosa. 

Não há que se falar em momentos de 
lucidez. Oásis de lucidez somente para 
fazer testamento do seu patrimônio, des¬ 
fazendo-se de tudo? Era um oásis somen¬ 
te para que uma velha enferma, grave- 
mente enferma, apusesse sua impressão 
digital, chancelando um ato que certa¬ 
mente não era de sua vontade, pois não a 
tinha, porque já não era um ser humano 
que se dirigia senão dirigido para aquele 
fim. Nada mais. 

Por essas razões e por tudo o mais 
que dos autos consta, dá-se provimento ao 
recurso, julgando procedente a ação 
anulatória e, em consequência, anula-se o 
testamento impugnado. 

Salvador, 21 de outubro de 1992. 
Luiz Pedreira — Presidente e Relator. 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 
DANO. 

Ficou demonstrado o nexo cau¬ 
sai —dano e culpa. Sistema de freio 
defeituoso além de velocidade in¬ 
compatível com o local em que o 
autor trafegava, numa transversal 

de rua movimentada. Recurso 
improvido. 
Ap. Cív. 1.087/91 — Relator Des. 
CARLOS CINTRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 1.087/91, da 
comarca de Guanambi, sendo apelante 
Lucio Pereira Ledo e apelado Lucas de 
Freitas Araújo. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Cível, inte¬ 
grantes da Turma Julgadora do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, em negar provimento ao recurso. 

Cuida-se de ação visando a repara¬ 
ção de danos causados pelo réu-apelante, 
quando, dirigindo o veículo de marca 
Chevrolet, camioneta, de placa policial 
TM-1506, atropelou o menor de quatro 
anos Lucas de Freitas de Araújo, na Tra¬ 
vessa Humberto de Campos, cidade de 
Guanambi, causando-lhe lesões graves, 
curadas em internamento hospitalar de¬ 
morado. 

O Código Civil diz no art. 159: 
“Aquele que, por ação ou omis¬ 

são voluntária, negligência ou im¬ 
prudência, violar direito ou causar 
prejuízo a outrem fica obrigado a 
reparar o dano”. 
Vê-se, portanto, que o importante é 

ficar demonstrado o nexo causai—dano 
e culpa. Mais importante do que provar o 
dano—que ninguém questionou no caso 

dos autos, dada a prova robusta e firme— 
é a prova da culpa de seu autor. Aqui, 
também, está patenteada nos autos. 

Sob duas formas a culpa do autor do 
atropelamento se apresenta evidente. Pri¬ 
meiro porque trafegava com um veículo, 
cujo sistema de freio estava defeituoso. O 
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próprio réu-apdante confessa que, quan¬ 
do “viu a vítima e levou o pé ao freio, 
sentiu que este não obedecia como devia, 
verificando o apelante depois que o 
burrinho de freio da roda traseira estava 
vazando óleo”. A presunção forte é que o 
sistema já estava defeituoso, posto que o 
burrinho já vazava óleo e é visível o 
vazamento de óleo. De outra maneira, 
apesar de não saber informar “se havia 
algum burrinho de freio isolado” (fl. 65), 
tal bloqueio foi constatado pela testemu¬ 
nha Messias Pedroso, mecânico (fl. 67), 
que afirma: “Na roda traseira, cujo cano 
de freio estava isolado, fora feito o isola¬ 
mento pelo réu Lúcio, após o acidente, 
segundo informação do próprio Lucio”. 

O fato é que a referida testemunha “pode 
afirmar que os freios não estavam bons 
porque as lonas estavam gastas e os 
burrinhos não estavam abrindo”. Ora, 
quem dirige veículo nesse estado deve 
assumir a culpa pelo acidente ocomdo. 

A culpa também se manifesta pelo 
procedimento do motorista ao dirigir em 
rua estreita, sem as cautelas devidas. Ain¬ 
da que não saiba o apelante “informar a 
velocidade que desenvolvia no momento 
do acidente”, é imperioso reconhecer que 
não era compatível com o local em que 
trafegava. Prova evidente é que arrastou o 

menor com a bicicleta, “numa extensão 
de quinze metros aproximadamente”. Se¬ 
gundo a testemunha José Lúcio de 

Menezes (fl. 68), que viu, também, “as 
marcas do freio deixadas no chão”, na 

mesma extensão. 

Daí por que, provados o dano e a 
culpa do autor, houve-se bem a sentença 
ao fixar a reparação do dano sofrido pelo 
apelado. 

Do exposto, nega-se provimento ao 
recurso para manter a sentença apelada 

nos termos do parecer do doutor procura¬ 
dor da Justiça. 

Salvador, 27 de abril de 1994. Luiz 
Pedreira — Presidente. Carlos Cintra — 
Relator. 

AÇÃO RENOVATÓRIA DE LO¬ 
CAÇÃO NÃO-RES1DENCIAL. 
PRETENSÃO DE CONVERSÃO 
EM LOCAÇÃO COMERCIAL 
REGIDA PELA ANTIGA LEI DE 
LUVAS. LEGITIMAÇÃO AD 
CAUSAM. 

O pressuposto da lei (Decreto 
24.150/34) é que o locatário exer¬ 
ça o comércio em nome individual. 
Forma uma sociedade. Não sublo- 
ca, nem cede a locação. Contribui 
para a sociedade com o fundo de 
comércio, que lhe pertence. Justifi¬ 
ca-se, neste caso, a legitimidade da 
sociedade, pois é ela que explora o 
fundo de comércio; mas, a lei não 
exclui a do sócio, porque é ele o 
titular da locação. Recurso provi¬ 
do. 
Ap. Cív. 3.413-9/92. Relator Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de apelação cível 3.413-9/92, da 
Capital, em que figuram como apelante 
Laudelino Moura dos Santos e apelados 
Cândido Boullosa Amocdo e outro. 

Acordam os desembargadores com¬ 

ponentes da Primeira Câmara Cível do 
Tribuna] de Justiça da Bahia, por unanimi¬ 
dade de votos, em dar provimento ao 
recurso, para anular a sentença, mandan- 
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do que se julgue o mérito da causa, já que 
presentes os pressupostos processuais 
e as condições da ação, considerando: 

O cidadão Laudelino Moura dos 
Santos, como pessoa física, celebrou 
contrato de locação com a proprietária do 
prédio situado na Avenida Vasco da Gama, 
292, nesta Capital, dona Herculina 
Boullosa, para fins não-residenciais, pelo 

prazo de três anos. 

Celebrado o contrato em 7 de julho de 
1989, o locatário constituiu a firma comer¬ 
cial SS Motos Serviços Gerais Ltda., da 
qual é sócio-gerente administrativo, com 
o capital inicial de Cz$ 100.000,00, corres¬ 

pondentes a 100.000 cotas. 50.000 das 
quais subscritas por Laudelino Moura dos 
Santos, sendo 30.000 pagas imediatamen¬ 
te em moeda corrente no País e as restantes 
20.000 a serem pagas no prazo de seis 
meses, também em moeda. 

Ao término do triênio, Laudelino 
Moura dos Santos conseguiu celebrar um 
contrato pelo prazo de dois anos, relativa¬ 
mente ao mesmo imóvel, pertencente aos 
pais do contratante — José Coufíago 
Boullosa, menor —, relativamente capaz. 
Porém sem assistência legal. Apesar da 
relativa incapacidade do menor, consta 
uma cláusula no instrumento do contrato 

(fls. 12/12v) nos seguintes tennos: “17' — 
Pica concordado que não terá direito a 
renovação do contrato”. 

A sentença recorrida incursiona pelo 
entendimento segundo o qual o locatário 
Laudelino Moura dos Santos não tem 
legitimação ad causam para a ação que 
mtentou, já que a locação se destina à firma 
comercial da qual é sócio, declarando a 
nulidade do contrato celebrado com o 
menor—não-proprietário—relativamente 
capaz, porém sem assistência na forma da 
lei. Por isso, extinguiu o processo devido 

à reconhecida carência de ação na hipóte¬ 
se. 

Laborou em equívoco o ilustre juiz a 
quo. O locatáno Laudelino Moura dos 
Santos tem legitimidade para propor a ação 
que ajuizou. É ele o locatário do imóvel 
destinado às atividades da firma SS Motos 
Serviços Gerais Ltda., da qual é sócio na 
posição de gerente administrativo. 

Na hipótese de ter ele transferido o 
fundo de comércio para a firma, legitimida¬ 
de terá também a SS Motos Serviços Gerais 
Ltda., o que não está em discussão, uma 
vez que a ação foi proposta pelo locatário 
e não pela firma. 

Caberá, portanto, ao douto juiz ir ao 
mérito da causa, isto é, dar pela procedên¬ 
cia ou improcedência da ação proposta, 
examinando e decidindo sobre as teses 
levantadas pelo autor, relativamente a 
accessio tempo ris, apesar de cláusula ex¬ 
pressa de não-renovação, validade e efei¬ 
tos do contrato celebrado com o filho dos 
proprietários, apenas relativamente capaz, 
et coetera, esteio das impugnações ofere¬ 
cidas pelos réus, harmonizando-se os fa¬ 
tos com o direito aplicável à espécie. 

Assim, convém se evite dúvida a 
respeito do tema, ouvindo a lição do Prof. 
Alfredo Buzaid em sua sempre presente e 
festejada obra, Da Ação Renovatória, in 
verbis: “O pressuposto da lei (Decreto 
24.150, de 20.04.34) é que o locatário 
exerça o comércio em nome individual. 
Forma uma sociedade. Não subloca, nem 
cede a locação. Contribui para a sociedade 
com o fundo de comércio que lhe pertence. 

Justifica-se, neste caso, a legitimidade, 
pois é ela que explora o fundo de comércio; 
mas, a lei não exclui a do sócio, porque é ele 
o titular da locação. Não se trata de divisão 
do direito ao arrendamento, nem de condo¬ 
mínio, nem de substituição processual. O 

Decreto 24.150 legitimou-os concorren- 
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temente à propositura da ação. São, por¬ 
tanto, partes legítimas para proporem a 
renovatória em conjunto ou separadamen¬ 
te: a) a sociedade, da qual participa o 
locatário; b) o locatário, embora o comércio 
seja explorado pela sociedade, da qual faz 
parte” (ob. ciL, Saraiva, 1981, v. 1, p. 227/ 
228). 

Por essas razões e por tudo o mais 
que dos autos consta, dá-se provimento 
ao recurso e, em conseqüência, anula-se 
a sentença, a fim de que, no juízo a quo, 
outra seja proferida, julgando-se o méri¬ 
to da causa, já que individual a legitimi¬ 
dade ativa, ponto sobre o qual se funda¬ 
menta a extinção do processo pela 
alegada carência de ação. 

Salvador, 10 de fevereiro de 1993. 

Manuel Pereira — Presidente. Luiz Pe¬ 

dreira—Relator. 

DÉBITO AUMENTAR. NULEDA- 

DE DA CITAÇÃO. 
Citação nula porque feita na 

pessoa de procurador sem poderes 
especiais para recebê-la. Não ha¬ 
vendo decisão terminativa, o meio 
idôneo para aprontar ato judicial é 
o agravo de instrumento e não ape¬ 
lação. Indeferimento. 
Mand. de Seg. 542/89. Relator Des. 

CARLOS CINTRA. \ 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de mandado de segurança 542/89, 
da comarca da Capital, sendo impetrante 
Francisco Soidan Gonzalez e impetrada a 
Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da Ter¬ 
ceira Vara de Família. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Cível, inte¬ 
grantes da Turma Julgadora do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, em negar a segurança reclamada. 

O impetrante, Francisco Soidan 
Gonzalez, espanhol de nascimento, fez 
uma viagem a sua terra natal, outorgando 
procuração a seu conterrâneo Manoel 
Anton Gonzalez, com poderes para 
“representá-lo em juízo ou fora dele, 
notadamente na Justiça do Trabalho, po¬ 
dendo em seu nome promover a defesa de 
seus direitos e interesses pessoais (fl. 10)”. 

Durante a viagem, Neli Lima Ban¬ 
deira, mãe de sua filha, em nome desta, 
intentou ação de alimentos, sendo cita¬ 
do para respondê-la o seu procurador, 

Manoel Anton Gonzalez. 
O processo teve o seu curso normal 

até que, chegando o impetrante, foi sur¬ 
preendido com intimação do juízo, co¬ 
brando o débito alimentar, sob pena de 
prisão. 

Daí, e porque não era revel, inter¬ 
pôs apelação, que não foi recebida, con¬ 
forme despacho de fl. 17v, razão da 
presente segurança, para “que se sus¬ 
penda a ordem de prisão, até que seja 
julgado, definitivamente, o agravo de 
instrumento interposto contra o despa¬ 
cho que indeferiu o recebimento e 
processamento da apelação e desta, na 
hipótese de provido o agravo, eis que, 
por se tratar de ação de alimentos, tam¬ 
bém não tem efeito suspensivo”. 

É certo que a citação, em regra, é 
pessoal, porém, excepcionalmente, per¬ 
mite o Código de Processo Civil que seja 
feita através de terceira pessoa como “ao 
procurador legalmente habilitado” na ex¬ 
pressão do art. 215. Nada obstante, reco¬ 
nhecem a doutrina e a jurisprudência que, 
para se efetivar, necessário se toma que o 
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procurador tenha poderes expressos, como 
já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 
“O procurador deve exibir poder especial 
para receber a citação” (RTJ 104/1.238). 
E.D. Muniz de Aragão, reforçando a tese, 
diz que, se o mandatário não tem poderes 
expressos para receber a citação, esta é 
“juridicamente inexistente”. 

No caso dos autos, inegavelmente, 
não tinha o procurador do impetrante 
poderes expressos para receber a citação. 

Ocorre, contudo, que o despacho 
atacado nada tem a ver com o processo 
citatório. O magistrado, no juízo de 
admissibilidade do recurso, apenas não 
recebeu a apelação—e acertadamente— 

porque se tratava de mera decisão 
interlocutória, passível de reforma via 
agravo de instrumento e não apelação. Já 
no início, clareando que não havia deci¬ 
são terminativa, asseverava: “O presente 
processo foi devidamente instruído, en¬ 
contrando-se em fase de julgamento”. 

Vê-se daí que o meio hábil para 
anular a citação não podería ser a apela¬ 
ção, uma vez que não havia, ainda, sen- 
tcnça apelável. Repita-se, a intimação 
para pagar alimentos referia-se aos 
provisionais, em atraso, conforme escla¬ 
rece a digna magistrada nas informações 
(fl- 44), e dessa decisão não poderia o 
impetrante agitar o recurso de apelação. 

Demais, informa a doutora juíza que 
não há nos autos nenhum despacho deter¬ 
minando a prisão do alimentante. 

Com tais considerações, reconhe¬ 
cendo, todavia, a nulidade da citação, não 
se pode conceder segurança para dar efei- 
to suspensivo a agravo de instrumento 
visando ao processamento de apelação 
inadequadamente interposta. 

Nega-se, portanto, a segurança re¬ 
clamada. 

Salvador, 8 de junho de 1994. Luiz 
Pedreira — Presidente. Carlos Cintra — 
Relator. 

DESAPROPRIAÇÃO. INDENIZA¬ 
ÇÃO JUSTA. BENFEITORIAS. 
DEPÓSITO INICIAL. CORRE¬ 
ÇÃO MONETÁRIA. 

Na desapropriação, o princí¬ 
pio que orienta o juiz é o da justa 
indenização. Nemo potest 
locupletari aliena jactura. Na fixa¬ 
ção do preço da indenização, deve 
haver um equilíbrio patrimonial 
entre expropriante e expropriado, 
não estando o juiz adstrito ao laudo 
do perito ojicial, podendo formar 
sua convicção com outros elemen¬ 
tos inseridos nos autos (CPC, art. 
131). Merece acolhida a sentença 
quefixa o valorem valores adotados 
em compra e venda de imóvel simi¬ 
lar. Os juros compensatórios devem 
ser contados a partir da imissão na 
posse (súmula 74/TFR). Em matéria 
de indenização por desapropriação, 
a correção monetária é plena, cal¬ 

culando-se pelo índice do IPC, sem 
os expurgos dos planos governa¬ 
mentais que tentaram mascarar a 
inflação. Demonstrada a 
inviabilidade econômica de área 
remanescente, configura-se justa a 
indenização. Recursos improvidos. 
Sentença confirmada. 
Ap. Cív. 2.385-6/92. Relator Des. 
LUIZ PEDREIRA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 2.385-6/92, de 
Pilão Arcado, figurando como apelantes e 
apelados simultâneos CHESF—Compa¬ 
nhia Hidro Elétrica do São Francisco—e 
Espólio de Gabriel Teixeira de Souza, 
representado por sua in ventariante, Odete 
Ribeiro de Souza e outro. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, por unani¬ 
midade de votos, em negar provimento a 
ambos os recursos, confirmar a sentença, 
condenando o seguinte: 

A apelante desapropriou tenras dos 
apelados com o intuito de ocupá-las com 
as águas da barragem de Sobradinho. 
Para imitir-se na posse, fez o depósito 
inicial de NCz$ 50.000,00 na conta cor¬ 
rente dos apelados. Estes não retiraram 
nenhum valor. A importância depositada, 
inicialmente, não obteve correção mone¬ 
tária porque a apelante não fez o depósito 
em caderneta de poupança, mas, em conta 
corrente. 

O processo tramitou muito lenta¬ 
mente e a sentença julgando a lide buscou 
atribuir uma indenização justa sobre toda 
a área desapropriada e benfeitorias. A 
apelante entendeu excessivo o valor atri- 
buído na sentença por hectare de terra nua 

desapropriada, bem como que houve erro 
na extensão da área expropriada, daí o 
recurso. 

Os apelados refutam a pretensão de 
correção monetária ao valor depositado 
ab initio, porque não foi cogitada na pri¬ 
meira instância. Ainda, porque o valor 
inicial foi depositado em conta corrente e 
não recebeu correção monetária. 

Em recurso adesivo, os apelados 
querem a reforma da sentença porque 

consideram defasado o valor de 30 OTNs 
por hectare de terra nua, como proposto 
pelo perito oficial e entendem justo o 

valor de45 OTNs, como foi proposto pelo 
seu assistente técnico, para cada hectare 
de terra nua, demonstrando inconfor- 
mismo com o valor atribuído às ben¬ 
feitorias pelo perito oficial, pretendendo 
aumentá-las em dez vezes mais. 

Em verdade, em tema de desapropri¬ 
ação o princípio fundamental que orienta 
o juiz é o da justa indenização nemopotest 
locupletarialiena jactura. Por outro lado, 
na fixação do preço da indenização, deve 
haver um equilíbrio patrimonial entre 
expropriante e expropriado, não estando 
o juiz adstrito ao laudo do perito oficial, 
podendo formar sua convicção com ou¬ 
tros elementos insertos nos autos (CPC, 
art. 131). Contudo, nos autos, não há 
outros elementos para ensejar outro en¬ 
tendimento ao julgador senão a desapro¬ 
priação de imóvel similar. Por isso, mere¬ 
ce acolhida a sentença que fixa o valor da 
indenização com base em valores adotados 
em compra e venda de imóvel similar. Os 
juros compensatórios devem ser conta¬ 
dos a partir da imissão na posse (súmula 
74 TFR). Na indenização por desapropri¬ 
ação, a correção monetária é plena, calcu¬ 
lando-se pelo índice do IPC, sem os 
expurgos dos planos governamentais que 
tentaram mascarara inflação. Não agitada 
na primeira instância, não há de se falar 
em correção monetária do depósito inici¬ 
al, mormente quando este sequer foi de¬ 
positado em caderneta de poupança, sen¬ 

do feito o depósito em conta corrente pela 
própria expropriante. A culpa é sua e 

despropositado é querer locupletar-se com 
o seu erro. 

Está suficientemente provado que a 
área remanescente é antieconômica c, em 
conscqüência, deve ser indenizada, pois, 
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imprestável ao cultivo, porque ilhada e de 
difícil acesso. Assim, demonstrada a 
inviabilidade econômica da área rema¬ 
nescente configura-se justa a indeniza¬ 

ção. 
Impõe-se trazer a colação alguns 

arestos pertinentes à lide sub judice. 
“Nas desapropriações, a correção 

monetária incide sobre a diferença entre a 
indenização singela e a oferta depositada, 
a partir da avaliação (D7£ 21.9.78, ret.). 

“A data a ser levada em considera¬ 
ção, para início da correção monetária, é 
a da avaliação {RTJ 82/992,92/452) que 
servia de referência para a fixação do 
valor da indenização” (STF - 2* Turma, 

RE 88.760-1 - SP, rei. - min. Cordeiro 
Guerra, j. 13.6.78, não conheceram, DJU 
1.9.78, p. 6.472,3* col., em.). 

“A base de cálculo dos honorários 
de advogado em desapropriação é a dife¬ 
rença entre a oferta e a indenização, 
corrigidas ambas monetariamente” 
(súmula 617 do STF). 

“A correção monetária incide, em 
favor do expropriante, sobre a totalidade 
da importância que depositou 
liminarmenteemjuízo(/?77117/391,117/ 
410, 118/754, 1187769, 119/900, 119/ 
1230,119/1278,120/1327,121/1259,122/ 
342). 

Ocorre que, na espécie dos autos, a 
expropriante não fez o depósito inicial em 
caderneta de poupança, mas em conta 
corrente, logo, não há correção monetá¬ 
ria. Justo que assuma as conseqüências de 
seu erro e, por isso, deve perdurar somen¬ 

te o valor do depósito inicial. 
Quanto ao valordas benfeitorias deve 

permanecer aquele fixado pelo laudo do 
perito oficial, devendo, ainda, o juízo a 
quo adotar para os cálculos da indeniza¬ 
ção expropriatória o da liquidação, com 

correção monetária, na forma da lei ins¬ 

trumental civil. 
Isto posto, nega-se provimento a am¬ 

bos os recursos, restando confirmada a 
sentença. 

Salvador, 22 de dezembro de 1993. 
Manuel Pereira — Presidente. Luiz Pe¬ 
dreira — Relator. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
FINALIDADE ANÔMALA DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
E, PORTANTO, NATUREZA 
INFRINGENTE EXCEPCIONAL 
DO RECURSO. 

É admissível, excepcionalmen¬ 
te, a alteração do julgado em sede de 
embargos declaratórios, quando 
houver, no acórdão, contradição 
entre o fundamento e o decisum ou 
em caso de manifesto erro material, 
cujo reconhecimento não implique 
reexame da prova ou da use jurídi¬ 
ca adotada na decisão embargada. 
Embargos de declaração. Podem 
ter efeito modijicativo, em certos 
casos, entre os quais ode a decisão 
embargada conter omissão, cujo 
suprimento impõe, necessariamen¬ 
te, a alteração de seu dispositivo. 
Embargos acolhidos parcialmente. 
Recurso provido em paru. 
Embs. de Decl. na Ap. Cív.5.933-4/92. 
Relator Des. LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de embargos de declaração, inter¬ 
postos ao acórdão lavrado na apelação 
cível 5.933-4/92, de Valença, em que figu- 
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ram como embargantes Rinaldo Saia, 
Lauretta Bemardi e Aracoan — Agrope¬ 
cuária, Comércio, Indústria, Exportação, 
Importação e Turismo Ltda. — c 
embargados Apac — Administração, Par¬ 
ticipação eComércio—, BassimMounssef 

e João Cury. 
Acordam os desembargadores com¬ 

ponentes da Primeira Câmara Cível do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, por unanimida¬ 
de de votos, em acolher, em parte, os 
embargos e, assim, dar provimento parcial 

ao recurso de que se cuida, considerando: 
Entendendo existirem omissões e 

contradições no acórdão desta Primeira 
Câmara Cível, na apelação cível5.933-4/92, 
de Valença-BA, Rinaldo Saia e outros in¬ 
terpuseram embargos de declaração, ar- 

güindo, em resumo: 
A—Omissões 

Que foi sustentada, no acórdão, a 
validade dos atos praticados por Bassim 
Mounssef, em nome da Aracoan — 
Agropecuária, Comércio, Indústria, Expor¬ 
tação, Importação e Turismo Ltda. —, quan¬ 
do ele não é sócio da Aracoan, mas da 
Apac, esta sócia, mas não sócia-gerente 
da Aracoan, tudo o que retiraria do aludido 
Bassim Mounssef a legitimidade para a 
prática dos atos, cuja invalidade se deman¬ 
da. Por outro lado, Apac, sócia da Aracoan, 
não poderia alienar o único imóvel de 
propriedade daquela sociedade, nos ter¬ 
mos da legislação civil codificada. 

Não se manifestou o acórdão sobré 
as cláusulas V e IX do contrato social da 
Aracoan, que regulam direitos e deveres 
de sócios que se desliguem da sociedade 
—notificação prévia aos demais; direito de 
preferência para aquisição de cotas. Exis¬ 
tência ou não de poderes especiais, ou sua 
inexigibilidade, no caso, para Bassim 
Mounssef, fosse como gestor, fosse como 
mandatário, alienar bens da sociedade. Por 

outro lado, o mandato outorgado por 
Rinaldo Saia a Bassim já estava revogado. 
B—Contradições 

O acórdão afirmou que Bassim agiu 
como gerente, órgão da sociedade, não 
como mandatário. Naquela condição po¬ 
deria adquirir o bem, de cuj a administração 
estivesse encarregado, sem violar o art 
1.133, II, do Código Civil. 

Em outro trecho, porém, diz o acórdão 
que a “maioria poderia alterar o contra¬ 
to...”, todavia, Bassim não era sócio; e 

Apac, sócia, não detinha a maioria do 
capital social. Ora, se Bassim não agiu 
como mandatário de Rinaldo, mas como 
sócio-gerente, não era sócio da Aracoan; 
se Apac, de quem é sócio Bassim, não 
detinha a maioria do capital social, 
logicamente, a alteração do contrato não 
se deu por maioria, segundo o afirmado na 
decisão embargada. 

Na fl. 5, o acórdão afirma que a procu¬ 
ração outorgada por Rinaldo a Bassim só 
fora revogada em 2 de julho de 1987, já 
encontrando os negócios jurídicos (com¬ 
pra-e-venda e alteração do contrato social, 
cujas validades são questionadas), perfei¬ 
tos e acabados. Mas, antes, o acórdão 
afirmara que Bassim agira como gestor, 
“órgão da administração da sociedade”, 
o que não se compatibiliza com a conclu¬ 
são do mandato já revogado. 

Os embargantes têm razão, em parte. 
Ocorreram omissões no acórdão, que cum¬ 
pre sejam supridas, para melhor aplicação 
do direito e mais fidedigna distribuição da 
justiça. Devem relevar-se, rogata venia, 
inclusive equívocos de julgamento, dada 
a mole de processos que assoberbam o 
Poder Judiciário, obstando, muitas vezes, 
o exame mais acurado de certas minúcias, 
muitas das quais importantes para o desa¬ 
te das lides postas em juízo ficando des¬ 

percebidas. 
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É, em verdade, importante extremar- 
se a posição jurídica de B assim Mounssef 
nos negócios, cujas invalidades se de¬ 
mandam no feito. Designado, no contrato 
da Aracoan — sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, de natureza 
mercantil — como seu sócio-gerente. A 
designação 6 irregular e ilícita, dado que, 
no direito brasileiro, em sociedades que 
não a anônima, somente o sócio pode ser 
administrador, sócio -gerente ou diretor. E 
Bassim não é sócio da Aracoan. 

Diz-se nos autos sócio-gerente da 
Apac, esta por sua vez sócia, não sócia- 
gerente, simplesmente sócia da Aracoan. 
Bassim é procurador de Rinaldo Saia (fls. 
83 e 107) — mandato procuratório com 
poderes amplos e quase ilimitados, de 
praticar os mais diversos e específicos 
atos em nome do seu outorgante, inclusive 
para: comprar, vender, permutar, prometer 
vender, ceder ou prometer ceder direitos, 
onerar, gravar bens imóveis ou móveis; 
estabelecer prazos, juros, multas; receber 
e dar quitação; transmitir posse, domínio, 
direitos e ações, dar e aceitar descrições de 
bens; representar em todas as sociedades 
ou associações de que faça parte, pratican¬ 
do todos os atos que lhe competirem pelos 
respectivos contratos ou estatutos soci¬ 
ais, etc. etc. 

Os negócios jurídicos, cujas invali¬ 
dades os embargantes-apelantes deman¬ 
dam são “a venda da propriedade agrícola 
e a alteração do contrato social da 
Aracoan”, cancelando-se, conseqüente- 
reente, os respectivos registros consubs¬ 
tanciados nos documentos de fls. 16/21 — 
“instrumento particular de compra-e-ven- 
da quitado", de 1B de junho de 1987, e 
“instrumento particular de alteração 
contratual”, de 11 de junho de 1987. Há, 
também, de grave importância para as ques¬ 
tões postas em juízo, a escritura pública de 

compra-e-venda, de 25 de junho de 1987, 
fls. 46 e 107, tendo por objeto o mesmo 
imóvel que já fora objeto daquele instru¬ 
mento particular de compra-e-venda, de 1® 
de junho de 1987, e a procuração outorga¬ 
da por Rinaldo Saia a Bassim Mounssef, 
no 26a Tabelionato de Notas, da comarca 
de São Paulo,capital,de 26 demaiode 1987, 
fl.83. 

Os instrumentos negociais foram fir¬ 
mados por Bassim Mounssef. No primei¬ 

ro, “instrumento particular de compra-e- 

venda quitado”, acolhido pelo acórdão 
embargado como promessa de compra-e- 
venda, qualificou-se Bassim Mounssef 
sócio-gerente da Apac — Administração, 
Participação, Comércio, S/C Ltda.—, que se 
intitulava sócia-gerente da Aracoan. No 
segundo, “instrumento particular de alte¬ 
ração contratual”, da sociedade Aracoan, 
Bassim Mounssef apresentou-se e firmou 
o instrumento como diretor (rectius sócio- 
gerente) da Apac e como procurador de 
Rinaldo Saia. No terceiro, “escritura públi¬ 
ca de compra-e-venda”, Bassim Mounssef 
apresentou-se como procurador de 
Rinaldo Saia, este na qualidade de sócio- 
gerente da Aracoan. 

O “instrumento particular de com¬ 
pra-e-venda quitado”, vindo aos autos 
com a inicia', cuja nulidade se demanda na 
ação, foi, em verdade, absorvido e supera¬ 
do pela escritura pública de compra-e- 
venda, de 25 dejunho de 1987,fls. 46e 107, 
trazida aos autos com as contestações, 
sendo o real título de alienação do imóvel, 
em cujamatríciúafoi registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis competente, o da 
comarca de Valença-BA. 

Importante notar que esta escritura 

não foi objeto de questionamento ou 
impugnação. Firmou-a Bassim Mounssef 
na qualidade de procurador de Rinaldo 
Saia — este por sua vez sócio-gerente da 
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Aracoan — “nos termos da Procuração 

Pública lavrada no 26® Ofício de Notas da 
comarca de São Paulo—SP, 1. 379, fl. 12, 
em26de março de 1987’—(procuração de 
fl. 83, em que, de fato, foram outorgados 
extensos poderes, inclusive os de repre¬ 
sentação do outorgante “em todas socie¬ 
dades ou associações de que faça parte, 
sejam civis ou comerciais, assinando o que 
for preciso e praticando todos os atos que 
lhe forem competentes pelos respectivos 
contratos ou estatutos sociais”. 

Desse modo, Bassim Mounssef pra¬ 
ticou o ato de alienação (escritura pública 
de compra-e-venda), representando 
Rinaldo Saia, na condição de sócio-geren- 
te da Aracoan, o que lhe era, a ele Rinaldo, 
bem competente pelo respectivo contrato 
social. Se entre os poderes administrati¬ 
vos do sócio-gerente se inclui o de alienar 
ou não imóveis da sociedade é outra ques¬ 
tão. É questão vivamente discutida na 
doutrina, pelos comercialistas, regendo-a, 
no caso das sociedades limitadas brasilei¬ 
ras, de natureza mercantil — como o é a 
Aracoan—nãooart 1.383 doCódigoCivil, 
como o querem os embargantes, mas o art. 
10 do Decreto 3.708, de 10 de janeiro de 
1919 (Lei das Sociedades por Cotas de 
Responsabilidade Limitada), onde se lê: 

“Os sócios-gerentes... não respon¬ 
dem pessoalmente pelas obrigações con¬ 

traídas em nome da sociedade, mas res¬ 
pondem para com esta e para com terceiros 

solidária e ilimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos atos praticados com vio¬ 

lação do contrato ou da lei”. 
O acórdão optou, no caso, pela solu¬ 

ção mais liberal, isto é, viu no contrato da 
Aracoan o poder de delegação da gerência 

pelo sócio-gerente e a função do gerente 
como órgão da sociedade, executando a 
vontade da pessoa jurídica.Nessas condi¬ 
ções, pode-se aqui lembrar a lição do sau¬ 

doso Prof. Carlos Fulgêncio da Cunha 
Peixoto, verbis: 

“Emseuart. 10,oDecreto3.708/1919 
deixou claro que a sociedade é responsá¬ 
vel pelos atos de seus gerentes, desde que 
tenha sido usada a fuma social, mesmo 
pelos atos praticados com violação do 
contratoecontraalei. 

Para nós 6 lícito ao gerente da socie¬ 
dade por cotas de responsabilidade limita¬ 
da praticar todos os atos de que é capaz a 

pessoa jurídica. Ele só encontra limitação 
nos atos que importam modificação dos 
estatutos, porque aí a deliberação perten¬ 
ce à maioria dos sócios. Portanto, todo ato 
que não altere os estatutos sociais pode 
ser praticado pelo gerente. 

Desta maneira, o gerente pode ven¬ 
der qualquer objeto da sociedade, mas não 
lhe é permitido dispor do conjunto do 
patrimônio social ou de um elemento es¬ 
sencial à sua exploração, assim como locar 
todo o fundo de comércio da sociedade ou 
um imóvel indispensável a seu funciona¬ 
mento. Neste caso, há uma alteração 
estatutária e, portanto, foge ele à alçada da 
capacidade do gerente” (in A Sociedade 
por Cotas de Responsabilidade Uda., 
v. 1,1958, p. 309/313). 

Em nenhum momento, porém, ficou 
comprovado que a parte alienada do imó¬ 
vel era indispensável ao funcionamento 
da sociedade ou essencial à sua explora¬ 

ção. O “Protocolo de Intenções” vindo 
aos autos não tem força probante suficien¬ 

te a transformar o imóvel da sociedade em 

elemento indispensável ao seu funciona¬ 
mento. 

No referente à revogação da procura¬ 
ção, corretamente se considerou no 
acórdão ter ela ocorrido em 2 de julho de 
1987, conforme documento de fls. 23/23v 
(notificação ao outorgado), não tendo o 
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documento de fl. 22 força para comprovar 
aquela revogação, não só pelo seu conteú¬ 
do, como porque não há comprovação de 
que chegara ele ao seu destinatário. 

Quanto às cláusulas V e IX do contra¬ 
to social, determinam elas aos sócios, no 
caso de transferência ou cessão de cotas 
por um deles, fosse deferido aos outros o 
direito de preferência, para sua aquisição 
(cláusula V), e o sócio que desejasse des¬ 
ligar-se da sociedade deveria comunicar 
aos demais, com noventa dias de antece¬ 
dência; a sociedade levantaria “balanço 
de verificação” e os haveres do sócio 
retirante seriam pagos parceladamente. 

O acórdão acomodou-se à cláusula 
VI do contrato, que autorizou aos sócios- 
gerentes, designados Bassim c Rinaldo, 
adotarem deliberações sociais, “...inclusi¬ 
ve promover alterações no contrato soci¬ 
al”. Ocorre, porém, e em verdade, que 
B assim fora irregular e ilicitamente desig¬ 
nado gerente, dado o princípio de que, no 
direito brasileiro, sociedades que não a 
anônima somente podem ser administra¬ 
das por sócios. Não sendo Bassim 
Mounssef sócio da Aracoan, ineficaz, pelo 
menos, é aquela designação de sócio- 
gerente. 

Esclareça-se, todavia, que na altera¬ 
ção do contrato social figurou Bassim 
Mounssef como procurador de Rinaldo 
Saia e como sócio-gerente da Apac. As¬ 
sim, Rinaldo e Apac constituíram, na soci¬ 

edade, maioria suficiente para alterar o 
contrato social. A alteração introduzida, 

nada obstante, teve objetivos específicos, 
violadores não só do próprio contrato 
social como de princípios jurídicos consa¬ 

grados em lei. Efetivamente, alterou-se o 
contrato para retirar-se a Apac da socieda¬ 
de sem o mais mínimo cumprimento da 
cláusula IX do mesmo contrato. 

Por outro lado, Bassim Mounssef 

firmou o instrumento de alteração 
contratual em dupla condição: mandatário 
de Rinaldo Saia e sócio-gerente da Apac— 
o que representa, em verdade e faticamente, 
o temerário “contrato consigo mesmo”. 
Na lição do mestre Orlando Gomes: 

“Podendo o contrato ser concluído 
por meio de representante, este, em vez de 
o estipular com terceiro, celebra consigo 
próprio. Por força de sua condição, reúne, 
assim, em sua pessoa, dois centros de 
interesses diversos, ocupando as posi¬ 
ções opostas de proponente e aceitante 

Salientam os escritores os graves 
perigos que encerra em vista da 
contraposição de interesses conciliados 
pela mesma pessoa colocada em posições 
antagônicas. Se esses perigos não justifi¬ 
cam sua proibição, contudo, só muito pru¬ 
dentemente se deve permiti-lo. Não é fácil 
estatuir regra geral que o valide unicamen¬ 
te quando eles não possam existir, mas 
como orientação pode-se aceitar a norma 
de que o autocontrato só deve ser lícito 
quando o representante não tenha possi¬ 
bilidade de determinar o conteúdo da rela¬ 
ção jurídica, caso em que não há, propria¬ 
mente, oposição de interesses" (in Con¬ 
tratos, 12. ed., 1990, p. 92 e 93). 

De qualquer sorte, a natureza e a 
justificação jurídicas do chamado contrato 
consigo mesmo são tormentosas, no direi¬ 

to comparado; e, entre nós, “além das 
proibições contidas em textos legais espe¬ 
ciais, os chamados contratos consigo 

mesmo devem ser entendidos como invá¬ 
lidos, em linha de princípio, dentro do 
direito brasileiro, inclusive nos casos da 
chamada dupla representação, por aplica¬ 
ção analógica das regras especiais que 
proíbem determinadas figuras desses ne¬ 
gócios, fundada, essa aplicação, no art 4® 
da vigente Lei de Introdução ao Código 
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Civil (in 0 Contrato Consigo Mesmo, de 
José Paulo Cavalcanti, Liv. Freitas Bastos, 
p. 23e71). 

Aqui, na realidade, foi-se além: vio¬ 
lou-se norma insculpida no contrato da 
sociedade (cláusula IX) e atribuiu-se a um 
dos contratantes o poder de determinar 
todo o conteúdo do contrato, nele favore¬ 
cido, inegavelmente, o representante, o 
mandatário e sócio-gerente, com a transfe¬ 
rência do imóvel da sociedade, embora 
utilizado o véu diáfano da personalidade 

jurídica da sociedade comercial. 
Quanto às contradições apontadas, 

superadas foram na longa exposição con¬ 
cluída. Sócio-gerente pode, sim, alienar 
imóvel de sociedade comercial, seja ele 
único ou não (relembre-se a invocada lição 
do mestre Cunha Peixoto). Não restou 
comprovado que a parte do imóvel aliena¬ 
da por escritura pública ao apelado João 
Cury era destinada a cumprir os objetivos 
da sociedade. O “Protocolo de Intenções”, 
trazido aos autos, não tem força probante 
que lhe querem emprestar os embargantes. 
As demais contradições apontadas 
evolaram-se, esclarecidas diante das di¬ 
versas posições assumidas por Bassim 
Mounssef nos intrumentos contratuais, 
cujas invalidades são demandadas. 

Impõe-se, agora, que se reconheça 
“finalidade anômala dos embargos de 
declaração e, portanto, natureza infringente 
excepcional do recurso. José Carlos Bar¬ 
bosa Moreira afirma que o suprimento de 
omissão por embargos de declaração cons¬ 
titui caso de particular delicadeza, pois, às 
vezes, suprida a omissão, impossível se 
toma, sem manifesta incoerência, deixar 
subsistir o que se decidira (ou parte do que 
se decidira, no pronunciamento 
embargado). Leia-se a magnífica obra Dos 
Embargos de Declaração, da Profa. Sônia 
Márcia Hase de Almeida Baptista, Editora 

Revista dos Tribunais, RPC, 1993, v. 4, p. 
140/141; também: "Embargos Decla- 
ratórios Modificadores da Decisão 
Embargada”, de Emani Vieira de Souza, in 
AJUR1S, v. 10; Embargos de Declaração 
no Processo Civil Brasileiro, Vicente 
Miranda, Saraiva, 1990; e recurso extraor¬ 
dinário 88.958, rei.-min. Xavier de 
Albuquerque. Jurisprudência conhecida 
e reiterada do Supremo Tribunal Federal: 
“Embargos de declaração. Podem ter efei¬ 
to modificativo, em certos casos, entre os 

quais o de a decisão embargada conter 
omissão, cujo suprimento impunha, ne¬ 
cessariamente, a alteração de seu disposi¬ 
tivo” — RTJ 86/359. E, finalmente, “Dos 
Embargos de Declaração”, de M. Seabra 
Fagundes, in UTIS (Revista Trimestral de 
Direito Processual, v. 4, p. 84/103). 

É tranquilamente assente, sem dúvi¬ 
da, em doutrina e jurisprudência, apesar do 
espírito do art. 463 do Código de Processo 
Civil, que os embargos de declaração po¬ 
dem ter caráter modificativo, alterando o 
julgado a que ele se reporta. 

Em estudo publicado na Revista dos 
rrihunais.v. 643, maiode 1989, p. 224/227, 
anotou João Batista Lopes, insigne juiz do 
2* Tribunal de Alçada Cível de São Paulo: 

“A regra geral, de todos conhecida, 
é no sentido de que os embargos decIa¬ 
ra tórios não têm caráter infringente, por¬ 
quanto visam a esclarecer, aclarar, explicitar 
a decisão recorrida, como retroexposto. 

Tal regra, porém, não é absoluta, 
como decorre de perfunctório exame da 
legislação comparada". 

E, após examinar as leis da Alemanha, 
Portugal e Chile, origem histórica e evolu¬ 
ção dos embargos de declaração no direito 
brasileiro, invocou lições de Barbosa 
Morena, Pontes de Miranda, Frederico 
Marques e Antônio Carlos de Araújo 
Cintra, bem como diversos julgados de 
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nossos tribunais, concluiu: 

“É admissível, excepcionalmente, a 

alteração do julgado em sede de embargos 

declaratórios, quando houver, no acórdão, 

contradição entre o fundamento e o decisum 
ou em caso de manifesto erro material, cujo 

reconhecimento não implique reexame de 

prova ou da tese jurídica adotada na deci¬ 

são embargada”. 

Samuel Monteiro, em Recurso Espe¬ 
cial e Extraordinário, \.cd., 1992, enume¬ 

rou vinte e duas hipóteses diversas, com 

ampla citação jurisprudencial, inclusive 

doscolendos SuperiorTribunal de Justiça 

e Supremo Tribunal Federal, em que cabem 

embargos declaratórios com efeitos 

modificativos. 

Identicamente, Theotônio Negrão, in 
Código de Processo Civil e Legislação 
Processual em vigor, 25. ed., 1994, notas 

10e 1 Oa a 10/, registrou, no mesmo sentido, 

vários acórdãos, dos mais diversos tribu¬ 

nais brasileiros. 

No caso, parece evidente, embora 

lamentando as omissões supridas e as 

contradições esclarecidas, importam sem 

dúvida na constatação de erros de fato, 

equívocos na conclusão do acórdão 

embargado, sumamente prejudiciais aos 

embargantes, razão por que, diante da 

situação, 6 ele modificável, em parte. 

Assim, pelos seus próprios funda- 

ntentos e pelos motivos aqui desenvolvi¬ 

dos, quando se buscam corrigir as omis¬ 

sões apontadas, esclarecendo as diversas 

Posições assumidas por Bassim Mounssef 

nos instrumentos negociais de que parti- 

cipou, e cujas invalidades se demandam, 

embora por fundamentos diversos dos da 

sentença, entende-se imodificável o 

ncórdão embargado, supridas suas omis¬ 

sões c contradições, confirmando-se a 

sentença do primeiro grau da pretendida 

nulidade da compra-c-venda entre Aracoan 

e João Cury, objeto do instrumento parti- 

cular.de l®dejunhode 1987, e da escritura 

pública de compra-e-ver,da de 25 de junho 

de 1987 (fls. 46 e 107); mas, dando provi¬ 

mento parcial aos embargos e ao apelo, 

reforma-se o julgado a quo 
(sentença),modificando-se o acórdão 

embargado, para acolher o pedido inicial 

no pertinente à alteração contratual da 

sociedade por cotas de responsabilidade 

limitada, Aracoan—Agropecuária, Comér¬ 

cio, Indústria, Exportação, Importação e 

Turismo Ltda., firmada pelo multicitado 

Bassim Mounssef, em autêntico e conde¬ 

nável contrato consigo mesmo, que se 

considera nulo de pleno direito, por fiaude 

à lei. Custas processuais, metade para 

cada parte; e honorários de advogado, 

cada parte o seu. 

Acolhem-se, portanto, os embargos 

parcialmente. Provimento em parte. 

Salvador, lOde agosto de 1994.Luiz 

Pedreira—Presidente e Relator. 

ESBULHO. MANDADO DE SE¬ 

GURANÇA. 

Impossível, em sede de ação 
mandamental, instrução probatória. 
A turbação da posse nova, de menos 
de um ano e dia, é matéria fática que 
depende de prova testemunhai, im¬ 
possível no âmbito da ação constitu¬ 
cional. Mandado de segurança in¬ 
deferido. 
Mand. de Seg. 277/91. Relator Des. 

CARLOS CINTRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de mandado de segurança 277/91, 
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da comarca da Capital, sendo impetrantes 
Marcelo Dantas Quintela e Elisana Sara 
Souza Lima e impetrada a Exma. Sra. 
Dra. Juíza de Direito Substituta da Déci¬ 
ma Terceira Vara Cível e Comercial. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Cível, inte¬ 
grantes da Turma Julgadora do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, em negar a segurança reclamada. 

Othelo Tormin e Célia Ferreira de 
Lima Tormin requereram, no juízo da 
Décima Terceira Vara Cível da Capital, 
ação de reintegração de posse contra os 
impetrantes, Marcelo Dantas Quintela e 
Elisana Sara Souza Lima, com pedido 
liminar, dizendo-se esbulhados do 
loteamento Três Árvores, antes Jardim 
Iracema, sítio da Boca do Rio—Pituaçu. 
Após a justificação prévia e com base nos 
documentos acostados, a digna magistrada 

concedeu a liminar. 

É contra essa decisão que os réus da 
possessória e ora impetrantes se insur¬ 
gem, dizendo, ainda admitindo-se o 
esbulho, que a liminar não podería ser 
deferida, pois os atos praticados e 

caracterizadores daquela situação foram 
praticados há mais de um ano e dia. Além 

do mais, o imóvel é de propriedade dos 
impetrantes, conforme prova a Escritura 
Pública, devidamente registrada. Pede, 
daí, a concessão da segurança para dar 
efeito suspensivo ao agravo interposto e 
“para cassar a decisão coatora”. 

O doutor procurador da Justiça ace¬ 
na com a extemporaneidade do agravo de 
instrumento, o que, segundo sua excelên¬ 
cia, parece “excrescente a concessão a 
writ para dar efeito suspensivo a um re¬ 
curso que não{xxle produzirefeito algum, 

porque desde o nascedouro já traz nas 
entranhasodesígniodaletalidade". Etem 

razão, no particular, o nobre membro do 
Ministério Público. 

Ocorre, todavia, que o impetrante, a 
par de pedir o efeito suspensivo para o 
agravo interposto, também requer a cas¬ 
sação da decisão a fim de suspender a 
execução do mandado de reintegração de 
posse. Por essa razão, apreciam-se os 
fundamentos da impetração para decidir 
sobre o mérito. 

Com efeito, a única tese agitada pelo 
impetrante — uma vez que inadmissível 
a discussão sobre o direito de propriedade 
— é a que o esbulho, se tivesse ocorrido, 
datava de mais de um ano e dia, impossi¬ 

bilitando, assim, a concessão da liminar. 
Não é o que se vê dos autos. As testemu¬ 
nhas, ouvidas na justificação prévia, afir¬ 
mam que a turbação ocorreu entre feve¬ 
reiro e março de 1990, menos de um ano, 
portanto, para as providências adotadas 
pelos litisconsortes em defesa da posse. 
Ao revés, os impetrantes apenas alega¬ 
ram, sem juntar qualquer documento con¬ 
vincente de sua afirmativa. E é sabido 
que, no mandado de segurança, a prova é 

pré-constituída, não se admitindo instru¬ 
ção. A matéria posta pelos impetrantes é 

fática, de prova difícil a ser apreciada em 
ação mandamental. 

Diante do exposto, nega-se a segu¬ 
rança reclamada, cassando-se a liminar 
deferida. 

Salvador, 8 de junho de 1994. Luiz 
Pedreira — Presidente. Carlos Cintra — 
Relator. 

EXAME PSICOTÉCNICO. MAN¬ 
DADO DE SEGURANÇA. CON¬ 
CURSO PÚBLICO. CARREIRA 
POLICIAL. REQUISITOS. 



' É lícita a exigência de exame 
psicoténico desde que previsto em 
lei e no regulamento do concurso, 
mas necessita ele de transparência, 
explicitação fática e motivação 
(exteriorização de suas razões 
justificantes), sob pena de 
irrecusável ilegalidade. Recurso 
provido. Sentença não confirmada. 
Ap. Cív. 4.940-5/92. Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 4.940-5/92, da 
Capital, em que figuram como apelante 
Valter Gomes Vilas Boas e apelado o 
Estado da Bahia. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, à unanimi¬ 
dade de votos, em dar provimento ao 
focurso, nãoconfirmando a sentença, haja 
vista as razões a seguir: 

A exigência de exame psicotécnico 
ern concursos públicos sempre recebeu 
contestação na doutrina nacional, dado o 
sito teor de subjetividade de seu parecer, 
geralmente não fundamentado e não sub- 
metido ao exame crítico de ninguém, o 
Que pode propiciar intolerável arbítrio e 
sbuso de poder. A psicologia não é ciên¬ 

cia exata e nem o psicólogo é infalível. O 
candidato reprovado tem o direito de sa- 
ber por que foi tido como não recomenda¬ 
do e tem o direito de recorrer. 

O exame psicotécnico deve ser o 
mais objetivo possível, consistente na 
apl icação de testes de reconhecido e com- 

No caso dos autos, verifica-se que a 
folha de dados psicológicos constante da 
fl. 32, além de genérica e imprecisa, não 
vem assinada por especialista nem espe¬ 
cifica qualquer observação colhida com o 
candidato habilitado nas provas anterio¬ 
res. 

A fragilidade e improvisação do ato 
de exclusão praticado pela autoridade 
coatora aparece evidente nas próprias in¬ 
formações prestadas (fl. 31), onde declara 
a autoridade haver solicitado da Junta 
Médica “para informar quanto às restri¬ 
ções dos candidatos requerentes... Isto em 
relação aos candidatos aptos com restri¬ 
ções”. Ora, dessas declarações ressalta a 
evidência de que a exclusão dos candida¬ 
tos ditos inaptos foi feita sem qualquer 
dado objetivo, portanto, sem explicitação 
do suporte fático mínimo, sem qualquer 
motivação, portanto. 

O Superior Tribunal de Justiça, tra¬ 
tando da matéria, decidiu e ementou: 

“O desdobramento do exame 

psicotécnico em duas etapas—bateria de 
testes e entrevista — não pode levar ao 
ponto de que seja o candidato considera¬ 
do, na entrevista, não recomendado para 
as demais fases do concurso, em outras 
palavras, considerado inapto, em virtude 
de sua natureza subjetiva e do superpoder 
que se confere ao entrevistador, que, na 

realidade, a toma discriminatória. 
A entrevista não é exame e nem pode 

integrá-lo, pois há possibilidade de arbí¬ 
trio. Recurso especial conhecido pela di¬ 
vergência jurispmdencial e provido para 
conceder a segurança” (STJ — ac. unân. 
da 1* T., publ. em 05.08.91 — Resp. 
11.087, DF, rel.-min. Pedro Acioli, in 
COAD/ADV — Inf. Semanal 39/91, p. 

Provado valor científico, devendo^sq qvi- 
tar entrevistas de candi 
entrevistador, de caráter 

No, seu parecer (fl. 83), o douto 
J ~ irai da Justiça assevera: 
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“A falta de laudo de exame 
psicotécnico ou a ausência de motivação 
nele fulminaram a validade do ato admi¬ 
nistrativo fundado em suas conclusões”. 

E prossegue: “Falta ao ato adminis¬ 
trativo assim editado, na primeira hipóte¬ 
se, motivo (pressuposto de fato), na se¬ 
gunda, motivação (exteriorização de suas 
razões justificantes). Nas duas hipóteses, 
o ato é irrecusavelmente ilegal” (Celso 
Antônio Bandeira de Melo, 
Discricionariedade e Controle 
Jurisdicional, Ed. Malheiros, 1992, p. 85- 
105). 

Direito líquido e certo é conceito de 
ordem processual que exige comprova¬ 
ção dos pressupostos fáticos da situação 
jurídica a preservar. Para viabilizar o 
mandado de segurança sempre será ne¬ 
cessário que se alegue repercussão preju¬ 
dicial do ato impugnado na esfera j urídica 
própria do impetrante. 

Inegavelmente, os fatos estão com¬ 
provados e, por isso, satisfeitos os requi¬ 
sitos que autorizam o ajuizamento do 
mandado de segurança. Resta, tão-só, que 
o julgador faça a incidência do direito 
positivo sobre os fatos incontroversos. 
Demonstrados o bom direito e o dano de 
difícil reparação a embasar o mandamus, 
defere-se a segurança ouprovê-seorccur- 
so. 

“Ainda admitindo-se a 
constitucionalidade de norma jurídica na 
qual se prevê o exame psicoténico, é 
indispensável que o Judiciário investigue 
cada um, sobretudo controlando a funda¬ 
mentação de cada laudo psicológico”. É 
legal a exigência de exame psicotécnico, 
desde que previsto em lei e no regulamen¬ 
to do concurso, mas necessita ele de trans¬ 

parência, explicitação fática e motivação 
(exteriorização de suas razões 

justificantes), sob pena de irrecusável ile¬ 
galidade. 

Assim, em sendo o apelante inte¬ 
grante da Polícia Militar, com excepcio¬ 
nal comportamento, já o credencia ao 
ingresso na Polícia Civil. AJuntaMédica 
não podia considerá-lo inapto, sem qual¬ 
quer motivação e fundamentação em da¬ 
dos concretos e objetivos. 

Isso posto, reconhece-se o direito 
líquido e certo do impetrante-apelante e, 
em razão disso, dá-se provimento ao re¬ 
curso; não confirmada a sentença. 

Salvador, 4 de maio de 1994. Luiz 
Pedreira — Presidente e Relator. 

EXECUÇÃO FORÇADA. SALDO 
DEVEDOR EM CONTRATO DE 
MÚTUO COM GARANTIA HI¬ 
POTECÁRIA. 

Efetuado o pagamento com 
quitação de dívida e autorização 

para cancelamentodahipoteca, não 
se há falar, sete anos depois, em 
resíduo a ser executado. A prova de 
pagamento, mediante recibo do cre¬ 
dor, não se sujeita à observância de 
requisito formal específico. Recurso 
improvido. 
Ap. Cív. 13.060-1/94. Relator Des. 
CARLOS CINTRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 13.060-1/94, da 
comarca de Itabuna, sendo apelante a 
Ceplus—Instituto Ceplac de Seguridade 
Social — e apelados Antonio José Ale¬ 
xandre Mangabeira e sua mulher. 

Acordam os desembargadores com- 
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ponentes da Primeira Câmara Cível, inte¬ 
grantes da Turma Julgadora do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, em dar provimento parcial ao recur¬ 
so. 

Com efeito, a apelante agita três 
preliminares com um mesmo fundamen¬ 
to. Segundo ela, há nulidade da sentença 
por cerceamento de defesa, em deconên- 
cia de julgamento antecipado precipita¬ 
do. Em síntese, afirma que a sentença 
desconsiderou fatos incontroversos que 
deveríam ser apurados na instrução 
probatória bloqueada pelo julgamento, 
conforme o estado do processo. 

Sem razão o apelante. O art. 330 do 
Código de Processo Civil traz um preceito 
cogente, vale dizer, se a questão de mérito 
a ser decidida for unicamente de direito 
°u, sendo também de fato, não houver 
necessidade de produzir prova em audi¬ 
ência, o juiz deverá obrigatoriamente de¬ 
cidir a causa. Ora, a matéria posta em 
discussão e objeto da sentença se cinge 
cm saber se houve ou não quitação da 
dívida, com o pagamento. A matéria. 
Portanto, está no âmbito do direito 
obrigacional e assim foi decidida. 

Demais, são fatos incontroversos: 
a) o contrato de mútuo com garantia 

hipotecária (fl. 10); 

b) o pagamento antecipado do finan¬ 
ciamento (fl. 21); 

c) a quitação fornecida pela Ceplus, 
com a suspensão da hipoteca sobre o 
imóvel financiado (fl. 23). 

Sc os fatos, portanto, estão provados 
e o juiz optou pela quitação da dívida com 

0 Pagamento, desnecessária a audiência 
instrutória. 

Inconsistentes as preliminares. 
A matéria de fundo, como visto, se 

circunscreve ao pagamento antecipado 
das prestações previstas no contrato de 

mútuo como forma de quitação. 
A cláusula XVm da Escritura Públi¬ 

ca de Mútuo com garantia hipotecária 
prevê que as normas constantes das reso¬ 
luções 01/82 e 02/82, de 16 de julho de 
1982 e 2 de agosto de 1982, “juntamente 
com a Carta-proposta dos Mutuários, são 
partes integrantes do presente contrato, 
como se aqui estivessem transcritas, aos 
seus termos se obrigando ambas as par¬ 
tes” (fl. 12v). Tais resoluções são do Con¬ 
selho de Curadores do Ceplus—Instituto 
Ceplac de Seguridade Social. 

Na Resolução 02/81, que aprova 
normas para a concessão de empréstimo 
imobiliário, no item 6.1., fica estabeleci¬ 
do que, no cálculo da amortização do 
EIM, incidirão os seguintes encargos: 

“a) juros de 7/12 (sete doze avos) ao 

mês; 
b) correção monetária, calculada com 

base no índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC); 

c) taxa de administração à base de 

3%; 
d) seguro de quitação por morte”. 
Mais adiante, no item 9.1., a resolu¬ 

ção prevê, in verbis: 
“Se o participante desejar o resgate 

antecipado do empréstimo, poderá pagar 
o saldo devedor sem os encargos previs¬ 
tos no subitem 6.1. ” 

Ora, com base nessa previsão 
contratual, os apelados, em 29 de abril de 
1985, liquidaram antecipadamente o sal¬ 
do do financiamento do contrato 215/05/ 
82 (fl. 21) e, dias após, foi encaminhado 
ao Cartório de Registro de Imóveis ofício 
informando que “o mutuário deste Insti¬ 
tuto, Sr. Antonio José Alexandre 
Mangabeira, üquidou no dia 29 de abril de 
1985 o saldo devedor do financiamento 
imobiliário que lhe concedemos em 30 de 
setembro de 1982, objeto da inscrição na 
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hipoteca 3.607, nesse Cartório”. 
Segundo o apelante, não houve qui¬ 

tação da dívida porque a obrigação não foi 
cumprida por inteiro, permanecendo o 
vínculo obrigacional pelo não-pagamen- 
to completo da dívida. 

É verdade que a Lei 6.435/77 traça 
normas a serem seguidas por entidades 
como a Ceplus nos financiamentos con¬ 
cedidos aos seus associados. Tais precei¬ 
tos, contudo, obrigam as instituições como 
repassadoras dos créditos. Se a agravante 
não observou o contido na lei ao contratar 
com o associado ou cooperado, permitin¬ 
do que a resolução do seu Conselho 
Curador estabelecesse critério de resgate 
da dívida, sem a rentabilidade que a lei 

impunha, a responsabilidade é do próprio 
órgão cedente e não do associado mutu¬ 
ário, que, tão-somente, aceitou um con¬ 
trato padrão, sem discutir as suas cláusu¬ 
las. Debite-se ao órgão contratante que foi 
negligente, nunca ao mutuário, que, por 
ser permitido no instrumento de contrato, 
quitou o saldo devedor na maneira ali 
estabelecida. 

O que está escancaradamente pro¬ 
vado nos autos é o pagamento do saldo 
devedor (fl. 21) e a quitação com cancela¬ 
mento da hipoteca (fl. 23). 

Não parece aceitável a afirmação de 
que a quitação não opera senão com as 
formalidades dos arts. 940 e 1.093 do 
Código Civil. O último dispositivo é cla¬ 

ro: “Mas a quitação vale qualquer que seja 
a sua forma”. Daí a lição de Caio Mário da 

Silva Pereira, para quem “não havendo, 
como não há, forma sacramental para sua 

menção, valerá ela e extinguirá o débito, 
quando se possa induzir do contexto" 
(Instituições de Direito Civil, v. 2, p. 133). 
Mais adiante, espancando qualquer dúvi¬ 
da quanto à forma na quitação, observa: 
“Nas dívidas hipotecárias, a extinção da 

obrigação prova-se pela certidão extraída 
do registro imobiliário, de ali estar 
averbado o recibo da importância devida, 
ou da última cota, se o pagamento fora 
parcelado. Mas, em linha de princípio, a 
prova de pagamento mediante recibo do 
credor não se sujeita à observância de 
requisito formal específico” (ob. cit, p. 
134). 

No caso dos autos, repita-se, há com¬ 
provante do pagamento, prova da liquida¬ 
ção do débito (fl. 21) e o cancelamento da 
hipoteca, nos termos da autorização assi¬ 
nada pelo superintendente da Ceplus (fl. 
23). 

E é induvidoso que a dívida paga se 
extingue e dívida extinta não renasce. A 

segurança é da essência dos negócios 
jurídicos. Não é crível que se deixe passar 

um período de sete anos para, com pretex¬ 
to de dizer-se não quitada uma dívida 
paga, pretender uma execução forçada 
contra o mutuário adimplente. O Prof. 
Orlando Gomes, em parecer publicado 
em Questões de Direito Civil, p. 51, a 
propósito de pagamento antecipado em 
contrato de promessa de compra-e-ven- 
da, é incisivo: ‘ Todos os efeitos da extinção 
da dívida produzem-se no momento em 
que o credor levanta a soma consignada, 
por importar esse ato pleno reconheci¬ 
mento da regularidade do pagamento, 
certo, como é, que se o credor o refutasse 
irregular se recusaria a receber, argüindo 
as razões de sua oposição”. 

A sentença, induvidosamente, feriu 
a tese da apelante sobre a diferença entre 
pagamento e quitação. Reconhecendo a 
extinção da obrigação, adotou os argu¬ 
mentos dos apelados quanto à quitação da 
dívida. 

No que tange à afirmação do apelan¬ 
te de que a sentença é extra petita, tam¬ 
bém, não tem razão. Nos embargos, está 
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expressamente pedido “honorários 
advocatícios, estes à base de 20% do 
crédito exigido”. Vê-se daí que a senten¬ 
ça, ao fixar em 20% os honorários, o fez de 
acordo com o requerido. 

Temos, contudo, que o valor fixado 
foi alto, levando-seemcontaos parâmetros 
estipulados no § 3® do art. 20 do Código de 
Processo Civil, principalmente o trabalho 
realizado e o tempo exigido. Trata-se de 
embargos, sem audiência instrutória e 
sem exigir deslocamentos. Assim, fixa- 
se, a título de honorários, o percentual de 
10%. 

Ante o exposto, dá-se provimento 
parcial ao recurso, tão-somente, para re¬ 
duzir a verba honorária, mantida a senten¬ 
ça nos demais termos. 

Salvador, 11 de maio de 1994. Luiz 

Pedreira — Presidente. Carlos Cintra — 
Relator. 

EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO. 
FALTA DE LEGÍTIMO INTE¬ 
RESSE DE AGIR. CARÊNCIA 
DE AÇÃO. APLICAÇÃO DO 
DISPOSTO NOS ARTS. 267, VI, 
E § 3®, COMBINADO COM O 
598, TODOS DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. EMBAR¬ 
GOS REJEITADOS. RECURSO 

IMPROVIDO. 
Acórdão extinguindo processo 

de execução por ausência do título 
executivo. Alegada omissão por 
inaplicação do art. 515 do Código 
de Processo Civil, ao conhecer ex 
officio de matéria não discutida no 
processo de cognição, mas tão-so¬ 
mente argüída no apelo, falo igno¬ 
rado pela recorrida. 

Embs. de Decl. na Ap. Cív. 5.328-3/92. 
Relator: Des. LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de embargos de declaração sobre o 
acórdão lavrado na apelação cível 5.328- 
3/92, de Coaraci, em que figuram comc 
embargante a Companhia Brasileira Ex¬ 
portadora e embargados José Gualberto 
Filho e sua mulher. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, por unani¬ 
midade de votos, em rejeitar os embargos, 
negando provimento ao recurso, conside¬ 
rando o seguinte: 

A embargante. Companhia Brasilei¬ 
ra Exportadora, propôs ação de execução 

ao casal José Gualberto Filho e sua mu¬ 
lher, por quantia certa contra devedores 
solventes, com base em contrato de com- 
pra-e-venda de cacau a termo com pacto 
adjecto de depósito (processo apenso.fl. 6) 

Feita a citação, os executados não 
pagaram nem nomearam bem à penhora. 
Fora-lhes penhorado, em 23 de setembro 
de 1988, o imóvel descrito no auto (pro¬ 
cesso apenso, fl. 21), que pertenceu aos 
devedores, que em 18 de setembro de 
1986o alienaram a terceira pessoa (fl. 4 do 
processo de embargos à execução). 

Intimados da penhora, os executa¬ 
dos ofereceram embargos com funda¬ 
mento em que o ato de constrição judicial 

recaiu sobre bem alheio, pedindo que o 
auto de penhora seja julgado sem efeito e 
os embargos procedentes. 

A embargada impugnou os embar¬ 
gos à execução, sustentando que a aliena¬ 
ção, embora ocorrida em 18 de setembro 
de 1986, somente foi transcrita no cartório 
imobiliário em 28 de setembro de 1988, 
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após a penhora; por isso não merece aco¬ 
lhida a pretensão dos embargantes, o que 
toma subsistente a penhora, impondo-se 
o prosseguimento da execução. Veio, 
então, a sentença de improcedência da 
ação de embargos. 

Apelação foi interposta com o argu¬ 
mento de nulidade da execução e da pe¬ 
nhora, aquela por ausência de título exe¬ 
cutivo e esta por ato constriti vo sobre bem 
de terceiro. A apelada apresentou contra- 
razões, porém não trouxe uma palavra em 
relação à alegada nulidade da execução, 
por falta de título executivo (silêncio total 
e absoluto), repousando a defesa tão-so¬ 
mente na discutida penhora em imóvel 
alienado. Nada mais. 

A Primeira Câmara Cível, por una¬ 
nimidade de votos da Turma Julgadora, 
deu provimento ao apelo dos executados- 
embargantes, extinguindo o processo de 
execução por falta de interesse de agir da 
exeqüente. No acórdão, a questão da ca¬ 
rência da ação executória está amplamen¬ 
te examinada e decidida com base em 
bom direito (fls. 53/55). 

Chegam agora os presentes embar¬ 
gos de declaração, com fundamento em 
que: foi omitido ponto sobre que devia 
pronunciar-se o tribunal, esclarecendo que 
a omissão reside no fato de o acórdão ter 
acolhido, ex officio, a tese da apelação, 
ocasionando omissão e equívoco mani¬ 
festo, pois julgou matéria estranha aó 
pedido inicial dos embargos, ofendendo 
assim o art. 515 do Código de Proa sso 

Civil. 

Vê-se, sem muito esforço, que certa 
“escola de direito processual" está deitan¬ 
do rama, sobretudo junto aos menos avi¬ 

sados. 
Posto isso, afirme-se, de plano, que 

não há ponto omisso, muito menos (ou 
nenhum) equívoco manifesto, a ensejar 

embargos declaratórios. Inexiste, por 
igual, ilegalidade sob qualquer aspecto, 
dada a vênia. 

Tenha-se, de logo, na devida conta 
que a exeqüente, aqui embargante, foi 
omissa ao contra-arrazoar a apelação, no 
que respeita à alegada nulidade da execu¬ 
ção por falta de título executivo. É possí¬ 

vel, todavia, que o tenha feito por mera 
conveniência. Às vezes o silêncio pode 
valer ouro. 

A embargante éque labora em mani¬ 
festo equívoco, quando pretende pela sen- 
da de esdrúxula tese alcançar novo julga¬ 
mento, desfazendo-se tudo o que foi feito 
com acerto, convertendo-a de vencida em 
vencedora, num passe de mágica dita 
processual. 

O julgamento expresso no acórdão 
hostilizado se conteve nos precisos limi¬ 
tes da permissão do art. 267, VI, § 3®, do 
Código de Processo Civil. Veja-se: há 
requerimento dos apelantes, que a apela¬ 
da não viu, como existem conhecimento 
e decisório de ofício da Câmara, que a 

apelada viu, desconhecendo o permissivo 
jurídico em que se apoiou a corte. O que 
importa, entretanto, é que o exame da 
questão central e seu desate foram feitos 
na forma da lei. Assim se houve o tribunal. 

Cuida-se de apreciação de condi¬ 
ções da ação de execução, entendendo-se 
que falta uma delas—o interesse de agir. 
O legítimo interesse de agir, pois falta 
títuloexecuti vo, na hipótese,extrajudicial. 
É o que sustenta o acórdão. 

Quem não é favorecido em sentença 
judicial condenatória ou não é credor de 
quantia certa, líquida e exigível, expressa 
em título executivo extrajudicial, não tem 
interesse de agir, interesse processual, 
legítimo interesse; portanto, falta-lhe uma 
das condições da ação de execução por 
quantia certa contra devedor solvente. 
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Carência de ação de execução, que deve 
ser conhecida e declarada até mesmo de 
ofício, em qualquer tempo ou grau de 
jurisdição. 

Assim doutrina o processualista 

Emane Fidélis dos Santos: “Não apenas 
as execuções que não se fundamentem em 
título executivo, mas também aquelas a 

cujo título falte o requisito da liquidez, da 
certeza ou da exigibilidade, são nulas de 
pleno direito (art. 618, I, do CPC). A 
aulidade é absoluta e deve ser declarada 
de ofício, em qualquer fase da execução” 
(in Manual de Direito Processual Civil, 3. 
cd., 1993, v. 2, p. 9/10). 

Nossa jurisprudência tem prestado 
valiosa colaboração à ciência do proces¬ 
so, inclusive no particular da execução, 
assim: “A existência de título executivo é 
condição essencial para o procedimento 
cxecutório e a matéria é de ordem pública. 
Passível de ser conhecida de ofício e em 
qualquer grau de jurisdição” (ac. da 2* 
câm. do TA-MG, de 15.04.83, na ap. 
22.088, rei.-juizGudesteuBiber Sampaio, 

aPud Alexandre de Paula, v. 3, p. 30). 
Ainda: “Ocorrendo falta ou defeito 

essencial do título executivo, a nulidade 
da execução é absoluta, e pode ser decla- 
fada a todo tempo e em qualquer grau de 

jurisdição...” (ac. da 2S Câm. do TA-KS, 
de 16.12.80, na ap. 24.229, rel.-juiz 
Adroaldo Fabrício, processualista de no¬ 
meada e desembargador do TJ-RS, in 
Alexandre de Paula, v. 3, p. 287). 

A firme-se que: “Verificando-se a 
mexistência de título executivo e, simul¬ 
taneamente, a intempestividade dos em- 
^gos, impõe-se a declaração de nulida- 

de ^ execução assim como a extinção do 
Processo de embargos por impossibilida¬ 
de jurídica — CPC, arts. 267, VI, e 598” 
(ac. da 1'Câm. do TA-MG, de 17.11.82, 
na ap. 21,494, rel.-juiz Sálvio de 

Figueiredo — processualista emérito e 
ministro do Superior Tribunal de Justiça 
— in Alexandre de Paula, idem, idem). 

Por seu turno, o festejado professor 
e magistrado desembargador Humberto 
Theodoro Júnior tem ensinado e julgado 
que: “Mais grave do que a iliquidez, a 
incerteza ou a inexigibilidade é a própria 
ausência do título executivo. Mas, se por 
descuido do órgãojudicial foi despachada 
uma petição inicial sem esse pressuposto 
básico da execução, é claro que será nulo 
todo o processado” (in Processo de Exe¬ 
cução— 12. ed., 1987, p. 199). 

Nesse sentido, é a docência de outro 
notável professor e magistrado da Bahia, 
quando entende que “nulla executio sine 
titulo, ou, nos termos do Código, ‘toda 
execução tem por base título executivo 
judicial ou extrajudicial’ (CPC, art. 583)”, 
— Des. Paulo Furtado, in Execução, 2. 
ed., Saraiva, 1991, p. 31. 

O mestre Alcides de Mendonça 
Lima, embora doutrinariamente entenda 
que as “condições da ação se acham com¬ 

preendidas no mérito, como prelimina¬ 
res" (prc/ímiVwrerí/í? tnérito), ensina: “Os 
incisos le III configuram casos de condi¬ 
ções da execução, em paridade com as 
condições da ação. A inffingência de qual¬ 
quer delas toma o credor parte ilegítima 
para mover a ação, porque ele não será 
titular da pretensão executiva. Pelo siste¬ 
ma do Código, o juiz deverá indeferir 
(nosso o grifo) o pedido de execução 
extinguindo o processo sem julgamento 
do mérito (art. 267, VI)” — in Comentá¬ 
rios ao Código de Processo Civil, 4. ed., 
1985, v. 6, p. 621. 

Seja por ausência de pressuposto 
processual ou carência de ação (impossi¬ 
bilidade jurídica do pedido, ilegitimidade 
ad causam ou falta de legítimo interesse 
de agir), o certo, tranqiiilamente certo, é 
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que se anula inclusive de ofício, acertada- 
mente, todo o processo, ab initio. 

Nulidade absoluta—execução sem 
título executivo é tão grave que viola 
direito líquido e certo e quando chega à 
coisa julgada material enseja ali mandado 
de segurança e aqui ação rescisória (Boi. 
da AASP 1.637/109 e fiT-641/158, con¬ 
forme Theotônio Negrão, em Código de 
Processo Civil..., 24. ed. 1993, p. 410). 

Luva sob medida — a aula magna 
ministrada pelo professor e magistrado 
Cândido Dinamarco, do púlpito de sua 
cátedra na Academia do Largo de São 
Francisco (SP), em seu affair com outro 
emérito mestre e magistrado insigne — 
desembargador José Carlos Barbosa 

Moreira —, em concurso público, parece 
que açoitava essa malfadada execução 
sem título executivo, quando deixou as¬ 

sente: 
“Falar em interesse processual, ou 

interesse de agir, é falar em interesse 
legítimo: e a legitimidade do interesse, 
como está dito, consubstancia-se na coin¬ 
cidência entre a utilidade que pode ser 
esperada pelo demandante e a disposição 
do Estado a dispensar-lhe o provimento 
pretendido, na situação lamentada. 

Quando o sistema jurídico repele 
uma via e oferece outra (e especialmente 
quando nega a execução e oferece a 
cognição em caso de falta de título execu¬ 

tivo), o interesse que o demandante possa 
ter existe, mas não é legítimo. Por isso é 
que, nesse caso, ele carecerá da ação 
executiva” (Execução Civil, 3. ed., 

Malheiros Editores, 1993, p. 403). 
Por essas razões todas, rejeitam-se 

os embargos de declaração ora examina¬ 
dos, negando-se provimento ao recurso. 

Salvador, 28 de junho de 1994. Luiz 
Pedreira — Presidente e Relator. 

INVENTÁRIO. PROCEDIMENTO 
ESPECIAL EM QUE SE PROVI¬ 
DENCIA A DESCRIÇÃO, AVA¬ 
LIAÇÃO E PARTILHA DOS 
BENS DO FALECIDO ENTRE 
SEUS HERDEIROS. 

Se os bens não estão 
documentalmente provados, ou se 
foram doados, ou não, à mãe das 
agravantes, é matéria que não 
comporta discussão no âmbito do 
inventário. Agravo provido. 
Agr. de Inst. 3.443-7/92. Relator: 
Des. CARLOS CINTRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de instrumento 3.443-7/ 
92, da comarca da Capital, sendo agra¬ 
vantes Valcione Mary Colla Conceição e 
Érica Colla Conceição, representadas por 
Aldalice Colla Francisco, e agravada 
Aderlinda Freitas Conceição. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Cível, inte¬ 
grantes da Turma Julgadora do Tribunal 

de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, em dar provimento ao agravo. 

Como preliminar, não merece aco¬ 
lhida a argüição de extemporaneidade do 
agravo, eis que publicado o despacho 
agravado no Diário Oficial da Justiça do 

dia 13 de março de 1991 (fl. 10), foi o 
agravo interposto no dia 18 de março de 
1991, consoante carimbo de recebimento 
da Vara de Assistência Judiciária, aposto 
na inicial (fi. 2) e não, como faz crer a 
agravada, em 3 de abril de 1991, dia em 
que o doutor juiz proferiu despacho man¬ 
dando juntar à conclusão. 

Rejeite-se, portanto, a preliminar. 
No mérito, com inteira razão as agra¬ 

vantes, como salientado no parecer do 
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Hxmo. Sr. Dr. Procurador da Justiça, que 
faço integrar o presente voto. 

Com efeito, o inventário é um proce¬ 
dimento especial em que se providenciam 
a descrição, a avaliação e a partilha dos 
bens do falecido entre os seus herdeiros. 
Qualquer questão controvertida que fuja a 
este objetivo especial deve ser mandada 
às vias ordinárias, conforme se vê no art. 
784 do Código de Processo Civil, assim 
expresso: 

“O juiz decidirá todas as ques¬ 
tões de direito e também as de fato, 
quando este se achar provado por 
documento, só remetendo para os 
meios ordinários as que demanda¬ 
rem alta indagação ou dependerem 
de outras provas”. 
Ora, se os bens ditos pertencentes ao 

«pólio não estão documentalmente pro¬ 
vados ou se foram doados, ou não, à mãe 
das agravantes, é matéria que não com- 
porta discussão no inventário. Nem é esse 
Procedimento em que a Lei de Ritos im- 
Ponha a realização de audiência insmuória. 

Assim, eirou o doutor juiz ao deter- 
minar, no curso do inventário, a realiza- 
Çào de audiência de instrução e julgamen- 
to “para que se provem as declarações 

constantes das alegações finais com rela- 
Çào aos bens lá mencionados”, tanto mais 
guando, por outro despacho, o juízo já 

determinara que a inventariante juntasse 
documentos que comprovassem a exis- 
tència dos bens, “sob pena de se remeter 

as Partes às vias ordinárias” (fl. 13). 
Dá-se, portanto, provimento ao agra- 

Vo para dar curso ao inventário, discutida 
a matéria relativa à propriedade dos imó- 
vcis inventariados nas vias ordinárias. 

Salvador, 18 de maio de 1994. Luiz 
^ cdreira — Presidente. Carlos Cintra — 
delator. 

PROVA. LIVRE APRECIAÇÃO 
PELO JUIZ. 

Ainda que os fatos afirmados 
pelo autor não sejam contestados 
pelo réu, a consideração dos fatos 
incontestados deve guardar resso¬ 
nância no conjunto da prova — art. 
486 do Código Civil. É possuidor o 
promitente-comprador de imóvel 
quando imitido regularmente na 
posse. Recurso provido. 
Ap. Cív. 774/90. Relator: Des. 
CARLOS CINTRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível774/90, da comarca 
de Prado, sendo apelante Enedino Rosa 
de Jesus e apelada Laurilda de Oliveira 
Luz. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Cível, inte¬ 
grantes da Turma Julgadora do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, em dar provimento ao recurso. 

Com base nos elementos de prova 
trazidos aos autos de ação de interdito 
proibitório, requerido por Enedino Rosa 
de Jesus, ora apelante, contra Laurilda de 
Oliveira Cruz, o doutor juiz da comarca 
de Prado deferiu a medida liminar, dis¬ 

pensando a justificação prévia. 
Citada a ré, ora apelada, a mesma 

não contestou o feito, deixando o proces¬ 

so correr à revelia. 
Em petição de fl. 24, o autor da ação 

pede o julgamento antecipado, em razão 
da revelia, que mereceu do doutor juiz 
substituto da comarca o seguinte despa¬ 
cho, in verbis: “O processo está em nível 
de receber o seu julgamento antecipado, 
uma vez que independe o deslinde de 
produção de provas orais, e, portanto, 
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voltem-me estes autos para decisão, após 
devidamente preparados”. 

Após o preparo, o doutor juiz da 
comarca profere sentença, não reconhe¬ 
cendo provada a posse, razão por que 
julgava a ação improcedente. 

É verdade que não é absoluta a vera¬ 
cidade dos fatos afirmados pelo autor e 
não contestados pela ré. Na livre aprecia¬ 
ção da prova, pode o juiz desconsiderar 
fatos incontestados desde que estejam 
eles em desacordo com os demais compo¬ 
nentes da prova. Não é isso, contudo, o 
que ocorre nos autos. O autor juntou o 
instrumento de compromisso de compra- 
e-venda, passado no ano de 1986, onde se 
lê em uma das cláusulas: “A posse da 
referida propriedade já demarcada e deli¬ 
mitada é na assinatura deste contrato...”; 
juntou mais diversas procurações onde 
comprova as negociações estabelecidas e 
envolvendo o imóvel rural Noruega, as¬ 
sim como Escritura de Cessão de Direitos 
Hereditários, transcrita em maio de 1979, 
em que Sandoval Alves Lacerda e outros 
cedem “parte do imóvel Palmeira tam¬ 
bém conhecido como Noruega”. Não é 
demais lembrar a advertência de Ovídio 
A. Baptista da Silva, para quem “a deter¬ 
minação da existência de posse invocada 
pelo autor de ação possessória não pode, 
assim, prescindir da análise dos títulos 
com base nos quais o mesmo se diz pos¬ 
suidor” (Praxredtmentos Especiais. p.259). • 

O mesmo autor, comentando sobre a rela¬ 

ção meramente exemplificativa do art. 
486 do Código Civil, afirma textualmente 
que “serão igualmente possuidores..., o 
promitente-comprador quando regular¬ 
mente imitido na posse do imóvel objeto 
da promessa de compra-e-venda e o 
condômino, qualquer que seja a espécie 
de condomínio” (ob. cit. p. 237 e 238). 
Ajusta-se, como visto, ao caso em tela. 

Além do mais “se o réu, na ação 
reintegratória de posse, não contesta o 
pedido, não arrola testemunhas, não faz 
qualquer prova capaz de pôr em dúvida as 
alegações do autor, devem estas ser refu¬ 
tadas verdadeiras” (ac. unân. da 4* Câm. 
do TJ-SP, in O Processo Civil à Luz da 
Jurisprudência, Alexandre de Paula, v. 3, 

p. 443). 
Demais, o juízo já havia afirmado, 

para julgar antecipadamente a lide, a 
desnecessidade das provas orais. Como, 
então, julgar a ação improcedente por 
ausência dessas mesmas provas? Note-se 
que o pedido do autor foi no sentido de 
julgar-se antecipadamente o feito, por ter 
ocorrido à revelia. 

Por tais motivos e por ter entendido 
provada a posse, dá-se provimento à ape¬ 
lação, expedindo-se o competente man¬ 
dado proibitório. 

Salvador, 11 de maio de 1994. Luiz 
Pedreira — Presidente. Carlos Cintra — 
Relator. 

QUITAÇÃO DE DÍVIDA. 
Se a exeqüente indica o valor 

do débito e afirma estar atualizado 
o pagamento efetuado pelo executa¬ 
do quita a dívida, independentemente 
de impugnação posterior, com no¬ 
vos cálculos. Mantida a sentença 
que extinguiu a execução. 

Ap. Cív. 12.993-1. Relator Des. 
CARLOS CINTRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 12.993-1, da 
comarca de Barreiras, sendo apelante a 
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Petrobrás Distribuidora S/A e apelado a 
Vebal — Veículos Barreirense Ltda. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Cível, inte¬ 
grantes da Turma Julgadora do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, em negar provimento ao recurso. 

Com efeito, a questão se cinge em 
determinar se houve ou não a quitação da 
dívida, vale dizer, se a firma executada 
pagou o quanto devido. 

Na inicia] de toda execução por quan¬ 
tia certa, o credor afirma o seu crédito e faz 
juntar os títulos correspondentes. Cabe ao 
devedor, à vista do pedido, ou resgatar a 
dívida, quitando-a como requerido na ini¬ 
cial ou oferecendo bens à penhora, opor 
embargos. 

No caso presente, o processo teve 
um andamento tumultuado pela demora, 

dificuldades de citação da representante 
empresa executada e facilidades con¬ 

cedidas pelo meirinho, até que, decorri¬ 
dos nove anos do início da execução, a 
Petrobrás Distribuidora, ora apelante, in¬ 
gressa com petição, pedindo a penhora 
das linhas telefônicas da apelada, e o 
bloqueio imediato delas, até atingir o va- 

lor de CR$500.000,00, “débito atualiza¬ 
do até esta data”. 

Ora, se é a exeqüente quem afirma 
credora de uma importância, devidamen- 
16 atualizada, como título líquido e certo, 
Portanto, não cumpria à executada discu- 
br se estavam embutidos os juros de mora, 
^e devidos. Foi ela própria, apelante, quem 

•sse que a dívida estava atualizada. 

Não vale dizer-se que a importância 
d'ta atualizada servia, tão-somente, como 
Parâmetro, como referencial. A surpresa é 
mcompatível com o processo. Os enunci- 

a °s das partes devem ser claros para que 
P°ssa, até, ensejar a mais ampla defesa. 

Se afirmado, assim, que o débito 

estava atualizado, tinha a executada de, 
acreditando, quitá-lo. 

Não colhe o argumento de que, pos- 
teriormente, discordou dos cálculos, ofe¬ 
recendo outros. Se assim fosse, outros 
tantos poderíam ser apresentados, em de¬ 
trimento do direito do executado que acre¬ 
ditou na atualização do débito. Veja-se 
que, no apelo, os juros de mora não tive¬ 
ram o realce que se deu na impugnação. 

Com acerto, também, o doutor juiz 
ao arbitrarem 10% o percentual de hono¬ 
rários de advogado. Os critérios de 
valoração foram os delineados na lei pro¬ 
cessual. 

Assim, nega-se o provimento do re¬ 
curso, mantida a decisão extintória da 
execução. 

Salvador, 4 de maio de 1994. Luiz 
Pedreira — Presidente. Carlos Cintra — 
Relator. 

SUSTAÇÃO DE PROTESTO DE 
NOTA PROMISSÓRIA. DESNE¬ 
CESSIDADE PARA REQUERI¬ 
MENTO DE FALÊNCIA POR 
IMPONTUALIDADE DO EMI¬ 
TENTE. INEXISTÊNCIA DE 
OFENSA AO ART. 5S, XXXV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Caução determinada de ofício 
pelo juiz da sustação cautelar (art. 
804 do CPC). Inexigibilidade do 
procedimento previsto nos arts. 826/ 
839 do Código de Processo Civil. 
Dispensável o protesto contra obri¬ 
gado direto em nota promissória 
referente à dívida certa, líquida e 
exigível, para propositura da ação 
falimentar do comerciante emiten¬ 
te. Embargos rejeitados. Recurso 
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improvido. 
Embs. de Decl. no Agr. de Inst 101/88. 

Relator: Des. LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de embargos de declaração inter¬ 
postos sobre o acórdão lavrado no agravo 
de instrumento 101/88, de Santo Antônio 
de Jesus, nos quais figuram como 

embargante José Nilson Borges e 
embargada Rajada — Distribuidora de 
Alimentos Ltda. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Cível do 
Tribuna] de Justiça da Bahia, por unani¬ 

midade de votos, em rejeitar os embargos, 
negando, assim, provimento ao recurso, 
considerando: 

A função de relator coube ao autor 
do voto vencido, mediante sorteio. O 
acórdão de que faz parte o relatório não é 
de relator nem de desembargador desig¬ 
nado para lavrar o acórdão em razão da 
prevalecência da opinião da maioria, mas 
da Turma Julgadora. 

Ainda uma vez, o ilustre autor do 
voto vencido não foi feliz, rogata venia. A 
medida cautelar, determinando a sustação 
do pretendido protesto, não causa dano ao 
discutido credor, inclusive porque não 
excluída da apreciação do Poder Judiciá¬ 
rio lesão ou ameaça a possível direito. 
Conclui-se, assim, que a alegada ofensa à 
lex mater (art. 59, XXXV) não passa de 
admirabile dictu. 

De referência à alegada inobser¬ 
vância ao devido procedimento legal na 
prestação da caução, não se dando ensejo 
ao embargante para pronunciar-se a res¬ 
peito, aqui também o respeitável voto 
vencido não se houve com acerto. É que 
não se trata de ação cautelar de que se 

origina processo cautelar de que se espera 
medida cautelar (arts. 826/839 do CPC), 
mas, tão-somente, contracautela faculta¬ 
tiva (art. 804), “que assume feição de 
cautela ex officio, porque realizada por 
iniciativa do órgão judicial, sem provoca¬ 
ção do interessado, o que se exige sem 
forma da ação ou processo, mas como 
simples incidente de outro processo 
cautelar inicialmente acionado” 
(Humberto Theodoro Júnior, in Processo 
Cautelar, 12. ed., 1990, p. 137). 

Veja-se, por igual, a opinião do mes¬ 
tre Galeno de Lacerda, desde 26 de janei¬ 

ro de 1973, em palestra no Instituto dos 
Advogados Brasileiros, no Rio de Janei¬ 
ro, publicada na Revista Forense 246, 

bem como nos seus Comentários ao Có¬ 
digo de Processo Civil, v. 8, t. 1, 1980, 
sobre o art. 804 daquele diploma legal 
codificado. 

No mais, evidentemente que não se 
tem a pretensão de “ensinar Pai Nosso a 
vigário”, no melhor e mais respeitoso 
sentido da expressão; ocorre, contudo, 
que aqui também vale trazer à colação, 
outra vez, o jurista e magistrado de São 
Paulo desembargador Padre Vieira Mota, 
invocando seu livro Sustação do Protesto 
Cambial, citado no acórdão hostilizado, 
in verbis: 

“O protesto cambial, um instituto 
destinado, classificadamente, apenas a 
registrar de maneira certa a falta de aceite 

ou pagamento dos títulos cambiais, para 
segurança do mundo comercial, tem sido 
usado, abusivamente, para ameaçar o co¬ 
merciante e extorquir aceites e pagamen¬ 
tos, em pura chantagem” (p. 3). 

Cogita-se do favorecido em nota 
promissória que, em vez de acionar o 
obrigado direto (firma comercial), para, 
em execução de título extrajudicial, rece¬ 
ber seu crédito, ensejando ao devedor os 
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meios de defesa em direito permitido, 
principalmente embargos do devedor à 
execução, lança-se a um, em princípio, 
abusivo protesto cambial, como reconhe¬ 
cido na liminar agravada, para assim 
amedrontrar, ameaçar, causar danos ao 
comerciante, vítima do abalo de crédito 
que o protesto impõe de plano, tudo sob o 
frívolo pretexto de demonstrar a 
impontualidade. 

Não se quer ver que o pretendido e 
afastado protesto só serve para estear ação 
falimentar com base na presumida 
impontualidade a que o protesto do art. 10 
conduz, desprezando-se, pelo amargo re¬ 
médio do protesto, execução, meio hábil 
para recebimento de crédito 
consubstanciado em título executivo, re¬ 
presentativo de dívida certa, líquida e 

exigível. 
Não se quer ver, ainda, remansosa 

jurisprudência no sentido de que se deseja 
seriamente a propositura da ação de falên¬ 
cia, para habilitar-se em provável a alea¬ 
tório rateio e não efetivamente para rece¬ 
ber crédito diante do devedor solvente 
Pela ação adequada, deve-se ter o protesto 
em apreço, porém, não como absoluta- 
mente indispensável, porque: “A falência 
Poderá ser requerida, com sucesso, embo- 
ra não protestado o título de crédito em 
que se escuda o pedido, desde que se trate 
de título de natureza específica, como a 
cambial" (tf 7 469/73). “Logo, em se tra- 
tando de cambial, como na espécie, não 
havia mesmo necessidade do protesto es¬ 
pecial previsto na lei para que fosse 
requcrido o pedido de falência (ac. da 3* 
Câm. Cível do TJ-SP, de 21.07.77, na ap. 
260.430, rel.-des. Gentil Leite — RF 
265/231, apud Direito Falimentar—Ju- 
risprudência, Darcy Arruda Miranda Jr. e 
Alfredo Luiz Kugelmas, v. 1). 

Mais: “No caso, a requerente da 

falência ajuizou título de crédito específi¬ 
co, formal, qual seja a nota promissória, a 
que a lei confere força executiva. Por isso 
mesmo, não era de se exigir, ao contrário 
do que assentou a sentença, protesto espe¬ 
cial para que a pretensão inicial fosse 
conhecida. E, como título formal de cré¬ 
dito, seu protesto se regula pelo direito 
comum, não pelo falencial” (ob. cit idem, 
idem). 

Por essas razões todas, rejeitam-se 
os embargos de declaração de que se 
cuida, negando-se provimento ao recur¬ 

so. 
Salvador, 28 de junho de 1994. Luiz 

Pedreira — Presidente e Relator. 

AÇÃO A Cl DENTÁRIA. MORTE 
POR ACIDENTE //V ITINERE. 
PROVA CONTRÁRIA A PRE¬ 
TENSÃO. SENTENÇA CON¬ 
CESSIVA REFORMADA. 

Para que se possa ca¬ 
racterizar a figura de trabaho 
in itinere, toma-se indispensável 
o estabelecimento do nexo de cau¬ 
salidade especificado no art. 21 
da Lei 8.213/91. O desvio do traje¬ 
to previsto para a execução de 
ordem ou serviço, visando o aci¬ 
dentado ao atendimento de inte¬ 
resse pessoal, em tudo contraria a 
espécie prevista pela Lei da 
Infortunística. 
Ap. Cív. 9.279-1. Relator: Des. 

JOÃO SANTA ROSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 9.279-1, da Capi¬ 
tal, em que é apelante o INSS — Instituto 
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Nacional do Seguro Social — e apelada 
Nilza Souza de Souza. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes daTurma Julgadora da Segunda 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, sem discrepância de 
voto, em rejeitar a preliminar e, no mérito, 
dar provimento ao recurso, pelos motivos 
a seguir expostos. 

Trata-se de ação acidentária, 
objetivando a autora caracterizar como 
acidente de trabalho in itinere a morte do 
seu esposo, por atropelo, sob a alegação 
de que tal infortúnio veio a ocorrer quan¬ 
do o mesmo se encontrava em trânsito, 
nesta Capital, sob ordem e a serviço da 
empresa empregadora. 

Adoto como complementar a este o 
relatório da sentença de fls. 62/65, acres¬ 
centando que o doutor juiz a julgou 
procedente a ação condenando o INSS ao 
pagamento da indenização acidentária em 
favor dos dependentes do acidentado, 
consciente na pensão por morte 
acidentária, contando-se as diferenças 
desde a. data do óbito, corrigidas e 
atualizadas, bem como o pecúlio, além do 
pagamento de custas e honorários 
advocatícios. 

Irresignado, apelou o vencido. 
Argúi, preliminarmente, irregulari¬ 

dade na representação processual dos ora 
apelados, tanto por não ser específica para 
a presente causa, quanto por estar defasa¬ 

da em relação à capacidade civil dos 
outorgantes. 

No mérito,busca inicalmente de¬ 
monstrar que a apelada já recebe quan¬ 
tia superior a qualquer pensão 
acidentária, através da Fundação Petros, 
que lhe paga a integralidade do salário 
do de cujus, como se estivesse na ativa. 

Ratifica,com base no pronunciamen¬ 
to da Curadoria de Acidentes do Trabalho 

(fls. 58/66), a tese defendida na contesta¬ 
ção, de que nãoficou demonstrado o nexo 
de causalidade entre o acidente e o trajeto 
de trabalho, já que o atropelamento ocor¬ 
reu em local incompatível com as rotas 
possíveis entre a Jequitaia e a residência 
da vítima, ou o município de Candeias, 
para onde deveria se dirigir, se a serviço 
estivesse. 

Ao final, insurgindo-se ainda quan¬ 
to aoshonorários, arbitrados em 20%, que 
considera exorbitantes, bem como quanto 
a data do início do benefício, que ao seu 
entendimento não podería retroagir ao 
óbito, contando-se quando do aforamento 
da ação, requer a reforma da senteça de 
primeiro grau. 

Em contra-razões de fls. 73/74, bus¬ 
cando arrimo na prova testemunhai, pug¬ 
na o apelado pela manutençãododecrium. 

À fl. 76, manifestou-se a Curadoria 
de Acidentes doTrabalho pelareformada 
sentença. 

Preparados, subiram os autos à su¬ 
perior instância,distribuídos a esta Se¬ 
gunda Câmara Cível, cabendo-me, por 
sorteio, a função de relator. 

Solicitei o pronunciamento da Pro¬ 
curadoria da Justiça que, às fls. 82/84, em 
parecer preliminar, apontou a necessida¬ 
de de regularização dos mandatos dos 
sucessores do acidentado, solicitando, 
outrossim, a intimação do apelante para 
promover a juntada do convênio com a 
Petros e da documentação sobre a percep¬ 
ção da pensão conflitada. 

Determinei a conversão em diligên¬ 
cia. No prazo, foram sanados os defeitos 
na representação da apelada, não se mani¬ 
festando o apelante. 

A mim conclusos os autos, submeti- 
os a nova apreciação pela douta Procura¬ 
doria da Justiça, que se manifestou, em 
substancioso parecer de fls.95/99, pelo 
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provimento ao apelo. 
Retomando-me o processo, exami¬ 

nei-o detidamente e, sentindo-me apto a 
julgá-lo, pedi sua inclusão em pauta, por 
se tratar de feito não sujeito a revisão. 

É o relatório. 
A preliminar de irregularidade na 

representação processual dos sucessores 
do acidentado resta ultrapassada, sanado 
o defeito com ajuntada dos documentos 
defls. 89,90 e 93. 

Rejeitada, portanto, esta preliminar. 
No mérito, levando-se em conta as 

circunstâncias em que se deu o acidente 

que resultou na morte do esposo da ape- 
lante, data venia, não pode prosperar a 

interpretação esposada pelo doutor juiz a 
quo. Merece agasalho a irresignação do 
apelante. 

Apesar da força do depoimento de fl. 
49,prestado pelo chefe do setor em que 
trabalhava o de cujus, que estabelece cla¬ 
ramente ter-lhe sido comandado o retomo 
a Candeias após a solução do problema na 
Jequitaia, ainda no horário de trabalho, 
não se pode caracterizar, no caso sub 
judice, a espécie prevista no art. 21 da Lei 
8-213/91. 

Conforme bem observa o douto pro¬ 
curador da Justiça, ratificando o 
Posicionamento adotado pela Curadoria 
de Acidentes do Trabalho, o fato ocorreu 
Por volta das 13 horas, no Largo Dois 
^cdes, na Baixa de Quintas, evidencian¬ 
do-se estar o acidentado em local diverso 
do trajeto a ser percorrido, tanto entre a 
Jequitaia e sua residência, quanto entre 
^bas e o município de Candeias, para 
onde deveria dirigir-se, em cumprimento 
à determinação da empresa empregadora. 

Em agravamento da circunstância, 
Va*e acrescentar ter sido o de cujus vítima 
de atropelo, não se encontrando, portanto, 
a bordo do seu veículo, em deslocamento 

pela rota prevista, conforme deveria ser, 
para que se pudesse caracterizar o típico 
legal pretendido. 

Chega-se facilmente à conclusão 
lógica de que o acidentado desviou-se da 
trajetória que deveria obedecer, por mo¬ 
tivos alheios ao interesse da empresa 
empregadora, refugindo, por conseguin¬ 
te, ao nexo causai necessário à adequação 
do seu acidente à Lei da Infortunística. 

É o entendimento doutrinário: 
“O trajeto do operário da sua resi¬ 

dência até o local de trabalho possui am¬ 
paro legal, desde que este trajeto não 

esteja interrompido por interesse pesso¬ 
al” (Vera Almeida, Acidente do Traba¬ 
lho, Doutrina, Jurisprudência, Prática e 
Legislação, 2. ed., Forense, p. 11). 

Por tais fundamentos, merece acata¬ 
mento o apelo, para reformar-se a senten¬ 
ça de primeiro grau, concessa venia, jul¬ 
gando-se improcedente o pedido formu¬ 
lado na inicial, sem prejuízo da pensão 
previdenciária que atualmente percebe a 
apelada, invertendo-se proporcionalmente 
os ônus da sucumbência 

Deu-se, portanto, provimento ao re¬ 
curso. 

Salvador, 8 de fevereiro de 1994. 
Osmar Oliveira—Presidente. João Santa 
Rosa — Relator. 

AÇÃO CONSIGNATÓRIA. 
A ação consignatória sujeita- 

se a procedimento especial. Não 
observado os preceitos fixados em 
lei, é de se declarar a nulidade do 
processo. Provimento do recurso. 
Ap. Cív. 4.902-5/92. Relator Des. 
OSMAR OLIVEIRA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 4.902-5/92, de 
Ilhéus, em que é apelante Aloísio Almeida 
Porto e apelada Maria Sonia Favilla de 
Amorim. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, sem diver¬ 
gência, em dar provimento ao recurso 
para anular o processo a partir do despa¬ 
cho de fl.7, que deverá ser renovado. 

O presente feito se desenvolveu irre¬ 
gularmente em franco desacordo com as 
normas contidas nos arts. 893 e seguintes 
do Código de Processo Civil. 

Na ação de consignação em paga¬ 
mento deve-se entender que a pretensão 
do autor é pagar para liberar-se da obriga¬ 
ção. Por isso seu desejo só começa a 
satisfazer-se, no caso de recusa no recebi¬ 
mento, com o efetivo depósito do quantum 
ou da coisa devida. 

Ora, proposta a ação, o réu deve ser 
citado p?"a, em dia e hora determinados 
pelo juiz, vir ou mandar receber a quantia 
ou coisa devida, sob pena de ser feito o 
depósito, segundo os termos do art. 893 
do Código de Processo Civil. O credor, 
regularmente citado, pode comparecer 
para receber ou impugnar o depósito. 
Ausente o credor naquela oportunidade, 

compete ao devedor efetuar o depósito, 

mediante termo nos autos, independente¬ 
mente de audiência ou qualquer outra 

providência judicial mais solene. Só de¬ 
pois de realizado o depósito é que se 
ingressa na fase contenciosa e passa a fluir 

o prazo para o oferecimento de contesta¬ 
ção. Nada disso ocorreu. 

O ilustre magistrado, por despacho 
de fl.7, determinou, erroneamente,a cita¬ 
ção do réu para contestar a ação no prazo 

de 15 dias e a intimação do autor para 
efetuar o depósito dos aluguéis no prazo 
de 24 horas. 

Na resposta, o réu denuncia a exis¬ 
tência de uma ação revisional de aluguel, 
onde este fora fixado provisoriamente. O 
ilustre magistrado não se deu por conta e, 
sem nada apreciar, julga antecipadamen¬ 
te a lide, considerando subsistentes os 
depósitos. 

“Ao despachar a inicial, deverá o 
juiz designar a audiência de consignação, 
vale dizer, lugar, dia e hora para o réu vir 
ou mandar receber a quantia ou coisa 
devida, sob pena de ser feito o depósito, 
contando-se, a partir daí, o prazo de dez 
dias para a contestação—CPC, art. 896” 
(ac. da 5* T. do TFR, rel.-min. Carlos 

Velloso, in Alexandre de Paula, O Proc. 
à Luz da Jurisp., v. 15, p. 486). 

“Nas ações de consignação em pa¬ 
gamento, o juiz deve observar o procedi¬ 
mento previsto nos arts. 893 e seguintes 
do Código de Processo Civil, sendo-lhes 
defeso suprimir fases, sob pena de não 
assegurar igualdade de tratamento às par¬ 
tes, que têm direito ao devido processo 
legal” (ac. da 4* T. do TFR, rel.-min. José 
de Jesus Filho, in ADCOAS 116.852, 
1988). 

“Em ação consignatória, a expedi¬ 
ção de guia para depósito só tem lugar 

quando é o réu que não comparece ou, 
comparecendo, se recusa a receber” (ac. 
do TA-RJ, rel.-juiz Narciso Pinto, in Ale¬ 
xandre de Paula, O Proc. à Luz da Jurisp., 
v.7, p. 488). 

Por outro lado, muito embora caiba 
ao consignante o ônus da prova de recusa 
do recebimento da importância devida, 
inexiste nos autos qualquer elemento nes¬ 

te sentido. 
“Ao autor da ação de consignação 

em pagamento compete provar a recusa 
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do recebimento da quantia devida contes¬ 
tada que seja essa recusa pelo réu. Se, sem 
dispor de prova documental, não logra ele 
atestá-la com a testemunhai, sujeita-se a 
ver rechaçado pelo juiz o pleito que for¬ 
mulou” (ac. do TJ-BA, rel.-des. Paulo 
Furtado, inADCOAS 116.328, 1988). 

“Para merecer atendimento a ação 
de consignação em pagamento, deve o 
postulante fazer prova cabal de que o 
credor se recusa a receber o pagamento ou 
dar quitação na devida forma” (ac. do TJ- 
SC, rel.-des.Reynaldo Rodrigues Alves, 
in Alexandre de Paula, O Proc. à Luz da 
Jurisp., v. 15. p. 489). 

“É absolutamente indispensável, 
para o êxito do devedor, na ação de con¬ 

signação, que ele tenha oferecido, 
comprovadamente, o pagamento, antes 
do ingresso em juízo” (ac. doTA-RJ, rel.- 
juiz Alberto Garcia, in Rev. dos Tribs., v. 
495, p. 223). 

Por tais fundamentos, dá-se provi¬ 
mento ao recurso para anular o processo a 
Partir do despacho de fl. 7, que deverá ser 

renovado. 
Salvador, 27 de abril de 1993. João 

Santa Rosa—Presidente. Osmar Olivei¬ 
ra — Relator. 

AÇÃO DE AUMENTOS. 
A obrigação alimentar inexiste 

sem a prova absoluta do parentesco 
do credor com o pretenso devedor. 
Provimento do recurso. 
Ap. Cív. 10.769-7/93. Relator: Des. 
OSMAR OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de apelação cível 10.769-7/93, de 
Ubaitaba, em que é apelante o Ministério 
Público e apelada Juliana Braia Santos 
Andrade, representada por sua genitora, 
Dinalva Célia Santos Andrade. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, sem diver¬ 
gência, em rejeitar a preliminar e, no 
mérito, dar provimento ao recurso para 
declarar a extinção do processo, sem jul¬ 
gamento do mérito. 

Sem qualquer justificativa legal a 
preliminar suscitada. O Ministério Públi¬ 
co tem legitimidade para recorrer, não só 
no processo em que é parte, como naquele 
em que atua como simples fiscal da lei. 

No dizer de Sahione Fadei, “quando 

funciona como custos legis, é necessário 
que o Ministério Público demonstre ter a 
lei sido vulnerada ou contrariada, não em 
detrimento do interesse particular ou pri¬ 
vado do vencido, mas no intuito de preser¬ 
var a integridade e a intangibilidade da 
ordem jurídica” CPC Comentado, 4. ed., 
v. 2, p. 144). 

E a jurisprudência assinala: 
“Recorrendo contra decisões profe¬ 

ridas em processo onde funcionava como 
fiscal da lei, assume o Ministério Público, 
no procedimento recursal, a condição de 
parte, com iguais poderes e ônus, à seme¬ 
lhança do que ocorre quando exerça o 
direito de ação” (ac. do TJ-MG, rei.-des. 
Milton Fernandes, in ADCOAS 95.835, 
1984). 

“A regra do § 28 do art. 499 do 
Código de Processo Civil prescinde de 
outra interpretação que não a que literal¬ 
mente expressa a legitimidade do Minis¬ 
tério Público para recorrer não somente 
no processo em que é parte, como naque¬ 
les em que oficiou custos legis" (ac. do TJ- 
RJ, rel.-des. Eugênio Sigaud, in Alexan- 

67 



dre de Paula, O Proc. à Luz da Jurisp., v. 
12, p. 435). 

Daí por que rejeita-se a preliminar. 
No mais, duas circunstâncias se apre¬ 

sentam dignas de apreciação: 
a) A citação foi requerida e determi¬ 

nada na repartição em que o acionado 
trabalhava (fls. 2, 8 e 14). 

A respeito da argüição de nulidade 
da citação, procura o ilustre magistrado 
explicar, em seu decisório, que a citação 
foi feita regularmente, não comparecen¬ 
do o réu à audiência designada e nem 
contestando o feito (fl. 30). 

Ocorre, todavia, que o Código de 
Processo Civil dispõe: 

“Art. 217: Não se fará, porém, 
a citação, salvo para evitar o pereci- 
mento do direito: 

I—ao funcionário público, na 
repartição em que trabalhar”. 
Em harmonia com essa disposição, 

ressalta a jurisprudência: 
“A citação de servidor público na 

repartição é vedada e vicia o ato, mas deve 
serprovada”(ac. doTJ-MS, rel.-des. Leão 
Neto do Carmo, in Alexandre de Paula, O 
Proc.à Luz da Jurisp., v. 10, p. 340). 

“É nula a citação de funcionário 
público feita na repartição em que traba¬ 
lha” (ac. do TJ-DF, rel.-des. Henrique 
Fialho, in ob. cit., v. 18, p. 380). 

b) Cuida a hipótese de ação de ali¬ 
mentos movida pela representante legal 
da menor impúbere contra o apelante a 
quem aponta como pai. 

Em tema de pedido de pensão ali¬ 
mentícia, o nosso ordenamento jurídico 
prevê para aqueles casos em que a prova 
de parentesco é precedente ao aj uizamen x> 
da ação em processamento expedido con¬ 
tido na Lei 5.478/68 e para aqueles casos 
da Lei 883/49,art. 4®, de ve a parte postular 
pela via ordinária, já que não tem a prova 

pré-constituída do parentesco. 

“Conquanto o pedido seja alimen¬ 
tar, a prova do nexo de paternidade cons¬ 
titui um inarredável prius ao seu conheci¬ 
mento. Não se configura o dever de pres¬ 
tação de alimentos sem prova inconcussa 
de parentesco, nos termos do disposto no 
Código Civil. O judicium, contudo, não 
faz coisa julgada material no tocante à 
determinação de paternidade, senão quan¬ 
do obedecidas forem as prescrições legais 
atinentes à obtenção de semelhante eficá¬ 
cia” (ac. do TJ-SP,rel.-des. Ney Almada,m 
ADCOAS, 1992). 

Na espécie, pois, não podería ter 
sido aplicada a lei específica de alimentos 

(5.478/68), como pedido na inicial, por¬ 
que inexiste a prova de parentesco que 
durante o curso processual foi negada 
pelo réu e destacada pelo ilustre represen¬ 
tante do Ministério Público. 

Por tais fundamentos, dá-se provi¬ 
mento ao recurso para, com fundamento 
no art. 267, IV, do Código de Processo 
Civil, declarar a extinção do processo, 
sem julgamento do mérito. 

Salvador, 24 de maio de 1994. Osmar 
Oliveira — Presidente e Relator. 

AÇÃO DE AUMENTOS. PRINCÍ¬ 
PIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO 
JUIZ. 

Ainda que não se considere 
absoluto o princípio da identidade 

física do juiz. inocorrendo uma situ¬ 
ação especialmente mitigadora de 
sua aplicação, não se pode afastar 
a regra insculpida no art. 132 do 
Código de Processo CiviL 
Ap. Cív. 8.615-3. Relator. Des. JOÃO 

SANTA ROSA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 8.615-3, de Vaknça, 
em que é apelante Carlos Oliveira Silva e 
apelada Carla Marabella Brasil Silva, re¬ 
presentada por sua genitora, Aide Brasil 
Ventura. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Turma Julgadora da Segunda 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, sem discrepância de voto, 
em acatar a preliminar de nulidade da sen¬ 
tença, pelos motivos a seguir expostos. 

A preliminar de nulidade da sentença 
tegüída pelo apelante, sob a alegação de 
contrariedade ao princípio da identidade 
física do juiz, especialmente no presente 
caso, merece agasalho. 

Conforme bem aponta o eminente 
Procurador da Justiça, ainda que já se 
tenha posicionado o Supremo Tribunal 
Federal, bem como alguns tribunais esta¬ 

duais, pelo abrandamento da interpreta¬ 
ção literal ao dispositivo contido no ait. 
*32, do Código de Processo Civil, não se 
P°de observar no presente caso, data 
Venia, a ocorrência de circunstância 
teitigadora do princípio insculpido no art. 
Í32, do Código de Processo Civil. 

Assim entende a jurisprudência ma¬ 
joritária: 

‘Tendo o juiz iniciado a instrução do 
Processo, tomado depoimento das partes 
e ouvido as testemunhas, não pode o 
substituto continuar a instrução e proferir 
sentença, exceto nos casos especificados 

art. 132, do Código de Processo Civil, 
nula-se a sentença por infringir norma de 

°rdem pública, expressa com base no prin- 
c Pio da oralidade do processo” (ac. unân. 

4' Câm. do TJ-B A, rel.-des. Jatahy Fon- 
SccaiW604/202), 

Ainda no mesmo sentido, RJTJ-ES 

44/234; Jurisp. Mineira 102 e 103/89, 
RDTJ-RJ 2®/103, entre outros, in Alexan¬ 
dre de Paula, CPC Anotado, 5. ed., p. 652 
a 655. 

Convém observar que o fato de ocor¬ 
rer uma divisão de trabalhos entre os juizes, 
titular e auxiliar, cabendo a um os proces¬ 
sos de terminação par e ao outro os de 
terminação ímpar, não se presta como jus¬ 
tificativa para a contrariedade a um princí¬ 
pio de ordem pública. 

Assim exposto, é de se acatar a pre¬ 
liminar, decretando-se a nulidade da sen¬ 
tença proferida pelo doutor juiz auxiliar da 
comarca, para que retomem os autos àque¬ 
le magistrado que presidiu a instrução do 
feito, na forma prevista pelo multicitado 
dispositivo legal. 

Deu-se, por conseguinte, provimen¬ 
to ao recurso. 

Salvador, 17 de maio de 1994. Osmar 
Oliveira—Presidente. João Santa Rosa— 
Relator. 

AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO 
FORMULADO NOS MOLDES 
DA AÇÃO DE EXECUÇÃO. INÉP¬ 
CIA DA INICIAL. RECONHECI¬ 
MENTO APÓS A ORDEM DE CI¬ 
TAÇÃO E NO CURSO DO PRO¬ 
CESSO. POSSIBILIDADE. 

A inépcia da petição inicial é 
vício insanável que impossibilita o 
julgamento do mérito da ação. O art. 
284 do Código de Processo Civil, 
que prevê a possibilidade de emen¬ 
da ou complementação da inicial, 
não se aplica na hipótese do art. 
295, desde que os defeitos ou irregu¬ 
laridades anunciados por aquela 
norma se referem, de modo expresso, 
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aos comandos dos arts. 282 e 283 do 
mesmo diploma legal. 
Ap. Cív. 11.208-3/93. Relator Des. 
JOSÉABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação 11.208-3/93, da comarca 
da Capital, em que é apelante Monte Tabor 
Centro Ítalo-Brasileiro de Promoção Sani¬ 
tária e apelados Maria Freitas da Silva e 
Deraldo Silva Gama. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado da Bahia, integrantes da 
Turma Julgadora, à unanimidade de votos, 

em negar provimento ao recurso. Assim 
decidem porque: 

Cuidam os autos de uma ação de 
cobrança proposta pelo apelante contra 
os apelados, onde, de forma equivocada, 
ainda que compreensível a justificativa 
apresentada pelo seu ilustre patrono, for- 
mulou-se um pedido próprio das ações de 
execução. Assim postos os fatos e reco¬ 
nhecido o defeito da sua conformação, 
postulou o recorrente a emenda da inicial 
fulcrado na disposição do art. 284 do Có¬ 
digo de Processo Civil que dispõe: 

“Verificando o juiz que a peti¬ 
ção inicial não preenche os requisi¬ 
tos exigidos nos arts. 282 e 283, ou 

que apresenta defeitos e irregularid»; 
des capazes de dificultar o julgamen¬ 
to de mérito, determinará que o autor 

a emende, ou a complete, no prazo de 
10 dias”. 

Paralelamente a essa invocação, bus¬ 

cou animo o apelante, ainda, mesmo que 
de forma implícita, conquanto manifesta¬ 
mente inteligível, na instrumentalidadc do 
processo, cuja estrutura, atualmente, não 
permite a convivência com o que denomi¬ 

nou de “formalismo exacerbado”. 
A substância da discussão, como 

visto, reside na necessidade de se definir 
a extensão do defeito verificado e os limites 
da norma utilizada com fundamento na 
tese defendida pelo apelante. 

Em verdade, é despiciendo se dispor, 
neste instante, sobre a importância da 
petição inicial, desencadeadora que se 
apresenta de toda a função jurisdicional 
operacionalizada por meio do processo. 
Mas se a sua importância é por demais 
conhecida, os seus efeitos, por sua vez, 

extrapolam uma simples interpretação gra¬ 
matical das normas que a envolvem. Isto 
porque, sendo do seu conteúdo a repre¬ 
sentação de atos extremos do processo (o 
outro é a sentença), a sua perfeita elabora¬ 
ção permite uma completa prestação 
jurisdicional; e a sua irregular formação 
exige uma perfeita compreensão da natu¬ 
reza do defeito detectado e os seus efeitos 
no desenvolvimento processual. 

Assim, é de se ter em vista a distinção 
que deve haver entre defeitos substanci¬ 
ais e não substanciais, formulada por 
Calmon de Passos, jurista tantas vezes 
invocado pelas partes. Nesse sentido, exis¬ 
tem duas ordens de deficiência da petição 
inicial, de modo a resultar no seu 
indeferimento: a primeira referente aonâo- 
atendimento dos comandos dos arts. 282 
e 283, quando o juiz deverá abrir prazo de 
10 dias para que o autor emende a inicial, 
só podendo indeferi-la no caso de omissão 

deste; a segunda concerne aos referidos 
defeitos substanciais e indicados no art. 
295 do Código de Processo Civil. Verifica- 
se, pois, que no primeiro caso o 
indeferimento da inicial só se operará por 
força de uma omissão da própria parte, que 
não a emenda ou a complementa no prazo 
ditado pela lei. No segundo, o indeferimento 
é imperioso, porque já não há irregularida- 
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de ou defeito capaz de dificultar o julga¬ 
mento do mérito, mas um vício insanável, 
que impede o próprio desenvolvimento do 
processo. 

Fácil perceber, por tais razões, que os 
fatores determinantes do indeferimento da 
inicial constantes no art. 295 do Código de 
Processo Civil não se englobam naqueles 
previstos pelo art. 284 para fins de emenda 
ou complementação da incial. O que vale 
dizer, sob esse aspecto, que a emenda 
pretendida pelo apelante só seria possível 
se o defeito ocorrido fosse daqueles con¬ 

siderados como não-substanciais, espe¬ 
cificamente dispostos no art. 282 e 283 do 
Código de Ritos. Entretanto, se da narra- 
Ç3o dos fatos não se permite extrair a 
conclusão atingida pelo autor, na inicial, 
não se tem dúvida de que se trata de 
Petição inepta e assim deve ser declarada. 

Note-se que a petição inicial é inepta 
tombém quando o autor tipifica correta- 
mente o fato jurídico, mas lhe atribui con¬ 
sequências jurídicas não autorizadas, pelo 
que o seu pedido não guarda coerência 
lógica com apremissa menor; e ainda quan¬ 
do o juiz possa corrigir a premissa maior, 

não poderá fazê-lo se modifica o pedido 
formulado pelo autor, neste caso a inicial 
ó inepta (J.J. Calmon de Passos, in Comen¬ 

tários ao Código de Processo Civil, Ed. 
RT, p. 256). É de todo evidente que a 
correção do pedido, in casu, acarretará sua 
^discutível modificação, o que igualmen¬ 
te não se permite, a teor do art. 264 do 
Código de Processo Civil. 

Outra matéria ventilada pelo apelan- 
te e que merece consideração é a que diz 
resPeito à tardia decretação da inépcia da 
inicial. 

Com efeito, defendem alguns 
óoutrinadores que o juízo de 
ndmissibilidade da petição inicial é fase 
^terior à ordem de citação; é nesse espe¬ 

cial momento que deve o juiz determinar as 
correções cabíveis ou indeferi-la de plano, 
uma vez que, sendo a inépcia da inicial 
defeito insanável que toma impossível o 
julgamento do mérito, ultrapassar essa 
fase é impróprio e o posterior indeferimento 
terminologicamente incorreto. 

Entretanto, o que se deve entender é 
que a decisão que ordena a citação não 
preclui, além do que o próprio Código de 
Processo Civil, no seu art. 301, disciplina as 
matérias que devem ser argüídas como 
preliminar da contestação e dentre elas se 
encontra, no inc. IH, a inépcia da petição 
inicial. Ora, a própria norma abriga a possi¬ 
bilidade de se dispor sobre o instituto 
quando do oferecimento da contestação, 
fase que se opera, evidentemente, após o 
juízo de admissibilidade. 

Dessa forma, oportuno se salientar, 
se moralmente é grosseiro e profissional¬ 
mente inadequado o indeferimento da ini¬ 
cial após vários anos de ajuizada a ação, 
tecnicamente não pode prosperar petição 
inepta, cujo vício, insanável por natureza, 
não se obscurece, mesmo quando 
rechaçado por profissionais do nível do 
subscritor do recurso. 

Pelo exposto e por tudo o mais que 
dos autos consta, entende a Turma 
Julgadora em negar provimento à apela¬ 
ção, mantendo-se a sentença proferida 
pelos seus fundamentos. 

Salvador, 30 de agosto de 1994. 
Osmar Oliveira—Presidente. José Abreu 

—Relator. 

AÇÃO DE DESPEJO. 
DESNECESSIDADE DE PRODU¬ 
ÇÃO DE PROVAS. JULGAMEN¬ 

TO ANTECIPADO DA LIDE. PER- 
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DADO DIRETTOÀRENOV AÇÃO. 
PRAZO DEC ADENCIAL. 

Se o fato controvertido não é 
pertinente ou relevante, desneces¬ 
sária a produção de provas. Não há 
cerceamento de defesa se o magis¬ 
trado julga antecipadamente a lide 
nessas circunstâncias. Não fazjus à 
indenização pelo fundo de comér¬ 
cio o locatário que decaiu do direito 
à renovação. Havendo expressa dis¬ 
posição contratual em contrário, as 
benfeitorias não são indenizáveis e 
não se reconhece o jus retentionis. 
Apelação improvida. 
Ap. Cív. 15.800-3. Relator: Des. 
AMADIZ BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre¬ 
sentes autos de apelação, em que figura 
como apelante Miralva Ramos de Souza, 
sendo apelado Raimundo Leone Viana. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Segunda 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, à unanimidade, incorpo¬ 
rado a este o relatório de fls., em negar 
provimento ao recurso. 

A apelante irresignou-se contra a 
sentença que julgou procedente a ação de 
despejo contra ela proposta e não acolheu 
os pedidos de indenizações relativos ao 
fundo de comércio e a eventuais 
benfeitorias realizadas no imóvel. 

Sem razão a recorrente. A bem funda¬ 
mentada sentença desmerece reparos. 

Trata o caso sub judice de pedido de 
retomada de imóvel locado, com alicerce 
no art. 57 da Lei 8.245, de 18 de outubro de 
1991, que permite que o contrato de loca¬ 
ção não-residencial por prazo 

indeterminado seja denunciado por escri¬ 

to, pelo locador, concedidos ao locatário 
30 dias para a desocupação. Por este dis¬ 
positivo, a denúncia ainda está adstrita a 
contratos de locação de imóvel para fins 
não-residenciais por prazo indeterminado. 

O apelado atendeu à exigência legal, 
notificando, por escrito e mediante AR, a 
apelante para desocupar o imóvel. 

Inconsistentes são os argumentos 
da recorrente, de cerceamento de defesa e 
indispensabilidade do anúncio prévio do 
propósito do magistrado de julgar anteci¬ 
padamente o feito. 

O meritíssimo juiz, ao prolatar a sen¬ 
tença, julgando antecipadamente a lide, fê- 
lo convicto de que, na fase postulatória, foi 
colhido todo o material de prova necessá¬ 
rio ao deslinde da questão. 

O objeto da prova restringe-se aos 
fatos controvertidos pertinentes e rele¬ 
vantes. Fato pertinente é o que diz respeito 
à causa, o que não lhe é estranho. Fato 
relevante, aquele que, sendo pertinente, é 
também capaz de influir na decisão da 
causa. Se o fato, apesar de controvertido, 
não é pertinente, ou se, apesar de pertinen¬ 
te, é irrelevante, a necessidade de produ¬ 
ção de provas a respeito dele inexiste. 

O pedido de indenização pelo fundo 
de comércio é totalmentc descabido. 

A apelante decaiu do direito à reno¬ 
vação, ao deixar de propor a competente 
ação no prazo estabelecido no art. 51, § 
58, da mencionada lei—um ano no máxi¬ 
mo, até seis meses, no mínimo, anterio¬ 
res à data da finalização do prazo do 
contrato em vigor. 

A ação renovatória requer sua 
propositura em tempo hábil, sob pena de 
decadência. Se o locatário deixa escoar 
esse prazo decadencial sem ingressar com 
a ação, ter-se-á ipso facto a extinção do 
direito à renovação compulsória e, conse¬ 
quentemente, não terá amparo a pretensão 
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de que se indenize fundo de comércio. 
Igualmente, não merece agasalho o 

pleito de indenização pelas benfeitorias 
necessárias e úteis efetivadas, bem como 
o jus retentionis. 

É o próprio contrato de locação, na 
sua Cláusula m, que fulmina tal pretensão. 
Por força dessa disposição contratual, as 
benfeitorias realizadas, ainda que neces¬ 
sárias, ficariam incorporadas ao imóvel, 
sem direito a indenização ou retenção. 

É certo, portanto, que, se houver 
renúncia expressa do direito de retenção 
por benfeitorias, não poderá o locatário 
reter a coisa locada para o fim de ressarcir- 
se do valor delas. 

A súmula 15 do 2BTribunal de Alçada 
Civil de São Paulo reza, in verbis: 

“É indispensável prova sobre 
benfeitorias se há cláusula contratual em 
Que o locatário renunciou ao respectivo 
direito de retenção ou de indenização”. 

O art. 35 da Lei 8.245/91 reforça tal 
entendimento, pois dispõe que “salvo 
expressa disposição contratual em contrá¬ 
rio” é que se admitem a indenização e a 
retenção, seja qual for a modalidade de 
benfeitorias. 

Por tais fundamentos, nega-se provi¬ 
mento ao recurso de apelação. 

Salvador, 29 de novembro de 1994. 
José Abreu—Presidente. Amadiz Barreto 

Relator. 

AÇÃO DE DESPEJO. PROCEDÊN¬ 
CIA. INCABIMENTO DE COM¬ 
PENSAÇÃO DE DÍVIDA DE ALU¬ 
GUEL COM BENFEITORIA. 

Incontroversa a existência de 
contrato verbal de locação de imó¬ 
vel residencial e o locatário não 

havendo pago aluguéis, cuja mora é 
reconhecida, mas sem pedido de sua 
emenda, o consectário é a procedên¬ 
cia da ação de despejo. Impossibili¬ 
dade jurídica de compensação de 
dívida de aluguel com benfeitorias, 
porque a estas falta o pressuposto 
da liquidez (art. 1.010 do Código 
Civil). Apelação provida 
Ap. Cív. 16.371-1. Relator: Des. 
AMADIZ BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre¬ 
sentes autos de apelação interposta por 
João José de Brito e sua esposa, sendo 
apelado Álvaro Argolo Galvão. 

Acordam os desembargadores inte¬ 

grantes da Turma Julgadora da Segunda 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, à unanimidade, incorpo¬ 
rado a este o relatório de fls., em dar provi¬ 
mento ao recurso para julgar procedente a 
ação, fixado o prazo de 15 dias para deso¬ 
cupação do imóvel (.art. 37, in fine, da Lei 
6.649, de 16.05.79), sob pena de despejo, 
condenado o réu nas despesas processu¬ 
ais e em honorários advocatícios de 20% 
sobre o total dos aluguéis em débito, cor¬ 

rigidos monetariamente. 
A sentença merece reforma porque 

sem lastro jurídico. Com efeito, em se tra¬ 
tando de ação de despejo por falta de 
pagamento de aluguéis, cujo valor fora 
objeto de demonstrativo na petição inicial, 
competia ao réu provar que o quantum 

debeatur alegado não era verdadeiro, o 
que lhe seria fácil fazê-lo, mediante exibi¬ 
ção do recibo anteriormente fornecido ou 
mesmo por meio de outros elementos de 
convicção. E a evolução do locativo far- 
se-ia pela aplicação das normas pertinen¬ 
tes aos reajustamentos, como previsto no 
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art. 49 da então vigente Lei 6.649, de 16 de 
maio de 1979, com as modificações poste¬ 
riores, demandando apenas simples ope¬ 
rações aritméticas, já que se trata de con¬ 
trato verbal de locação de imóvel 
residencial. 

De mais a mais, não exerceu o réu o 
direito de requerer a emenda da mora, por 
ele expressamente reconhecida na contes¬ 
tação (fl. 14), optando por pretender com¬ 
pensar a dívida dos aluguéis com 
benfeitorias que teria introduzido no imó¬ 
vel. Tal compensação é juridicamente im¬ 

possível porque falta às benfeitorias o 
caráter de liquidez, posto que o seu 
quantum seria objeto de apuração, o que 
conflita com a regra insculpida no art 1.010 

do Código Civil, cônsono o magistério de 
Caio Mário da Silva Pereira: 

“Não afeta a liquidez do débito o fato 
de opor-lhe contestação o devedor, fazen¬ 
do-o litigioso. A certeza é comprometida 
se o crédito estiver sujeito a alguma even¬ 
tualidade, como, por exemplo, um acerto de 
contas, um levantamento pericial, uma 
verificação ou medição etc. Uma indeniza¬ 
ção por perdas e danos, ainda que 
indubitável o direito já reconhecido do 
credor, é obrigação ilíquida, enquanto não 
apurado o respectivo quantum (Institui¬ 
ções de Direito Civil, 7. cd., Forense, 1984, 

v.2,p. 166). 
No mesmo sentido, preleciona Wash¬ 

ington de Barros Monteiro: 
“Considera-se líquida a dívida que 

se determina pela natureza, qualidade e 
quantidade, e que se expressa através de 

número certo ou de uma cifra. Se a obriga¬ 
ção depende de prévia apuração, liquida¬ 
ção ou verificação pelos meios regulares 
de direito, deixará de ser líquida e não 
autorizará a compensação. Se o suposto 
crédito do devedor contra o respectivo 
credor depende ainda de prévio reconhe¬ 

cimento judicial, ilíquido será para os fins 
do citado art. 1.010” (Curso de Direito 
Civil, 10. ed., Saraiva, 1975, v. 4, p. 302). 

Impende considerar, ainda, que as 
alegadas benfeitorias não puderam ser 
apuradas e avaliadas, conquanto perícia 
realizada, cujo laudo assim concluiu (fls. 25 
a 30). 

Ante estes fundamentos, dá-se pro¬ 
vimento ao apelo para julgar procedente a 
ação, fixado o prazo de 15 dias para deso¬ 
cupação do imóvel, sob pena de despejo, 
condenado o réu nas despesas processu¬ 
ais e em honorários advocatícios de 20% 
sobre o débito total dos aluguéis, corrigi¬ 
dos monetari amente. 

Salvador, 1* de novembro de 1994. 
Osmar Oliveira — Presidente. Amadiz 
Barreto—Relator. 

AÇÃO DE DIVÓRCIO. 
A ação de divórcio, conquanto 

aforada posteriormente à de sepa¬ 
ração, é mais abrangente do que 
esta e, decidida aquela, fica vazia, 
sem objeto esta e a reconvenção, a 
implicar a sua extinção sem julga¬ 

mento do mérito. Improvimento do 
recurso. 

Ap. Cív. 4.046-2/92. Relator Des. 
OSMAR OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 4.046-2/92, da Ca¬ 
pital, em que é apelante Elza Sales Andrade 

e apelado Edson Rabelo Andrade. 
Acordam os desembargadores com¬ 

ponentes da Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, sem diver- 
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gência, em rejeitara preliminare, no mérito, 
negar provimento ao recurso para confir¬ 
mar a sentença recorrida. 

A argüição sobre a falta de funda¬ 
mentação não passa de mera justificativa 
à interposição do recurso. 

Por ensejo da prestação jurisdicional 
não se pretende escravizar o magistrado, 
nem a dinâmica dos tempos modernos 
consente com orientação nesse sentido, 
às particularidades inúteis ou supérfluas 
do processo, objetivando o atendimento 
dos requisitos previstos no Código de 
Processo Civil. Mas não se deve, de modo 
algum, deixar de trilhar o caminho ali esta¬ 
belecido, ainda que sucintamente, sob pena 
de produzir-se um ato nulo, por faltar-lhe a 
vestimenta que lhe dá corpo e feição. O juiz 
precisa ser prático e dinâmico sem perder 
a perspectiva de que, por ser expressão da 
vontade do Estado, a sentença, como ato 
solene, não pode desviar-se das regras 
que lhe dão forma, podendo fazê-lo de 

ntaneira resumida, desde que se contenha 
num padrão de clareza e inteligibilidade. 

Assim é que, tendo a ação de divórcio 
um campo bem mais amplo, implicitamente 
revelou sem objeto a de separação e res¬ 
pectiva reconvenção, cuja extinção, sem 
julgamento do mérito, tomou-se uma con¬ 
sequência natural pelo desaparecimento 
^e sua possibilidade jurídica. 

Rejeita-se, pois, esta preliminar. 

No mérito, melhor sorte não assiste a 
acionada, ora apelante. 

A sentença não negou o direito a 
alimentos, apenas esclareceu que as par¬ 
les haviam anteriormente firmado acordo 
que podería ser revisto nos termos da lei 
específica. A eventual existência de débi- 
tos alimentícios não constitui obstáculo 
ao divórcio. 

“Muitas vezes, o juiz, na fixação do 
Quantum da prestação, leva em conta fato¬ 

res que se modificam posteriormente, 
ensejando a formulação do pedido 
revisional, quer de quem recebe, quer da 
parte de quem presta os alimentos. A de¬ 
cisão sobre o assunto, portanto, como a 
que decide sobre a guarda dos filhos me¬ 
nores, ou os que a eles se equiparem, não 
transita em julgado, uma vez que o 
arbitramento de alimentos é sempre passí¬ 
vel de revisão” (des. José Abreu, in O 
Divórcio no Direito Brasileiro, 2. ed., p. 
95). 

Por tais fundamentos, nega-se provi¬ 
mento ao recurso para confirmar a senten¬ 
ça recorrida. 

Salvador, 4 de maio de 1993. João 
Santa Rosa—Presidente. OsmarOliveira— 
Relator. 

AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACI¬ 
DENTE DE VEÍCULO. AGRAVO 
RETIDO. NÃO-CONHECIMEN- 
TO. PRELIMINAR DE ILEGITI¬ 
MIDADE AD CA USAM ATIVA. 
CONHECIMENTO. REJEIÇÃO. 
CUMULAÇÃO DE INDENIZA¬ 
ÇÃO POR DANO MATERIAL E 
MORAL. INCAPACIDADE PER¬ 
MANENTE PARA O TRABA¬ 
LHO. PENSÕES DEVIDAS. 

Reputa-se renunciado o agra¬ 
vo retido quando não relembrado 
nas razões de recurso. A prelimi¬ 
nar de ilegitimidade de parte é 
passível de exame, de ofício, a qual¬ 
quer tempo e em qualquer grau de 
jurisdição, não a acobertando a 
preclusão. É acumulável a indeni¬ 
zação por dano material e dano 
moral oriundos do mesmo fato. Não 
se reputa indispensável a perícia 



médica para comprovara incapa¬ 
cidade permanente para o traba¬ 
lho, que também pode resultar com¬ 
provada nos autos através de ou¬ 
tros meios, inclusive o testemu¬ 
nhai. Tem-se como correto o 
percentual do valor das pensões, 
no quantitativo fixado, posto que 
baseado na prova dos autos, em 
consonância com os elementos for¬ 
necidos pelas testemunhas, no que 
se refere à renda dos acidentados. 
Ap. Cív. 5.090-4. Relator Des. JOÃO 
SANTA ROSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de apelação cível 5.090-4, de 
Ruy Barbosa, sendo apelante Viação 
ÁguiaBranca S. A. e apelados Vanderlino 
Leandro de Souza e outros. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, sem diver¬ 
gência, em não conhecer do agravo 
retido, rejeitarapreliminarde ilegitimidade 
e, no mérito, negar provimento ao recurso. 

Vanderlino Leandro de Souza, em 
litisconsórcio com mais 13 pessoas, algu¬ 
mas menores púberes ou impúberes, devi¬ 
damente assistidas ou representadas, to¬ 
das qualificadas na inicial, por seu bastan¬ 
te procurador e advogado, promovem, na 
comarca de Ruy Barbosa, ação de repara¬ 
ção de danos causados em acidente de 
veículos, procedimentoiumaríssimo, con¬ 
tra Viação Águia Branca S. A. e Expresso 
São Jorge Ltda., empresas sediadas em 
Feira de Santana, expondo, em síntese: 

Que no dia 31 de março de 1986, por 
volta das 8 horas, na rodovia que liga o 
povoado de Bonito à cidade de Utinga, o 

ônibus pertencente às acionadas, de placa 
policial XR-6103,conduzido por Memézio 
Almeida Coutinho, imprudentemente, co¬ 
lidiu na traseira da camioneta pick-up, de 
placa policial HM-1895, que trafegava no 
mesmo sentido e era dirigida por La uri to 
Conceição Santos; que, devido ao impac¬ 
to violento, o utilitário foi lançado num 
despenhadeiro, causando a morte de 
Laurito, esposo da acionante Valdelice 
Francisca Santos e pai dos menores 
Laudelício, Neide, Reginaldo e Nádia e 
ainda de Pedro Cirio dos Santos, marido da 
postulante Dulcinalva Pereira dos Santos 
e pai dos menores Cláudio, José Roberto, 
Rute, Samuel, De laias e Joelma; que o 
condutor do veículo das rés, em seguida, 
colidiu de frente com outra camioneta que 
trafegava em sentido contrário, de placa 
policial ND-0434, fazendo-a capotar e 
causando lesões graves em Vanderlino 
Leandro de Souza, que a dirigia. 

Pedem, depois de longa e minucio¬ 
sa exposição dos fatos: a) indenização a 
Vanderlino Leandro de Souza pela perda 
total do seu veículo, além de despesas 
médicas e hospitalares e pensão corres¬ 
pondente a sua incapacidade perma¬ 
nente para o trabalho; b) indenização à 
viúva Valdelice Francisca Ferreira San¬ 
tos, correspondente ao preço de merca¬ 
do de uma camioneta com as mesmas 
características da que pertencia ao fale¬ 
cido Laurito Conceição Santos; repara¬ 
ção pecuniária de dano moral em decor¬ 
rência da morte do seu esposo e pai; 
pensão vencida mediante prestações 
mensais em dinheiro; pagamento das 
despesas com o funeral; pensão vincenda 
mediante prestações mensais cm dinhei¬ 
ro; c) indenização à viúva Dulcinalva Pe¬ 
reira dos Santos e seus filhos; reparação 
pecuniária de dano moral em virtude da 
morte do esposo e pai; pensão vencida e 
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pensão vincenda em prestações mensais 
emdinheiro; d) constituição de um capital 
para garantia do pagamento das pensões 
vincendas; e) pagamento das custas pro¬ 
cessuais e honorários advocatícios. 

A inicial, instruída com farta e robus¬ 
ta documentação, foi recebida e, desginada 
a audiência, as rés foram citadas na cidade 
de Feira de Santana, mediante carta 
precatória. Arrolou testemunhas aViação 
Águia Branca S.A. e contestou a ação. 
Indeferiu o julgador a denunciação da lide 
do Departamento Estadual de Estrada de 
Rodageme rejeitou a preliminar de ilegiti¬ 

midade de parte autora. 

Instrução demorada e exaustiva 
com diversas diligências realizadas atra¬ 
vés de carta precatória, intervindo no 
processo o órgão do Ministério Público, 
trazidos aos autos os memoriais, o ilus¬ 
tre juiz, em esclarecida e substanciosa 
decisão, lançada em 19 folhas, acolheu a 

todos os pedidos, pois, embora diga que 
a ação é procedente, em parte, tal se deve 
ao fato de ter feito alguns reparos na 
colocação dos acionantes. 

Apelou a Viação Águia Branca S. A., 
tendo como indevida a indenização pelos 
danos materiais produzidos nos veículos 
automotores, diante da súmula 489 do 
Supremo Tribunal Federal, ante a falta de 
títulos de propriedade deles por parte dos 
autores, a implicar tal circunstância ilegiti- 
Hüdade ativa ad causam dos mesmos 
quanto à aludida parcela da condenação; 
'mprocedência do reconhecimento da in- 
capacidade permanente deVanderlinoLe- 
audro de Souza para o trabalho, por não 
respaldadocmprovamaterial;descabimento 
da parcela referente à condenação por danos 
Corais, eis que seriam eles inacumuláveis 
com os danos materiais; incorreção do 
Percentual do valor das pensões, no quan¬ 
titativo fixado, porquanto não guardaria 

relação com a prova, devendo, por isso, 
ser reduzido a 2/3 do salário mínimo. 

Pugnam os apelados, em contra- 
razões, pela confirmação do decisum. 

Preparacios na origem, vieram os autos 

à instância superior, sendo distribuídos a 
esta Segunda Câmara Cível, onde, por 
sorteio, coube-me o encargo de relator. 

Convertido o feito em diligência, a 
requerimento da Procuradoria da Justiça, 
cumprida esta, veio aos autos o parecer 
que será lido na assentada de julgamento. 

É o relatório. 
Efetivamente. O então advogado 

da ré-apelante, Dr. Abdenáculo Gabriel 
de Souza Filho, com escritório nessa 
Capital, foi intimado da sentença por via 
postal, como também o foi o advogado 
dos autores, residente em Feira de 
Santana. Juntou-se aos autos apenas o 
AR relativo à intimação do advogado 
dos acionantes. O que diz respeito à 

intimação do advogado da acionada não 
se encontra no processo. Como bem 
salienta o ilustre procurador da Justiça, 
no seu parecer de fls., à mingua de ele¬ 
mentos que possam indicar a data exata 
do conhecimento do decisum por parte 
da apelante, é de se conhecer do recurso, 
beneficiada ela pela dúvida. 

O agravo retido interposto às fls. 
156v/l 57, anteoindeferimentodoadiamen- 
to da audiência para a tomada das declara¬ 
ções dos autores da ação, reputa-se re¬ 
nunciado, posto que não relembrado nas 
razões do recurso e dele não se conhece. 

A preliminar de ilegitimidade dos 
autores foi, é de ver-se, decidida na 
audiência de instrução e julgamento. 
Cuida-se, contudo, de matéria que, se¬ 
gundo orientação prevalente, na doutri¬ 
na e na jurisprudência, não se acha 
acobertada pela preclusão. Passível de 
exame, de ofício,a qualquer tempo e em 

77 



qualquergrau de jurisdição, desafia, mais 
uma vez, exame e decisão. Dela, portan¬ 
to, conheço mas para rejeitá-la. 

E não preciso, acredito, para tanto, 
buscar subsídios outros que não aque¬ 
les trazidos à colação pela respeitável 
sentença e pelo douto procurador, a 
refletirem a melhor orientação dos tribu¬ 
nais superiores sobre a questão. Assim: 

“Não se aplica a súmula 489 ao caso 
de acidente de veículo vendido antes do 
evento, embora não registrada no Detran 
ou no cartório”. 

“O antigo proprietário de veículo 
automotor não pode ser responsabiliza¬ 
do civilmente, por acidente de trânsito 
provocado pelo novo proprietário, só 
porque este não levou a registro público 
o instrumento de contrato de compra-e- 
venda, sobretudo quando a alienação fica 
demonstrada com documentação 

idônea,seguidade tradição” (fls. 487/488). 

A incapacidade permanente para o 
trabalho do apelado Vanderiino Leandro 
de Souza encontra-se cabalmente demons¬ 
trada nos autos, malgrado a eles não se 

tenha trazido a reclamada perícia médica. E 
até mesmo pelo testemunho de pessoas 
arroladas pela empresa apelante como o 
cobrador do ônibus causador dos sinis¬ 
tros, Waldir Torres de Souza, o mesmo que 

afirma que o coletivo desenvolvia veloci¬ 
dade excessiva e transportava mais de 90 

pessoas, quando a sua lotação é de 45. Ele 
garante que o recorrido ficou paralítico. 

A controvérsia a respeito da possi¬ 
bilidade de cumular-se a indenização 
por dano material e dano moral resultan¬ 
tes do mesmo fato, de que se ocupa, com 
mestria, Clóvis Bevilácqua, nos seus 
Comentários ao Código Civil, já não 
desperta maior interesse.diante dos rei¬ 
terados pronunciamentos do Superior 
Tribunal de Justiça, admitindo tal possi¬ 

bilidade e que deram vida à súmula 37 
daquela egrégia corte. 

Também não comporta reparos a 
decisão combatida na parte em que fixou 
as parcelas a título de pensão devida pela 
apelante aos apelados. Está lastreada na 

prova dos autos, em consonância com os 
elementos fornecidos pelas testemunhas, 
no que se refere à renda dos acionados. 

Confirma-se, assim, a sentença em 
todos os seus termos, por estes e pelos 
seus próprios fundamentos, negando- 
se provimento ao apelo. 

Salvador, 14 de dezembro de 1993. 
Des. JoãoSantaRosa—Presidente e Relator. 

AÇÃO INDENIZATÓR1A. FURTO 
DE VEÍCULO EM ESTACIONA¬ 
MENTO DE SUPERMERCADO. 
INEXISTÊNCIA DA NECESSÁ¬ 
RIA PROVA DO FATO 
CONSTITUTIVO DA RESPON¬ 
SABILIDADE CIVIL DO ACIO¬ 
NADO. IMPROVIMENTO. 

Embora cabível, em tese, a 
responsabilidade civil da empre¬ 
sa pelo desaparecimento de veícu¬ 
lo de terceiros em seu estaciona¬ 
mento, torna-se indispensável a 
prova cabal de que o furto veio a 
ocorrer naquele local. Simples 
certidão de queixa policial, arri- 
nutda por depoimenos de parentes 
e amigos, por ouvir dizer, não se 
presta para ancorar decisão 
condenatória na espécie. 
Ap. Cív. 9.317-6. Relator Des. JOÃO 
SANTA ROSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
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autos de apelação cível9.317-6, da Capital, 
em que é apelante Paulo de Tarso Leite 
Ávila e apelado Paes Mendonça S/A. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, sem discre¬ 
pância de voto, em negar provimento ao 
recurso, pelos motivos a seguir expostos. 

Conforme se depreende do relató¬ 
rio, insurge-se o apelante contra a deci¬ 
são do primeiro grau, que, considerando 
insuficiente a prova produzida, contra- 
riou-lhe a pretensão de ser indenizado 
pelo furto de um seu veículo, que afirma 
ter ocorrido no estacionamento de um 
dos estabelecimentos do apelado. 

Entretanto, por tudo que dos autos 

consta, data venia, não merece agasa¬ 
lho o pleito. Em verdade, bem se houve 
o douto a quoao considerar insuficien¬ 
te o frágil conjunto probatório, que não 
se prestaria a animar uma sentença 
condenatória, mormente na delicada es- 
Pócie que trata da responsabilidade civil 
"i vigilando. 

O que se verifica no caso sub 
examen é a precária tentativa de situar o 
desaparecimento do veículo no estacio¬ 
namento do apelado, através de uma 
certidão de queixa policial, onde consta, 
obviamente, um relato do evento forne¬ 
cido pela irmã do proprietário, Bel* Elna 
Leite Ávila, promotora pública desta 
Capital, que à fi. 53,ao dar seu testemu¬ 
nho, declara ter sido informada dos fatos 
Pelo seu pai. Também os testemunhos 
colhidos às fls. 51/54 conduzem à con¬ 
clusão de que ninguém mais além do pai 
do apelante, que fazia uso do veículo na 
°casião do infortúnio,pode atestar que 
0 niesmo foi furtado no local alegado. 

Por outro lado, é de se estranhar o 
fato de não haver o apelante arrolado, 

como testemunhas importantíssimas, o 
vigilante Ademir de Oliveira e o gerente 
Almir Mendes, referidos na inicial. Tais 
depoimentos poderíam, minimamente, 
estabelecer o pressuposto constitutivo 
do seu direito, qual seja, ter estado o 
veículo furtado no local alegado. Aliás, 
sequer existiu a preocupação em promo¬ 
ver a juntada do comprovante das com¬ 
pras realizadas no estabelecimento. 

Ainda que se admita, em tese, a 
responsabilidade civil de estabelecimen¬ 
tos comerciais, tais como shopping 
centers e supermercados, pelos furtos 
de veículos ocorridos em seus estacio¬ 
namentos, toma-se indispensável a pro¬ 
va irrefutável de que o evento tenha 
ocorrido em tal local. Está claro que a 

simples certidão de quixa policial, acompa¬ 
nhada de depoimentos de parentes e ami¬ 
gos, por ouvir dizer, não se faz sufuciente 
para ancorar a pretensão do apelante. 

Assim se inclina a jurisprudência: 

“Embora o desaparecimento do ve¬ 
ículo guardado no estacionamento de 
shopping centerseja capaz de acarretar, 
em tese, a responsabilidade deste, o 
pedido de ressarcimento do dano não 
pode ser acolhido sem a prova cabal de 
que o fato realmente ocorreu naquele 
lugar” (ac. unân. da 5* Câm. Cív. do TJ- 
RJ, rei.-des. Barbosa Moreira, in 
ADCOAS, dezembro de 1989:36/560). 

Vale acrescentar que mesmo a juris¬ 
prudência trazida à colação pelo apelante 
concorda com tal posicionamento. Pode- 
se notar que ambos os acórdãos da co lenda 
3* Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
da lavra do eminente ministro Waldemar 
Zveiter, à fl. 04, assim se iniciam: 

“Comprovada a existência de depó¬ 
sito, ainda que não exigido por escrito, o 
depositário é responsável por eventuais 
danos causados à coisa deositada...” 
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Não obstante, conforme revelam 
os autos, jamais logrou o apelante com¬ 
provar a existência do depósito. 

Conforme exposto, nada conduz o 
presente recurso capaz de provocar refor¬ 
ma à bem lançada decisão do primeiro 
grau, que merece inteira confirmação, por 
estes e pelos seus próprios fundamentos. 

Negou-se, portanto, provimento ao 

recurso. 
Salvador, 4 de abril de 1994. Osmar 

Oliveira—Presidente. João Santa Rosa 

—Relator. 

com as finalidades das disposições 
trabalhistas que enumera as ativi¬ 
dades de caráter perigoso. 
Ap. Cív. 11.680-5/93. Relator: Des. 
JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação 11.680-5, da comarca da 
Capital, em que é apelante Moinho Salva¬ 
dor S/A e apelada Rosilda Marins da Silva. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado da Bahia, integrantes da 
Turma Julgadora, à unanimidade de votos, 

em, rejeitadas as preliminares, negar pro¬ 
vimento à apelação e dar provimento, em 
parte, ao recurso adesivo. Assim decidem 
porque: 

Dentro do quadro como apresentado 
nos autos, cabe, inicialmente, se dispor 
acerca do agravo retido regularmente in¬ 
terposto às fls. 95/98, que versa, como já 
visto, sobre a decisão do eminente a quo, 
que rechaçou a argüição de inexistência da 
impossibilidade juridica do pedido e da 
caracterização da prescrição de direito 
material. 

Em verdade, muito já se discutiu so¬ 
bre a extensão da natureza do dever à 
reparação de danos, desde que as próprias 
normas legais atinentes à espécie permiti¬ 
am a confusão entre os fundamentos, dis¬ 
tintos, do dever de indenizar com o de 
prestar alimentos. 

É evidente que a causa substancial 
de definição das duas obrigações é abso¬ 

lutamente distinta, já que a indenização 
discutida nos autos não tem o condão de 
substituir a obrigação de prestar alimen¬ 
tos, antecedente ao evento danoso, e que 
aquela absorve, reparando-a. Daí se veri¬ 
ficar que o dever de indenizar se situa no 

AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRAZO 
PRESCRICIONAL. CULPA GRA¬ 
VE COMPROVADA. MATÉRIA 
QUE SE RELACIONA COM A 
SIMPLES CARACTERIZAÇÃO 
DE CULPA, EM QUALQUER 
GRAU. 

As causas substanciais de defi¬ 
nição das obrigações de reparar o 
dano e de prestar alimentos são 
absolutamente distintas. Aquela vin¬ 
culada a uma relação de parentes¬ 
co; esta na necessidade de indenizar 
o prejuízo causado pelo agente. 
Prazo prescricional vintenário. A 
despeito do fato de que o direito 
vigente no momento da decisão é 
aquele que deva ser aplicado (jus 
superveniens), notadamente em 
matéria constitucional (de ordem 

pública), a empresa atuou com cul¬ 
pa "grave" ao permitir que um fun¬ 
cionário seu desenvolvesse ativida¬ 
de perigosa por natureza, sem se 
cercar dos cuidados necessários. 
Ressalte-se que a diligência anali¬ 
sada como definidora da aprecia¬ 
ção da culpa em nada se relaciona 
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prejuízo que a postulante absorveu com a 
brusca interrupção das suas condições 
alimentares, fundamento este bem distinto 
da obrigação de prestar alimentos, que se 
vincula a requisitos outros por demais 

divergentes. 
A propósito, o eminente jurista José 

de Aguiar Dias, na sua festejada obra Da 
Responsabilidade Civil, 9. ed., Ed. Foren¬ 
se, v. 2, p. 702, chega a afirmar, sob esse 
especial aspecto, que: “O prejuízo que 
sofre alguém com a morte de outrem con¬ 
siste exatamente nessa perda" (grifo não 
original). 

G. Dabin, por sua vez, citado pelo 
próprio Aguiar Dias, em matéria asseme¬ 

lhada com o presente caso, dispõe: “... O 
prejuízo sofrido pelo filho reside efetiva e 
essencialmente na morte do pai, que o fere 
com todas as suas penosas consequênci¬ 
as. Erradamente se diria que o dano sofrido 
Pelo filho tem como causa, não o fato 

danoso, mas, a sua qualidade de filho. 
Seria confundir causa e condição. 

Dessa forma, parece lógico admitir 
que o dever de indenizar não se converte 
em obrigação de prestar alimentos e que os 
valores pagos ao prejudicado têm caráter 
de ressarciamento, razão por que o prazo 
Prescricional relativo à ação respectiva é 
vintenário. 

Por sua vez, completamente despro¬ 
vida de fundamento a argüição de 
inexistência da possibilidade jurídica do 
Pedido, já que a própria Súmula 229 do 
Supremo Tribunal Federal permitia a 
cumulação de indenizações. 

Ademais, a inexistência de culpa, 
como argüída, não é matéria que se define 
Pela análise da possibilidade jurídica do 
Pedido, e sim relativa ao mérito da questão, 
desde que, impondo análise de natureza 
fática, conduz à improcedência ou proce¬ 

dência do pedido. 

Rejeitadas, pois, as preliminares, nega- 
se provimento ao agravo retido. 

Quanto ao mérito, a discussão trazida 
a lume pela apelante, concernente à 
prevalência da função anotada na CTPS da 
vítima, pelos motivos que aduziu, em que 
pese a indiscutível cultura do seu patrono 

em relação à matéria, em pouco ou em 
quase nada interfere no presente caso. 

Em verdade, é despiciendo se dispor 
sobre a função para a qual fora contratada 
a vítima, porque, ainda que se admita como 
fundamentada a tese da apelante, é impe¬ 
rioso se perceber que, pelas circunstânci¬ 
as que envolveram o evento danoso, so¬ 
bressai, de uma forma ou de outra, a culpa 

da empresa pela sua ocorrência. 
De logo, entretanto, já que as partes 

a tanto não alcançaram, apesar da matéria 
já vir suficientemente disposta desde a 
decisão saneadora, a Súmula 229 do Su¬ 
premo Tribunal Federal não possui mais 
qualquer eficácia, em face da disposição 
contida no art. 7e, XXVIII, da Constituição 
Federal. É que, conforme assevera o insigne 

Humberto Teodoro Junior, in Responsa¬ 
bilidade Civil, Aide Editora, p. 20, “a 
responsabilidade do patrão caiu totalmen¬ 
te no regime do Código Civil. Qualquer que 
seja, portanto, o grau de culpa, terá de 
suportar o dever indenizatório, segundo 

as regras do direito comum, sem qualquer 
compensação com a reparação concedida 

pela Previdência Social”. 
A toda evidência, já não persiste mais 

a necessidade de demonstrar a existência 
de dolo ou culpa grave do empregado, 
suficiente que se apresenta a simples de¬ 
monstração de culpa, levíssima que seja, 
para justificar o dever indenizatório. Res- 
salte-se que a doutrina repele, até mesmo, 
a necessidade da norma constitucional se 
referir ao “dolo”, já que impõe o dever de 
indenizar a quem atue somente com culpa. 
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Esta, no caso, absorvería aquele. 
A discussão a respeito da ocorrência 

do evento danoso ter sido anterior à pro¬ 
mulgação da nova Carta Magna, a despei¬ 
to da sentença ter reconhecido a existência 
de culpa grave, não merece prosperar, até 
porque, como se sabe, o juiz deve aplicar 

o direito vigente no momento da decisão, 
ainda que ele tenha emergido em momento 
posterior à instauração da lide. É o deno¬ 
minado jus superveniens, que tem aplica¬ 
ção no caso, notadamente por envolver 
norma constitucional, de ordem pública 
por excelência 

Em consideração à argumentação 
relativa à inversão do ônus probatório, 
dir-se-á que a disposição contida na sen¬ 
tença, ressaltando que a ré não se 
desincumbiu de provar haver o fato dano¬ 
so ser produto do acaso, defini-se em face 
da própria alegação indicada quando do 
oferecimento da resposta, em confronto 
com a culpa reconhecida pelo julgador. 
Demonstrado o fundamento da ação, não 
se desincumbiu, por certo, o réu de provar 
que o fato ocorreu em deconência do que 
denominou de "infortúnios e intempéries 

imprevisíveis”. 

Por outro lado, não é a condição de 
estar o trabalho qualificado como de ativi¬ 

dade perigosa pela lei ou regulamento que 
define o dever de indenizar de direito co¬ 
mum. A culpa, como elemento 

caracterizador de reparar o dano, envolve 
aspectos de diligência que não se vincu¬ 
lam às determinações de natureza traba¬ 
lhista, com relação às atividades ditas pe¬ 
rigosas. Essas relações, aliás, têm finalida¬ 
des bem outras que a de representar base 
para análise da existência de culpa nos 
acidentes de trabalho com repercussão no 
direito comum. 

Finalmente, é manifesta a ocorrência 
de culpa da empresa-apelante ao permitir. 

ou até mesmo determinar, como muitas 
testemunhas asseveraram, que um funci¬ 
onário seu, na condição de “ajudante de 
moleiro”, segundo suas afirmações, ou 
“eletricista”, segundo as testemunhas, 
pouco importa, desenvolva atividades 

perigosas (e ninguém será capaz de afirmar 
que a troca de uma correia de uma máquina 

de porte, em movimento, não o seja), sem 
que se invista dos cuidados necessários, 
uns de competência da própria empresa 
(como equipamentos de proteção), outros 
concernentes ao próprio empregado (como 
conhecimento suficiente da atividade), mas 
sob a fiscalização daquela, que não pode 
se submeter a riscos dessa natureza, com 
o argumento de não estar englobada a 
atividade dentro daquelas referidas pela 
legislação trabalhista de atividade perigo¬ 
sa. É neste ponto que se caracteriza a 
análise sobre a existência ou não de culpa. 

Ora, em resumo, a instrução 
probatória, desenvolvida notadamente em 
relação à produção de prova testemunhai, 
deixou evidenciado que a atividade desen¬ 
volvida era perigosa e que necessitava de 
proteção(fl. 135); que a vítima não possuía, 
no momento, nenhum equipamento de 
proteção (fl. 136); que a vítima era um 
profissional diligente (fls. 139e 141); que, 
por fim, foi a colocação da correia a respon¬ 
sável pela morte da vítima (fl. 135). 

Dessa forma, restando caracterizada 

a culpa grave da apelante, deve esta ser 
responsabilizada pelos danos que deu 

causa. 
Recorreu adesivamente a autora, plei¬ 

teando a reforma da decisão na parte refe¬ 
rente ao percentual definido para incidir 

sobre o salário da vítima, estabelecido em 
um terço, quando a jurisprudência vem 
admitindo o percentual correspondente a 
dois terços. Insurge-se, ainda, quanto à 
indicação da Súmula 490 do Supremo Tri- 

82 



bunal Federal, por entender vinculada ao 
salário mínimo, o que não é o caso dos 
autos. 

Evidentemente que, quanto a este 
aspecto, embora contenha o decisum uma 
aparente contradição, nada obsta a que o 
salário da vítima seja convertido em salário 
mínimo, com base no seu salário à época do 
acidente. 

Quanto à fixação do percentual de um 
terço, há que se considerar que, conforme 

iterativa jurisprudência, a indenização de¬ 
vida, in casu, deve representar dois terços 
dos ganhos da vítima, definido o restante 
como de gasto pessoal, que, por isso mes¬ 
mo, não deve integrar o quantum 
indenizatório. Assim se integraliza a repa¬ 
ração (JTACÍv. SP mm e/?r636/76). 

No tocante à elevação da idade mé¬ 
dia, definida na sentença como de 65 anos, 
não traz o recorrente qualquer material que 
demonstre o embasamento de sua tese, 
razão por que se a repele. 

Não procede, finalmente, a alegação, 
ainda que implícita, de esclarecimento so¬ 
bre o termo inicial da incidência da 
mdenização clara que se apresentou a sen¬ 

tença ao definir que os juros de mora é que 
deverão incidir a partir da citação, sendo 
certo que o cálculo principal se instala a 
partir de quando se efetivou o prejuízo, ou 
Seja, com a morte da vítima. 

Pelo exposto e por tudo o mais que 
dos autos consta, entende a Turma 
Julgadora em, rejeitadas as preliminares, 
negar provimento à apelação e dar provi- 
Ntento, em parte, ao recurso adesivo, man¬ 
tendo-se, pois, a sentença por seus bem 
delineados fundamentos, alterando-a, tão- 
somente, em relação ao recurso adesivo, 
Para estabelecer o novo percentual de dois 

terços a incidir sobre o salário da vítima. 
Salvador, 27 de setembro de 1994. 

Osmar Oliveira— Presidente. José Abreu 
—Relator. 

AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO. TAXA 
DE JUROS. ANATOCISMO. 

Manifesta a auto-aplica- 
bilidade do §3edo art. 192 da Cons¬ 
tituição Federal, limitando em 12% 
ao ano a taxa de juros, desde que o 
seu dispositivo reúne todos os ele¬ 

mentos normativos que autorizam a 
eficácia imediata da norma. É veda¬ 
da a capitalização de juros, mesmo 
que expressamente convencionada 
(súmula 121 do STF/art. 4e do Dec. 
22.626/33). Recurso improvido. 
Ap. Cív. 9.925-8/93. Relator Des. 
JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação 9.925-8/93,da comarca 
da Capital, em que é apelante Banco Ho¬ 
landês S/A e apelado José Bispo Santana. 

Acordam os desembargadores da Se¬ 
gunda Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado da Bahia, integrantes da 
Turma Julgadora, à unanimidade de vo¬ 
tos, em negar provimento ao recurso. 
Assim decidem porque: 

A matéria, como tratada nos autos, 
reflete a irresignação do apelado quanto à 
cobrança de juros de 7,5% ao mês, não 
convencionada; argumentou, além da pro¬ 
blemática relacionada com o início de 
vigência do contrato, que, segundo enten¬ 
de, deve ter o seu termo inicial considera- 
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do a partir do ajuizamento da ação, em 
virtude de dele não constar a data em que 
foi formalizado. 

O que convém ressaltar, de início, é 
a posição assumida, primitivamente, pelo 
nosso Código Civil, inspirado por ideais 
individualistas, prescindindo de disposi¬ 
ção expressa acerca da matéria relativa a 
taxa de juros, a confrontar-se, no particu¬ 
lar, com a própria evolução do instituto, já 
com limitações impostas pela Lei das XII 
Tábuas. 

Entretanto, em função de variados 
fatores histórico-culturais, essa liberdade 
excessiva propiciou abusos inconcebíveis, 
que culminaram com a entrada em vigor 
do Decreto 22.626/33, regulando os ex¬ 
cessos e limitando a estipulação de juros, 
em quaisquer contratos, ao dobro da taxa 
legal. 

Com a Constituição de 1934, ele¬ 
vando o tratamento do instituto à ordem 
constitucional, a usura, recepcionados os 
dispositivos do diploma legal referenciado, 
passou a sofrer vigilância mais intensa, 
mormente pela injustiça a que sempre se 
vinculava. As constituições posteriores, à 
exceção da de 1967, seguindo a tradição, 
da mesma forma, fizeram incorporar no 
seu conteúdo as previsões normativas da 
matéria, conquanto se referindo, sempre, 
à lei infraconstitucional. 

A nova Constituição Federal, pro¬ 
mulgada em 1988, veio de tratar de forma ■ 
mais ampla a problemática dos juros, 
dispondo no §3® do art. 192 que: 

“As taxas de juros reais, nelas 
incluídas comissões e quaisquer iu- 
tras remunerações direta ou indireta¬ 
mente referidas à concessão de cré¬ 
dito, não poderão ser superiores a 
12% ao ano; a cobrança acima desse 
limite será conceituada como crime 
de usura, punido, em todas as suas 

modalidades, nos termos que a lei 
determinar”. 

A controvérsia inicialmente instala¬ 
da a respeito da auto-aplicação do dispo¬ 
sitivo transcrito motivou, nos tribunais, 
posições vacilantes, notadamente por se 
defender a necessidade de lei comple¬ 
mentar, ora porque o parágrafo se situava, 

no entendimento de alguns, no corpo do 
artigo, sendo deste sempre dependente; 
ora porque as expressões consideradas no 
parágrafo necessitavam de conceituação. 
Talvez essa insegurança tenha sustentado 
a defesa da apelante. 

Porém, o certo é que, a par das 
abalizadas posições em contrário, a auto- 
aplicabilidade do postulado constitucio¬ 
nal decorre, exatamente, de nele conter 
todos os comandos necessários à produ¬ 
ção dos seus regulares efeitos. 

Não é exato, pois, afirmar a depen¬ 
dência de lei complementar para eficácia 
da norma, em função do assunto vir trata¬ 
do num parágrafo, cujo artigo assim im¬ 
põe, até porque a expressão “nos termos 
que a lei determinar” está a se referir, 
exclusivamente, à necessidade de defini¬ 
ção da ilicitude penal. A despeito dessa 
consideração, a autonomia que, no mais 
das vezes, se verifica entre o parágrafo e 
o artigo, não permite se extraiam conclu¬ 
sões na forma buscada. 

Por igual modo, inconcebível se apre¬ 
senta o argumento de insuficiência dos 
elementos normativos de composição do 
dispositivo. 

A norma é exaustiva; auto-suficien¬ 
te: seu comando fala por si só; define um 
direito imediatamente exercitável; não é 
norma programática; contém uma vedação 
que define a sua natureza e que levou o 
eminente José Afonso da Silva, in 
Aplicabilidade das Normas Constitucio¬ 
nais, 2. ed., São Paulo, 1982, p. 69 a dispor 
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que as normas de eficácia plena “estabe¬ 
lecem conduta jurídica positiva ou nega¬ 
tiva com comando certo e definido, in¬ 
crustando-se, predominantemente, entre 
as regras organizativas e limitativas dos 
poderes estatais, e podem conceituar-se 
como sendo aquelas que, desde a entrada 
em vigor da Constituição, produzem, ou 

têm possibilidade de produzir, todos os 
efeitos essenciais, relativamente aos inte¬ 
resses, comportamentos e situações que o 
legislador constituinte, direta e nor¬ 
mativamente, quis regular”. E adiante: 
“Sãode eficácia plena as normas constitu¬ 
cionais que: a) contenham vedações ou 
proibições...” 

É evidente, desse modo, a aplicação 
imediata do dispositivoconstitucional tra- 
todo, cuja substância bem reflete a gene¬ 
ralidade dos seus efeitos. 

Em seguida, há de se assinalar que a 
própria estruturação do contrato já permi¬ 
te se extrair a caracterizada capitalização 
de juros, mormente por definir uma taxa 
mensal de 7,50% ao mês e, a seguir, 
determinar uma taxa anual de 138,20%. 
Além disso, esclarece, no item 3.1 do 
contrato, a aplicação, de forma sucessiva, 
de índices de correção monetária dispos- 
tes na parte reservada às especificações de 
crédito. Nesta parte, aliás, se encontra a 
texa de juros aplicável, e, certamente, 
inserida naquela referência, donde, com 
maior razão, se concluir a existência de 
capitalização de juros. 

Em verdade, a capitalização mensal 

de juros está expressamente vedada pelo 
tet. 4® do Decreto 22.626/33, diploma este 
recepcionado pela atual Constituição, que 
dispõe: 

“É proibido contar juros dos 
juros; esta proibição não compreen¬ 
de a acumulação de juros vencidos 
aos saldos líquidos em conta corren¬ 

te de ano a ano”. 
No particular, em plena vigência a 

súmula 121 do Supremo Tribunal Federal 
que, ampliando a finalidade da norma 
supramencionada, ressalta a vedação na 
capitalização de juros, ainda que expres¬ 
samente convencionada. O anatocismo, 
assim, é veementemente repudiado. 

Nesse sentido, vem-se pronuncian¬ 
do o Superior Tribunal de Justiça: 

“A contagem de juros sobre juros é 
proibida no direito brasileiro, salvo exce¬ 
ção dos saldos líquidos em conta corrente 
de ano a ano. Inaplicabilidade da Lei da 
Reforma Bancária (4.595, de 31.12.64). 
Atualização da súmula 121 do STF. Re¬ 
curso provido” (REsp. 2.293, min. Cláu¬ 
dio Santos - apud Revista dos Tribunais - 
692/174). 

“A capitalização de juros (juros de 
juros) é vedada pelo nosso direito mesmo 
quando expressamente convencionada, 
não tendo sido revogada a regra do art. 4® 
do Decreto 22.626/33 pela Lei 4.595/64. 
O anatocismo repudiado pelo verbete 121 
da súmula do Supremo Tribunal Federal 
não guarda relação com o enunciado 596 
da mesma súmula (REsp. 1.285, min. 
Sálvio de Figueiredo, apud Revista dos 
Tribunais (692/174). 

Por outro lado, com a nova Consti¬ 
tuição Federal, à toda evidência, não pode 
mais prevalecer a distinção imposta pela 
súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, 

que promove distinções não buscadas pelo 
legislador constituinte. 

Assim exposta a matéria, tem-se 
como desnecessária qualquer menção a 
respeito do alegado vício de consentimen¬ 
to a justificar, no entender da sentença 

hostilizada, as conclusões a que alcançou. 

Finalmente, quanto ao pedido de 
definição do termo inicial do contrato. 
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cuja data não foi aposta no instrumento, 
registre-se a sua não-consideração na sen¬ 
tença, razão por que, em respeito ao prin¬ 
cípio do duplo grau de jurisdição, deixa 
esta Corte de se pronunciar. 

Pelo exposto e por tudo o mais que 
dos autos consta, entende a Turma 
Julgadora em negar provimento ao recur¬ 
so, mantendo assim a sentença, conquan¬ 
to por fundamento diverso do nela indica¬ 
do, respeitadas, evidentemente, inclusi¬ 
ve, asdisposições constitucionais atinentes 

à espécie. 
Salvador, 9 de setembro de 1994. 

Osmar Oliveira— Presidente. José Abreu 

—Relator. 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRAN¬ 
ÇA. FALTA DE PAGAMENTO DO 
LOCATTVOINCONTROVERSA. 

Sendo aleatório o aluguel de 
imóvel e equipamentos industriais, 

segundo convencionado, em que o 
seu valor ficou dependente do lucro 
líquido apurado na exploração da 
atividade mercantil, não pode ser 
arbitrado com base no lucro presu¬ 
mido para efeito de incidência do 

imposto de renda, se os elementos 
contábeis e todos os documentos 

necessários à verificação dos lu¬ 
cros e prejuízos foram postos à dis¬ 
posição dos peritos. Incontroversa 
a falta de pagamento do locativo, 

- 

dá-se provimento parcial ao recur¬ 
so para que, em liquidação de sen¬ 
tença, seja fixado o seu quantum 
com base nos lucros, se houver. 
Ap. Cív. 14.783-3. Relator: Des. 

AMADIZ BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre¬ 
sentes autos de apelação interposta por 
Empresa Industrial Lucaia Ltda., sendo a 
apelada Fertcal—Companhia de Fertilizan¬ 
tes e Calcário da Bahia. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Segunda 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, incorporado a este o 
relatório de fls., à unanimidade, em dar 
provimento parcial ao recurso, para que se 
apure, em liquidação de sentença, o quan¬ 
tum do aluguel, com base nos lucros líqui¬ 
dos da exploração mercantil, se houver. 

No contrato de locação (fls. 7 a 9), 
convencionou-se que o aluguel deveria 
corresponder a 45% do lucro líquido apu¬ 
rado em cada exercício financeiro, com 
pagamento semestral (fl. 8). 

Antes da propositura da ação ordiná¬ 

ria de cobrança a autora, aqui apelada 
requereu perícia como medida antecipada 
de prova (autos em anexo), visando a 
determinar o lucro líquido da apelante, cujo 
laudo unânime está às fls. 42 a 48, com os 
seus anexos (fls. 49 a 399). 

Apesar de dispor de elementos que 
indicavam a movimentação financeira da 
apelante, a perícia optou pelo lucro presu¬ 
mido para incidência do imposto de renda, 
abandonando os documentos contábeis 

que foram fornecidos aos experts. 
Indubitável que a contabilidade da 

apelante estava atualizada, durante os tra¬ 
balhos de perícia (“não podemos afirmar 
que dito atraso era sistemático, contudo 
encontramos a sua contabilidade escritu¬ 
rada até o dia 28.02.85, atualizada no curso 

dos trabalhos”—fl. 42). 
Além disso, verificaram os peritos 

que “as fichas de estoque retratam toda a 
movimentação de matéria-prima adquirida 

e requisitada para produção”, e que esta é 
possível de estimar “através dos sacos 
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para embalagem adquiridos como 
parâmetro viável” (fl. 47), sendo que “os 
critérios acima utilizados são suficientes 
para obtenção dos resultados objetivados 
na perícia” (fl. 43). 

Respondendo ao quesito da apura¬ 
ção do lucro líquido, os peritos dizem que 
“a ré não implantou controles com o fim 
específico de apurar resultados na ativida¬ 
de de fertilizantes, embora os elementos 
contábeis o permitam”, e que “há controle 
de entrada e saída de matéria-prima através 
de fichas de estoque, cujas cópias instru¬ 
em este laudo” (fl. 43), reconhecendo que 
houve prejuízo da ré, no valor de 
Cr$ 1.967.616.314,00, no exercício de 1984 
(fl.46). 

Contraditoriamente, nas respostas 
dos quesitos suplementares, os peritos 
desprezaram os elementos por eles colhi¬ 
dos e que afirmaram capazes de determinar 
toda a movimentação financeira da apelan- 
te, quanto a lucros e prejuízos, e optaram 
pela aplicação analógica da legislação do 
imposto de renda, quando o contribuinte 
se apresenta omisso ou inadimplente e não 
há possibilidade de apurar a receita bruta. 

Semqualquerembasamentojurídico, 
pois, aquele arbitramento lastreado no 
Direito Tributário, eis que aqui se debate 
obrigação civil, cujo valor pode ser levan- 
•ado. E, se não houve lucro líquido, ne¬ 
nhum pagamento receberá a locadora, em 
face do caráter aleatório da con traprestação. 

Imprestável a perícia realizada, mani¬ 
festamente contraditório o respectivo lau¬ 
do, dá-se provimento parcial ao recurso 
para que, em liquidação de sentença, seja 
apurado o lucro líquido da apelante e, se 
houver, o quantutn debeatur do locativo. 

Salvador, 20 de dezembro de 1994. 
José Abreu —Presidente. Amadiz Barreto 

—Relator. 

ANTECIPAÇÃO DE JULGAMEN¬ 
TO. 

Saneado o feito e produzida 
prova pericial, não mais se admite o 
julgamento antecipado da lide. 
Ap. Cív. 1.881/91. Relator: Des. 
OSMAR OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 1.881/91, da Capi¬ 
tal, em que é apelante José Luiz Santos 
Novaes e apelados André Mello Socorro, 
Adriana Mello Socorro e Vera Maria Mello 
Socorro. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, sem diver¬ 
gência, em rejeitar a preliminar de 
intempestividade, negar provimento ao 
agravo retido e dar provimento à apelação 
para, cassando a decisão recorrida, deter¬ 
minar que se proceda à instrução do feito 
na forma regular. 

Em primeiro lugar, é de se rejeitar a 
preliminar suscitada de intempestividade 
do recurso já que o mesmo foi interposto 
no prazo legal. 

De outro lado, também desmerece 

agasalho o agravo retido, desde quando, 
apesar da existência de alguns julgados, 
reputando necessária a indicação, na inici¬ 

al, do valor locativo considerado justo 
pelo locador, não constitui ela exigência 
legal obrigatória, mas uma faculdade, tan¬ 
to que o § 3® do art. 49 da Lei 6.649/79, 
modificado pela Lei 6.698, dispõe: 

“É lícito às partes fixar, de co¬ 
mum acordo, novo aluguel”. 
Cha, ac usar a expressão heito quis 

dizer permitido, consentido, admitido, tor¬ 
nar possível, nunca como um imperativo. 
Ademais, aquele parágrafo se completa 
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com o seguinte ao estabelecer: 
“Não tendo havido acordo, nos 

termos do parágrafo antecedente, o 
locador, após cinco anos de vigência 
do contrato, poderá pedir a revisão 
judicial do aluguel, a fim de ajustá-lo 
ao preço de mercado, aplicando-se o 
dispositivo nos §§ 2® e 3B do art 53”. 
A esse respeito bem esclarece 

Levenhagen: 
“A lei permite que, de comum acordo, 

se proceda à revisão do preço.Havendo 
esse acordo, que deve ser firmado de ma¬ 
neira expressa e hábil, o novo aluguel 
passará a vigorar e sobre ele incidirá, daí em 
diante, o reajustamento previsto na lei. 

Caso, entretanto, não se concretize o 
acordo, o locador poderá pleitear a revisão 
judicial, ingressando em juízo com a res¬ 
pectiva ação revisional, que terá procedi¬ 
mento ordinário. 

Citado o inquilino, contestada a ação 
e produzidas as provas que tiverem sido 
requeridas, o juiz, a fmal, por sentença, 
arbitrará o novo aluguel. 

Pode acontecer que, ao iniciar-se a 
audiência e na fase de conciliação (art. 447/ 
449 do CPC), locadore locatário entrem em 
acordo, o que será homologado pelo juiz, 
e o novo aluguel surgido desse acordo 
passará a vigorar a partir do acordo. 

Se na fase de conciliação as partes 
não chegarem a um acordo, o processo terá 
prosseguimento normal e o juiz, a final, 
proferirá a sentença arbitrando o novo 
aluguel, ou julgando improcedente a pre¬ 
tensão do locador” (Nova Lei do 
Inquilinato Comentada, p. 225). 

Diante de tais fundamentos, nega-se 
provimento ao agravo retido. 

Por último, dentre outras questões, 
foi suscitada pelo acionado a preliminar de 

nulidade do processo em razão de não ter 
sido realizada a audiência de instrução e 

julgamento, obstada que foi pelo julga¬ 
mento antecipado. Sob este aspecto assis- 
te-lhe inteira razão. 

O julgamento antecipado da lide é, 
sem dúvida, uma das maiores conquistas 
do atual Código de Processo Civil, ao 
admitir que o juiz conheça diretamente do 
pedido toda vez que achar estarem satisfei¬ 
tas as exigências do art. 330. Todavia, ojuiz 
deverá ser muito cauteloso ao julgar ante¬ 
cipadamente a demanda, porque pode 
implicar em cerceamento de defesa e con- 
seqüente desperdício de tempo, mormen¬ 
te diante de certos óbices legais que im¬ 
põem um comportamento indispensável à 
boa marcha processual, evitando qual¬ 
quer prejuízo aos interesses das partes 
litigantes. 

É o que ocorre no caso presente. 
Foi exarado o despacho saneador 

onde se nomeou perito (fl. 87), cuja perícia 
se efetivou (fls. 102-106). Aseguir.oilustre 
magistrado, surpreendentemente, lança a 
sua sentença. 

A jurisprudência dos tribunais é uni¬ 
forme sobre o assunto: 

“Ultrapassada a fase postulatória, 

entrando-se na probatória, impõe-se o pros¬ 
seguimento do processo pelo rito próprio, 
não se permitindo subtrair a audiência de 
instrução e julgamento” (ac. do TA-SP, 
rel.-juizMaercio Sampaio, itx Rev. dosTribs., 

v. 498, p. 151). 
"São incompatíveis o julgamento 

antecipado da lide e a instrução probatória. 
Iniciada esta, deferida e produzida prova 
pericial, não mais se admite o desate ante¬ 
cipado da demanda..." (ac. do TJ-B A, rel.- 
des. Paulo Furtado, in Alexandre de Paula, 
O Proc. à LuzdaJurisp.,v. 11, p. 561). 

“É nulo o julgamento antecipado da 
lide depois de saneado o feito e produzida 

prova pericial, principalmente porque a 
falta de designação da audiência obsta às 

88 



partes oportunidade para formularem que¬ 
sitos para esclarecimentos a serem presta¬ 
dos naquele ato” (ac. do TJ-MS, rel.-des. 
Leão Neto do Carmo, ob. cit., p. 562). 

Daí se observa que a faculdade atri¬ 
buída ao juiz, nos termos do art. 330,1, do 
Código de Processo Civil, não é absoluta, 
só pode serexercida semprejuízododireito 
das partes. 

Assim, havendo precipitação ao jul¬ 
gar antecipadamente a lide, dá-se provi¬ 
mento ao recurso para, cassando a decisão 
recorrida, determinar que se proceda à 
instrução do feito na forma regular. 

Salvador, 19 de maio de 1992. Olny 
Silva — Presidenta. Osmar Oliveira — 
Relator. 

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA¬ 
ÇÃO. NULID ADE DA DECISÃO. 

A ausência de fundamentação 
torna nula a decisão, pois 
inatingida a finalidade que é a de 
permitir a adequada impugnação 
através de recurso. 
Mand. de Seg. 10.233-2/93. Relator 
Des. OSMAR OUVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de mandado de segurança 10.233-2/ 
93, da Capital, em que são impetrantes 
Empreendimentos Educacionais Anchieta 

e outros e impetrado o doutor juiz substi¬ 
tuto da 11' Vara Cível e Comercial. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, sem diver¬ 
gência, em não conhecer das preliminares 
e, no mérito, conceder a segurança. 

Empreendimentos Educacionais 
Anchieta e outros, inconformados com a 
decisão do doutor juiz substituto da 11* 
Vara Cível e Comercial desta Capital, que 
concedeu medida liminar na ação civil 
pública cautelar ali proposta pelo Ministé¬ 

rio Público do Estado da Bahia, interpuse¬ 
ram recurso ordinário adequado e, ao mes¬ 
mo tempo, impetraram mandado de segu¬ 
rança objetivando a cassação daquele ato, 
manifestamente ilegal e afrontoso às nor¬ 
mas processuais, causador de lesão de 
difícil ou impossível reparação ao direito 
líquido e certo dos impetrantes. 

Concedida a liminar, prestadas as 
informações e manifestado o litisconsorte, 
ouviu-se a douta Procuradoria da Justiça, 
que se pronunciou pela concessão da 
segurança. 

Em primeiro lugar, o ilustre procura¬ 
dor da Justiça suscita dúvida quanto à 
tempestividade da impetração. Em verda¬ 
de, em que pesem os documentos de fls. 
171 -172, a dúvida persiste e, nessa hipóte¬ 
se, prevalece o princípio de favorecimento 
aos impetrantes. Daí por que se conhece 
da segurança. 

Em segundo lugar, a ilegitimidade de 
parte e inépcia da inicial sustentadas pelos 
impetrantes constimem matéria que, por 
sua natureza complexa e, por isso mesmo, 
polêmica, envolve discussão de tal ordem 
que será objeto de apreciação quando na 
oportunidade de exame do recurso ordiná¬ 
rio interposto, e não no mandado de segu¬ 
rança, cujo campo é, por sua própria essên¬ 
cia, reduzido a determinadas proporções. 

No dizer do festejado Hely Lopes 
Meirelles: 

“O essencial para a impetração é que 
o impetrante, pessoa física ou jurídica, 
órgão público, ou universalidade legal, 
tenha prerrogativa ou direito próprio ou 
coletivo a defender, e que esse direito se 
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apresente líquido e certo ante o ato impug¬ 
nado. Quando a lei alude o direito líquido 
e certo, está exigindo que esse direito se 
apresente com todos os requisitos para o 
seu reconhecimento e exercício no mo¬ 
mento da impe tração. Em última análise, 

direito líquido e certo é direito comprovado 
de plano” {Mandado de Segurança, Ação 
Popular, Ação Civil Pública, Mandado 
de Injunção, Habeas Data, p. 5 e 14). 

Daí por que não se conhece das 
preliminares. 

Por outro lado, entretanto, é norma 
tranqüila na doutrina e jurisprudência dos 
tribunais que até as decisões 
interlocutórias hão de ser fundamentadas, 
ainda que de modo conciso. Conquanto a 
lei admita a liberdade de forma, relativa¬ 
mente às decisões, e tolere a concisão, 
ainda assim permanece a exigência de 
motivação. Decisão sem fundamentação é 

nula e não pode prosperar, posto que 
inatendida uma das finalidades essenci¬ 
ais: tomar públicas as razões que levaram 
o juiz a decidir neste ou naquele sentido, 
viabilizando a aceitação do disposto pelas 
partes e pela própria sociedade. Trata-se 
de aspecto vital para a boa administração 
da justiça. O dizer a lei que as decisões 
serão fundamentadas, ainda que de modo 
conciso, não autoriza a laconismo no pro¬ 
nunciamento judicial, de sorte a viciá-lo 

com insanável nulidade. 
“... É direito irrecusável de quem pos¬ 

tula em juízo e vê desacolhida, em parte, ou 

in totum, a respectiva pretensão, obter do 
julgador uma satisfação, uma vez que é 
obrigação indeclinável deste, no decisório, 
dar as razões que o levaram a deferir ou 
indeferir o requerido — obrigação 
inafastável mesmo nos processos em que, 

por lei, esteja autorizado a decidir com base 
no livre convencimento” (ac. do TJ-MG, 
rei.-des. Jacomino Inaccarato, in Alexan¬ 

dre de Paula, O Proc. à Luz da Jurisp., v. 
2,p.262). 

“A decisão deve ser fundamentada, 
ainda que concisamente. Decisão sem fun¬ 
damentos é nula, posto que não atinge 
uma de suas finalidades, que é a de permitir 
a adequada impugnação, em recurso" (ac. 
da TA-SP, rel.-juiz Maercio Sampaio, ob. 
cit.,p.263). 

Na espécie, limitou-se o magistrado, 
através do despacho de fls. 143-144, a 
dizer, in verbis: 

“Examinadas as razões, expendidas 
pelo autor, à luz da Lei 8.170, de 17 de 

janeiro de 1991, em seus arts. 1® e 4®, 
enxergo, presentes, os requisitos indis¬ 
pensáveis à concessão liminar da medida 

pleiteada, nos termos em que, igualmente, 
a autorizam a Lei 7.347/85, em seu art. 4®, e 
o Código de Processo Civil”. 

Ora, a concessão de liminar em pro¬ 
cesso cautelar é decisão e, em condições 
tais, deve ser suficientemente motivada, 
de modo a justificá-la quanto às razões do 
convencimento, não bastando referir-se, 
de forma genérica, aos argumentos invo¬ 
cados pela parte, porquanto, segundo 
Betina Rizzato Lara, trazido à colação pelo 
ilustre procurador da Justiça Dr. Luiz José 
de Oliveira: 

“A simples remissão não tem o con¬ 
dão de tomar motivada a decisão, o que a 
faz igualmente nula. O juiz deve expressa¬ 
mente descrever, ainda que de forma su¬ 
cinta, quais os argumentos que o levaram 
a conceder ou a indeferir a liminar” 
{Liminares no Processo Civil, Ed. Rev. 
dosTribs., 1993, p. 41). 

Por tais fundamentos, confirmando a 
liminar, concede-se a segurança impetrada 
a fim de manter suspensa a eficácia da 
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cautelar deferida até o julgamento do re¬ 

curso ordinário interposto. 

Salvador, 2 de dezembro de 1993. 

João Santa Rosa—Presidente. Osmar Oli¬ 

veira—Relator. 

CONDOMÍNIO. VENDA DE IMÓ- 

VELRURAL 

Ao condômino não é permiti¬ 
do, por força da indivisibilidade, a 
venda de uma parte de imóvel rural. 
Provimento do recurso. 
Ap. Cív. 8.124-7/93. Relator: Des. 

OS MAR OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de apelação cível 8.124-7/93, de 

Governador Mangabeira, em que são ape- 

lantes Álvaro Gomes Ferreira e sua mulher 

e apelada Iara Maria Nunes Brandão. 

Acordam os desembargadores com¬ 

ponentes da Segunda Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça da Bahia, sem diver¬ 

gência, em não conhecer do agravo retido 

e dar provimento à apelação para, refor¬ 

mando a sentença, julgar procedente a 

^ão, tomando nula a escritura de fl. 154, 

revertendo-se os ônus da sucumbência. 

Irresignado com o despacho sanea- 

d°r, exclusivamente na parte que admitiu a 

Perícia, foi interposto, pelos acio- 

nantes,agravo retido, no qual, trazendo à 

eolação pronunciamento doutrinário, ar- 

gumenta ser desnecessária a realização 

de perícia. 

O Código de Processo Civil eslabele- 

ee em seu art. 522 que, 

“ressalvado o disposto nos arts. 504 

e 513, das decisões proferidas no 

processo, caberá agravo de instru¬ 

mento”. 

Exclui, assim, o legislador, do campo da 

incidência do recurso de agravo de instru¬ 

mento, os despachos, como definidos no 

§ 3® do art 162 do mesmo estatuto proces¬ 

sual. Há de se entender, portanto, que as 

providências de pura tramitação, tendo 

por finalidade impedir o procedimento sim¬ 

plesmente ordinatório, não ensejam o re¬ 

curso de agravo de instrumento, pois dos 

despachos de mero expediente não cabe 

recurso algum, nos precisos termos do art 

504 do referido diploma legal. 

“O despacho de mero expediente é 

ato do juiz de puro impulsionamento do 

processo. Despacho que apenas ordena o 

andamento do processo e a movimenta¬ 

ção procedimental é ato de mero expedien¬ 

te. Dele não cabe recurso, porque não 

produz gravame nem sucumbência” (ac. 

do TJ-B A, rel.-des. Dibon White, in Bahia 
Forense, v. 24, p. 192). 

“O despacho que nomeia o perito 

constitui ato ordinatório definido no art. 

162, § 3®, do Código de Processo Civil e, em 

consequência, não é recorrí vel, conforme 

a disposição do art. 504 daquela mesma 

lei” (ac. do TA-SP, rel.-j uiz Vallim Bellochi, 

in Alexandre de Paula, O Proc. à Luz da 
Jurisp., v. 12,p.465). 

“A jurisprudência tem entendido que 

não cabe recurso do despacho que nomeia 

perito, inclusive para apurar valor da cau¬ 

sa, impugnado pelo réu” (Theotônio 

Negrão, Cód. Proc. Civil, 24. ed., nota 2 ao 

art. 504). 

Assim, o despacho agravado não 

pode ser considerado como causador de 

gravame para a parte. É, pura e simples¬ 

mente, impulsionador do processo, 

descabendo qualquer recurso, daí por que 

não se conhece do agravo retido. 

No mérito, entretanto, assiste inteira 
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razão aos recorrentes. O ilustre magistra¬ 
do, ao desenvolver os seus argumentos, 
incorreu num equívoco ao afirmar inexistir 
a prova da indivisibilidade do imóvel rural, 
objeto da controvérsia. 

Ocorre, todavia, que na escritura de fl. 
154 consta possuir a área total 6.2ha e o 
certificado de cadastro de fl. 153 não só 
consigna aquela área, bem assim discrimi¬ 
na o módulo da região como sendo de 
30ha, impossibilitando, desse modo, o 
desmembramento de 2ha e 44a, em virtude 
de sua indivisibilidade, na forma do que 
dispõe a Lei 5.868, de 12 de dezembro de 
1972: 

Art. 8®: “Para fins de transmis¬ 
são, aqualquer título, na forma do art 
65 da Lei 4.504, de 30 de novembro de 
1964, nenhum imóvel rural poderá ser 
desmembrado ou dividido em área de 
tamanho inferior à do módulo calcu¬ 
lado para o imóvel ou da fração míni¬ 
ma de parcelamento fixado no § 1® 
deste artigo, prevalecendo a de me¬ 
nor área". 
E o art. 65 da Lei 4.504 preceitua: 

“O imóvel rural não é divisível 
em áreas de dimensão inferior à 
constitutiva do módulo de proprie¬ 
dade rural. 

§ 1® — Em caso de sucessão 
causa mortis e nas partilhas judiciais 
ou amigáveis, não se poderão dividir 
imóveis em áreas inferiores às da 
dimensão do módulo de propriedade 
rural. 

§ 2®—Os herdeiros ou os lega- 
tários que adquirirem por sucessão o 
domínio de imóveis rurais não pode¬ 
rão dividi-los em outros de dimensão 
inferior ao módulo de propriedade 
rural. 
E a jurisprudência, em harmonia com 

essa disposição, assinala: 

“É inadmissível a divisão da gleba em 
quinhões menores do que os módulos, 
mesmo que seja para fazer cessar o condo¬ 
mínio entre a proliferação de minifúndios 
antieconômicos, e deve preponderar so¬ 
bre a literalidade do dispositivo” (ac. do 
TJ-SC, rel.-des. João Martins,in Jurisp. 
Brasileira, v. 66, p. 222). 

De tudo, conclui-se que se terá de 
adotar o sistema bastante transparente 
contido no art 632 do Código Civil: 

“Quando a coisa for indivisível, 
ou se tomar, pela divisão, imprópria 
ao seu destino, e os consortes não 
quiserem adjudicá-la a um só, indeni¬ 
zando os outros, será vendida e re¬ 
partido o preço, preferindo-se, na 
venda, em condições iguais de ofer¬ 
ta, o condômino ao estranho, entre os 
condôminos o que tiver na coisa 
benfeitorias mais valiosas, e, não as 
havendo, o de quinhão maior". 
Por tais fundamentos, dá-se provi¬ 

mento à apelação para, reformando a sen¬ 
tença, julgar procedente a ação, tomando 
nula a escritura de fls. 154, revertendo-se 
os ônus da sucumbência 

Salvador, 24 de maio de 1994. Osmar 
Oliveira—Presidente e Relator. 

CONTRATO DE CORRETAGEM. 
EXTINÇÃO POR DECURSO DO 
PRAZO. AUSÊNCIA DE PROVAS 
DA INTERMEDIAÇÃO. 

Se o negócio não for concluído 
por seu intermédio, não tem o corre¬ 
tor direito à comissão, pela media¬ 
ção que não comprovou, porquan¬ 
to, sendo aleatório o respectivo con¬ 
trato, o mediador assume os riscos 
de nada vir a receber, a não ser que 

92 



consiga provar êxito na sua 
intermediação. A corretagem esti¬ 
pulada por prazo determinado ex- 
tingue-se com o advento do termo. 
Apelação improvida. 
Ap. Cív. 15.678-1. Relator: Des. 
AMADIZ BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre¬ 
sentes autos de apelação cível 15.678-1, da 
Capital, interposta por Guimarães Imobili¬ 

ária, figurando como apelados Miguel Es¬ 
mera dos Santos e sua mulher. 

Acordam os desembargadores inte¬ 

grantes da Turma Julgadora da Segunda 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, à unanimidade, incorpo¬ 
rado a este o relatório de fls., em negar 
Provimento ao recurso. 

Trata-se de ação de cobrança com 
rito sumaríssimo, proposta pela apelante, 
Pretendendo receber, a título de comissão, 
a importânciadeCr$35.000.000,00, devi¬ 

damente corrigida e acrescida de juros, 
correspondente ao percentual de 7% so¬ 
bre o valor de um negócio jurídico realizado 

a sua intermediação. 
A referida ação foi julgada improce¬ 

dente, condenando a autora no pagamen- 
to das custas processuais e honorários de 
advogado, fixados em 10% sobre o valor 
da causa. 

Recorrente e recorridos celebraram, 
etn 18 de março de 1993, contrato de corre- 
^agem ou mediação, através do instrumen- 
|° denominado "autorização para 

mtermcdiação imobiliária", no qual esti- 
Palaram as suas condições. 

Mediante o referido negócio, os ape¬ 
lados autorizaram a apelante a promover 
°s meios necessários à venda de um imó- 
Veb de sua propriedade, a troco de remune¬ 

ração no percentual de 7% sobre o valor da 
operação, Q$400.000.000,00. T al autoriza¬ 
ção foi concedida com exclusividade, pelo 
prazo de 30 dias, e em caráter irrevogável. 

Ocorre que, no dia4 de maio de 1993, 

após findo o prazo consignado no contra¬ 
to de corretagem, os recorridos firmaram 
com De ni vai do de Oliveira Ferreira e sua 
mulher contrato de permuta de imóveis, 
estimado cada qual em Cr$500.000.000,00. 

A apelante assevera que a aproxima¬ 
ção dos apelados com a outra parte con¬ 
tratante ocorreu por seu intermédio, e que, 
apesar de ter-se expirado o prazo estipula¬ 
do no contrato de mediação, participou 
das permutas dos imóveis, inclusive na 

qualidade de testemunha. 
Entende que o fato de não ter sido 

efetivada a venda, e sim a permuta do 
imóvel, não desvirtuou o pacto celebrado. 

Os recorridos rebatem tais alegações, 
aduzindo que a recorrente prestou servi¬ 
ços a Denivaldo de Oliveira Ferreira, de 
quem recebeu os respectivos honorários. 

Consiste o ofício do corretor em apro¬ 

ximar pessoas e obter a conclusão do 

negócio. 
Sendo a corretagem contrato onero¬ 

so, assiste ao mediador direito ao recebi¬ 
mento de remuneração, mas somente faz 
jus à comissão se o negócio for realizado 
em virtude de sua intervenção, quando 
esta, por outras palavras, tomar-se eficaz 

para sua conclusão. 
Affonso José de Carvalho ensina, 

sobre a matéria, que a tese dominante no 
direito pátrio é a que reconhece como 
momento de ultimação do contrato de 
corretagem aquele “em que se forma um 
vínculo jurídico entre as pessoas aproxi¬ 
madas pelo corretor”, de maneira que “só 
estará cumprida a missão do agente quan¬ 
do houver colocado os contratantes em 
situação tal que nenhum deles possa vol- 
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tar atrás, sem que fique para o outro o 
direito de exigir indenização pelo 
inadimplemento” (Decisões, p. 194, apud 
Carvalho Neto, Contrato de Mediação, 
Saraiva, 1956, p. 137). 

No caso sub judice não ficou prova¬ 
do, de forma satisfatória, que a aproxima¬ 
ção das partes e a conseqüente celebração 
do negócio jurídico deu-se por intermédio 
da apelante. 

Ademais, a corretagem foi estipulada 
por prazo determinado de 30 dias, sem que, 
durante a sua vigência, se verificasse a 
ocorrência de qualquer operação envol¬ 
vendo o imóvel dos apelados. 

Ora, se alguém pretende vender de¬ 

terminado bem e o entrega a corretor para 
que procure comprador, lícito é às partes 
fixar prazo durante o qual a venda deve ser 
efetuada. Decorrido esse prazo, sem o 
mediador ter encontrado comprador, ex¬ 
tingue-se o contrato. 

Ante estes fundamentos, nega-se 
provimento ao apelo para confirmar a sen¬ 
tença recorrida, que deu solução justa e 
jurídica à lide. 

Salvador, 20 de dezembro de 1994. 
José Abreu — Presidente. Amadiz Barreto 
—Relator. 

INOCORRÊNC1A DE CESSAÇÃO 
DE MANDATO. 

O exercício do mandato 
condiciona-se à vontade das partes 

ou a um evento natural Ar hipóteses 
de extinção encontram-se elencadas 

no art. 1.316 do Código Civil. Tra¬ 
tando-se de sentença terminativa, 
não é lícito ao órgão ad quem julgar 
o mérito, pois havería supressão de 
instância. Apelação provida. 

Ap. Cív. 15.579-3. Relator: Des. 
AMADIZ BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre¬ 
sentes autos da apelação cível 15.579-3,de 
Central, em que figura como apelante 
Banco do Brasil S.A., sendo apelado 
Edi valdo Lima Guimarães. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Segunda 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, à unanimidade, incorpo¬ 
rado a este o relatório de fls., em dar provi¬ 
mento ao recurso. 

A apelação decorreu da sentença 
que julgou extinto o processo sem julga¬ 
mento do mérito, com fulcro no art 267, IV, 
do Código de Processo Civil. 

O apelante intentou ação de busca e 
apreensão de bens descritos na exordial, 
dados em alienação fiduciária pelo apela¬ 
do. 

O recorrente tornou-se credor 
fiduciário do recorrido, por força do con¬ 
trato de abertura de crédito fixo com garan¬ 
tia real, celebrado com este, em 28 de 
agosto de 1992, legalmente representado 
na pessoa do Sr. Jessé José de Santana, 
através de instrumento particular de man¬ 
dato. 

Vencida a primeira parcela, em 9 de 
outubro de 1993, o saldo devedor do 
aludido contrato importa em 

Cr$ 11.161.149,01, valor atualizado até 17 
de janeiro de 1994. 

Em razão de não ter sido resgatada a 
dívida, o apelante procedeu à notificação 

do inadimplemento, na pessoa do repre¬ 
sentante do apelado. 

Insurge-se o apelante contra a sen¬ 
tença que considerou não consumada a 
notificação e, conscqüentemente, não 
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comprovada a mora ou inadimplência do 

apelado — pressuposto de constituição do 

processo. 

Assevera' o julgador que a notifica¬ 

ção fora efetivada ao procurador, e não à 

pessoa do devedor, e que o recorrente 

apresentou procuração dando a represen¬ 

tação do recorrido como cancelada, sem 

prova de sua renovação. 

A sentença merece reforma porque 

sem lastro jurídico. 

Como toda a relação jurídica, o man¬ 

dato tem o seu exercício condicionado à 

vontade das partes ou a um evento natural. 

Assim é que cessa a eficácia do mandato, 

na forma prevista no art. 1.316 do Código 

Civil, nos casos de revogação, renúncia, 

morte, interdição, mudança de estado, tér¬ 

mino do prazo e conclusão do negócio. O 

exame dos autos demonstra a ausência de 

qualquer dessas hipóteses. 

Revogação e renúncia são declara¬ 

ções de vontade que põem termo ao man¬ 

dato. A primeira oriunda do mandante, a 

última do mandatário. A revogação ex¬ 

pressa impõe a notificação direta ao man¬ 

datário da retirada dos poderes que lhe 

inferira na procuração. A tácita resulta de 

qualquer ato do mandante que implique a 

modificação de sua vontade de manter a 

Procuração outorgada. Já a renúncia é 

^mpre expressa, devendo ser comunicada 

ao mandante por escrito e por qualquer das 

formas permitidas em lei. Ambas são, por- 

hmto, declarações receptícias. 

No caso sub judice, não houve ces¬ 

sação do mandato, estando o procurador 

investido dos poderes que lhe foram ou¬ 

torgados pelo apelado. Conseqücntemen- 

to. a notificação da inadimplência é válida, 

devendo produzir os seus efeitos. 

O § 1® do art. 515 do Código de 

^ocesso Civil, invocado pelo apelante, 

autoriza o tribunal a apreciar e julgar todas 

as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as 

tenha julgado por inteiro. 

O alcance do efeito devolutivo deter- 

mina-se pela extensão da impugnação. 

Tratando-se de sentença terminativa, 

em que o juiz não se pronunciou sobre o 

mérito da causa, não é K~*o r.o órgão ud 
quem passsar incontinenti ao exame deste, 

porque estaria suprimindo um grau de 

jurisdição. Devolve-se ao tribunal, ape¬ 

nas, o conhecimento da matéria submetida 

ao julgamento do órgão de primeira instân¬ 

cia, impugnada pelo apelante. É inconcebí¬ 

vel que a extensão da matéria impugnada 

seja maior que a da matéria decidida. O 

julgamento do tribunal não pode terobjeto 

mais extenso que o da sentença apelada. 

Ante estes fundamentos, dá-se pro¬ 

vimento ao apelo para que se dê prosse¬ 

guimento ao feito. 

Salvador, 13 de dezembro de 1994. 

José Abreu—Presidente. Amadiz Barreto 

—Relator. 

MEDIDA CAUTELAR. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. EFICÁCIA 

DA MEDIDA CONCEDIDA 

LIMINARMENTE. PRAZO. HO¬ 

NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

NOS INCIDENTES ENOS RECUR¬ 

SOS. INDENIZAÇÃO PELOS PRE¬ 

JUÍZOS. 

Cessa a eficácia da medida 
cautelar se a parte não intentar a 
ação principal no prazo de 30 dias 
contados da sua efetivação. Nos 
incidentes e nos recursos, não cabe 
a condenação em honorários 
advocatícios. A indenização a que 
se refere o art. 111 do Código de 
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Processo Civil, se houver, só poderá 
ser encontrada nos autos do proce¬ 
dimento cautelar. 
Agr. de Inst 11.002-1. Relator. Des. 
JOÃO SANTA ROSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de instrumento 11.002-1, 
da Capital, sendo agravante Brasil Beton 
S.A. e agravada Beira Mar Construções e 
Incorporações Ltda. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Turma Julgadora da Segunda 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, sem divergência, em dar 
provimento ao recurso. 

Brasil Beton S. A., empresa comercial 
sediada em São Paulo, com filial nesta 
Capital, por seus procuradores e advoga¬ 
dos, agrava da decisão do doutor juiz de 
direito da 71 Vara Cível e Comercial desta 
comarca do Salvador, que indeferiu o pe¬ 
dido de suspensão dos efeitos da medida 
cautelar concedida em caráter liminar nos 
autos da ação cautelar de sustação de 
protesto intentada por Beira Mar Constru¬ 

ções e Incorporações Ltda. 
Sustenta, em síntese, que, em 27 de 

outubro de 1992, Beira Mar Construções e 
Incorporações Ltda. propôs, perante a 7* 
Vara Cível e Comercial desta Capital, ação 
cautelar em caráter preparatório, onde re¬ 
queria a concessão liminar de medida 
cautelar que possibilitasse a sustação do 
protesto de títulos cambiais vencidos em 
poder da agravante; que o doutor juiz, no 
mesmo dia 27 de outubro, concedeu a 
liminar requerida e, nessa mesma data, 
expediu comunicados aos cartórios de pro¬ 
testos de títulos ordem autorizando a ime¬ 
diata suspensão dos protestos das dupli¬ 
catas vencidas; que, em 27 de novembro 

de 1992,foi distribuída paraa7*Vara Cível 
da Capital, por prevenção, ação ordinária 
com o objetivo de impugnar a validade dos 
títulos de crédito em poder da agravante; 
que ocorre, porém, que entre 27 de outubro 
de 1992 e 27 de novembro de 1992 existem 
31 dias e, portanto, a despeito do preparo 
efetuado pela decisão agravada, ainda 
assim, a autora ultrapassou o prazo legal de 
30 dias previsto pelo art. 808 do Código de 
Processo Civil; que o prazo para a 

propositura da ação principal, conforme o 
artigo supracitado ,é de 30 dias e não de um 
mês, como supõe a decisão agravada; que, 
por seu turno, o art. 808 do Código de 
Processo Civil estabelece: cessa a eficácia 
da medida cautelar se a parte não intentar 
a ação no prazo do art. 806: que se trata de 
prazo processual improrrogável, cabendo 
aojuiz ordenar, mesmo de ofício, verificada 
a preclusão, a suspensão da medida liminar. 

Trazendo à colação o ensinamento 
dos doutrinadores e a orientação da juris¬ 
prudência sobre a matéria, pede o provi¬ 
mento do recurso para o fim de suspender 
os efeitos da medida cautelar, condenan¬ 
do a agravada nas custas e honorários 
advocatícios, devidos em virtude deste 
incidente, além da indenização, ao agra¬ 
vante pelo prejuízo causado na execução 
da medida cautelar, como estabelece o art. 
811 do Código de Processo Civil. 

Deferida a formação do instrumento, 
o agravado indicou peças destinadas à 
formação do traslado e respondeu: 

que tendo sido a liminar deferida no 
dia 27 de outubro de 1992, foi a mesma 
somente efetivada no dia 28 do mesmo mês 
e ano, quando, então, foram recebidos os 
ofícios pelos oficiais de protesto de títulos, 
conforme atestam as cópias protocoladas 
de fls. 30 a 33; que, de acordo com o 
mandamento do art. 806 do Código de 

Processo Civil, cabe à parte propor a ação 
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principal no prazo de 30 dias contados da 
data da efetivação da medida cautelar, 
quando esta for concedida em caráter pre¬ 
paratório; que, tendo sido a medida cautelar 
efetivada no dia 28 de outubro de 1992 e a 
ação principal ajuizada no dia 27 de novem¬ 
bro do mesmo ano, são decorridos exatos 
30 dias, tendo em vista que o mês de 
outubro possui 31 dias. Espera ver mantida 
a decisão combatida. 

Preparados os autos, manteve o ilus¬ 
tre juiz a decisão agravada. Veio o proces¬ 
so ao egrégio Tribunal de Justiça, sendo 

distribuído a esta Segunda Câmara Cível, 
onde, por sorteio, coube-me o encargo de 

relator. 
É o relatório. 
Segundo o disposto no art. 806 do 

Código de Processo Civil cabe à parte 
propor a ação no prazo de 30 dias, conta¬ 
dos da data da efetivação da medida 
cautelar, quando esta for concedida em 

caráter preparatório. 
Por sua vez, o art. 808 do mesmo 

diploma estabelece que cessa a eficácia da 
reedida cautelar se a parte não intentar a 
ação no prazo estabelecido no art. 806. 

Verifica-se que a agravada Beira Mar 
Construções e Incorporações Ltda. reque- 
fcu perante o juízo da 7* Vara Cível e 
Comercial desta capital medida cautelar de 
sustação de protesto de títulos, títulos em 
que figura como devedora e têm como 
credora a agravante Brasil Beton S.A. e o 
‘lustre juiz substituto, em decisão que não 
Pode ser tida como fundamentada, conce- 
^eu,em27deoutubrode 1992,aliminar.E, 
“a mesma data, endereçou aos cartórios 
competentes os ofícios de comunicação. 

É evidente o equívoco do magistrado 
'já agora o titular — quando assinala na 

decisão que se lê, por cópia à fl. 11, que a 
açío principal foi intentada no prazo legal, 
Posto que processada na distribuição um 

mês depois de expedidos os ofícios dando 
conta do deferimento da liminar. 

Ora, o prazo para propositura da ação 
principal não é de um mês, a contar da 
efetivação da liminar, mas de 30 dias. E a 
própria agravada reconhece isso. Tanto 
que a sua defesa consiste em fazer crer que 
os cartórios de protesto só tiveram ciência 
da decisão no dia 28 de outubro de 1992, 
data em que a medida teria se efetivado. 

Mesmo que se tenha como correta a 
tese da agravada, não é de ser aceita a sua 
argumentação porque ela não fez prova de 
que os cartórios somente foram notifica¬ 
dos no dia 28. As cópias dos ofícios, os 
mesmos expedidos pelo juízo, a tanto não 
se prestam, pois delas não constam as 
datas dos recebimentos nas serventias. 
Carimbos ou escritos neles apostos estão 

apagados, ilegíveis. 
A data da efetivação da medida é, 

pois, a mesma da decisão e dos ofícios: 27 
de outubro de 1992. Tendo a ação principal 
sido distribuída em 27 de novembro, não 
há dúvida de que se operou a peremptório, 
Sabe-se que o prazo de 30 dias é permitido, 
fatal. Não se encurta nem se elas tece. 

Dá-se, pois, provimento ao agravo 
para suspender, como ora se suspendem, 
os efeitos da medida cautelar concedida 
liminarmente na ação cautelar de sustação 

de protesto. 
As custas são da responsabilidade 

da agravada. 

“Não há honorários em incidentes 
do processo” (VI ENTA, conclusão 24 
aprovada por unanimidade). 

“Nos incidentes e nos recursos, não 
cabe a condenação em honorários, que só 
será pronunciada na sentença que puser 
termo ao processo, julgando ou não o 
mérito” (RTJ 105/388. In Theotônio 
Negrão, Código de Processo Civil e Le- 
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gislação Processual em Vigor, 22. ed, 
p.77). 

De referência à indenização, se cabí¬ 
vel, só poderá ser encontrada nos autos do 
procedimento cautelar (art 811, § 1B do 
CPC). 

Salvador, 8 de fevereiro de 1994. 
Osmar Oliveira — Presidente. João Santa 
Rosa—Relator. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. 
OCORRÊNCIA DOS ELEMEN¬ 
TOS FUNDAMENTAIS. INDE¬ 
NIZAÇÃO DO PREJUÍZO. 

A responsabilidade civil exige 
a tríplice concorrência do prejuízo 
da vítima, do ato culposo do agente 
e do nexo de causalidade entre o 
dano e a conduta do agente. O ven¬ 
dedor tem o dever de garantir ao 
comprador a boa procedência do 
veículo. Verificando-se que tem pro¬ 
cedência espúria, cabe-lhe indeni¬ 
zar o prejuízo. Apelação improvida. 
Ap. Cív. 16.025-4. Relator: Des. 
AMADIZ BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre¬ 
sentes autos de apelação cível 16.025-4, de 

Vitória da Conquista interposta por 
Américo Santos, figurando como apelado 

Antônio Inácio de Andrade. 
Acordam os desembargadores inte¬ 

grantes da Turma Julgadora da Segunda 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, à unanimidade, incorpo¬ 
rado a este o relatório de fls., em negar 
provimento ao recurso. 

A pretensão deduzida em juízo, no 

caso sub examine, refere-se ao ressarci¬ 

mento dos danos que o apelado afirma ter 
sofrido em virtude da compra, ao apelante, 

de veículo de procedência delituosa. 
A sentença recorrida, acertadamen- 

te, acolheu o pedido do autor, julgando 
procedente a ação de ressarcimento. 

Diante dos elementos de convicção 
do processo, realmente não há como alte¬ 
rar o desate dado à lide. 

O direito ao ressarcimento do dano 
gerado por ato ilícito funda-se, no direito 
pátrio, no tríplice requisito do prejuízo, do 

ato culposo do agente e do nexo causai 
entre dito ato e o resultado lesivo (CC, art. 
159). 

Encontra-se suficientemente prova¬ 
da nos autos a ocorrência desses três 
elementos fundamentais. 

O recorrente confessou ter vendido 
ao recorrido veículo de procedência ilícita 
que adquiriu, em confiança, de um amigo. 
Ressaltou, porém, que, ao vendê-lo.agiu 
de boa fé, pois desconhecia a sua origem 
espúria. 

Verifica-se, também, que, efetivamen¬ 
te, ocorreu o prejuízo do reconido, haja 
vista que o aludido veículo foi apreendido 
pela polícia,não mais retomando ao seu 
domínio, nem ao do segundo comprador— 
Marcos Francisco Nunes Almeida —, a 
quem o apelado teve de reembolsar a quan¬ 

tia recebida—NCz$34.000,00. 
Inegável a existência do nexo de cau¬ 

salidade entre o comportamento censurá¬ 
vel do apelante e a lesão provocada no 
patrimônio do apelado. 

No sistema do direito nacional, aque¬ 
le que pratica ato ilícito, e. com isto, lesa 
outrem, tem de reparar integralmente o 
prejuízo da vítima. Na hipótese vertente, o 
vendedor tinha o dever de garantir ao 

comprador a boa procedência do veículo. 
Verificando-se que tem origem espúria. 
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cabe-lhe indenizar o prejuízo. 

Improcede a pretensão do recorrente 
em atribuir ao Estado a responsabilidade 
civil, sob a alegação de que este, através de 

seu órgão de trânsito, atestou a situação 
legal e regular do veículo, por ocasião de 
suas transferências. 

Vale ressaltar que os Detrans, na sua 
maioria, padecem de carência de pessoal 
adestrado para detectar falsificações 
introduzidas nos veículos furtados ou rou¬ 
bados. Isto sem se falar noutros vícios 
notórios. Logo, é inafastável a responsa¬ 
bilidade do vendedor quanto a garantir ao 
comprador uma venda pura, sem vício. 

O direito brasileiro não confere aos 

assentos do registro de trânsito senão a 
função de controle administrativo e fiscal 
dos veículos em circulação no território 
nacional. 

Assim, não há que se falar em respon¬ 
sabilidade civil do Estado, no caso em 
análise, ante a ausência de culpa, que in 
Vigendo, in vigilando, ou in omittendo, 
Porquanto não deu o preposto do Estado 
causa ao evento. 

Incabível, também, o pedido de 
aguardo da decisão da Justiça mineira, 
na ação de indenização que o apelante 
assevera ter ajuizado contra aquele que 
lhe vendeu o multicitado veículo. Para 
Sarantir o direito de regresso, deveria o 
^corrente ter denunciado a lide àquele 
que lhe vendeu o veículo, na oportuni¬ 

dade da contestação da ação de ressar- 
c>mento contra ele proposta pelo recor¬ 
rido. 

Ante estes fundamentos, nega-se 
Provimento ao recurso de apelação, man- 
tcndo-se íntegra a sentença incensurável. 

Salvador, 20 de dezembro de 1994. 
f°sé Abreu—Presidente. Amadiz Barreto 
' Relator. 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL REDU¬ 
ÇÃO DA TAXA DE JUROS PAC¬ 
TUADA. OCORRÊNCIA DE COR¬ 
REÇÃO MONETÁRIA. 

Juros pactuados em nota pro¬ 
missória não des na tu ram o título 
extrajudicial, quanto à sua liquidez 
e certeza. A correção monetária 
desconstitui acréscimo ao capital, 
mas a sua atualização, a fim de man¬ 
ter o seu poder aquisitivo, em econo¬ 
mia inflacionária. Apelação 
improvida. 

Ap. Cív. 16.238-1. Relator: Des. 
AMADIZ BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre¬ 
sentes autos de apelação cível 16.238-1,de 
Caetité, interposta por Alberto Carlos Go¬ 
mes Fernandes, figurando como apelado 
Banco do Estado da Bahia S.A. — Baneb. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Segunda 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, à unanimidade, incorpo¬ 
rado a este o relatório de fls., em negar 
provimento ao recurso. 

Centra-se o apelo na nulidade da 
pactuação de juros que extrapolam a taxa 
constitucional de 12% ao ano e na exclu¬ 
são da correção monetária da dívida execu¬ 
tada. 

O entendimento assente, no entanto, 
é que a convenção de juros, mesmo em taxa 
superior à prevista no art. 192, § 3®, da 
Constituição, não retira os requisitos de 
liquidez e certeza da nota promissória, 
porque se trata de acessório perfeitamente 
convencionável. E a respectiva cláusula 
não é fulminada de nulidade, porém ajus- 
tável à norma considerada aplicável, con¬ 
soante bem o fez a sentença apelada, redu- 
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zindo a taxa, não existindo, assim, excesso 
de execução. 

Pertinentemente à correção monetá¬ 
ria, pacífica a concepção de que não cons¬ 
titui um plus à dívida, e sim a sua atualiza¬ 
ção visando a manter o mesmo poder 
aquisitivo da moeda em regime de econo¬ 
mia inflacionária, calculada desde o seu 
vencimento, a teor do art. 1®, § 1®, da Lei 
6.899, de 8 de abril de 1981. 

Incensurável, pois, a sentença apela¬ 
da, não se podendo acolher a sua reforma, 
porque aplicou corretamente a lei e o direi¬ 
to à questão em debate, por isso que 
mantida integralmente, negando-se provi¬ 

mento ao recurso de apelação. 
Registre-se que, não havendo 

interposição de recurso por parte do 
embargado, não pode ele pretender, em 
contra-razões, subsistam os juros acima 
da taxa constitucional de 12% ao ano. 

Salvador, 13 de dezembro de 1994. 
José Abreu—Presidente. Amadiz Barreto 
—Relator. 

AÇÃO ANULATÓR1A DE DÉBITO 
FISCAL ICMS. INIDONEIDADE 
DE DOCUMENTO FISCAL. 
INOCORRÊNCIA. RECURSO PRO¬ 

VIDO. 
A simples ausência de indica¬ 

ção do nome do município onde está 
situada a firma destinatária das 

mercadorias não leva à 
inidoneidade do documento fiscal, 
se o fato não caracteriza intenção de 
sonegação, uma vez destacado cor¬ 
retamente o imposto e identificada a 
destinatária pelo CGC e inscrição 
estadual (inteligência do art. 403, 
parágrafo único, do RICMS). 

Ap. Cív. 13.764-4/94. Relator: Des. 
MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 13.764-4/94, da 
Capital, em que figuram como apelante ICI 
Bahia S/A e como apelada Fazenda Pública 
Estadual. 

Acordam os desembargadores da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado da Bahia, integrantes da 

Turma Julgadora, àunanimidade, em rejei¬ 
tar a preliminar e, no mérito, dar provimento 
ao apelo para julgar procedente a ação. 

Cuida-se de ação anulatória de débi¬ 
to fiscal, proposta pela apelante contra a 
apelada, objetivando anular o auto de in- 
fração439.873,que lançou ICMS, emrazão 
da fiscalização considerar inidônea a nota 
fiscal4.667,de 14de setembro de 1989, pelo 
fato de fal tar à mesma o nome do município 
onde se situava a firma destinatária das 
mercadorias. 

O douto juiz julgou a ação improce¬ 
dente, alinhando, entre outros argumen¬ 
tos, o fato de que a empresa não provou 
que houvera recolhido o imposto destaca¬ 
do na nota fiscal inidônea, inadmitindo, 
assim, que tivesse havido o recolhimento 
do imposto duas vezes. 

Induvidosamente, além dos brilhan¬ 
tes argumentos alinhados no recurso, 
sustenta a apelante a nulidade da senten¬ 
ça, pois, segundo ela, o juiz negara jurisdi¬ 
ção "ao não se manifestar sobre argumen¬ 

tos constantes da inicial”. Inoconera, cm 
suma, motivação da decisão. 

Não tem razão a apelante. Na realida¬ 
de, não equivale à ausência de fundamen¬ 
tação ou motivação a apreciação deficien¬ 
te das alegações produzidas pelo recor¬ 
rente. É sabido que o juiz não está obrigado 
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a examinar, um a um, os fundamentos das 
partes, nem todas as alegações que produ¬ 
zem. O importante é que indique o funda¬ 

mento suficiente de sua conclusão, que 
lhe deu sustentação no decidir. 

Destarte, rejeita-se a preliminar. 
No mérito, a questão sempre foi deci¬ 

dida com excessivo rigor, desde o proces¬ 
so administrativo fiscal, por parte do Con¬ 
selho da Fazenda, como, agora, por parte 
do doutor juiz. 

De fato, a legislação estadual, mais 
precisamente oart. 137, VI, do Regulamen¬ 
to do ICMS, aprovado pelo Decreto 2.460, 

de 18 de junho de 1989, estabelece os 
requisitos do documento fiscal, e o art. 403, 
Q, alinha uma série de condições que, 
ausentes, levam à caracterização da 
inidoneidade do documento fiscal, entre 
elas a 

“omissão de indicações, in¬ 
clusive as necessárias à perfeita indi¬ 
cação da operação ou prestação”, 

e as declarações inexatas que lhe prejudi¬ 
quem a clareza. 

Como se vê, o objetivo da lei é evitar 
a fraude, como a venda de notas fiscais 
“frias", comum entre comerciantes “fan¬ 

tasmas”, com o fim de fraudar o fisco. 
As disposições legais citadas falam 

em “indicações necessárias à perfeita in¬ 
dicação da operação”... ou.... “declaração 
'nexata que lhe prejudique a clareza” (art. 
403, n, a e íf, do RICMS), levando à lógica 
conclusão de que é preciso examinar cada 
caso para verificar se falta a perfeita indica- 
Ção da operação ou a clareza necessária do 
documento. 

Tanto isso é verdade que o legislador 
•nscreveu, entre as disposições do art. 403, 
0 parágrafo único, nos seguintes termos, 

“nos casos das alíneas a, e e d, 
do inc. II, somente se considerará 
inidôneo o documento fiscal cujas 

irregularidades forem de tal ordem 
que o tomem imprestável para os fins 
a que se destine”. 
Apesar dessas disposições legais, o 

fisco, por comodismo, costuma considerar 
inidôneo qualquer documento fiscal que 
esteja preenchido com o mais leve equívo¬ 
co, como é o caso do documento de fl. 18 
dos autos, preenchido corretamente, mas 
sem referência ao município. 

Tivesse tido o contribuinte a inten¬ 
ção de sonegar o imposto não teria coloca¬ 
do o número da inscrição estadual e do 
CGC da firma destinatária, o que seria 

bastante para levar a fiscalização ao esta¬ 
belecimento da firma referida e verificar se 
a mercadoria deu entrada onde o docu¬ 
mento fiscal indica. Caso se tratasse de 
empresa situada em outro estado, o fisco, 
ainda assim, podería dirigir-se ao estabele¬ 

cimento da autuada e verificar se a nota 
fiscal foi lançada no livro “Registro de 
Saídas de Mercadorias”. 

Nada disso fez a fiscalização, entre¬ 
tanto. Aproveita-se de uma simples falha 
para lavrar um auto de infração, cobrando 
novamente o imposto, desta vez com multa 
substancial de 150%. 

O argumento de que a autora não 
provou o recolhimento do imposto não 
procede, porque o ICMS não é recolhido 
a cada emissão de nota fiscal. Ele é apurado 
mensalmente, através de operações de 
crédito e débito, isto é, entradas e saídas de 
mercadorias, no “Livro Registro de Apu¬ 
ração de ICMS” e recolhido pela sua tota¬ 
lidade. A simples emissão da nota fiscal 
com o destaque do imposto, como revela 
o documento de fl. 18, caracteriza o seu 
lançamento e a declaração de débito por 
parte do contribuinte que o recolherá no 
mês seguinte, depois que abater os crédi¬ 
tos provenientes das entradas de merca¬ 
dorias adquiridas. 
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Desse modo, estando lançado o im¬ 
posto na nota fiscal e estando o fisco a 
cobrar este mesmo imposto, através de 
auto de infração, estará o estado enrique¬ 
cendo ilicitamente pela dupla cobrança do 
mesmo imposto. 

No caso dos autos, o estado não teve 
nenhum prejuízo com o equívoco no pre¬ 
enchimento da nota fiscal, uma vez que o 
imposto foi lançado corretamente. 

Se a contabilidade mensal do contri¬ 
buinte foi ou não feita de forma correta, 
isso é assunto para uma nova fiscalização 
dentro do estabelecimento comercial, que 

nada tem a ver com o fato narrado nos 
autos. 

Por todos esses fundamentos, dá-se 
provimento ao apelo para julgar proce¬ 
dente a ação e declarar nulo o crédito fiscal 
originado pelo auto de infração439.873, de 

14 de setembro de 1989, condenando a ré 
a ressarcir as custas pagas e os honorários 
advocatícios em 20% sobre o valor da 
causa atualizada. 

Salvador, 14 de setembro de 1994. 
Mário Albiani — Presidente e Relator. 

AÇÃ01NDENIZATÓR1A. ACIDEN¬ 
TE DE TRABALHO. RITO, 
SUMARÍSSIMO. IMPROCEDÊN- 
CIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JUL¬ 
GAMENTO DO MÉRITO. 

Numa ação acidentária, figu- 
ranopólopassivooINSS—autarquia 
federal legalmente responsável pela 
reparação de dano decorrente de 
acidente de trabalho. 
Ap. Cív. 13.393-5/94. Relator Des. 
MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível com rito 

sumaríssimo 13.393-5/94, de Barreiras, em 
que figuram como apelante José Marino 
Jungues e como apelada Distribuidora de 
Bebidas Oeste Ltda. 

Acordam os desembargadores da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado da Bahia, integrantes da 
Turma Julgadora, à unanimidade, em de¬ 
cretar a extinção do processo, sem julga¬ 
mento do mérito. 

Trata-se de uma ação de indenização 
por acidente de trabalho, pelo rito 

sumaríssimo, movida por José Marino 
Jungues contra Distribuidora de Bebidas 
Oeste Ltda., em que o autor, ora apelante, 
assevera que fora contratado pela empre¬ 
sa apelada para exercer a função de moto- 

rista-vendedor e, quando ajudava a des¬ 
carregar uma caixa de cerveja, esta caiu em 
sua perna, causando-lhe uma lesão ulcera¬ 
da. 

Citada para a audiência de instrução 
e julgamento, a ré apresentou sua defesa, 

denunciando da lide para o Instituto Naci¬ 
onal da Seguridade Social, para que fosse 

citado, a fim de contestar a ação. No mérito, 
asseverou que “ignora que tenha o autor 
sofrido qualquer acidente do trabalho" 
(sic). 

Ouvidas as testemunhas c apresen¬ 
tados memoriais, sem, contudo, haver sido 
citado o INSS, os autos foram conclusos 
ao doutor juiz da comarca, que julgou 
improcedente o feito, fundamentando sua 

decisão no fato de que “não se pode dizer 
que ocorreu acidente de trabalho, porque 
ele praticou uma ação não reconhecida 

pela ré, praticou de livre e espontânea 
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vontade, fugindo às suas atividades fun¬ 
cionais”. 

Irresignado, o apelante interpôs o 
presente recurso de apelação—fls. 98/102 
—, requerendo a reforma do decisum. 

Em suas contra-razões, de fls. 105 
usque 107, a apelada refutou as teses do 
apelante, pugnando pela manutenção da 
sentença a quo. 

Subiram os autos à superior instân¬ 
cia, sendo distribuídos a esta Terceira 
Câmara Cível, cabendo-me, mediante sor¬ 
teio, a função de relator. 

É o relatório. 
Como se viu, gira a contenda acerca 

da responsabilidade pela reparação de dano 

decorrente de acidente de trabalho. 
O professor Odonel Urbano 

Gonçales, in Manual de Direito 
Previdenciário, 2. ed., Editora Atlas, 1993, 
p. 110, ao tecer comentários a respeito do 

Sistema de Seguro Integrado, leciona: 

“ComoadventodaLei5.316,de 14de 
setembro de 1967, o seguro contra aciden¬ 
te de trabalaho foi integrado no sistema de 
Previdência Social. Passou-se para o Esta¬ 
do a responsabilidade objetiva de reparar 
os danos causados pelos infortúnios do 
trabalho. Esta Lei 5.316/67 foi revogada 
PelaLei 6.637/76 (art. 22). 

Hoje, o sistema de reparação dos 
acidentes do trabalho, integrado no siste- 
nia previdenciário, está previsto na Lei 
8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe 
sobre planos de benefícios da Previdência 
Social. Esta lei estabelece o denominado 
Pcgime Geral de Previdência Social, onde 
■nsere o direito do trabalhador às presta- 
ÇÕes em razão de eventos decorrentes de 
acidentes do trabalho (benefícios e servi¬ 
ços)". 

cia Social, retirou-sc do empregador qual¬ 
quer responsabilidade acidentária. Para o 
empregador, no campo do direito 
acidentário, restou apenas a responsabili¬ 
dade de pagar o custeio do seguro aciden¬ 
te do trabalho, obrigação que há de ser 
cumprida mensalmente (juntamente com 
as demais contribuições que ele, emprega¬ 
dor, deve ao sistema de Previdência Soci¬ 
al”). 

Portanto, numa ação acidentária, fi¬ 
gura no pólo passivo o INSS — autarquia 
federal legalmente responsável pela repa¬ 
ração de dano decorrente de acidente de 
trabalho, razão pela qual configura-se, in 
casu, a ilegitimidade passiva da apelada. 

Além do mais, é obrigatória a partici¬ 

pação do Ministério Público, pois funcio¬ 
na como curador de acidente de trabalho. 

Assim, impõe-se a nulidade do pro¬ 
cesso, a fim de que seja citado o INSS para 
oferecer sua defesa, bem como a intimação 
do Ministério Público local para acompa¬ 
nhamento do processo em todos os seus 
termos. Convém registrar, de logo, que a 
indenização de acidente de trabalho pelo 
INSS não exclui a do direito civil, se prova¬ 
da culpa grave do empregador, matéria 
consubstanciada na súmula 229. A ação 

de ressarcimento de danos, portanto, 
independe da acidentária e pode ser pro¬ 
posta, para a sua respectiva apreciação, 
quando se houver liquidado a indenização 
acidentária. 

Por tais razões, decreta-se a extinção 
do processo, sem julgamento do mérito, 
nos exatos termos do art 267, VI, do Códi¬ 
go de Processo Civil. 

Salvador, 21 de setembro de 1994. 
Mário Albiani—Presidente e Relator. 

E, mais adiante, acentua: 

“Com a integração do sistema de 
^guro acidente do trabalho na Previdên- 
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APREENSÃO DE MERCADORI¬ 
AS. MANDADO DE SEGURAN¬ 
ÇA CONTRA ATO DE INSPE¬ 
TOR DA SECRETARIA DA FA¬ 
ZENDA. 

É inadmissível a apreensão de 
mercadorias como meio coercitivo 
para cobrança de imposto. Aplica¬ 
ção da súmula 323 do Supremo Tri¬ 
bunal. Recurso improvido. 
Sent. Suj. a Duplo Grau de Jurisd. 
13.742-8/94. Relator Des. MÁRIO 
ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de sentença sujeita a duplo grau de 
jurisdição 13.742-8/94, em que Figuram 
como suscitante o Exm8 Sr. Dr. Juiz de 
Direito da 3* Vara da Fazenda Pública e 
como suscitado MGM Bolsas Ltda. 

Acordam os desembargadores da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, integrantes da 
Turma Julgadora, à unanimidade, em co¬ 
nhecer do recurso e negar-lhe provimen¬ 
to. 

Trata-se de mandado de segurança 
requerido por MGM Bolsas Ltda. contra 
ato do inspetor da Inspetoria Fiscal de 
Mercadorias em Trânsito de Salvador, da 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia. 

Diz a impetrante que é empresa 

estabelecida com ramo de ativ:dade de 
indústria e comércio de bolsas, cintos, 
sapatos e produtos correlatos, com repre¬ 
sentante, também, aqui no Estado da Bahia, 
para quem enviou mercadorias visando 
sua inserção no mercado. 

Aduz, ainda, que o fisco estadual da 
Bahia, afirmando que as notas fiscais 
foram emitidas para contribuinte não ins¬ 
crito , apreendeu as mercadorias, através 

doTermo de Apreensão de Mercadorias e 
Documentos 78.994 — (doc. de fls...) e 
condicionou sua liberação ao pagamento 
do tributo. 

Afirma que não houve circulação de 
mercadoria, inexistindo, assim, o fato 
gerador do imposto, e que, portanto, tal 
apreensão carece de respaldo legal. Re¬ 
quer a liminar de segurança, citando a 
súmula 323. 

Indeferida a liminar e solicitadas as 
informações, prestou-as a autoridade 
coatora (fls. 23 a 26), pugnando pela 
denegação da liminar pretendida e, no 
mérito, que seja denegada a segurança 
pleiteada por inexistência de direito líqui¬ 
do e certo. 

Com vistas dos autos, a Promotoria 
de Justiça, no parecer de fls. 28 a 29, 
opinou no sentido de ser concedida a 
segurança com a liberação das mercadorias. 

Sentenciando, o douto juiz a quo 
(fls. 32 a 33) deferiu a segurança pleiteada 
e determinou a liberação das mercadorias, 
recorrendo de ofício. 

Nesta instância, a douta Procurado¬ 
ria lançou o parecer de fls. 41 a42, opinan¬ 
do pela manutenção da decisão. 

É o relatório. 
A hipótese dos autos inclui-se reco¬ 

nhecida pela súmula 323 do Supremo 
Tribunal Federal: 

"É inadmissível a apreensão 
de mercadorias como meio coerciti¬ 
vo para pagamento de tributos”. 
Esse entendimento, consubstanciado 

na súmula, foi, também, reiteradamente 
sufragado em vários julgados. 

Veja-se a decisão tomada no RE 
99.219 (Lex Jurisp. STV7 84/98), relatado 
pelo ministro Sidney Sanches, oportuni¬ 
dade em que a primeira turma reaf rmou o 

enunciado da súmula, e cujo acórdão re¬ 
cebeu a seguinte ementa: 
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“Apreensão de mercadorias. ICM. É 
inadmissível a apreensão de mercadorias 
como meio coercitivo para pagamento de 
tributo. Aplicação da súmula 323. Recur¬ 
so extraordinário conhecido e provido”. 

É o caso dos autos. Por demais sabi¬ 
do que o Estado dispõe de instrumentação 
própria para cobrança de tributos. Portan¬ 
to, não se pode permitir que a atividade do 
contribuinte seja perturbada por qualquer 
tipo de constrangimento que impeça seu 
livre exercício. 

Desta forma, com razão o Ministério 
Público em ambas as instâncias. Agiu 

com acerto o meritíssimo juiz a quo. 
Por estas razões, não sendo lícito à 

autoridade coatora proibir que o contribu¬ 
inte exerça suas atividades profissionais, 
conhece-se do recurso para negar-lhe pro¬ 
vimento, mantendo a decisão hostilizada. 

Salvador, 28 de setembro de 1994. 
Mário Albiani — Presidente e Relator. 

COMÉRCIO EXTERIOR. MAN¬ 
DADO DE SEGURANÇA. CON¬ 
TRATO DE EMPRÉSTIMO FIR¬ 
MADO COM O BIRD. AUTORI¬ 
ZAÇÃO LEGAL. NORMAS 
EXPEDIDAS PELO BIRD. DEVER 
DE OBEDIÊNCIA. INOCOR- 
RÊNCIA DE QUEBRA DE SOB E- 
R ANI A. FALTA DE DIREITO LÍ¬ 
QUIDO E CERTO. APELAÇÃO 
PROVIDA. 

A licitação internacional para 
a compra de material, com emprego 
de recursos alocados perante enti¬ 
dades internacionais, a obsenân- 
cia de normas de licitação, ditadas 
por essas entidades, não se constitu¬ 
em em quebra da soberania nacio¬ 

nal, se, no contrato de empréstimo 
celebrado pela União, ocorreu a 
autorização do Senado Federal e 
nele consta a obrigação de serem 
observadas essas normas. O Estado, 
beneficiado com o repasse, também 
está sujeito a essas normas. Assim, o 
edital, in casu, deverá ajustar-se às 
diretrizes da política monetária e do 
comércio exterior e atender às exi¬ 
gências dos órgãos competentes. 
Ap. Cív. 11.508-8/93. Relator Des. 
MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 11.508-8/93, da 
Capital, sendo apelantes diretor-presiden- 
tedaEmbasa—EmpresaBahiana de Águas 
e Saneamento S/A — e outro e apelado 
Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo. 

Acordam os desembargadores da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado da Bahia, integrantes da 
Turma Julgadora, à unanimidade, em dar 

provimento ao apelo. 
Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo 

impetrou, perante a 8* Vara da Fazenda 
Pública desta Comarca da Capital, manda¬ 
do de segurança contra ato do diretor- 
presidente da Empresa Bahiana de Águas 
e Saneamento S/A—Embasa—.quepubli- 
cou o Edital 002/93 de ConcorrênciaPúbli- 
ca Internacional, tendo como escopo a 
seleção da melhor proposta para forneci¬ 
mento de hidrômetros residenciais e in¬ 
dustriais, violando, contudo, as normas 
da Constituição Federal atinentes à espé¬ 
cie, como a legislação ordinária específica. 

Os vícios que nulificariam o referido 
edital resumem-se nos seguintes fatos: 

ajadmissão de propostas em idioma 
inglês, desacompanhadas da tradução: 
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b) apresentação, no mesmo envelo¬ 
pe, das fases de habilitação e a proposta 
comercial; 

c) pretensão de consagrar o sigilo e a 
falta de motivação dos atos administrati¬ 
vos, segundo o item 32.1 do ato editalício; 

d) consagração de privilégios às 
empresas estrangeiras em detrimento das 
nacionais, quando dispensa a aferição dos 
hidrômetros fornecidos por empresas es¬ 
trangeiras junto ao Inmetro, bem como da 
apresentação de propostas na moeda do 
país de origem ou em dólar norte-america¬ 

no, com os reajustes de preços pelo mesmo 
modo, enquanto as nacionais devem apre¬ 
sentar propostas em cruzeiros, com os 
reajustes pelos índices nacionais. 

Foi concedida a liminar para suspen¬ 
der a licitação a ser realizada pela Embasa 
para julgamento do presente mandamus 
(fl. 161). 

A autoridade impetrada ofereceu as 

suas informações, fls. 168 usque 178, sus¬ 
tentando a legalidade da convocação ao 
referido certame, em face do Dec. -lei 2.300/ 
86, refutando a alegação de qualquer ato 

atentatório à soberania ou supremacia do 
direito interno brasileiro, mesmo em se 
tratando de uma concorrência pública in¬ 
ternacional, já que o caso sub examine tem 
sede firme em tratados e convenções aos 
quais o Brasil aderiu, por ato formal dos 
poderes constituídos, inclusive homolo¬ 
gados pelo Senado Federal, manifesta¬ 
ções de vontades que, em largo prisma, 
importam em lei que, a exemplo de qualquer 

outra, obrigam tanto a administração quan¬ 
to os administrados. O mesmo afirma com 
relação aos compromissos assumidos pela 
nossa República Federativa, firmando 
contrato de empréstimo com o BIRD. Res¬ 
salta que a impetrante parece desconhecer 

os lúcidos entendimentos a respeito da 
matéria que discute, expendidos pelas 

cortes de Contas e Procuradoria da Fazen¬ 
da Nacional, como a legislação baiana que 
cita, para firmar-se em um pronunciamento 
do Ministério Público paulista, que não 
mais prospera e seria voz isolada. E aduz: 

“Todos esses requerimentos da 
impetrante têm um único propósito: man¬ 
ter um perverso sistema, mediante o qual, 
quatro—e não mais de quatro—fabricantes 
nacionais de hidrômetros dominam, de 
forma cartelizada, todo o mercado brasilei¬ 
ro, que adquire tais produtos por preços 
bastante superiores aos praticados no 
mercado internacional”. 

Exemplifica com uma licitação anteri¬ 

or, quando um dos fabricantes brasileiros 
pediu o preço de Cr$807.914.250,00 — o 
menor entre as outras —, enquanto que o 
menor das estrangeiras foi de 

Cr$433.140.010,05. Oferece copiosado- 
cumentação. 

O Ministério Público oferece parecer 
pelo deferimento, ao que aderiu a senten¬ 
ça, ora apelada, pelos mesmos fundamen¬ 

tos das informações e contra-arrazoado o 
apelo, inclusive, pelo Ministério Público e 

Procuradoria da Justiça, pelo impro- 
vimento. 

Convém anotado que a liminar foi 
revogada, no processo 8.379-2/93, pelo 
eminente desembargador-presidente des¬ 

te Tribuna], fls. 391 a 393. 
É o relatório. 
A sentença apelada decidiu pela anu¬ 

lação do ato convocatório da Concorrên¬ 
cia Pública Internacional 002/93, promovi¬ 
da pela apelante, Embasa, visando a sele¬ 

ção da melhor proposta para aquisição de 
hidrômetros residenciais e industriais, com 

recursos oriundos de financiamento do 

Banco Mundial. 
Fundamentando o decisum, diz que o 

ato é viciado, visando, sem dúvida, privi¬ 
legiar as empresas estrangeiras que vies- 
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sem a participar do certame, em detrimento 

das nacionais, tal foi o objetivo da entidade 

financiadora, o BIRD. Cita artigos da legis¬ 

lação específica e da Constituição Federal, 

que, no seu entendimento, não motivado, 

teriam sido violados pela apelante e con¬ 

clui que tudo se atirou contra os princípios 

da legalidade, da publicidade e da isonomia. 

A final, segue os passos da impetração, 

com meras afirmações, o doutor juiz a quo, 
no que pese os seus méritos de magistra¬ 

do. 

Não é bem assim. Manter-se nesses 

termos uma decisão tão importante para o 

que diz respeito, essencialmente, ao inte¬ 

resse público, real, objetivo e que, a todo 

custo, deve ser protegido contra a ganân¬ 

cia de qualquer origem (sem alusão ao 

caso), nada mais seria senão acolher insi¬ 

nuações, à base do “sem dúvida...”, nas¬ 

cidas de um sentimento de nacionalismo 

que não condiz, data venia, com a realida¬ 

de do momento, verdadeiramente nacio¬ 

nal. A lei pode ser vista como algo abstrato, 

mas, em realidade, é substancial, vida, a 

nossa vida de cada dia.É nesse passo que 

a nossa soberania, a nossa nacionalidade 

Podem vingar. 

Feito este reparo, porque não se de- 

nionstrou, em qualquer momento dos au¬ 

tos, inclusive, da sentença, como e quan¬ 

do o BIRD decretou normas que pudes¬ 

sem atingir a nossa soberania, a nossa 

nacionalidade, importa ir à lei, buscando os 

seus desígnios, que alcançam, é certo, o 

niovimento da vida, da sociedade, ante 

eada premissa que se lhe é apresentada. 

Segundo a nossa Constituição Fede- 

Kd. art.5». LXIX e LXX e a Lei 1.533/51, art. 

o mandado de segurança destina-se à 

Proteção de direito individual ou coletivo, 

líquido e certo, não amparado por habeas- 
Corpus, lesado ou ameaçado de lesão por 

ato de autoridade, seja de que categoria for 

e sejam quais forem as funções que exerça. 

Pode invocá-lo toda pessoa física ou jurí¬ 

dica, órgão com capacidade processual, 

ou universalidade reconhecida por lei. 

Pergunta-se, então: qual seria o direi¬ 

to individual, subjetivo, líquido e certo, da 

apelada. Liceu de Artes e Ofícios de São 

Paulo, pessoa jurídica, que teria sido vio¬ 

lado ou estaria ameaçado de lesão pela 

autoridade administrativa, apelante — 

Embasa —, no caso, sub judice? 
Participar da concorrência pública, 

internacional, a que se refere na sua inicial? 

Não. Isso nunca lhe foi negado, tampouco 

a respeito discutiu. 

Mas, determinados itens do edital, 

com que se promove a concorrência, esta¬ 

riam violando direito líquido e certo da 

apelada, segundo ela, a saber. 

“O item 8.1 do edital prescreve que as 

empresas que desejarem poderão apre¬ 

sentar suas propostas em inglês, 

desacompanhadas de tradução, a qual é 

exigida apenas se elas, propostas, forem 

redigidas em outro idioma, que não o in¬ 

glês (item 8.2 do edital)”. 

E comenta a apelada: que a proposta 

em língua estrangeira viola, antes de mais 

nada, o art 13 da Constituição Federal, o 

qual prescreve que a língua portuguesa é 

oidiomaoficialda República Federativa do 

Brasiljafrontaoart 129, VLdaLei6.015/73, 

uma vez que tal dispositivo legal atribui 

efeitos jurídicos, perante a administração 

pública, aos documentos estrangeiros que 

estejam acompanhados da respectiva tra¬ 

dução; os órgãos do controle da legalida¬ 

de dos atos praticados pela autoridade 

impetrada, seja o Tribunal de Contas, seja 

o próprio Poder Judiciário, seriam compe¬ 

lidos a examinar documentos em língua 

estrangeira; restaria ofendido, em suma, o 

princípio da publicidade, previsto no art 
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37 da Constituição Federal, e no art. 3® do 
Dec.-Lei2.300/86. 

Responde-se. 
Se é certo que a língua portuguesa é 

o idioma oficial da República Federativa do 
Brasil, consoante institui a Constituição 
Federal, nocapítulodaNacionalidade, isso 
não quer dizer que está proibindo o uso de 
outro idioma, especialmente, quando se 
trata de uma concorrência pública interna¬ 
cional. É que, também, o Brasil não tem 
poderes para impor sua língua oficial a 
outro país, sob pena, sim, de pretender 
invadir a sua soberania, à evidência. Daí 
por que resulta evidente que a apelada não 
tem direito líquido e certo para limitar a 
atividade administrativa, na espécie, sob 
pena de pretender exigir, mutatis mutandis, 
a seu favor, o que não quer ver concedido 
ao concorrente estrangeiro, também, ex¬ 
pressar-se no seu próprio idioma, embora 
com limitações.Não estaria a apelada pre¬ 
tendendo afrontar o princípio da isonomia? 

A matéria, portanto, versa sobre uma 
possível possibilidade de prejuízo, quanto 
à compreensão do idioma, mas isso pode 
ocorrer para ambos os lados e, se ocorre, 
faculta-se à parte interessada o uso dos 
meios periciais e o recurso. Não há outra 
saída. Atente-se que se trata de uma con¬ 
corrência internacional e o Dec-Lei 2.300/ 
86 institui para a espécie o uso exclusi voda 
línguaportuguesa.O§ 13 doart.25 exclui 
para as concorrências da espécie as exi¬ 
gências contidas no § 10, inclusive a de 
tradução. 

Não se vê como discutir, segundo 
anota en passant a apelada, à fi. 7, sobre a 
inconstitucionalidade daquele dispositi¬ 
vo legal, de uma lei federal, em mandado de 
segurança, para que se force uma conclu¬ 
são por direito líquido e certo, ainda assim, 
tudo à luz de uma exegese de nexo de leis 
e doutrina. 

Ocitado Dec.-lei 2.300/86diz, no 
art.4®, que todos quantos participem de 
licitação instaurada e procedida por ór¬ 
gãos ou ente de administração federal têm 
direito público e subjetivo à fiel observân¬ 
cia do pertinente procedimento. Contudo, 
neste procedimento, não se exige para o 
caso o uso da língua portuguesa, somente. 

Pelo contrário, entende-se, à luz do 
art. 34,queamatériaargüídanadatemaver 
com o detrimento > publicidade, isonomia 
e legalidade. 

“Nas concorrências de âmbito 
internacional, o edital deverá ajustar- 
se às diretrizes da política monetária 
e do comércio exterior c atender às 
exigências dos órgãos competentes". 
Isso diz tudo e a apelante demons¬ 

trou, com documentos, à luz da lei, que não 
carece de interpretações doutrinárias e de 
exegese profunda, ao gosto do interesse, 
que não se feriu direito líquido e certo de 
quem quer que seja. Tudo isso está nas 
razões do apelo, fis. 326 a 334, que são 
adotadas como parte integrante desta 
decisão, no que diz respeito à demonstra¬ 
ção e comprovação dos orincípios da lega¬ 

lidade, publicidade e isonomia. 
Segundo a apelada, ainda: 
“O Dec.-lci federal 2.300, para garan¬ 

tir tratamento isonômico dos licitantes, 
divide a licitação em duas fases distintas e 
estanques: habilitação dos interessados e 
classificação das propostas, mas a apclan- 
te teria violado tal formalidade, admitindo, 
no item 18, que os documentos sejam 

apresentados num único envelope”. 
Responde-se: tal fato, quando muito, 

seria mera irregularidade, porque não atin¬ 
ge a essência do ato. Por outro lado, não se 
negou à apelada o uso do mesmo direito. 
Não há direito líquido e certo violado, para 
que se baseie um pedido de mandamus. 

E diz, ainda: 
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Oitem32.1 reza que o “órgão licitan¬ 

te se reserva o direito de aceitar ou rejeitar 

qualquer proposta, anular o processo 

licitatório e de rejeitar todas as propostas, 

a qualquer tempo, antes da adjudicação do 

contrato, sem, desta forma, incorrer em 

qualquer responsabilidade para com qual¬ 

quer dos concorrentes e sem a obrigação 

de informar aos concorrentes afetados 

sobre os motivos de tal ato”. 

Assim, estaria a apelante pretenden¬ 

do consagrar o sigilo e a falta de motivação 

dos atos administrativos. 

O item indica até que ponto poderá 

exercitar a apelante o direito de não infor¬ 

mar aos concorrentes—antes da adjudica¬ 

ção. A motivação já está indicada na lei que 

rege a espécie, art. 39: o interesse público, 

Para o caso de revogação, e ilegalidade, 

Para o de anulação. Veja-se que o § 1® do 

referido art. 39 do Dec.-lei 2.300/86diz que 

a anulação do procedimento licitatório, 

Por motivo de ilegalidade, não gera a obri¬ 

gação de indenizar...; daí por que interesse 

algum teria a concorrente de ser informada. 

Por último, dispensa a apelante às 

empresas estrangeiras a obrigação de afe¬ 

rição junto ao Inmetro dos hidrômetros 

que vierem a fornecer. 

Responde-se: a matéria é puramente 

de fato e deve ser resolvida em fase de 

recurso, se apurado, como pretende o 

apelado. Não há direito líquido e certo a ser 

Protegido quanto a isso, também. 

Como se vê, a matéria apreciada, 

al'geiradamente, pela sentença apelada, 

não fere os princípios da legalidade, publi¬ 

cidade e isonomia como pretendeu. 

A apelante demonstrou, em suas ra- 

^s, como já dito, a insubsistência da 

decisão apelada, com argumentos de fato 

c de direi to, à luz de documentação que não 

f°i impugnada, o que já se acatou como 

Parte integrante desta decisão. 

Mas convém ressaltar, em resumo, o 

que vem entendendo os nossos tribunais 

a respeito da matéria discutida, neste 

mandamus, especialmente, nos momen¬ 

tos tão difíceis por que passa a nossa 

Pátria: 

“O controle jurisdicional só restrin¬ 

ge ao exame da legalidade do ato adminis¬ 

trativo, mas por legalidade ou legitimidade, 

entende não só a conformação do ato com 

a lei, como também com a moral administra¬ 

tiva e com o interesse coletivo” (RDA 89/ 

134). 

Direito líquido e certo é o que se 

apresenta manifesto na sua existência, 

delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impe tração, 

segundo a correta inteligência da lei. Tudo 

isso se mede pela lei que, por sua vez, há 

de ser clara, delimitada, exigindo o assen¬ 

timento de quem a leia para o seu objetivo, 

sem qualquer dúvida, sem tergiversações, 

o que não é o caso dos autos, onde se 

confunde sentimento de nacionalidade 

com verdadeira nacionalidade. 

Eis por que se dá provimento ao 

apelo, cassada a sentença apelada, com a 

concessão da liminar. 

Salvador, 3 de agosto de 1994. 

Mário Albiani — Presidente e Relator. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
CAMBIAL EMITIDA POR 

AVALISTA. VINCULAÇÃO DE 

TÍTULO DE CRÉDITO A CON¬ 

TRATO HABILITADO EM 

CONCORDATA PREVENTIVA. 

AUSÊNCIA DE ABSTRAÇÃO. 

FALTA DE LIQUIDEZ E CERTE- 
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ZA. NULIDADE DA EXECUÇÃO. 
PROVIMENTO DO RECURSO. 

O avalista é solidariamente 
responsável para com o portador 
cambial. Não está o credor adstrito 
a observar a qualidade dos co-obri- 
gados, porque sacadores. Assinan¬ 
tes, endossantes ou avalistas se obri¬ 
gam nos termos do art. 47da LUG. Se 
o sacador da cártula se encontra em 
regime de concordata preventiva, 
estando esta vinculada a contrato, 
não está o credor impedido de acio¬ 
nar os co-obrigados. Todavia, se 
optar pela via de execução, deverá 

o título que fundamenta ser líquido 
e certo e exigível, sob pena de nuli- 
dade. 

Ap. Cív. 658/90. Relator Des. MÁ- 
RIOALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de apelação cível 658/90, de 
Itabuna, sendo apelante Christovam 
Monteiro de Almeida e apelada Compa¬ 
nhia Produtora de Alimentos. 

Acordam os desembargadores da 

Terceira Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado da Bahia, integrantes da 

Turma Julgadora, à unanimidade, em dar 
provimento ao apelo. 

Integra a este o relatório de fls. 

Trata-se, in casu, de embargos à exe¬ 
cução opostos pelo avalista-apelante, em 
razão de as quatro notas promissórias 
executadas (fls. 07/10) dos autos da execu¬ 
ção forçada, processo 315/83, terem sido 
objeto de caução, dadas a contratos de 
compra-e-venda de cacau, onde figura 
como uma das partes contratantes a em¬ 
presa Irmãos Monteiro de Almeida Ltda., 

que se encontra em regime de concordata 
preventiva. 

Como preliminar, o apelante, na peça 
recursal, requereu para conhecimento o 
agravo retido de fl. 68, agitado com funda¬ 

mento no cerceamento de defesa, em face 
do indeferimento da produção de perícia 
contábil, tendo pleiteado a nulidade do 
feito. 

Da análise dos autos, verifica-se o 
descabimento do agravo retido, haja vista 
que a decisão impugnada em nada preju¬ 
dica o agravante, pois as provas já coligi- 
das tomaram desnecessária a produção da 
perícia pretendida. 

No caso em espécie, é de aplicar-se a 
regra, segundo a qual onde não há prejuízo 
não há nulidade (arts. 249, § 1®, e 250, 
parágrafo único, do CPC). 

Por isso, nega-se provimento ao agra¬ 
vo retido. 

A questão de direito, deduzida nos 
embargos e renovada em grau de apelação, 
diz respeito à investigação da causa 
debendi, tendo o apelante alegado ainda 
que, sendo o crédito objeto da habilitação 
e da declaração em concordata preventiva 
da avaliada, onde houve, inclusive, o seu 

levantamento, teriam resultado, por isso, 
descaracterizadas as cártulas como títulos 
executivos extrajudiciais, por ausência de 
liquidez, certeza e exigibilidade. 

Alegou a apelada ser inoportuna a 

juntada de documentos com a apelação, já 
que o ilustre a quo não mandou desentra¬ 
nhar os documentos juntados com a peça 

recursal; presume-se que estes não se 

refiram a fatos novos, devendo ser apreci¬ 
ados até o ponto que não importem em 
substancial alteração do pedido (RT 475/ 
109). 

Em que pese a argumentação da ape¬ 
lada, o juízo a quo deveria ter destinado 
maior atenção aos documentos anexados 
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desde os embargos, onde se verifica o 
reconhecimento, por parte do próprio che¬ 
fe financeiro da apelada, de que as notas 
promissórias correspondem aos mesmos 
valores dos contratos de compra-e-venda 
de cacau firmados (fl. 40), sem se falar que, 
à fl. 95 dos autos principais de n. 315/83, em 
apenso, consta a referida sentença que 
julgou os créditos daquela, autorizando, 
até mesmo, o seu levantamento, à fl. 189 
destes autos. 

É de se ter presente, aqui, não interes¬ 
sar, ao deshnde da causa, a distinção que 
se fez entre a obrigação do emitente das 
cartulares e a obrigação dos co-obrigados, 

principalmente dos avais, pois, tratando- 
se de direito cambiário, o avalista tem a 
uiesma obrigação de solver o débito, de 
sorte que o credor pode optar entre promo¬ 
ver a ação cambiária contra a avalizada, 
contra o avalista ou contra ambos, ao 

•uesmo tempo, em consonância com o 
disposto no art. 32 da LUG, verbis: 

“O dador de aval é responsável 
da mesma maneira que a pessoa por 
ele afiançada”. 

Releve-se, ainda, que o art. 47, II, da 
LUG (Lei Uniforme de Genebra), consagra 
0 princípio da solidariedade cambiária, 
quando prescreve que “os sacadores, 
cndossantes ou avalistas de uma letra são 
todos solidariamente responsáveis para 
com o portador e, assim sendo, este pode 

^ionar todas essas pessoas, individual¬ 
mente ou coletivamente, sem estar adstrito 
a observar a ordem por que elas se obriga¬ 
ram”. 

Para os créditos declarados em 
c°ncordata, todavia, assim não se pode 
considerar. Em tempo útil, deve optar por 
Uri'a das vias processuais existentes no 
Ordenamento, a fim de receber o seu crédi- 
to na concordata ou executar os co-obriga¬ 

dos, a fim de se evitar a cobrança do mesmo 
crédito mais de uma vez. 

Sobre a matéria, leciona o Prof. 
Ulderico Pires dos Santos, in Concordata, 
Doutrina, Jurisprudência e Prática, p. 
53/54: 

‘Todos os credores quirografários 
comerciais ou civis do devedor, admitidos 
ou não ao passivo, são abrangidos pela 
concordata”. 

“Na concordata o que ocorre é a 
proposta de pagamento a menor. Quer 
dizer o credor aceita o que quer pagar o 
concordatário, sem abrir mão de cobrar do 
fiador ou co-obrigado, a diferença, desde 

que faça essa ressalva nos autos da 
concordata. Pensamos que, se ele habili¬ 
tar-se nos autos da concordata apenas 
para o recebimento do valor do título vin¬ 
culado a algum contrato, sem ressalva que 
cobrará outros acréscimos do fiador, nada 
mais poderá exigir do mesmo, por que isto 
significará pagar mais do que o verdadeiro 
devedor”. 

Vê-se, pois, o descabimento da ale¬ 
gação de vício na relação processual, con¬ 
forme suscitado pelo apelante, uma vez 
que, no caso, quando muito, havería o 
litisconsórcio facultativo com a Irmãos 
Monteiro de Almeida Ltda., nunca, porém, 
necessário, a macular todo o processo. 

Nos autos constam, inequivocamen¬ 
te, provas de que a apelada habilitou o seu 
crédito, oriundo de contratos de compra- 
e-venda de cacau, na concordata, tendo, 
inclusive, sido autorizada pelo juiz compe¬ 
tente a levantá-los (doc. de fl. 189), o que, 
em verdade, ocorrera. 

A apelada pretendeu, na execução, 
cobrar o valor de Cr$183.540.000,00 
representado por quatro notas pro¬ 
missórias, importando, cada uma, em 
Cr$45.885.000,00. Todavia, àfl. 38, vê-seo 
laudo pericial, que concluiu que o valor 
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devido pelo apelante foi de apenas 
Cr$21.550.000,00, tendo o chefe financeiro 
da apelada confirmado que “os valores 
das promissórias correspondiam, realmen¬ 
te, a determinados contratos, destruídos e 
rasgados” (fl. 40). 

Depreende-se, ainda, dos termos da 
sentença proferida no juízo da concordata, 
a seguinte conclusão: 

“... o conjunto probatório indica que 
a existência das novas garantias, isto é, a 
impugnada exigindo e aceitando o aval de 
Christovam de Almeida nas promissórias, 
resultou em consolidar a obrigação” (fl. 95 
dos autos 315/83, em apenso). 

Por conseguinte, a sentença que jul¬ 
gou o crédito da apelada declarou que a 
emissão das notas promissórias, apenas, 
convalidou obrigação dos contratos de 
compra-e-venda de cacau. 

Por seu tumo, o art. 1.000 do Código 
Civil prescreve: 

“Não havendo ânimo de ino¬ 
var, a segunda obrigação confirma a 
primeira”. 
A referida decisão transitou em julga¬ 

do, não se tendo notícia da interposição de 
recurso, emergindo dela autoridade da 
coisa julgada material (art. 467 do CPC). 

Assim, as notas promissórias, 
desenganadamente, estão vinculadas aos 
contratos de compra-e-venda de cacau, • 
celebrados entre a apelada e a empresa 
Irmãos Monteiro de Almeida Ltda., tendo 
o apelante sido avalista desta última. 

Vale a transcrição do seguinte julga¬ 
do: 

“A ligação da cambial ao contrato 

extracartular afasta a sua característica da 
abstração e passa ela a depender do con¬ 
trato, cujas cláusulas e cujas vicissitudes 
comparecem, a partir daí, como causa 
inafastável do crédito” (STF, RE 79.429, 
15.10.74—rel.-min.OsvaldoTrigueira). 

A execução dos autos principais tem 
por fundamento, justamente, aqueles títu¬ 
los de crédito, que apenas confirmaram os 
contratos de compra-e-venda de cacau, 
consoante cristalizada na venerável deci¬ 
são proferida no juízo da concordata. 

Ora, não defluem dos títulos de crédi¬ 
to, que instrumentalizam a execução dos 
autos principais, a sua imprescindível 
liquidez e certeza, porquanto, tendo a emi¬ 
tente das carteias e parte contratante na 
compra-e-venda mercantil de cacau (Ir- 

mãosMonteiro de Almeida Ltda.)adimplido 
a obrigação nos autos de concordata. É 
incerta, desse modo, a existência do crédi¬ 
to mencionado nas promissórias, ou mes¬ 
mo se existe algum remanescente. 

Os requisitos da liquidez, certeza e 
exigibilidade são tão importantes para se 
conferir aos títulos de crédito a qualidade 
de títulos executivos extrajudiciais, que se 
impõe ao magistrado conhecer da existên¬ 
cia de vícios atinentes a eles, até mesmo de 
ofício {JT4 97.278), a qualquer tempo, não 
exigindo sequer segurança do juízo, nem a 
argüição através de embargos de devedor 

(«7511/211.596/K146,/?7yAMJ18/l 11). 
Por outro lado, inexiste nos autos 

qualquer elemento do qual seja possível 
inferir o verdadeiro quantum debeatur, 
isto é, se porventura algum existir para 
efeito de adequação e ajustamento, nos 
termos do disposto no art. 40, § 39, da Lei 
1.521/51. 

Daí por que deve a matéria, ora sob 
exame, ser dirimida nas vias ordinárias, 
sendo nula a execução, em conformidade 
com o art. 618,1, do Código de Processo 
Civil, haja vista que as notas promissórias 
que a fundamentam não se revestem de 
liquidez e certeza. 

Ante o exposto, dá-se provimento ao 
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recurso, invertendo-se o ônus da 
sucumbência. 

Salvador, 10 de novembro de 1993. 
Mário Albiani—Presidente e Relator. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DE¬ 
CISÃO INCLUINDO VERBA DE 
QUE NÃO FORA AVALISTA O 
RECORRENTE, COMO, POR 
IGUAL, ABARCANDO VALORES 

DE QUE, COMO AVALISTA, NÃO 
É O RESPONSÁVEL. ARGÜIÇÃO 
DE A DECISÃO HAVER OMITI¬ 
DO OS REQUISITOS ESSENCIAIS 
EXIGIDOS POR LEI. PRELIMINAR 

REJEITADA. RECURSO PARCI¬ 
ALMENTE PROVIDO. 

Em caso de haver diversas ope¬ 
rações, o avalista, é claro, só res¬ 
ponderá por aquela a que empres¬ 
tou o seu aval. O embargante-ape- 
lante responde pelos juros mensais 
convencionados, não sendo respon¬ 
sável pelos juros compensatórios, 
até a data do vencimento, sobre a 
obrigação principal. 
Ap. Cív. 4.848-6/92. Relator: Des. 
MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 4.848-6/92, de 
Itamaraju, sendo apelante Joilson Teixeira 
^raga e apelado BNB—Banco doNordes- 
,e do Brasil S/A. 

Acordam os desembargadores da 
Tvceira Câmara Cível do Tribunal de Jus- 
l|Ça do Estado da Bahia, integrantes da 
Turma Julgadora, à unanimidade, em rejei¬ 

tar a preliminar e, no mérito, dar provimen¬ 
to, em parte, à apelação. 

Integra a este o relatório de fls. 
Cuida-se, no caso sob exame, de 

embargos do devedor, opostos por Joilson 
Teixeira Braga, na condição de um dos 
avalistas da devedora Madersul—Madei¬ 
reira Surlo Ltda., na execução por título 
extrajudicial que lhe fora movida. 

Persegue o recorrente, em preliminar, 
a falta de fundamentação do decisum, em 
face da inexistência dos requisitos essen¬ 
ciais por lei exigidos. 

Mas, não tem qualquer razão. 
Às fls. 38/40, o douto juiz a quo 

lançou seu decisum, o qual se baseia, 
estruturalmente, nos requisitos exigidos 
pelo Código de Processo Civil, nele cons¬ 
tando, com precisão, o relatório, os funda¬ 
mentos e a conclusão. 

A inobservância do preceito acarreta 
nulidade da sentença, o que, na hipótese 
vertente, inocorreu. 

Com tais fundamentos, rejeita-se a 
preliminar argüída. 

Indubitavelmente que ao banco 
exeqüente possa ser garantido o direito de 
cobrar, como credor, da creditada e dos 
avalistas, nos termos da legislação vigen¬ 
te. Bem verdade, o contrato faz lei entre as 
partes, somente não prevalecendo seus 
termos, condições ou cláusulas quando 
violam preceito legal. Assim, não será pos¬ 
sível ao apelado cobrar juros compensató¬ 
rios superiores ao que consta da Nota de 
Crédito Industrial, expressamente acorda¬ 
dos. Vencido o prazo para pagamento do 
débito, não pode o banco alterar o 
percentual dos juros compensatórios, ele¬ 
vando-o para o valor que bem lhe aprouver. 

Também não pode o apelante res¬ 
ponder por débito, na qualidade de avalista, 
pelas demais cédulas de crédito industrial, 
além das de fls. 13/14 dos autos principais, 
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porquanto somente de uma delas (opera¬ 
ção) emprestou seu aval. 

Assim, todos os encargos fixados ou 
prefixados de forma indiscutível estão 
garantidos na execução, mas aqueles cuja 
determinação fica a critério exclusivo de 
uma das partes, como, no caso, o banco 
credor exeqüente, não podem prosperar 
nem provocar consequência jurídica algu¬ 
ma, exatamente porque no título (Nota de 
Crédito Industrial) as partes acordam suas 
obrigações e prerrogativas de forma bila¬ 
teral e consensual, inexistindo, entre o 
banco e a creditada, qualquer tipo de rela¬ 
ção jurídica semelhante aos contratos de 
adesão. Esta é a posição unânime das 
doutrina e jurisprudência pátrias, não com¬ 
portando, até aqui, qualquer mudança nos 
reiterados julgados. Daí por que se impõe 
o provimento do apelo, para que os embar¬ 
gos sejam parcialmente acolhidos, excluin- 
do-se da condenação valores e parcelas 
pelos quais não se responsabilizara o 
embargante-apelante. 

Honorários de 10% sobre o valor do 
débito, objeto do título de fls. 13/14, e 
custas também proporcionais à Nota de 
Crédito Industrial, reformando-se a sen¬ 
tença nos moldes aqui estabelecidos. 

Salvador, 3 de agosto de 1994. Mário 
Albiani—Presidente e Relator. 

EMBARGOS DE TERCEIRO POS¬ 
SUIDOR. ILEGITIMIDADE DE 
PARTE. EXTINÇÃO DO PROCES¬ 

SO SEM JULGAMENTO DE MÉ¬ 
RITO. IMPRO VIMENTO DO APE¬ 

LO. 
É defeso a um sócio, em nome 

próprio, opor embargos de terceiro 
contra penhora que recaiu sobre 

imóvel da empresa. Tal procedimen¬ 
to configura a ilegitimidade ativa. 
Ap. Cív. 15.030-1/94. Relator: Des. 
MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 15.030-1/94, da 
Capital, sendo apelante Evaldo Solano 
Martins e apelados Cauby de Souza Filho 
e outro. 

Acordam os desembargadores da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 

tiça do Estado da Bahia, integrantes da 
Turma Julgadora, à unanimidade, em negar 
provimento ao recurso. 

Integra-se a este aresto o relatório de 
fls. 

O processo de execução aforado por 
Cauby de Souza Filho e outro contra a 
Ciplan — Construções, Incorporações e 
Planejamentos Ltda. — culminou na pe¬ 
nhora de bem registrado em nome da firma 
exeqüente. 

Como a penhora recaiu em bem per¬ 
tencente à empresa Promov Construtora 
Ltda., adquirido através de promessa de 
compra-e-venda datada de 31 de janeiro de 
1983, moveu o apelante embargos de ter¬ 
ceiro, na qualidade de sócio da possuidora 

do bem penhorado. 

A sentença do primeiro grau decla¬ 
rou a extinção do processo, sem julgamen¬ 
to do mérito, por ilegitimidade ativa ad 

causam, com as cominações da 
sucumbência, manifestando o apelante, 
então, seu inconformismo através do pre¬ 
sente recurso. 

Em que pesem as razões expendidas 

pelo recorrente, não tem clc razão. 
Na peça exordial, o apelante afirma 

que reside nos autos, em causa própria, 
para opor embargos de terceiro à pc- 
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nhora que recaiu em imóvel pertencente à 
empresa Promov Construtora Ltda. (doc. 
01), da qual o requerente é um dos sócios- 
gerentes...” Para, mais adiante, acrescen¬ 
tar que, em face de notório e acirrado 
litígio existente entre os dois principais 
sócios da Promov Construtora Ltda., en¬ 
contra-se esta impedida de promover a 
defesa dos seus interesses...” 

Diante de tal fato, o ora apelante, 
impossibilitado de cumprir o disposto no 
art. 12, VI, do Código Processual vigente, 
afora os presentes embargos em nome 
próprio. A ilegitimidade de parte eviden¬ 
cia-se de forma cristalina. O autor dos 

embargos não é proprietário nem possui¬ 
dor do bem constrito. À mais simples aná¬ 
lise da prova documental trazida aos autos 
Pelo autor, vê-se que a promessa de com- 
pra-e-venda do bem penhorado foi cele¬ 
brada pelas firmas Ciplan—Construções, 
Incorporações e Planejamentos Ltda. — e 
a Promov Construtora Ltda. 

Discorrendo sobre a legitimação ati¬ 
va, o Dr. Luiz Felipe Silva Defini assevera 
qne, “em princípio, legitimado ativo ad 
causam é quem, não tendo sido parte no 
Processo, pretenda ter posse sobre bem 
constrito”, in Embargos de Terceiros, 1. 
cd-.Ed. AIDE, 1992,p.85. 

“Legitimado ativo dos embargos de 
terceiro 6 aquele que, não sendo parte no 

Processo, vem a sofrer turbação ou esbulho 
na posse de seus bens por ato de apreen- 
são judicial" (Humberto Theodoro Júnior, 

Curso, v.2,p. 1027). 

Configurada, portanto, a ilegitimida¬ 
de ativa ad causam, correta a decisão a 
tuo, que determinou a extinção do feito. 

Inúmeros são os julgados sobre a 
teatéria: 

“97.0 CPC autoriza o juiz a conhecer 
^ oficio a ilegitimidade de parte do art. 267, 
^1- e § 3®, e a declarar extinto o processo. 

sem julgamento de mérito, impondo ao réu 
a responsabilidade das custas de retarda¬ 
mento por não tê-la alegado na contesta¬ 
ção” (ac. unân. da 1* Câm. do TA-RS de 

04.06.85, na ap. 184.068.674,reL-juizBarros 
Costa; JTARS 55/213). Alexandre de Paula 
in CPC Anotado, 5. ed, Ed. RT, 1992, p. 
1070. 

Por essas razões, nega-se provimen¬ 
to ao apelo para confirmar-se a sentença 
recorrida. 

Salvador, 21 de setembro de 1994. 
Mário Albiani—Presidente e Relator. 

EXPROPRIAÇÃO. INDENIZA¬ 
ÇÃO PRÉVIAE JUSTA. 

Conforme entendimento 
jurisprudencial e doutrinário, em 
face do art. 182, § 3S, da Constitui¬ 
ção Federal, as expropriações de 
imóveis urbanos terão que ser feitas 
com prévia e justa indenização em 
dinheiro. Agravo provido, subme¬ 
tendo-se o processo à instrução com 
a designação de perito oficial para 
proceder à avaliação dos bens ex- 

propriados, facultada às partes a 
indicação de assistente técnico. 
Agr. de Inst. 9.153/2. Relator Des. 

JUSTINOTELLES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de instrumento 9.153/2, de 
Porto Seguro, em que é agravante Márcio 
Lincoln Dantes e agravada a Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz Cabrália. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Terceira Câmara Cível, à unani¬ 
midade, rejeitada a preliminar, em dar pro- 
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vimento ao recurso pelas razões constan¬ 
tes do voto do seu relator. 

Voto 

A meu ver, a preliminar de 
intempestividade da interposição do pre¬ 
sente recurso não tem fundamento. 

Com efeito, verifica-se da leitura des¬ 
tes autos que, à fl. 61, foi deferida a imissão 
provisória da agravada na posse do imóvel 
sub judice. Dita decisão está datada de 22 
de janeiro de 1993. 

Inesignado, o agravante, dizendo ter 
tomado ciência do sobredito decisório, no 
dia 17 de fevereiro de 1993, interpôs os 
embargos de declaração de fls. 68/80, no 
mesmo dia. 

Assim, em conseqüência do que pres¬ 
creve o parágrafo único do Código de 
Processo Civil, o prazo recursal para 
interposição do agravo de instrumento 
ficou suspenso. 

Àfl. 175, observa-se que o juiz a ÇKO 
julgou os embargos de declaração em 31 de 
março de 1993, tendo sido expedida carta 
intimatória para o advogado do agravante, 
em 13 de abril de 1993, com aviso de rece¬ 
bimento. 

Dita correspondência chegou a Sal- 
vadornodia 16de abril de 1993,consoante 

se vê do AR de fl. 88. 
Assim, independentemente da jun¬ 

tada aos autos, para que o prazo do recurso 
tivesse sua fluência iniciada nos termos do 
art. 240, V, do Código de Processo Civil, o 
agravante, no dia 20 de abril de 1993, 
interpôs o presente às fls. 2/23, portanto, 
no prazo. 

Em sendo assim, dou pelo 
inacolhimento da prejudicial de 
extemporaneidade da sua interposição, 
argüída pela agravada. 

Pertinentemente ao mérito, no meu 

convencimento, entendo que o decisório 
agravado de fl. 175 deve ser reformado. 

Após a vigência da Constituição 
Federal de 1988, temsidoentendimentoda 
doutrina e da jurisprudência, da qual co¬ 
mungo, que, para imissão provisória na 
posse por parte do expropriante, há-de se 
pagar ao expropriado uma indenização 
prévia e justa. 

O referido entendimento dimana do 
art. 182, § 3B, do diploma legal sobredito, 
que dispõe: 

“Executada pelo poder públi¬ 
co municipal, conforme diretrizes 
gerais fixadas em lei, tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garantir 

o bem-estar de seus habitantes. 
As desapropriações de imóveis 

urbanos serão feitas com prévia e 
justa indenização em dinheiro”. 
Portanto, em face da atual Constitui¬ 

ção, a discussão, em tomo de serem ou não 
os imóveis questionados com finalidade 
residencial ou ruína, é despicienda, pois, 
evidenciado que são urbanos, impõe-se 
uma indenização justa e, por justa, é de 
ressaltar-se que esta deve ser a mais 
consentânea com a do momento econômi¬ 
co da expropriação. 

No caso figurado, porém, pelo que se 
conclui da leitura destes autos, o valor 
ofertado pela agravada, de Cr$8.000.000,00, 
padrão monetário da época, à fl. 46, é 
irrisório, incondizente com o do mercado 
imobiliário, em confronto com os valores 
estimados pelas imobiliárias Pero Vaz de 
Caminha Ltda., Ramos e Planejar, às fls. 26 
usque 32. 

Daí se conclui que admitir-se ser o 
agravante despojado dos bens de sua 
propriedade e do seu valor durante muitos 
anos, até o trânsito em julgado da conde¬ 
nação, seria o mesmo que possibilitar-se o 
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confisco, na prática. 
No que respeita ao questionamento 

em tomo da validade do ato expropriatório, 
por não ser de utilidade pública e encon¬ 
trar-se alcançado pela decadência, na mi¬ 
nha ótica, ditos argumentos são 
insubsistentes. 

Quanto ao primeiro, julgo que o fato 
da agravada ter anteriormente aforado uma 
ação de desapropriação, com o mesmo 
fundamento, e desistido e ajuizado a pre¬ 
sente não representa, não traduz nenhuma 
ilegalidade, haja vista que a necessidade 
pública surge quando a administração 
defronta situações de emergência que, 
para serem sanadas, toma-se imperativo a 
transferência, de imediato, de bens de ter¬ 
ceiros para a sua propriedade, objetivando 
0 uso imediato. 

Trata-se, assim, da conveniência para 
a administração valer-se do direito de ex- 
propriar. 

O desvio de finalidade apontado neste 
fccurso em razão de, na primeira desapro¬ 
priação, decretada em 18 de outubro de 
1987, através do Decreto 168, a agravada 
ter ofertado os imóveis em litígio ao Banco 
do Brasil S.A. com a finalidade de instalar 
uma agência, não é matéria jurídica que 
comporte discussão no âmbito de uma 
^ão de desapropriação, à luz do art. 20 do 
^cc.-lei federal 3.365, de 21 de junho de 

1941, que dispõe: 

“A contestação só poderá ver¬ 
sar sobre vício do processo judicial 
ou impugnação do preço; qualquer 
outra questão deverá ser decidida 
por ação direta”. 

Lecionando sobre a quaestio júris 
sub decisum, assim se manifestou o sau- 
doso jurista Hely Lopes Meireles, na sua 
°l>ra Direito Administrativo Brasileiro, 

l8-ed.,p. 527 c 528: 
“O desvio de finalidade ocorre na 

expropriação quando o bem expropriado 
para um fim é empregado noutro, sem 
utilidade pública ou interesse social. Daí o 
chamar-se, vulgarmente, a essa mudança 
de destinação, tredestinação (o correto 
seria tresdestinação, no sentido de desvio 
de destinação), para indicar o mau empre¬ 
go do bem expropriado. Mas deve-se en¬ 
tender que a finalidade pública é sempre 
genérica e, por isso, o bem expropriado 
para um fim público pode ser usado em 
outro fim público sem que ocorra desvio de 
finalidade. Exemplificando: um terreno 
despropriado para escola pública poderá, 
legitimamente, ser utilizado para aconstxu- 
çãodeum pronto-socorro público sem que 
isto importe desvio de finalidade unas não 
poderá ser alienado a uma organização 
privada para nele edificar uma escola ou 
um hospital particular, porque a estes fal¬ 
taria a finalidade pública justificadora do 
ato expropriatório. Por outro lado, se o 
poder público ou seus delegados não 
derem ao bem expropriado sua destinação 
legal, ficará o ato expropriatório sujeito à 
anulação e à retrocessão, como veremos a 
seguir. 

Anulação da desapropriação — A 
anulação da desapropriação, ou, mais pre¬ 
cisamente, do ato expropriatório, é obtida 
por ‘ação direta’ nas mesmas condições 
em que a Justiça invalida os demais atos 
administrativos legais”. 

De ressaltar-se que a Lei federal 
4.717, de 29 de junho de 1965, que regula 
a ação popular, no seu parágrafo único, 
alínea e, art. 2®, dispõe como nulos os 
atos com desvio de finalidade. 

No que respeita à argumentação da 
caducidade desta ação, a meu juízo, esta, 
também, não pode prosperar. 

Nas razões de agravante de fls. 2/23, 
foi firmado que a agravada baixou o 

Decreto 168, de 18 de outubro de 1987, 
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expropriando os bens questionados, no 
entanto, no dia 3 de janeiro de 1990, ingres¬ 
sou com a ação de desapropriação, desis¬ 
tindo, depois. 

Em sendo assim, na minha convic¬ 
ção, a desistência da ação extinguiu o 

prazo de caducidade, previsto no art 10 do 
Dec.-lei federal 3.365, de 21 de junho de 
1941, não havendo, portanto, nenhum 
óbice, no aforamento de outra ação, em 
vista de ser permitido à administração, em 
qualquer tempo, desistir da ação em 
epígrafe, responsabilizando-se, apenas, 
por eventual dano causado. 

É o que professa Hely Lopes Meireles, 
em sua obra, já citada, p. 529: 

“Desistência da desapropriação — A 

desistência da desapropriação é possível 
até a incorporação do bem ao patrimônio 
do expropriante, ou seja, para o imóvel até 
a tradição, e, para o imóvel, até o trânsi to em 
julgado da sentença ou a transcrição do 
título resultante do acordo. Daí por diante 
o que pode haver é re troces são do bem 
(CC, art. 1.150), e não mais desistência da 
desapropriação, porque seus efeitos já se 
exauriram com a transferência do domínio. 
Opera-se a desistência da desapropriação 
pela revogação do ato expropriatório (de¬ 
creto ou lei) e devolução do bem expropri- 

ado, o que acarreta a invalidação do acor¬ 
do ou a extinção do processo, se já houver 
ação ajuizada. Em princípio, não caberá ao 
expropriado opor-se à desistência, mas 
poderá exigir o ressarcimento dos prejuí¬ 
zos suportados com a expropriação inicia¬ 

da e não concluída”. 
Por tudo quanto foi exposto, o meu 

voto é no sentido de dar provimento ao 
presente recurso, cassando a decisão re¬ 
corrida, para reconhecer lícito o pedido 
formulado pelo agravante, nestas razões 
de designação do perito, facultando às 
partes a indicação de assistentes técnicos. 

para ser arbitrado o valor real dos bens que 
a agravada pretende expropriar. 

Salvador, 15 de setembro de 1993. 
Mário Albiani—Presidente. JustinoTelles 
_ Relator. 

NUUDADE DA SENTENÇA. RE¬ 
LATÓRIO INCOMPLETO. ESBU¬ 
LHO NÃO CARACTERIZADO. 
IMPROVIMENTO. 

Pequenos enganos, omissões 
ou incorreções no relatório da sen¬ 
tença não induzem a sua nulidade, 
porque não ocasionaram qualquer 
prejuízo (art. 249, § 1*. do CPC). 
Não provando o apelante fato 
constitutivo de seu direito, ou seja, a 
ocorrência do esbulho ou prova 
inconteste do domínio do imóvel em 
litígio, não poderão ser aplicados 
nem a súmula 487do STF, nem o art. 
505 do Código Civil. Improvimento 
do apelo. 
Ap. Cív. 8.550-7/93. Relator: Des. 
JUSTINOTELLES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos relativos à apelação cível 8.550-7/93, 
da Capital, em que é apelante José Francis¬ 
co de Souza Filho e apelada Emandina 

Sanches Vieira. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Terceira 
Câmara Cível, à unanimidade, rejeitada a 
preliminar, no mérito, em negar provimento 

ao recurso pelas razões constantes do 
voto do seu relator. 
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Voto 

A preliminar do apelante de nulidade 
da sentença por falta de requisito do rela¬ 
tório, previsto no art. 458,1, da lei formal, na 
minha convicção, não tem qualquer vali¬ 
dade jurídica. 

O juiz não está, em absoluto, obriga¬ 
do a constar no relatório todos os fatos 
constantes do processo, mas, sim, aqueles 

que lhe pareçam mais relevantes. 

E, da leitura do relatório integrante do 
decisum de mérito de fls. 136/141, verifica- 
se que a decisora da primeira instância 
mencionou as ocorrências nesses feitos 
que lhe pareceram principais. 

Demais disso, pequenos enganos ou 
incorreções no relatório da sentença não 
induzem à sua nulidade, consoante tem 
assentado a jurisprudência nacional, de 
que são exemplos os julgados abaixo 
ementados: 

“Não existe a obrigação de o magis¬ 
trado relatar, ponto por ponto, todo o 
desenvolvimento do processo, bastando 
que diga o suficiente para demonstrar que 
decidiu com conhecimento de causa (ac. 
unân. da 2* T. do TJ-MS de 13.09.89, na ap. 
i ■529/89, rel.-des. José Augusto de Souza; 
^649/155)”. 

“Não é nula a sentença por deficiên- 
c>a de seu relatório ou carência de funda¬ 

mentação, se da decisão consta o suficien- 
tó para o completo conhecimento da maté¬ 
ria em discussão (ac. unân. 4.253 do TJ-PR 

de 23.09.86, na ap. 139/85—rel.-des. Oto 
Luiz Sponholz; ADCOAS 1987, n. 
1 U.700)”. 

“Pequenas incorreções e equívocos 

^ sentença em seu relatório não têm im- 

P°rtância, desde que não afetem a subs- 

^ucia do julgado, nem ocasionem prejuízo 

CLA-SP, /?7’27Q/804)“. 
Por outro lado, as possíveis omis¬ 

sões apontadas pelo apelante, no relató¬ 

rio, conquanto existentes, não ocasiona¬ 
ram, em absoluto, nenhum prejuízo, e, em 
sendo assim, ex ví do § 18 do art. 249 do 
Código Instrumental, não se decreta a 
nulidade. 

Isto posto dou pelo inacolhimento da 
prejudicial de nulidade da sentença. 

No meu entendimento, a sentença de 
mérito da juíza da primeira instância deve 

ser mantida. 

Com efeito, dispõem os arts. 926 e 
927,1, n, III e IV, do Código de Processo 
Civil: 

“O possuidor tem o direito a ser 
mantido na posse em caso de turbação 
e reintegrado no de esbulho”. 

“Incumbe ao autor provar 
a sua posse; 

a turbação ou esbulho pratica¬ 
do pelo réu; 

a data da turbação ou do 
esbulho; 

a continuação da posse, embo¬ 
ra turbada, na ação de manutenção; 

a perda da posse, na ação de 
reintegração”. 
No exame da prova destes autos, 

emerge que o apelante não provou fato 
constitutivo do seu direito, nos termos do 
art. 333,1, do Código Instrumental, no que 
respeita ao esbulho, um dos requisitos 
fundamentais para que a ação de reintegra¬ 
ção de posse possa prosperar. 

Na peça exordial de fls. 2/5, estriba-se 
o apelante no documento de fl. 7, consis¬ 
tente numa queixa apresentada por ele à 
Polícia, onde assevera que teve de deixar 
o imóvel questionado, porquanto a apela¬ 
da o agrediu fisicamente, ameaçando-o de 
morte. 

Trata-se de documento unilateral e, 
portanto, de valor duvidoso. 

Demais disso, conforme se lê do Ter- 
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mo de Audiência de fl. 31, não produziu 
prova testemunhai justificante para 
testificar os requisitos legais do art. 927 e 
seus incisos do Código de Ritos já citado, 
daí o indeferimento da liminar, pleiteada, na 
mesma audiência. 

Por outro lado, na fase da instrução 
probatória, também, nada provou. 

No que se refere ao outro argumento 
do apelante, de que, na condição de propri¬ 

etário, tem direito à reintegração de posse, 
igualmente, não o socorre. 

Não obstante, a discussão em tomo 
da liceidade ou não da partilha, porquanto 
sou de opinião que não comporta apreci¬ 
ação e decisão nestes autos, mas, tão-só, 
em ação própria, o apelante, in casu, não 
tem direito a disputar a posse, na condição 
de proprietário. 

Lê-se do documento de fls. 12/18, 
atinente a um contrato particular de com- 
pra-e-venda, mútuo com obrigações e hi- 
potecae quitação parcial com desligamen¬ 
to, que o apelante figura como comprador 
do imóvel em lide, imóvel este adquirido 
pelo Sistema Financeiro de Habitação e 
hipotecado à Caixa Econômica Federal, 
como se vê da cláusula décima segunda. 

Assim, só depois do pagamento da 
dívida é que o apelante se tomará efetiva¬ 
mente proprietário com o cancelamento da 
hipoteca. 

Dessa forma, a partilha, esboçada na 
petição de fls. 104/105, e homologada pela 
decisão de fl. 106, ainda, não pode ser 
registrada no Cartório de Imóveis e Hipo¬ 
tecas competente, antes de cancelada a 
hipoteca, e o registro é condição essencial, 
fulcral, para a aquisição do domínio, da 
propriedade, nos termos do art. 530,1, do 
Código Civil, que reza: 

“Adquire-se a propriedade imó¬ 

vel: 
Pela transição do título de trans¬ 

ferência no registro de imóvel”. 
Desse modo, como muito bem acen¬ 

tuou a decisora do primeiro grau, na sen¬ 
tença ora guerreada, não dão animo à 
pretensão do apelante, nem a súmula 487 
do SupremoTribunal Federal nem o art. 505 
do Código Civil, que estatuem: 

“Será deferida a posse a quem, 
evidentemente, tiver o domínio, se 
com base neste for ela disputada”. 

“Não obsta à manutenção ou 
restrição de posse, a alegação de 
domínio ou de outro direito sobre a 
coisa. Não se deve, entretanto, julgar 
a posse em favor daquele a quem 
evidentemente não pertencer o domí- 
mo . 

Diante do exposto, o meu voto obje- 
tiva negar provimento à apelação e manter 
o decisório de mérito. 

Salvador, 15 de dezembro de 1993. 
Mário Albiani—Presidente. JustinoTelles 

—Relator. 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. RECO¬ 
NHECIMENTO DA OBRIGAÇÃO 
DE ALIMENTAR. 

Majoração do percentual fixa¬ 
do pelo juiz a quo até a partilha dos 
bens do casal, cuja administração 
está com o cônjuge varão. 
Improvimento do recurso principal 
e provimento do recurso adesivo. 
Ap. Cív. 7.521-2. Relator: Des: 
JUSTINOTELLES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos es¬ 
tes autos de apelação cível 7.521-2, da 
comarca da Capital, tendo como apelante 
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José Carlos Junqueira Ayres Filho e ape¬ 
lada Ana Amélia Pinto Junqueira Ayres. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça, por sua Turma 
Julgadora, em negar provimento ao recur¬ 
so principal, dando-se provimento ao re¬ 
curso adesivo, por maioria, integrando-se 
a este aresto o relatório de fls. 136/138. 

Trata-se de oferta de alimentos inten¬ 
tada por José Carlos Junqueira Ayres Fi¬ 
lho contra sua esposa, Ana Amélia Pinto 
Junqueira Ayres e o filho menor do casal, 
Pedro Junqueira Ayres, com base no art. 24 
daLei5.478/68. 

A pensão alimentar oferecida pelo 
autor e contestada pela alimentanda foi o 
equivalente a oito salários mínimos de 
referência. 

Os alimentos provisórios foram arbi¬ 

trados em 30% dos rendimentos líquidos 
do marido, sendo, posteriormente, reduzi- 
tlos ao percentual de 20%, atendendo 
Pedido do autor. 

A douta sentença recorrida fixou a 
Pensão definitiva em 35% sobre os 
Proventos líquidos do alimentante, inclu¬ 
sive sobre o 13® salário, deduzidos o Im- 
Posto de Renda e Previdência Social, se for 
0 caso. 

Condenou, ainda, o autor ao paga¬ 
mento das custas processuais e honorári- 
°s advocatícios, arbitrados ao equivalen¬ 
te a três quotas alimentares. 

Ambas as partes recorreram. O autor, 
Pleiteando a redução do quantum ao valor 
°ferecido na inicial, assim como a inversão 
tio ônus da sucumbência. 

Em contra-razões, a ré concordou 
eotn a oferta de alimentos, porém, em 
Percentual superioraofixadopelojuízo.em 
tace das possibilidades financeiras do 
marido. Nesse sentido, o recurso adesivo 
aPresentado pelo cônjuge varoa. 

A Procuradoria da Justiça manifes¬ 
tou-se às fls. 131/134, opinando pelo 
improvimento de ambos os recursos, con¬ 
siderando que: “Se reforme, em parte, a 
sentença, fixando-se em 20% e 10%, para 
esposa e filhos, respectivamente, a presta¬ 
ção alimentícia, que deverá ser totalizada 
em 30% dos proventos do apelante...” 

Como se sabe, o oferecimento de 
alimentos é facultado a quem tem obriga¬ 
ção de prestá-los. Na obrigação alimentar, 
compreende-se não só os gêneros alimen¬ 
tícios, mas a manutenção do alimentando 

em sua totalidade, isto é, alimentação, ves¬ 
tuário, habitação e, aos filhos menores, 
educação e lazer. 

A questão debatida pelos litigantes 
versa, unicamente, sobre o percentual ar¬ 
bitrado em quantitativo superior ao ofere¬ 
cido pelo autor e inferior ao pretendido 
pela ré. 

Ora, a obrigação alimentar proveni¬ 

ente do vínculo familiar deve seguir o 
princípio instituído no Código Civil, que 
dispõe em seu art. 400: 

“Os alimentos devem ser fixa¬ 
dos na proporção das necessidades 
do reclamante e dos recursos da pes¬ 
soa obrigada”. 
In casu, a posição privilegiada do 

cônjuge varão revelou-se de forma crista¬ 
lina no curso da ação, além de funcionário 

público aposentado e sócio de finma de 
produtos químicos, detém a posse e admi¬ 
nistração dos imóveis rurais do casal. 

Ouvido em juízo, afirmou o apelante 
ser impossível pagar “35% de vencimen¬ 
tos”, tal como propôs o advogado da 

alimentada. 
Afirmou, ainda, que, além do paga¬ 

mento da pensão fixada, arca com despe¬ 
sas médicas, odontológicas e curso de 
equitação para o filho menor, além de aju¬ 
dar o filho André, que mora na fazenda do 
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casal. Ao filho Lucas, propôs dar uma 
mesada, contra recibo, no valor de 
CR$200,00. 

Como se vê, o autor não se exime de 
pagar os alimentos, contudo, o quantitati¬ 
vo proposto é irrisório ante as despesas 
suportadas pela genitora para manuten¬ 
ção dos filhos do casal, uma vez que o filho 
Lucas, apesar de maior, fireqüenta curso de 
nível superior, e, em consequência, ainda 
não trabalha. 

Os argumentos expendidos pelo au¬ 
tor, para ser reduzida a pensão a um terço 

de seus rendimentos, não devem prospe¬ 
rar; a doutrina, nesse particular, assim se 
expressa: 

“A jurisprudência, de muito, firmou 
orientação no sentido de que o critério 
mais justo para a fixação de alimentos é 
aquele que atribui um terço dos rendimen¬ 
tos líquidos do devedor ao credor, todavia 
nada obsta que os valores a serem pagos 
fiquem aquém ou ultrapassem o percentual 
referido, pois a lei não quer o perecimento 
do alimentado, mas, também, não deseja o 
sacrifício do alimentante, como demons¬ 
tram os seguintes arestos: fixação em 50% 
dos vencimentos e vantagens percebidas 
pelo alimentante. Admissibilidade na es¬ 
pécie. Pensão destinada à mulher e quatro 

filhos. Decisão confirmada. Inteligência 
do art. 400 do Código Civil. O critério de 

fixar-se em um terço dos rendimentos líqui - 

dos do devedor os alimentos devidos pode 
adotar-se quando parece justo ao juiz. 
Mas pode ser ultrapassado tal limite se as 
necessidades do reclamante assim o exigi¬ 
rem” (ac. l,Câm.Cív.doTJ-SP—Ap.Cív. 
149.660de 26.04.66—/?T371/102). Sérgio 
Gilberto Porto in Doutrina e Prática dos 
Alimentos, l.cd.,Ed. AIDE, 1985,p. 16. 

No caso em tela, restou comprovada 
a falta de recursos da parte ré, que não tem 
e nunca teve profissão rentável, morando 

em companhia dos filhos, em imóvel her¬ 
dado de seus pais. Em contrapartida, o 
alimentante administra os bens comuns, 
além de perceber proventos da sua apo¬ 
sentadoria e vultosas comissões da firma, 
que, em afirmações contraditórias, às ve¬ 
zes encontra-se inativa (fl. 60v) e outras 
vezes, em atividade (fl. 100). 

Inconteste, portanto, a administra¬ 
ção das fazendas pelo autor, não receben¬ 
do a esposa qualquer rendimento proveni¬ 
ente do bem comum. Ao contrário, afirma 
o apelante que as fazendas só lhe dão 
despesas, tendo, inclusive, de comple¬ 

mentar o salário pago ao filho André, que 
a gerencia. 

O art. 4® da Lei de Alimentos, em seu 
parágrafo único, determina que em pedido 
de alimentos provisórios, entre cônjuges 
casados sob o regime de comunhão uni¬ 
versal de bens, cabe ao credor a entrega, 
mensalmente, da parte da renda líquida 
dos bens comuns, administrados pelo 
devedor. 

Discorrendo sobre a matéria, o Dr. 
Yussef Said Cahali, em sua obra intitulada 
Dos Alimentos, Ed. Rev. dos Tribunais, 

1984, p. 335/336, assim leciona: 
“Assim também já se decidiu: estan¬ 

do o casal separado de fato, aos alimentos 

provisionais fixados pelo juiz, acrescenta- 
se a metade das rendas líquidas dos bens 

comuns; esse plus adicionado à contribui¬ 
ção alimentar não representa desfalque 
das rendas provenientes das atividades 

do marido, pois corresponde à renda dos 

imóveis que pertence a ambos- assim, e 
enquanto não fizer a partilhado patrimônio 

comum, cabe à mulher metade de tais bens". 
“Na jurisprudência, o critério de fixa¬ 

ção unitária da verba devida, conjugando 
o dever que tem o marido de atender às 
necessidades da família e o direito qu« 
assiste à mulher de participar da renda 
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comum do casal, tem sido admitido”. 
Inobstante ter sido proposta a ação 

de oferecimento de alimentos, o aspecto 
ora abordado é de muita relevância, apesar 
do devedor dos alimentos alegar que a 
administração dos bens lhe acarreta pre¬ 
juízos, sem contudo comprovar o alegado. 

Assim, enquanto não se fizer a parti¬ 
lha do patrimônio comum, acolhe-se a pre¬ 
tensão da autora formulada no recurso 
adesivo, fixando-se a pensão alimentícia 
em 50% dos vencimentos do cônjuge va- 
rão, eximindo-o de quaisquer outras des¬ 
pesas ou prestação de contas. 

Mantida a condenação do autor ao 
Pagamento das custas processuais e ho¬ 
norários de advogado. 

Em face do exposto, nega-se provi¬ 
mento ao recurso principal, dando-se pro¬ 
vimento ao recurso adesivo, por maioria. 

Salvador, 6 de outubro de 1993. Má¬ 
rio Albiani—Presidente. JustinoTelles— 
Relator. 

PRAZO. INEX1S1ÊNCIANO MAN¬ 
DADO CITATÓRIO. NULIDADE. 

Não constando do mandado 
de citação o prazo para que o ora 
apelante apresentasse a sua contes¬ 
tação, inexistindo, por outro lado, a 
advertência prevista na segunda 
parte do art. 285 da lei formal, toma 
a citação nula. Determinação de 
novo chamamento a juízo do ape¬ 
lante, com observância rigorosa ao 
art.225 e seus incisos do Código de 
Processo Civil. 
Ap. Cív. 549/91. Relator: Des. 
JUSTINO TELLES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos relativos à apelação cível 549/91, de 
Carinhanha, em que é apelante Vicente 
Rufino de Brito e apelado Jaime Pereira dos 
Santos. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Terceira Câmara Cível em aco¬ 
lher a preliminar de nulidade do processo, 
pelas razões constantes do voto do seu 
relator. 

Voto 

A meu ver, acitação, existente nestes 
autos, é desenganadamente nula. Nulida¬ 
de esta que decorre não do fato de não ter 
constado no mandado citatório, de fl. 11 ,dia, 
hora e local do comparecimento, em razão 

do presente feito ter o rito ordinário e não 
o sumaríssimo. 

No meu entendimento, a nulidade da 
citação dimana de não ter constado no 
prefalado mandado o prazo para que o 
apelante apresentasse a sua contestação, 
bem como por motivo de inexistir no mes¬ 
mo a advertência prevista na segunda 
parte do art. 285 da lei formal. 

No que se refere à inobservância dos 
requisitos legais previstos no art 225, II e 

VI, do Código de Processo Civil, neste 
ensejo, em apoio à minha convicção, 
colaciono os arestos abaixo ementados, 
que dão pela nulidade do chamamento a 

juízo: 
“A falta do prazo para a resposta, no 

mandado citatório, e a falta também da 
advertência, prevista no art. 285 do Código 
de Processo Civil, viciam a citação, confi¬ 
gurando violação de literal disposição de 
lei instrumental (ac. daT. Cív. do TJ-MS de 
25.02.85, no AR 43/84, rel.-des. Leão Neto 

do Carmo; ADaMS. 1985, n. 104.267)”. 
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“Nula é a citação quando do manda¬ 
do não se faz constar o prazo para a con¬ 
testação, conforme o disposto pelo art. 
225, VI, do CPC (ac. unân. da 4® Câm. do 
TA-PRde 15.02.89,naap. 3.589/88,rel.-juiz 
Moacir Guimarães; Por Judie., 29/199)”. 

“Nula é acitação—e, porconseqüên- 
cia, o processo—se violada a regra do art. 
225 do Código de Processo Civil relativa¬ 
mente aos requisitos do mandado (ac. das 
Câms. Reuns. do TJ-BA de 14.09.88, no 
mand.deseg. 126/87, rei.-des. Paulo Furta¬ 

do; ADCOA5, 1990, n. 126.939)”. 
Outro não é o entendimento da dou¬ 

trina, segundo se colhe do magistério de 
E.D. Moniz de Aragão, na sua obra Co¬ 
mentários ao Código de Processo Civil, 
1. ed„ v. 2, p. 216 e 217, ao se referir ao 
art. 225, ü, do Código de Ritos já citado: 

“Como resolver o problema da omis¬ 
são, no mandado, da advertência sobre os 

efeitos da revelia? 
Duas possíveis soluções devem ser 

examinadas: a) a um espirito rigorista se 
afiguraria aplicável o princípio segundo o 
qual ‘ninguém se escusa de cumprir a lei, 
alegando que não a conhece’, em vista do 
que a omissão resultaria inócua; b) a um 
espírito menos rigorista esse alvitre não 

seduziría. 
Parece evidente que o assunto não 

comporta o rigor da primeira solução. Ins¬ 
tituindo a necessidade do aviso, o legisla¬ 
dor neutralizou, no caso, os efeitos do 
disposto na Lei de Introdução ao Código 
Civil (art. 3®), pois é certo que se quisesse 
fazê-lo incidir bastaria haver silenciado 
a respeito. A exigência da inserção do 
aviso, portanto, afasta a incidência da 

primeira solução. 
Ter-se-á, por isso, de adotar a segun¬ 

da, conforme a qual duas perspectivas se 
abrem: 

a) verificada a ausência do aviso, o 

autor terá de requerer a expedição de novo 
mandado, contendo-o; b) se isso não su¬ 
ceder, a ausência do aviso impedirá que se 
repute ocorrida a revelia e, em conseqüên- 
cia, toma-se inaplicável a disposição dos 
arts. 319 e 330, IT’. 

Doutro modo, dispõe o art. 247 do 
Código Instrumental: 

“As citações e as intimações 
serão nulas, quando feitas sem ob¬ 
servância das prescrições legais”. 
Por outro lado, o fato de o apelante ter 

sido cientificado duas vezes da existência 
deste processo, como ressaltou o apelado, 
não impede, em absoluto, que, em grau de 
recurso, seja decretada a nulidade da cita¬ 
ção, em vista de que, sendo matéria jurídica 
de ordem pública, é possível a sua decre¬ 
tação de ofício, nos termos do § 4® do art. 
301 do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, o meu voto é no 
sentido de anular este processo a partir da 
citação, determinando que novo chama¬ 

mento ajuizo do apelante se proceda, com 
observância rigorosa ao art. 225 e seus 
incisos do estatuto adjetivo. 

Salvador, 10 de novembro de 1993. 
Mário Albiani—Presidente. JustinoTelles 

—Relator. 

PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. 

NÃO-CONHECIMENTO. ERRO 
MATERIAL. CORREÇÃO DO 
CÁLCULO DE OFÍCIO. 

O prazo da interposição do 
recurso, no caso dos autos, começou 
a fluir quando o procurador da ap*' 
lante, mediante carga, retirou os 
autos do cartório. 
Ap. Cív, 10.472-9/93. Relator Des- 

MÁRIO ALBIANI. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 10.472-9/93, de 
Anagé, sendo apelante Viação Novo Ho¬ 
rizonte Ltda. e apelada Junádia Saraiva 
Luz. 

Acordam os desembargadores da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Jus- 
tíça do Estado da Bahia, integrantes da 
Turma Julgadora, à unanimidade, em não 
conhecer do apelo, mas, de ofício, corrigir 
o erro no cálculo feito pelo perito, tudo na 
forma do voto do desembargador-relator. 

A preliminar argüída de 
■ntempestividade do recurso é indiscutí- 
vel por todas as razões expostas pela ape¬ 

lada. É que, tendo o advogado da apelante 
retirado os autos de cartório, revelou, na¬ 

quele momento, conhecimento da decisão 
recorrida e, a partir daí, tomou o dia da 
retirada o termo a quo do prazo recursal. 

Acolhe-se, por tal razão, a preliminar 
de intempestividade do recurso de apela¬ 
ção. 

Há, contudo, na decisão recorrida, 
evidente e flagrante erro material, em razão 
do qual a obrigação da apelante foi exacer¬ 
bada desmedidamente. 

O comando sentenciai assegurou a 
Percepção de indenização equivalente a 
U|u salário mínimo por mês, acrescido de 
JUros de 1 % também ao mês, esta devendo 
Cstender-se até a data em que a então 
'rrenor alcançou a maioridade. 

O cálculo do quantum debeatur é 
SlInples: deve-se, atendendo ao determi- 
nado na súmula 490, multiplicar o número 
de meses decorridos entre o mês do óbito 
e 0 mês em que a autora-exeqüente comple- 
^u 21 anos de idade pelo valor do salário 
mínimo vigente na data em que foi prolatada 
a sentença do primeiro grau, ajustando-se, 
a Partir daí, às variações ulteriores do mes¬ 

mo salário mínimo, acrescendo-se, tão- 
somente, os juros legais que, diferente¬ 
mente do quanto estabelecido nos cálcu¬ 
los, é de 0,5% ao mês, ou seja, 6% ao ano. 
Assim procedendo, estar-se-á asseguran¬ 
do a percepção atualizada da indenização 
fixada na sentença condenatória, posto 
que o valor do salário mínimo sofre atuali¬ 
zação periódica do seu poder aquisitivo. 

Por outro lado, não se pode falar, no 
caso dos autos, em constituição de renda 
que assegure o pagamento da prestação 
alimentícia, uma vez extinta esta com a 
maioridade da exeqüente, em 13 de junho 
de 1991, conforme confessado pela pró¬ 
pria na petição inicial. O pedido da consti¬ 
tuição de renda, salvo melhor juízo, é 

juridicamente impossível. 
Vale salientar que todo erro material 

ou de cálculo é passível de retificação de 
ofício pelo julgador, mesmo em situações 
como a dos autos, em que o recurso inter¬ 
posto não pode e não deve ser conhecido. 

O Código de Processo Civil é claro ao 
permitir a alteração pelo julgador sempre 
que houver inexatidões materiais ou para 
retificar erros de cálculos, segundo con¬ 
signa o seu art. 464. 

Confira-se o seguinte ares to: 
“A doutrina e a jurisprudência afir¬ 

mam entendimento no sentido de, consta¬ 
tado erro de cálculo, admite-se seja a sen¬ 
tença corrigida, de ofício ou a requerimen¬ 
to da parte, ainda que haja ela transitado em 
julgado" (RTJ 40/497). 

Esse é o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça, conforme se pode ver 
doREsp. 2.158-SP—EDcLreL-min. Vivente 
Cemicchiaro,em9demaiode 1990,D7í/de 
21 de maio de 1990, p. 4.429, ou o REsp. 
9.091-SP, rel.-min. Athos Carneiro, em 25 
de junho de 1991, ZX/t/ de 12 de agosto de 
1991, p. 10.559, ou ainda o REsp. 10.659-0- 
MG, rel.-min. Sávio de Figueredo, em 5 de 
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maiode 1992, DJU de lsdejunhode 1992, 
p. 8.050. 

Mais especificamente, verifica-se o 
final do acórdão transcrito no JTA 86/284: 

“Ocorre que, na espécie, houve evi¬ 
dente erro. Material, até. É que se o bene¬ 
fício foi concedido a partir da citação, 
inexistem prestações anteriores, sobre as 
quais os juros incidiríam englobadamente, 
como dispôs o acórdão. 

Por isso que não se conhece do ape¬ 
lo, mas, de ofício, corrige-se o erro, tal como 
pretendido pelo apelante". 

No mesmo sentido: ZíróOS/lSó; RTJ 
73/946 (que transcreve o acórdão do STF); 
/f 7603/172;/?7'655/200e RT6901171. 

Humberto Theodoro Júnior, in Pro¬ 
cesso de Execução, 7. ed., p. 183, leciona: 

“Diante da sentença homologatória, 
só os elementos do cálculo é que se sub¬ 
metem à res judicata, não os seus resulta¬ 
dos errôneos, já que estes, no dizer de 

Ribas, não entram, nem podiam entrar, na 
intenção do juiz. 

Descoberto o erro ou equívoco, a 
qualquer tempo será sanável”. 

Não é diferente a doutrina de Sônia 
Hase de Almeida Batista, publicada na 

Revista de Processo RT54/250, cuja con¬ 
clusão é a seguinte: 

“ a) Pela regra do art. 463,1 e II do 
CPC, o erro de conta ou cálculo não tran¬ 
sita em julgado. 

d) O erro de cálculo pode ser revisto 
a qualquer tempo, sem prejuízo da homo¬ 
logação trânsita em julgado". 

Isto posto, não se conhece do recur¬ 

so de apelação, por intempestivo, mas 
corrige-se o erro de cálculo, para determi¬ 
nar que a indenização, obedecendo o co¬ 

mando do título exeqüendo, corresponda 
ao produto da multiplicação do número de 

meses devidos pelo valor do salário míni¬ 
mo vigente na data da prolação da senten¬ 
ça, ajustando-se, a partir daí, aos salários 
mínimos ulteriores, incidindojuros de0,5% 
ao mês e prestação alimentar vencida até a 
data da maioridade da exeqüente. 

Salvador, 17 de agosto de 1994. Má¬ 
rio Albiani —Presidente e Relator. 

REQUERIMENTO DE CUSTAS. 
PORTARIAS PERIÓDICAS. 

A Lei 3.956, de 11 de dezembro 
de 1981, modificada pela Lei 6.405, 
de 21 de maio de 1992, que enseja o 
requerimento de custas, faz-se valer 
pelas portarias periódicas que, in¬ 
clusive, atualizam constantemente 
as custas, em face da renda inflacio¬ 
nária. Dispensável por tal motivo a 
publicação do valor das custas na 
intimação. 
Ap. Cív. 780/91. Relator: Des. 
JUSTINOTELLES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 780/91, da Capital, 
em que é apelante MRM Construções e 
Incorporações S.A. e apelada a Fazenda 
Pública Municipal. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Terceira 
Câmara Cível, à unanimidade, em não co¬ 
nhecer do recurso, pelas razões constan¬ 
tes do seu relator. 

Voto 

A Lei 3.956, de 11 de dezembro de 
1981, modificada pela Lei 6.405, de 21 de 
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maio de 1992, que enseja o regimento de 
custas, faz-se valer pelas portarias perió¬ 
dicas que, inclusive, atualizam, constante¬ 
mente, as custas em face da onda inflacio- 
uária. Inclino-me a aceitar a jurisprudência 
que considera dispensável a publicação 
do valor das custas na intimação, por 
considerar uma posição mais curial e inte¬ 
ligente, uma vez que as mesmas são fixadas 
Por portaria. Outrossim, não se justifica 
que, embora não constasse o quanto, não 
acorresse a parte interessada a cartório 
Para perquirir o valor e efetuar o preparo. 

O apelante enfoca que não foi observado 
o disposto no art. 519 do Código de Pro¬ 
cesso Civil por não sair publicado o valor 
do preparo. 

Como foi dito acima, indispensável, 
Slm, é a intimação da parte interessada para 
que a mesma tome ciência do prazo para 
efetuar o preparo. E no presente caso a 
mtimação foi feita. Vasta 6 a jurisprudência 
uesse sentido. 

“Do art. 519 do Código de Processo 
Civil não resulta que, com a intimação, 
deva ser feita, também, a publicação do 
valor das custas (ac. unân. da 1*T. do STF 
de 19.04.83, no RE 95.965 do RJ, rel.-min. 
José Nery da Silveira, RTJ116/597)”. 

Contendo a intimação para o preparo 
°s elementos suficientes e as informações 
necessárias ao conhecimento da parte, 
não é preciso constar os nomes de todos 
°s advogados, nem a importância a ser 
Paga, mormente se registrado, corretamen- 
le> na publicação o nome de um dos 
Patronos a quem cabia verificar a ocorrên- 
Cla dos demais dados do processo dentro 
du prazo de interposição do recurso (ac. 

anân. da 2* Câm. do TJ-MG de 21.02.89 no 
agravo 20.709, rel.-des. Lelis Santiago, 

Jurisp. Min. 106/68). 
Dispensável, portanto, a publicação 

d° quantum a ser pago quando da intimação 

para o preparo, uma vez que os valores são 
previamente fixados em tabela própria. Por 
tais fundamentos, o meu voto é no sentido 
de não conhecer da apelação. 

Salvador, 10 de novembro de 1993. 
Mário Albiani—Presidente. Justino Telles 
—Relator. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL CASA¬ 
MENTO CELEBRADO NA VI¬ 
GÊNCIA DA LEI 6.515/77. 

Inexistência de pacto ante- 
nupcial Prevalência do regime le¬ 
gal Provimento parcial do recurso. 
Ap. Cív. 159/89. Relator: Des. 
JUSTINO TELLES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 159/89, da comarca 
de Itabuna, tendo como apelante José 
Anchieta Moreira Cavalcante e apelado 
Irundi Vitória Luz Cavalcante. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça, por sua Turma 
Julgadora, em dar provimento ao recurso, 
por maioria, integrando-se a este aresto o 

relatório de fls. 136/139. 
Cuidam os autos de ação de separa¬ 

ção judicial movida por Irundi Luz Caval¬ 
cante contra seu marido, José Anchieta 
Moreira Cavalcante. Julgado procedente 
o pedido, foi o réu condenado ao paga¬ 
mento das custas e honorários 
advocatícios. 

Insatisfeito, o réu apelou, alegando, 
em síntese: 1) a parcialidade dojulgador na 
apreciação das provas produzidas pela 
autora-apelada; 2) violação aos arts. 230, 
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256 e 258 do Código Civil e 3) auto- 
executoriedade da sentença em relação à 
partilha dos bens. 

Em sua resposta, a autora pugnou 
pela manutenção do decisum recorrido, 
por restar comprovada a culpa do cônjuge 
varão. 

O ilustre representante do parquet, 
em seu parecer de fls. 131/134, opinou pelo 
“provimento irrestrito do apelo”. 

A alegação do apelante de parcialida¬ 
de do magistrado, ao afirmar que houve 
“má apreciação dos fatos e das provas, 
concernentes aos motivos da separação 
(sjc), (fl. 106) não deve prosperar'’. 

Os motivos da separação expostos 
na inicial foram comprovados através dos 
depoimentos das testemunhas, tais como 
o comportamento irregular do marido e as 
ofensas e agressões físicas sofridas pela 
apelada. 

Mais graves foram as imputações 
feitas pelo marido-apelante à esposa, não 
demonstradas. 

A pretensão do apelante em ver reco¬ 
nhecida a culpa da mulher pelo cometimen- 
to de adultério é totalmente descabida, por 
se tratar de fato novo e não ter havido 
reconvenção. 

Nesse particular, a sentença a quo. é 
imerecedora de reparos; os maus-tratos 
dispensados à autora apelada e aos filhos 
do casal configuram motivo relevante para 
a ruptura da vida comum. 

Os deveres conjugais, estabelecidos 
no art. 231 do Código Civil, foram violados 
pelo cônjuge varão ao assumir a conduta 
descrita pelas testemunhas. 

Em relação ao regime de bens, razão 
assiste ao apelante. 

Embora a jurisprudência seja contro¬ 
vertida, a Câmara Julgadora entende que o 
advento da Lei 6.515/77 estabeleceu o 
regime da comunhão parcial de bens aos 

casamentos celebrados a partir de sua 
promulgação, com opção por regime di ver¬ 
so, desde que seja lavrada a escritura de 
pacto antenupcial. 

O art. 258 do Código Civil dispõe 
expressamente: 

“Não havendo convenção, ou 
sendo nula, vigorará, quanto aos bens 
entre o cônjuges, o regime de comu¬ 
nhão parcial”. 

Por outro lado, na certidão de casa¬ 

mento anexada à fl. 4 dos autos, não está 
consignado o regime de bens adotado 
pelo casal, presumindo-se, portanto, ser o 
regime legal imposto pela Lei do Divórcio, 
uma vez que a data do casamento foi 
posterior ao início de sua vigência. 

Quanto à partilha dos bens, a mesma 
será efetuada na fase de execução da sen¬ 
tença. 

Nesse sentido, a jurisprudência é 
uníssona: 

“Separaçãojudicial. Desacordo quan¬ 
to à partilha — arts. 982 a 1.045 do Código 
de Processo Civil. 

Não havendo acordo entre os cônju¬ 
ges sobre a partilha ou negada a homolo¬ 
gação à que tenham estipulado, far-se-á 
ela após homologada a separação, obede¬ 
cidas as normas dos arts. 982 a 1.045 do 
Código de Processo Civil (ação rescisória 
1.133—rei. Rubem Miranda)” (Jurispru¬ 
dência Mineira, v. 102/103, p. 51) Jander 
Maurício Brum, in Divórcio e Separação 
Judicial, 1. ed„ Aide Editora, 1992, p. 55. 

O ccme da discussão, numa ação de 
separação judicial, é a extinção ou não da 
sociedade conjugal, como pleiteada; o 
aspecto patrimonial e sua conscqüente 
divisão é abordado na fase executória, 

salvo se consensual a separação, o que 

não é o caso dos autos. 
Assim, dá-se provimento parcial ao 

apelo para reformar a sentença a quo, tâO" 
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somente no que tange ao regime de bens 
entre os cônjuges, mantendo-a em seus 
demais termos, por maioria de votos. 

Salvador, 30dejunho de 1993. Mário 
Albiani — Presidente. Justino Telles — 
Relator. 

TRANSFERÊNCIA DE CARGO. 
A transformação de um cargo 

em outro é sempre possível desde 
que realizada por lei de iniciativa 
do Poder Executivo. Pela transfor¬ 
mação, extinguem-se os cargos an¬ 
teriores e criam-se os novos que se¬ 
rão providos por recurso ou por 
simples enquadramento dos funcio¬ 
nários já integrantes da administra¬ 
ção, mediante apostila dos seus títu¬ 
los de nomeação (Hely Lopes 
Meireles). Pretensão dos apelantes 
de transferência de cargo, rotulada 
como acesso, descabimento por for¬ 
ça da Lei 2.934 de 28 de maio de 
1971. Improvimento do apelo. 
Ap. Cív. 624/87. Relator: Des. 
JUSTINO TELLES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 624/87, da Capital, 
ern que é apelante Ana Maria Pedreira 
Nogueira e outro e apelado o Estado da 
Bahia. 

Acordam os desembargadores inte- 
firantes da Terceira Câmara Cível, à unani- 
•Uidade, em negar provimento ao recurso. 
Pelas razões constantes do voto do seu 
felator. 

Voto 

A meu juízo, a sentença de mérito 
deve ser mantida. Não vejo como possa 
prosperar a pretensão dos apelantes, ex- 
analistas contábeis auxiliares, de terem 
acesso à categoria de analista financeiro, 
em decorrência da Lei estadual4.455, de 15 
de janeiro de 1985, que reestruturou o 
quadro de pessoal da Secretaria da Fazen¬ 
da. 

É de corriqueira sabença que a rela¬ 
ção jurídica do funcionário público 
estatutário é de sujeição e não contratual. 

Assim, não possui, em absoluto, o 
funcionário direito imutável de uma deter¬ 
minada colocação nominal ante a adminis¬ 
tração. 

Desse modo, extinto o cargo de ana¬ 
lista contábil auxiliar, na forma prevista no 
art.29,§§ l#e 2® da lei prefalada, os apelan¬ 
tes não poderíam, em absoluto, insurgir-se 
quanto aos seus enquadramentos no car¬ 
go de agente de tributos estaduais, inclu¬ 
sive, porque dito cargo é do mesmo nível 
do anteriormente ocupado pelos recorren¬ 
tes. 

O acesso não se caracteriza como um 
direito, líquido e certo, inconteste. 

Ao contrário disso, o art. 63, § 2®, da 
Lei estadual 2.323, de 11 de abril de 1966 
(Estatuto dos Funcionários Civis do Esta¬ 
do), dispõe: 

“Mediante prova de habilita¬ 
ção, o funcionário poderá ter acesso 
à classe singular ou à série de classes 
afins, de padrão mais elevado, nas 
estritas linhas de correção traçadas 
no Plano de Classificação de Cargos. 

O provimento por acesso far- 
se-á com funcionário que pertença à 
classe da mesma formação profissio¬ 
nal, mas de escalão inferior, ainda que 
de quadro diverso, mediante reserva 
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de, no mínimo, metade das vagas, 
ficando o restante para ser provido 
pelas demais formas admitidas nesta 
lei”. 
Dessa forma, como se vê, o funcioná¬ 

rio, para fazer jus ao acesso, necessita 
cumprir requisitos, não podendo, sob ne¬ 
nhum título, alcançá-lo de forma imediata. 

Por relevante e oportuno, importa 
ainda ressaltar que o cargo de analista 
contábil auxiliar integrava o “Grupo Ou¬ 
tras Atividades” de nível médio da Secre¬ 
taria da Fazenda, nos termos do Anexo II 
da Lei estadual 3.640, de 15 de janeiro de 
1978, enquanto o cargo de analista finan¬ 
ceiro integra o “Grupo Outras Ativida¬ 
des” de nível superior, daquela Secretaria. 

Desse modo, a pretensão dos ape- 
lantes, embora nominada de acesso, a ri¬ 
gor, constitui-se numa transferência de 
cargo, o que é vedado pelo art. 1® da Lei 
estadu»! 2.934, de 28 de maio de 1971, que 
revogou os arts. 64 a 67 da Lei estadual 
2.323, de 11 de abril de 1966 (Estatuto dos 

v 

Funcionários Públicos Civis do Estado), 
portanto, não têm os recorrentes direito a 
este meio de provimento, devido a sua 
inexistência, na atualidade. 

Frise-se, ainda, que o cargo de analis¬ 
ta financeiro, como muito bem acentuou o 
procurador da Justiça, no seu parecer de 
fls. 108/109, que acolho, representa cargo 
de nível superior, enquanto o de analista 
contábil auxiliar, o de nível médio. Fato 
este, também, impeditivo da pretensão dos 

apelantes, ainda que detentores de diplo¬ 
ma de nível universitário, pois constituiria 
uma burla à lei o enquadramento em cargo 
de nível superior para o qual não prestaram 
concurso. 

Ante as razões jurídicas ora aduzidas, 
o meu voto é no sentido de negar provi¬ 
mento ao presente recurso e manter a 
sentença do julgador monocrático. 

Salvador, 20 de outubro de 1993. 
Mário Albiani—Presidente. JustinoTelles 
—Relator. 
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JURISPRUDÊNCIA CRIMINAL 

OFENSA A PREFEITO MUNICI¬ 
PAL DECADÊNCIA. EXTINÇÃO 
DA PUNIBILIDADE. 

A ação penal é pública se a 
ofensa foi ao prefeito municipal, 
quando se encontrava no exercício 
do cargo. Ocorre a decadência 
quando não há representação no 
prazo de seis meses, a contar do dia 
que o ofendido souber quem é o 
autor do crime (art. 38 do CPP). 
Ação Penal 8.467-7. Relator: Des. 
JATAHY FONSECA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e dis¬ 
cutidos os presentes autos de ação penal 
8.467-7, de Barra do Mendes, sendo que- 
rclante Valdomiro Figueiredo Bastos e 
querclado Aníbal Campos de Oliveira, pre¬ 
feito municipal de Barra do Mendes. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes das Câmaras Criminais Reuni¬ 
das do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, por unanimidade, em 
declarar extinta a punibilidade pela deca¬ 

dência do direito de representação. 

Valdomiro Figueiredo Bastos, quali¬ 
ficado às fls., ofereceu, perante o juízo da 
comarca de Barra do Mendes, queixa-cri- 

me contra Aníbal Campos Oliveira, prefei¬ 
to municipal de Barra do Mendes, qualifi¬ 
cado às fls., por ter cometido os crimes de 
calúnia, difamação e injúria (arts. 138,139 e 
140 do CP), contra o querelante, acusando- 
o de “abuso de poder'’ e “apropriação 
indébita”. 

Após várias datas designadas, reali¬ 
zou-se a audiência de tentativa de concili¬ 
ação, porém, não se obteve êxito. 

Os autos foram enviados para este 
Tribunal. 

A Procuradoria da Justiça opinou 
pelo arquivamento do processo, por ser o 
querelante parte ilegítima para propor a 
ação penal e a extinção do processo pela 
decadência do direito de representação. 

Os autos foram examinados e coloca¬ 
dos em pauta para julgamento. 

É o relatório. 
Como dito no relatório,a Procurado¬ 

ria da Justiça opinou pelo arquivamento 
do presente processo, em face da deca¬ 
dência do direito de representação, uma 
vez que o querelante é parte ilegítima para 
promover a ação penal e o juízo onde foi 
aforada a ação ser incompetente (vide fls. 
29/31). 

O ofendido, em vez de proceder à 
representação, preferiu promover a ação 
penal privada (queixa-crime). 

Bahia For. Salvador v.40 p. 131/158 JaniJun. 1995 
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Ora, se a ofensa foi ao prefeito muni¬ 
cipal, ou seja, quando o ofendido se encon¬ 
trava no exercício do cargo, a ação penal 6 
pública e mediante representação (pará¬ 
grafo único do art. 145 do CPP). 

No caso, a queixa-crime apresentada 
pelo ofendido foi perante o juízo da primei¬ 
ra instância, quando deveria ser neste 
Tribunal, por se tratar de ação movida 
contra prefeito municipal, que tem foro 
especial (art 29, VIU, da CF). E, enquanto 

o processo permaneceu na primeira ins¬ 
tância, decorreu o prazo para que o ofen¬ 
dido fizesse a representação ao procura¬ 
dor geral da Justiça. O fato apontado como 
ofensivo ocorreu em 21 de maio de 1992 e 
até hoje não foi feita a representação. A 
representação deveria ser feita no prazo de 
seis meses, a contar do dia que souber 
quem é o autor do crime (art.38 do CPP). 

Com essas razões e as constantes 
do parecer da douta Procuradoria da Jus¬ 
tiça, declara-se extinta a punibilidade pela 
decadência do direito de representação. 

Salvador, 15 de dezembro de 1993. 

Ivan Brandão—Presidente Jatahy Fonse¬ 
ca—Relator. 

APUCAÇÃODA LEI8.072/90. LI¬ 
BERDADE PROVISÓRIA. 

Só ao traficante se aplica a Lei 
8.072/90. Não se pode modificar a 
situação, determinando a prisão, sem 
justificativa, de quem goza da liber¬ 

dade provisória. 
H.C. 8.243-7. Relator: Des. 
JATAHY FONSECA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e dis¬ 

cutidos os presentes autos de habeas- 
corpus 8.243-7, de Juazeiro, sendo 
impetrante Hamilton Jesus da Fonseca e 
paciente Admilson Antonio de Lima. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Criminal 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, por unanimidade, em deferir a 
ordem. 

Hamilton Jesus da Fonseca, qualifi¬ 
cado às fls., nos autos do processo de 
habeas-corpus impetrado em favor de 
Admilson Antonio de Lima, cuja ordem 
foi concedida, porém não cumprida, por¬ 
que a sentença foi proferida condenando 
o paciente a três anos de reclusão, pede 
que lhe seja concedido o direito de recor¬ 
rer em liberdade. 

O impetrante juntou diversos docu¬ 
mentos, inclusive cópia da sentença pro¬ 
ferida. 

A Procuradoria da Justiça opinou 
pelo indeferimento da ordem. 

Os autos foram examinados e colo¬ 
cados em pauta para julgamento. 

É o relatório. 
A Procuradoria da Justiça opinou 

pelo indeferimento da ordem (vide fls. 58/ 

59). 

A impetração inicial foi concedida, 
levando-se em consideração a condição 

pessoal do paciente — ser primário e que 
sua liberdade não constitui perigo (vide 

fls. 42/43). 
A sentença fixou a pena no mínimo, 

logo, presume-se que o réu tem bons 
antecedentes. O paciente foi condenado 
por transportar "maconha”. Não é um 
traficante e não sendo traficante está isen¬ 
to da aplicação da Lei 8.072/90, conforme 
reiteradamente têm decidido os julgados 

deste Tribunal. Ademais, o paciente go¬ 
zava do benefício da liberdade provisória 
e não existe razão para modificar essa 
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situação, ou seja, continuarem liberdade 
provisória até ser sua situação definitiva- 
mente resolvida. 

Com essas razões, defere-se a ordem 
para que o paciente permaneça em liber¬ 
dade até a decisão final. 

É como decidem os componentes da 
Câmara. 

Salvador, 31 de outubro de 1993. 
■Jayme Bulhões—Presidente. Jatahy Fon¬ 
seca — Relator. 

CRIME AFIANÇÁVEL 

Deferimento defiança arbitra¬ 
da em quantia impossível de ser 
prestada por motivo de pobreza. 
Aplicabilidade do art. 350, ou pará¬ 
grafo único do art. 310 do Código 
de Processo Penal. 

H.C. 13.666-3. Relator: Des. 
MOACYR PITTA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus 13.666-3, da Ca- 
Pihil, sendo impetrante o Bel. FrankJin 
^‘al Brandão e pacientes Valdemir de 
Je8us Lemos e Mareio Nonato Elias. 

Acordam os desembargadores com- 
f^nentes da Primeira Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça da Bahia, à unani¬ 

midade, em deferir a ordem, para conces- 
s5° de liberdade provisória aos pacientes, 
mediante termo de comparecimento a to- 
0s os atos do processo, sob pena de 

revogaçâo. 

Adoto o relatório constante do pare- 
C(:r da douta Procuradoria da Justiça, que 
°ncluiu opinando pelo indeferimento do 

Pedido. 

Verifica-se com os documentos ane¬ 
xados às informações que os pacientes 
obtiveram deferimento de pedido de fian¬ 
ça, com arbitramento fixado na quantia de 
CR$62.000,00 no dia 3 de janeiro de 
1994. 

Alegada a impossibilidade de depó¬ 
sito da quantia arbitrada, por motivo de 
pobreza, competia ao digno a quo dimi¬ 
nuir a quantia exigida ou cumprir a regra 
do art. 350 ou mesmo do parágrafo único 
do art. 310 do Código de Processo Penal, 
concedendo aos pacientes liberdade pro¬ 
visória, mediante termo de compareci¬ 
mento a todos os atos do processo, sob 
pena de revogação, sobretudo porque é 
presumível que ao ser arbitrada a fiança 
ficou patenteada a desnecessidade da cus¬ 
tódia preventiva dos pacientes. 

Ora, se desnecessária a custódia pela 
inexistência dos requisitos que pudessem 
autorizar a prisão preventiva — garantia 
de ordem pública, conveniência da instru¬ 
ção criminal ou para assegurar a aplicação 
da lei penal, obviamente os pacientes fa¬ 
zem jus à liberdade provisória, com ou 
sem fiança, sob pena de desobediência à 
garantia contida na Constituição Federal. 

Em harmonia com o exposto, à una¬ 
nimidade, deferiu-se a ordem, conceden- 
do-se a liberdade provisória aos pacien¬ 
tes, mediante termo de comparecimento a 
todos os atos do processo, sob pena de 
revogação. 

Salvador, 7 de junho de 1994. 
MoacyrPittaLima—Presidente e Relator. 

DETRA ÇÃO. JUÍZO DAS EXECU¬ 
ÇÕES PENAIS. PROVIMENTO. 

A detração da pena compete 

ao juízo das execuções penais. 
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Ap. Crim. 8.686-2. Relator: Des. 
JATAHY FONSECA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e dis¬ 
cutidos os presentes autos de apelação 

criminal 8.686-2, de Cachoeira, sendo ape- 
lante o Ministério Público e apelado Fran¬ 
cisco Gonzaga da Conceição. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Criminal do 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, por unanimidade, em dar provimen¬ 
to ao apelo. 

A Promotoria Pública interpôs recur¬ 

so de apelação por não se conformar com 
o abatimento, na pena, do tempo de prisão 
já cumprido pelo réu, feito pela juíza na 
sentença condenatória. 

Alega que a detração da pena é de 
exclusiva competência do juízo da execu¬ 

ção penal, não podendo ser feita pelo juízo 
da condenação. 

A Procuradoria da Justiça, em seu 
parecer de fls. 194/195, opinou pelo provi¬ 
mento do apelo. 

De fato, tem razão o apelante. O art. 

66, III, c, da Lei 7.210/84, que estabelece 
as normas do processo de execução das 
penas, é muito claro: 

“Compete ao juiz da execução: 
III—decidir sobre: 

c) — detração e remição da 

pena”. 
Além do que é assunto pacífico na 

jurisprudência e doutrina ser de compe¬ 
tência do juízo das execuções penais o 
exame de detração da pena. 

A detração da pena é o abatimento do 

tempo de prisão ou de internação já cum¬ 
prido pelo condenado. É, pois, um inciden¬ 
te da fase de execução da pena, aplicado 

apôs uma análise do cálculo da pena e da 

situação carcerária do detento. Incabível, 
assim, a sua incumbência ao juízo da con¬ 
denação. 

Com essas razões, dá-se provimento 
ao apelo para que seja excluído da senten¬ 
ça condenatória o abatimento do tempo já 
cumprido pelo réu na cadeia pública local. 

Salvador, 10 de novembro de 1993. 
Jatahy Fonseca — Presidente e Relator. 

ESTUPRO. VIOLÊNCIA OU GRA¬ 
VE AMEAÇA. PRINCÍPIO DA 
SUBSIDIARIEDADE. AUMENTO 
DE PENA (LEI 8.072/90). 

Tipifica-se o crime de estupro 
quando há violência ou grave ame¬ 
aça. Pelo princípio da subsi- 
diariedade, não se pune o atentado 
violento ao pudor praticado antes e 
como preparação do crime de estu- | 
pro. Para aumento especial de pena 
previsto na Lei 8.072/90, nos casos 
do art. 224, c, do Código Penal, 
deve-se levar em consideração a 

falta de condições subjetivas da ví¬ 
tima e não as circunstâncias objeti¬ 
vas do crime. 

Ap. Crim. 8.282-4. Relator: Des. 
JATAHY FONSECA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e dis¬ 
cutidos os presentes autos de apelação 
criminal 8.282-4, da Capital, s;ndo apelante | 

Marcos Santana Santos e apelado o Mi¬ 
nistério Público. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Criminal do 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, por unanimidade, cm dar provimen- 
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to parcial ao apelo. 

Irresignada com a condenação do réu 
Marcos Santana Santos por crime de estu¬ 
pro e atentado violento ao pudor em con¬ 
curso material, a Defensoria Pública inter¬ 
pôs recurso de apelação, pedindo a sua 
absolvição. 

Alega o apelante que não ficou com¬ 
provada nos autos a ocorrência do crime 
de estupro pela ausência de vestígios de 
violência no laudo pericial. Diz que houve 

uma tentativa de atentado violento ao 
pudor. 

Analisando-se os autos, vê-se que o 
têu foi condenado pelo crime de estupro 
por haver obrigado a vítima a manter com 
cie conjunção carnal mediante o emprego 
de ameaça. Usou para isso uma faca que foi 
apreendida em seu poder. A ausência de 
vestígios de violência no laudo pericial, no 
Presente caso, não tem relevância para a 
configuração do crime em tela, porque, 
Para a caracterização do estupro, exige-se 
0 constrangimento da mulher, mediante 
violência ou grave ameaça.Havendo tanto 
a violência como a grave ameaça, fica 
Upificado o crime de estupro. 

A autoria do crime de estupro está 
fartamente comprovada pelos depoimen- 
l°s das testemunhas e da vítima. Todos 

^conheceram o apelante de forma 
•nduvidosa. Além de que, o próprio réu 
c°nfessou todos os fatos na fase policial 
do processo. 

Quanto à materialidade, também está 
comprovada pelo auto de apreensão da 
fuca utilizada pelo réu e pelo laudo pericial, 
^cle ficou constatada a presença de 

espermatozóides na cavidade vaginal da 
°fendida, além de confirmar ter a mesma 
s'do submetida a recente conjunção car¬ 
nal. 

É de todo improcedente o pedido de 
absolviçã0 do réu. 

Pede também o apelante que a pena 
aplicada seja reduzida, pelo fato de que, 
consoante o princípio da subsidiariedade, 
deve o crime de atentado violento ao pu¬ 
dor ser absorvido pelo crime de estupro. 

Uma forte corrente jurisprudencial 
considera que, quando o atentado violen¬ 
to ao pudor for cometido como ato prepa¬ 
ratório do estupro, deve o mesmo ser por 
este absorvido. No crime de atentado vio¬ 
lento ao pudor, o dolo se dirige à prática 
pura e simples do ato libidinoso. Quando 
a intenção do agente for a conjunção car¬ 
nal, utilizando como meio de obtê-la o ato 
libidinoso, configura-se apenas o delito de 
estupro, cuja gravidade é maior. 

Assim têm entendido os julgados: 
“A libidinagem diversa da conjun¬ 

ção camal sofrida pela ofendida se diluiu 
no estupro. Foi para ele canalizada. Prepa¬ 
rou-o na verdade. Assim, apenas o estu¬ 
pro, cuja gravidade é maior, deve prevale- 
cer” (TJ-SP—ac. rei. Weiss de Andrade— 
RJTJSPimii). 

Pela análise dos autos,vê-se que a 
intenção do apelante era de fato a conjun¬ 
ção camal. Os atos libidinosos foram atos 
preparatórios para atingir a meta optata— 
conjunção camal. Sendo assim, pelo prin¬ 
cípio da subsidiariedade, não se pune o 
atentado violento ao pudor praticado an¬ 
tes e como preparação do crime de estupro. 

Com essas razões, reforma-se a sen¬ 
tença do primeiro grau, para apenas con¬ 
denar o réu como incurso nas penas do art. 
213 do Código Penal. 

A sentença do primeiro grau aplicou 
ao réu a causa especial de aumento de pena 
em razão da presunção de violência con¬ 
tida no art. 224, c,do Código Penal. Fê-lo 
referindo-se ao fato da completa impossi¬ 
bilidade de resistência da vítima em razão 

da ameaça sofrida por parte do apelante. 

Sobre essa previsão legal contida no 
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art. 224, c, do Código Penal, em observân¬ 
cia ao disposto no art. 9® da Lei 8.072/90, a 
doutrina considera que ocorre a presun¬ 
ção de violência pela incapacidade de re¬ 
sistência da vítima em decorrência de di¬ 
versas causas. 

Ensina Nélson Hungria, em Comen¬ 
tários ao Código Penal, 3. ed„ v. 8, p. 243- 
244, que: 

“A incapacidade de resistência (de 
reação, de defesa) pode resultar de 
variadíssimas causas (transitórias ou per¬ 
manentes): enfermidade, paralisia dos 
membros, idade avançada, excepcional 

esgotamento, certos defeitos teratoló- 
gicos, sono mórbido, síncopes, desmaios, 
estado de embriaguez alcoólica, delírios...” 

As causas que impedem a resistência 
da vítima resultam da falta de condições 
subjetivas dessa e não de circunstâncias 
objetivas do crime. 

A impossibilidade de resistência da 
vítima em decorrência da ameaça feita pelo 
réu é uma circunstância objetiva do crime 
de estupro, além de constituir elemento do 
próprio tipo penal. Dessa forma, não se 
pode aplicar ao presente caso o disposto 
no art. 224, c, do Código Penal. 

Assim, mantém-se a pena-base, fixa¬ 
da na sentença, em seis anos de reclusãò. 
Ante a inexistência de agravantes, atenu¬ 
antes ou causas especiais de aumento ou 
diminuição de pena, toma-se a pena-base 
em definitiva, a ser cumprida em regime 
semi-aberto. 

Com essas razões, dá-se provimento 
parcial ao apelo para condenar o réu, pelo 
crime do art. 213 do Código Penal, z uma 
pena de seis anos de reclusão, a ser cum¬ 
prida em regime semi-aberto. 

Salvador, 28 de dezembro de 1993. 
Jatahy Fonseca — Presidente e Relator. 

EXCESSO PRAZAL. HABEAS- 
CORPUS LffiERATÓRIO. 

Paciente que responde a crime 
capitulado no art. 155, caput, do 
Código Penal, preso há quase dois 
anos, sem que esteja concluído o 
sumário de culpa. Razões apresen¬ 
tadas que não justificam o manifesto 

excesso prazal. Deferimento da or¬ 
dem. Decisão unânime. 

H.C 11.673-0. Relator Des. JOSÉ 
ALFREDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus 11.673-0, de Nova 
Viçosa, sendo impetrante o Bel. Mozart 
Soares de Souza e paciente Jailton Concei¬ 
ção Martins. 

Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade, em deferir 
a ordem. 

Cuida-se de um pedido de habeas- 
corpus liberatório, onde se alega o excesso 

prazal na formação da culpa do paciente, 
ao entendimento de que o mesmo encon¬ 

tra-se preso, à disposição do juízo criminal 

da comarca de Nova Viçosa, neste Estado, 
desde 18 de maio de 1992, há quase 20 
meses, pois, como incurso nas sanções 
do art. 155, caput, do Código Penal, sem 
que, até a data da presente impetração 
(11.11.93), houvesse sido concluída a sua 
instrução criminal. 

As informações, de fl. 8, da 
indigitada autoridade judiciária tida como 
coatora, confirmam a prisão e a tipificação 
do delito atribuído ao paciente, justifican¬ 
do a paralisação do processo por não 
haver o ilustre defensor dativo indicado o 

endereço das testemunhas de defesa — fl- 
8 —, apesar de notificado para tal fim. 
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limitando-se, apenas, a requerer o relaxa¬ 
mento da prisão do acusado, estando os 
autos com vista ao digno representante do 
Ministério Público para falar sobre esse 
requerimento. 

A douta Procuradoria da Justiça, em 
judicioso parecer, de fls. 12/13, manifesta- 
se pelo deferimento do writ. 

Em seu douto pronunciamento de 
As., o ínclito representante do parquet, 
nesta egrégia câmara, salienta que o crime 
imputado ao paciente é apenado com re¬ 
clusão de um a quatro anos — art. 155, 
caput, do Código Penal, e se encontra 
Preso há quase dois anos, sem que tivesse 
sido encerrada a fase do sumário de culpa. 

Aduz, ainda, que o digno magistrado 
Ao primeiro grau não ofereceu qualquer 
razão para tão acentuada demora, em 
tramitação de processo preso numa 
comarca de primeira entrância recentemente 
■nstalada, o que se presume não possua 
^nda movimento parajustificaro manifes¬ 
to excesso prazal. 

A essas considerações, pode-se 
acrescentar o aspecto de que, sendo o 
crime atribuído ao paciente punido com 
reclusão de um a quatro anos, se condena¬ 

do for à pena mínima, já teria ele ultrapas¬ 
sado o prazo do seu cumprimento. 

Além do mais, não se pode aguardar 
tndefinidamente que o seu ilustre defensor 

dativo — é bom que se frise — indique o 
endereço de suas testemunhas, quando 
detém o juiz da instrução de meios proces- 
suais para fazer chegar a final o sumário de 
culpa. 

Ante o exposto, tendo em vista estar 
Preso o paciente há mais tempo do que 
Permite a lei, sem motivos que possam 
Jusüficar a demora do encerramento da sua 
‘ustruçâo criminal, o que caracteriza mani¬ 
festo excesso prazal, defere-se a ordem, a 

fltu de que possa ele responder e aguardar 

o julgamento em liberdade. 

Salvador, 22 de fevereiro de 1994. 
Moacyr Pitta Lima — Presidente. José 
Alfredo—Relator. 

LATROCÍNIO. RECURSO CRIMI¬ 
NAL EM SENTIDO ESTRITO. 

Decisão do juízo do primeiro 
grau, que desclassificou o delito de 
latrocínio atribuído ao recorrido, 
para as sanções do art. 121, § 2e, II, 
do Código Penal, atribuindo ao júri 
a competência do seu julgamento. 
Decisão que se mostra incompatível 
com a prova dos autos. Provimento 
do recurso para cassar o citado 
decisum, determinando-se que o ilus¬ 
tre a quo decida sobre o meritum 
causae. Unânime. 
Rec. Crim. 12.577-5. Relator: Des. 
JOSÉ ALFREDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de recurso criminal 12.577-5, de 
Serrinha, sendo recorrente o Ministério 
Público e recorrido Noel Ribeiro da Silva. 

Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça da Bahia, por sua Turma Julgadora, 
à unanimidade, em dar provimento ao re¬ 
curso, para cassar a respeitável decisão do 
juízo do primeiro grau, que deu pela com¬ 
petência do júri, para que o mesmo julgue 
o delito, como entender conveniente, uma 
vez que se trata de latrocínio. 

Noel Ribeiro da Silva foi denunciado 
nojuízo criminal de Serrinha, neste Estado, 
pela promotoria pública daquela comarca, 
pelo fato de que teria ele, na madrugada de 
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9 de setembro de 1991, na estrada do 
Povoado de Barrocas, naquele município 
e comarca, armado de um cacete, desferido 
vários golpes na cabeça da vítima Paulo 
Gonçalves de Oliveira, causando-lhe as 
lesões descritas no laudo de exame cada- 
vérico, de fls. 

Consta, ainda, da denúncia que, na 
data do evento delituoso, realizava-se, 
naquela cidade, uma vaquejada, tendo a 
vítima ido até o local, onde, ali, também, se 
encontrava o denunciado, que, conhecen- 
do-a e havendo percebido que esta acha¬ 
va-se com dinheiro e, por ser ele, denunci¬ 
ado, dado à prática de furtos, observou a 
sua saída, seguindo-a. À essa altura, já 
armado previamente com um cacete, espe¬ 
rou que o ofendido alcançasse local apro¬ 
priado, para atacá-lo. E assim o fez e que, 
após abatê-la, retirou dos seus bolsos a 
quantia de Cr$70.000,00, retomando ao 
local cia festa onde bebeu até o amanhecer. 

O acusado foi submetido a exame de 
sanidade mental, consoante se vê dos 
autos em apenso, a requerimento da 

defensoria pública, sendo, contudo, con¬ 
siderado imputável, sem nenhuma dimi¬ 
nuição de sua responsabilidade penal. 

Concluída a instrução do feito, foram 
pelas partes oferecidas as alegações fi¬ 
nais. 

A promotoria pública, entendendo 
provados os fatos constantes da denún¬ 
cia, pediu a condenação do recorrido, nas 
penas do art. 157, § 3®, in fine, do Código 
Penal (latrocínio), à fl. 144, enquanto a 
defensoria pública pugnou pela absolvi¬ 
ção do acusado, por achar insuficientes as 
provas da sua autoria. 

O ilustre a quo, sumariamente, em 
decisão de fls. 157/158, desclassificou o 
delito imputado ao recorrido para as san¬ 
ções do art. 121, § 2®, II, do Código Penal, 

ou seja, homicídio qualificado pelo motivo 

fütil, e, assim procedendo, reabriu a instru¬ 
ção, para que as partes oferecessem novas 
provas, querendo, no prazo de cinco dias, 
por entender que não se tratava de latrocí¬ 
nio. 

Irresignado com o decisum, o digno 
representante do Ministério Público inter¬ 
pôs o presente recurso em sentido estrito, 

às fls. 160/162, contrariado às fls., havendo 
o nobre juiz a quo sustentado a sua deci¬ 
são de fls., e determinado a subida dos 
autos a esta superior instância. 

Aqui, manifestou-se a douta Procu¬ 
radoria da Justiça, em seu judicioso pare¬ 
cer, de fls. 178/188, opinando pelo provi¬ 
mento do presente recurso, no sentido de 
que o meritum causae fosse decidido pelo 
juiz singular. 

O citado parecer, da lavra do eminen¬ 
te Dr. Álvaro Marques de Freitas, na rea¬ 
lidade, faz uma análise profunda da prova 
dos autos e não há como se afastar do seu 
entendimento. 

Diz sua excelência, a certa altura (fl. 
182): data maxima venia, a quaestio 

jurís da denúncia se encontra provada, e 
o thema decidendum é latrocínio, não res¬ 
tando dúvidas ou aparência de homicídio 

por motivo fútil”. 

Como bem salientao ínclito represen¬ 
tante do parquet, o conflito que pode 
resultar, quanto à prova, não deve ser 
desvinculado do julgamento de mérito, 
que deve ser enfrentado pelo douto 
julgador do primeiro grau, condenando ou 
absolvendo o recorrido. 

Diante do que, acolhendo-se as ra¬ 
zões constantes do citado parecer, dá-se 

provimento ao recurso, para cassar a deci¬ 
são do ilustre a quo e determinar que o 

mesmo decida sobre o mérito da causa. 

138 



uma vez que, no caso sub judice, a sua 
competência é manifesta. 

Unânime. 
Salvador,31 demaiode 1994.Moacyr 

Pitta Lima —=• Presidente. José Alfredo — 
Relator. 

LESÕES CORPORAIS GRA VÍSSI- 
MAS POR ABORTO. INCAPACI¬ 
DADE PARA AS OCUPAÇÕES 
HABITUAIS POR MAIS DE 30 
DIAS. EXTINÇÃO DA PUNI- 
BILIDADE. 

Alguns julgados entendem que, 
para a configuração do crime de 
lesões corporais gravíssimas por 
aborto, é necessário que o agente 
tenha conhecimento da gravidez da 
vítima. Só pode se aplicar a 
qualificadora relativa à incapaci¬ 
dade para as ocupações habituais 
por mais de 30 dias se houver a 
realização do exame complemen¬ 
tar. Quando a pena in concreto a ser 
aplicada é de no máximo um ano, 
ocorre a extinção da punibilidade 
pela prescrição da pretensão puni¬ 
tiva, após decorridos mais de quatro 
anos entre o recebimento da denún¬ 
cia e a publicação da sentença 

condenatória. 
Ap. Crim. 9.361-4. Relator: Des. 
JATAHY FONSECA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e dis- 
Cutidos os presentes autos de apelação 
Cr>minal 9.361-4, de Barra do Mendes, 
sendo apelante Audemir José de Oliveira 
e apelado o Ministério Público. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Criminal do 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, porunanimidade, em dar provimen¬ 
to ao apelo e declarar a extinção da 
punibilidade pela prescrição da pretensão 
punitiva. 

Inconformada com a condenação do 
réu Audemir José de Oliveira, a defesa 
interpôs recurso de apelação, pedindo a 
desclassificação do crime praticado pelo 
réu para o do art.129, caput, do Código 
Penal. 

Alega o apelante o fato de o réu 
desconhecer a gravidez da vítima e de não 
haver nexo causai entre a agressão e o 
aborto. Além do que não foi realizado o 
exame complementar, indispensável para a 
condenação por lesões corporais graves. 
Pede, também, que seja declarada a 
extinção da punibilidade nos termos do 
art. 109, V, do Código Penal. 

Consoante se vê nos autos, o réu foi 
denunciado por haver praticado o crime de 
lesões corporais graves, caracterizado pelo 
fato de a vítima terpermanecido mais de 30 
dias impossibilitada de exercer suas ocu¬ 
pações habituais. Foi condenado por le¬ 
sões corporais gravíssimas pela circuns¬ 
tância de ter resultado aborto da agressão 
sofrida. 

Ojuiz, ao verificar no curso da instru¬ 
ção existir circunstância elementar não 
contida explicitamente na denúncia, capaz 
deagravarapena—oaborto—.deveria ter 
atendido ao disposto no parágrafo único 
do art. 384, do Código de Processo Penal, 
mutatio libelli, e determinar o adita¬ 
mento da denúncia, abrindo prazo para a 

defesa se pronunciar sobre a nova impu- 
tação. Não o fez. Condenou o réu como 
incurso em dispositivo diverso com pena 

mais exacerbada. Houve, portanto, um 
equívoco do juiz. 
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Analisando os autos, vê-se que não 
há prova confiável sobre a gravidez da 
vítima.Não existe prova também sobre o 
aborto. Nem a respeito do nexo causai 
entre a agressão e o aborto. 

Além disso, o réu afirmou nos seus 
depoimentos não saber da gravidez da 
vítima na época da agressão, uma vez que 
nãoaconhecia. Essa afirmação é confirma¬ 
da pela própria vítima, às fls.10, ao dizer 
que: 

“Não conhecia o acusado, vi-o ape¬ 
nas duas vezes”. 

Alguns julgados entendem que para 
a aplicação da qualificadora prevista no art. 
129, § 2®, V, do Código Penal, é necessário 
o conhecimento do agente sobre a gravi¬ 
dez da vítima. 

Esta é a orientação de Celso Delmanto, 
em Código Penal Comentado, 3. ed„ p. 
223, que diz: 

“Não há qualificadora se o agente 
desconhecia a gravidez da vítima ou se sua 
ignorância era escusável”. 

O laudo pericial foi feito horas depois 
da agressão, não podendo atestar um abor¬ 
to decorrido dois meses depois, conforme 
depoimento da testemunha Hilda Andrade 
(fl. 40v). Além do que, a expressão nele 
contida, de que “houve aborto”, foi escri- 
tapormãodiversaecomoutratinta que 
não as usadas para escrever o restante do 

laudo. 
Diante do exposto, não podería ter o 

réu sido condenado por crime de lesões 
corporais gravíssimas, em razão de aborto. 

Quanto à qualificadora relati va à inca¬ 
pacidade para as ocupações habituais por 
mais de 30 dias, só pode ser aplicada após 
a realização de exame complementar. Este 
não tendo se verificado, desclassifica-sc o 
crime para lesões corporais simples. 

Assim têm entendido os julgados: 
“É obrigatório o exame complemen¬ 

tar, não sendo suprido pelo prognóstico 
do exame de corpo delito efetuado logo 
após o crime” (/?r607/387). 

Com essas razões, dá-se provimento 
ao apelo para desclassificar-se o crime 
praticado pelo réu para o do art 129, caput, 
do Código Penal. 

A pena in concreto a ser aplicada será 
de no máximo um ano de detenção.Oconre 
que a denúncia foi recebida em 30 de setem¬ 

bro de 1986 e a sentença publicada em 22 
de outubro de 1992, decorridos mais de 
quatro anos. Pelo art. 109, V, c/c o art. 110, 
§ 1®, ambos do Código Penal, verificou-se 
a extinção da punibilidade. 

Assim, declara-se extinta a puni¬ 
bilidade pela prescrição da pretensão 
punitiva. 

Salvador, 11 de dezembro de 1993. 
Jatahy Fonseca — Presidente e Relator. 

PRISÃO EM FLAGRANTE. INCI¬ 
DENTE DE INSANIDADE MEN¬ 
TAL NÃO CONCLUSIVO DE 
INIMPUTABILIDADE. EXCESSO 
PRAZAL COM PERMANÊNCIA 
INDEVIDA DO ACUSADO NO 

HOSPITAL DE CUSTÓDIA E 
TRATAMENTO. CONSTRANGI¬ 
MENTO ILEGAL. DEFERIMEN¬ 
TO DO WRIT. 
H.C. 13.470-7. Relator: Des. 
MOACYR PITTA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus, 13.470-7, de Ca¬ 
choeira, sendo impetrante Bela. Jamilc Sayd 
de Souza e paciente Florisvaldo Pereira 
Rodrigues. 
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Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, à unanimida¬ 
de, em deferir a ordem, pelos seguintes 
motivos. 

Trata-se de impe tração de habeas- 
corpus liberatório, em favor de Floris valdo 
Pereira Rodrigues, devidamente qualifica¬ 
do nos autos, que se encontra internado 
no Hospital de Custódia e Tratamento 

desde o dia 2 de agosto de 1991, à dispo¬ 
sição da meritíssima juíza de direito da 
comarca de Cachoeira. 

Pelas informações da digna 
niagistrada e documentos anexados, per¬ 
cebe-se que o paciente foi preso em fla¬ 
grante no dia 22 de maio de 1991, pela 
prática do delito definido no art. 121 do 
Código Penal. 

Denunciado e interrogado, foi o pa¬ 
ciente encaminhado ao Hospital de Custó¬ 
dia e Tratamento para realização de perícia 
de avaliação psiquiátrica, sendo que, no 
dia 14 de novembro de 1993, foi recebido 
Pelo juízo o laudo pericial conclusivo de 
9ue o réu era semi-responsável, nos ter¬ 
mos previstos no parágrafo único do art 
26 do Código Penal. 

Essa conclusão da perícia exigia que 
0 acusado fosse imediatamente transferi¬ 
do para o juízo da culpa, uma vez que tinha 
c*e o direito de assistir aos atos da instru- 
Çfo criminal, sob pena de nulidade. 

Constando das informações de que a 
mstrução criminal não foi iniciada, estando 
designada audiência para tal mister para o 
^ 17 de maio próximo, tal audiência por 
Ccr,° ficará prejudicada se o paciente não 
for transferido para a comarca. 

O excesso praza! alegado tem toda a 
Procedência, porquanto preso em fiagran- 
*0 no dia 22 de maio de 1991, são transcor- 
ndos quase três anos, sem que o juízo 
Activasse as providências necessárias 

para conclusão do feito, não podendo o 
órgão jurisdicional ficar adstrito à conve¬ 
niência do delegado de polícia em receber 
ou não o custodiado. 

Caracterizado o constrangimento ile¬ 
gal a que sofre o paciente, em virtude de 
excesso prazal injustificável na conclusão 
do sumário, acompanhando a opinati va da 
douta Procuradoria da Justiça, à unanimi¬ 
dade, deferiu-se o writ. 

Salvador, 3 de maio de 1994. Moacyr 
Pitta Lima—Presidente e Relator. 

PRISÃO PREVENTIVA. 
Decreto carente de fundamen¬ 

tação. Meras conjecturas sem apoio 
nos autos não autorizam a custódia 
prévia do acusado e paciente. Or¬ 
dem concedida, sem prejuízo do 
andamento do processo-crime a que 
o mesmo responde no juíza criminal 
Decisão unânime. 
H.C. 12.329-1. Relator Des. JOSÉ 
ALFREDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus 12.329-1, de 
Juazeiro, sendo impetrantes os Béis. Carlos 
Alberto Lustosa de Possídio e Alberto 
Hélio Pereira Simões e paciente Evanildo 
Souza Rego. 

Acordam os desembargadores do 
Tribunal de Justiça da Bahia c integrantes 

da Primeira Câmara Criminal, à unanimida¬ 
de, em deferir a ordem, pelas razões a seguir 
expostas. 

Insurgem-se os dignos impetrantes 
contra a prisão preventiva do paciente, 
decretada pela doutora juíza de direito da 
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Vara Crime da comarca de Juazeiro, alegan¬ 
do a completa desfundamentação do refe¬ 
rido decreto e a sua desnecessidade, uma 
vez que o paciente é primário, casado, com 
prole, tem profissão definida e residência 
fixa, disso fazendo prova os documentos 
emanexo. 

Relatam os fatos ocorridos e nega o 
estupro de que foi acusado no inquérito 
policial instaurado, uma vez que fora insis¬ 
tentemente convidado pela suposta víti¬ 
ma a ir a uma festa, juntamente com outra 
sua amiga e um companheiro do paciente, 
sabedora ela de que ele era casado, resul¬ 

tando disso tudo um encontro amoroso, 
após a festa, entre os casais, com satisfa¬ 

ção da libido e o retomo para suas residên¬ 
cias, em Curaçá. 

Que, naquelacidade, permaneceu por 
todo o dia 12 (domingo) e segunda-feira, 
dia 13 de dezembro de 1993. 

Que, nesse mesmo dia( 13.12.93), por 
volta das 10 horas, quando se encontrava 
em seu serviço no Posto Asa Branca, foi 
convidado a comparecer à Delegacia de 
Polícia de Curaçá, onde foi interrogado e, 
posteriormente, liberado, pelo que retomou 
ao seu trabalho, com a recomendação de 
que deveria se apresentar ao delegado 
regional, na cidade de Juazeiro, na quarta- 
feira, dia 15 de dezembro de 1993. 

Eis que, para surpresa do paciente, 

naquele mesmo dia (13.12.93), por volta 
das 18 horas, quando já se encontrava, de 
novo, em sua residência, foi preso e con¬ 
duzido ao Complexo Policial de Juazeiro, 
por agentes policiais da Delegacia Regio¬ 
nal, ali permanecendo, ilegalmente, o que 
provocou a impe tração, em seu favor, de 

uma ordem de habeas-corpus liberatório 
dirigida à autoridade judicial, aqui aponta¬ 

da como coatora, no dia 15 de dezembro de 
1993, conforme se comprova através do 
documento em anexo (fls. 11/13). 

Que, todavia, conhecendo a autori¬ 
dade judiciária coatora da impetração do 
citado writ, tendo, inclusive, solicitado e 
obtido as informações da autoridade poli¬ 
cial, ali indicada como coatora (cert. de 
fls. 14), ao invés de decidir sobre o writ, 
resolveu sua excelência, data vertia, ao 
arrepio da lei, proferir o minúsculo e 
desfundamentado despacho, de fls. 24, 

dos autos do inquérito policial (doc. de fls. 
15), decretando a prisão preventiva do 

paciente. 
Que as três razões apontadas no 

decreto de custódia prévia não têm a míni¬ 
ma constatação nos autos. 

A primeira delas, ou seja, a de que o 
paciente poderá se ausentar do distrito da 
culpa, não tem qualquer fundamento, diante, 
dos fatos já nanados anteriormente. 

Quanto à segunda, ou seja, a de que 
o paciente poderá perturbar a prova, não 
tem, do mesmo modo, qualquer justificati¬ 

va nos autos, dado que o paciente é um 
simples bombeiro, percebendo o mísero 
salário de CR$30.000,00, sem nenhuma 
influência no meio social onde vive, não 
podendo, por isso mesmo, como dificultar 

o sumário de culpa. 
Que, no que se refere à perturbação 

da ordem pública, com fundamento em que 
o suposto delito teria tido repercussão 

diante da comunidade, os autos não dão a 
mais leve notícia de qualquer ato ou fato 
que se pudesse consubstanciar tal afirma¬ 
tiva. 

Que, finalmentc, há de se levar em 
conta o que já se afirmou: ser o paciente 
primário, de bons antecedentes, casado, 
com prole, profissão definida, com empre¬ 
go e residência fixos. 

Que, em face do exposto, os 

impetrantes esperam seja concedida a pre¬ 
sente ordem de habeas-corpus, para que 
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o paciente seja imediatamente posto em 
liberdade. 

Com a inicial, juntam os ilustres 
impetrantes vários documentos. 

As informações encontram-se às fls. 
29. 

A douta Procuradoria da Justiça, em 
parecer de fls. 38/39, manifesta-se pelo 
deferimento do pedido. 

Inobstante o delito de estupro de que 

é acusado o paciente, que sempre deve 
merecer a devida cautela dos julgadores, o 
que está, porém, em julgamento, no mo¬ 
mento, é a alegação da ausência de funda¬ 
mento no decreto da custódia prévia do 
paciente. 

Como bem salienta a douta Procura¬ 
doria da Justiça, em seu judicioso parecer, 
de fls,, a jurisprudência pátria é pacífica 
no entendimento de que o decreto de 
prisão preventiva deve ser convincente- 
mente motivado, não sendo suficientes 
meras conjecturas do seu prolator, mas 
decorrente de fatos concretos, que façam 
justificar a medida extrema. 

No caso específico dos autos, o sin¬ 

gelo decreto, de fls. 15, não aponta um só 
fato concreto capaz de justificar o ato 

hostilizado, repetindo apenas o que se 
preceitua nos arts. 311 e 312 do Código de 

Processo Penal. 

Por seu tumo, as informações do 

doutor juiz plantonista não trazem qual¬ 
quer esclarecimento sobre o fato delituoso 
°u sobre o decreto impugnado, razão por 
que deferc-se a ordem impetrada, inte¬ 
grando o presente os fundamentos cons¬ 
tantes do parecer de fls. 

Em decorrência disso, expeça-se o 
competente alvará de soltura em favor do 
Paciente, sem prejuízo do processo a que 

o mesmo responde pelo delito de que é 
acusado. 

Decisão unânime. 

Salvador, 22 de março de 1994. 
Moacyr Pitta Lima — Presidente. José 
Alfredo—Relator. 

PRONÚNCIA. TENTATIVA DE 
MORTE. RECURSO EM SENTI¬ 
DO ESTRITO. ALEGAÇÃO DE 
HAVER AGIDO EM LEGÍTIMA 
DEFESA PRÓPRIA. 

Inocorrência do alegado. A le¬ 
gítima defesa, para ser reconhecida 
na fase da pronúncia, é necessário 

que seja cristalina e indene de dúvi¬ 
das. Improvimento do recurso. De¬ 
cisão unânime. 
Rec. Crim. 12.802-5. Relator Des. 
JOSÉ ALFREDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de recurso criminal 12.802-5, de 
Mucugê, sendo recorrente Almir Carva¬ 
lho de Oliveira e recorrido o Ministério 
Público. 

Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça daBahia,porsuaTurmaJulgadora, 
à unanimidade, em negar provimento ao 
recurso. 

Almir Carvalho de Oliveira foi de¬ 
nunciado no juízo criminal de Mucugê, 
neste Estado, sob a acusação de haver, no 
dia 9 de fevereiro de 1992, na Praça do 
Comércio, situada na Vila da Guiné, na¬ 
quele município e comarca, emboscan- 
do-seem uma esquina, deflagrado um tiro 

contra Rogério Oliveira Vieira, só não o 
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matando por circunstâncias alheias à sua 
vontade, posto que o pai da vítima, 
Euclides Bemardes Vieira, desferiu um 
tiro em direção ao local em que se encon¬ 
trava o denunciado. 

Com tal procedimento, ficou o acu¬ 
sado incurso nas sanções do art.l21,§ 2®, 
IV, c/c o art. 14, II, ambos do Código 
Penal. 

Finda a instrução, a digna a qua 

pronunciou o réu nas sanções do art. 112, 
caput, do Código Penal, combinado com 
o art. 14, n, do referido diploma legal, 
julgando, assim, em parte, procedente a 
denúncia, com fundamento em que não 
havia nos autos prova insofismável de ter 
ele agido ao abrigo de qualquer cláusula 

excludente de criminalidade. 
Irresignado, o réu, por seu ilustre 

defensor, interpôs o presente recurso em 
sentido estrito, tentando a despronúncia, 
por entender haver agido em legítima 
defesa própria, sustentando, à certa altura, 
que a vítima fora a causadora do seu 
próprio infortúnio, pois que desceu arma¬ 
da até a praça, a conselho de seu pai, 
ingerindo várias doses de conhaque e 
insultando o recorrente, não restando a 
ele, recorrente, agir de outra forma. 

Alega, ainda, que todas as testemu¬ 
nhas do processo são parentes da vítima. 

O recurso foi contra-arrazoado, à fl., 
tendo a digna juíza do primeiro grau man¬ 
tido a sua decisão, à fl. 114. 

Os autos subiram a esta superior 
instância, neles se pronunciando a douta 
Procuradoria da Justiça, às fls., em pare¬ 
cer da lavra do eminente Dr. Armando 
Tourinho Júnior, pelo improvimento do 

recurso. 
Em seu judicioso pronunciamento, 

de fls. 121/123, salienta o ilustre represen¬ 
tante do parquet que, quem vai a ponto 
distante do local da provocação verbal da 

vítima, arma-se de espingarda, retoma ao 
local e, de supetão, sem qualquer discus¬ 
são, atira contra uma pessoa bêbada, que 
antes o ofendera, não pode merecer o 
abrigo da legítima.O revide não foi atual, 
nem iminente; o meio não foi moderado 
nem necessário; não havia mais direito 
molestado, pois o réu, ao retomar àquele 
local, não mais fora ofendido pela vítima. 

É tranqüilo, na jurisprudência pá¬ 

tria, o entendimento de que, na fase da 
pronúncia, somente é possível reconhe¬ 
cer-se a legítima defesa se esta for crista¬ 
lina e indene de dúvidas, o que não é o 
caso dos autos. 

Diante do que, acolhendo-se as ra¬ 
zões constantes do parecer supra-referi- 
do, nega-se provimento ao recurso inter¬ 
posto, cancelando-se, contudo, a determi¬ 
nação do lançamento do nome do réu no 
rol dos culpados, consoante sugestão da 
douta Procuradoria da Justiça. 

Salvador, 31 de maio de 1994. 
Moacyr Pitta Lima — Presidente. José 
Alfredo — Relator. 

SEDUÇÃO. NULIDADE. JUSTI¬ 
FICÁVEL CONFIANÇA DO 
OFENDIDO. INEXPERIÊNCIA. 
IMPROVIMENTO. 

O juiz não precisará sanar ví¬ 
cio ou repetir o ato quando puder 
decidir em favor da parte a quem 
aproveitaria a declaração de nuli- 
dade. A justificável confiança resul¬ 
ta do noivado oficial ou da promes¬ 
sa de casamento formal. É de difícil 
configuração, nos dias atuais, qual¬ 
quer pessoa ingênua nas coisas do 
sexo, principalmente na Capital da 

estado. 
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Ap. Crim. 5.531-0. Relator: Des. 
JATAHY FONSECA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e dis¬ 
cutidos os presentes autos de apelação 
criminal 5.531-0, da Capital, sendo ape- 
lante o Ministério Público e apelado Jair 
Francisco Brito da Silva. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Criminal 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, por unanimidade, em rejeitar a 
preliminar de nulidade e negar provimen¬ 
to ao apelo. 

Argúi a promotoria pública, como 
preliminar, a nulidade do processo, em 
face da irregularidade da citação. 

Diz a promotoria pública que o réu é 
um policial militar e deveria ser requisita¬ 
do ao seu chefe, por intermédio de quem 
sc faria a citação (vide fl. 80). 

A Procuradoria da Justiça opinou 
Pelo acolhimento da preliminar (vide 
fl.93). 

Houve, de fato, uma irregularidade 

na citação. O réu, sendo um policial mili- 
tor, deveria ter sido requisitado ao seu 

c^efe, por intermédio do qual se faria a 

c*toção. É o que dispõe o art. 358 do 
Código de Processo Penal. 

De acordo com o ait.563 do Código 
de Processo Penal, nenhum ato será de¬ 
clarado nulo se da nulidade não resultar 
Ptojuízo para a acusação ou para a defesa. 
E. no caso, mantida a sentença absolutória, 
a falta de citação não trará nenhum preju¬ 
ízo ao réu. 

Este é o entendimento de Magalhães 
Noronha, cm Curso de Direito Processu- 
al Penal,, 18. ed., p. 336: 

“Se determinada formalidade foi 
r*Posta em benefício de uma parte, em 

sua garantia ou proveito, falece à outra 
razão para invocá-la, pois não houve le¬ 
são a interesse seu”. 

Pelo princípio do interesse adotado 
pelo art. 565, parte final, do Código de 
Processo Penal, em regra, só a parte pre¬ 
judicada pode alegar nulidade. Pas de 
nullité sans grief, no dizer dos 
doutrinadores franceses. 

Em decorrência do caráter mera¬ 
mente instrumental das formas processu¬ 
ais, o juiz não precisará sanar vício ou 
repetir o ato quando puder decidir em 
favor da parte a quem aproveitaria a de¬ 
claração de nulidade. Essa é a orientação 
expressa no § 2* do art. 249 do Código de 
Processo Civil, que se aplica, no caso, por 
analogia. 

Assim entendendo, antes de se exa¬ 
minar a preliminar,analisa-se o mérito. 

Para a condenação pelo crime do art. 
217 do Código Penal, é necessária a com¬ 
provação da justificável confiança ou 
inexperiência da vítima. 

A justificável confiança resulta do 
noivado oficial ou da promessa de casa¬ 
mento formal. Da análise dos autos não 
se encontra prova suficiente que garanta 
ter havido qualquer dessas circunstânci¬ 

as. Pode ter ocorrido simples promessa 
verbal de casamento entre os dois. Tal fato 
não é, entretanto, suficiente para estabele¬ 
cer uma confiança que justifique a conde¬ 
nação. 

Quanto à inexperiência, tendo em 
vista a evolução dos costumes e a influên¬ 
cia dos meios de comunicação no desen¬ 
volvimento das jovens, toma-se imprová¬ 

vel o seu reconhecimento. É de difícil 
configuração, nos dias atuais, qualquer 
pessoa ingênua nas coisas do sexo, princi¬ 
palmente na Capital do estado. 

Não se reconhecendo a inexperiência 
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nem a justificável confiança, não se pode 
falar em condenação. 

Com essas razões, rejeita-se a preli¬ 
minar de nulidade do processo, negando- 
se provimento ao apelo para manter a 
sentença recorrida. 

Salvador, 21 de agosto de 1993. 
Jatahy Fonseca — Presidente e Relator. 

TÓXICO. CRIME CAPITULADO 

NOART. 12 DA LEI 6.368/76. 
Se a retratação do confitente 

não guardar compatibilidade com 
as provas colhidas no processo, pre¬ 
valece a confissão, por aplicação 
do art. 200, reportando-se, no que 
tange ao valor probante da mesma, 
o que reza o art. 197, ambos do 
Código de Processo Penal. Em se 
tratando de crime de tráfico de en¬ 
torpecente, ao qual a lei reconhece 
a presunção de periculosidade, in- 
fere-se não poder o sentenciado 
cumprir a pena, desde o inicio, em 
regime aberto, nada impedindo que 
venha o condenado obter tal bene¬ 
ficio na forma progressiva, prevista 

no art. 112 da Lei de Execuções 
Penais. Apelo provido em parte para 

reduzir-se a pena imposta. Decisão 

unânime. 
Ap. Crim. 10.710-4. Relator: Des. 

JOSÉ ALFREDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 10.710-4, de 

Paulo Afonso, em que 6 apelante José 
Aldrey Barreto da Silva e apelado o Minis¬ 

tério Público. 

Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, por sua Turma 
Julgadora, à unanimidade, em dar provi¬ 
mento, em parte, ao apelo para, reformando 
a respeitável decisão do 1® grau, condenar 
o acusado à pena-base de três anos de 
reclusão, tornando-a definitiva, na ausên¬ 
cia de circunstancias agravantes ou ate¬ 
nuantes, a ser cumprida, inicialmente, em 
regirçie-feéhado. 

E, assim, decidem, pelas razões que 
seguem: 

José Aldrey Barreto da Silva foi de¬ 
nunciado por pretender entrar na cidade 
de Paulo Afonso portando 3.500 gramas 
de maconha, quando foi preso em flagran¬ 
te. 

A defesa argúi a inocência do acusa¬ 
do com fundamento em não estar provada 
a autoria do delito, além de militar em seu 
favor ser primário e de bons antecedentes. 

Na instrução probatória, ficou paten¬ 
te que no dia 30 de novembro de 1992 o 
denunciado, em trânsito da cidade de Flo¬ 
resta, Pernambuco, para, presumivelmente, 
Aracaju/SE, foi transportado de carona, 
oferecida por pessoa que desconhecia, até 
a cidade de Paulo Afonso/BA, onde foi 
preso, por levar consigo uma sacola, em 
cujo interior foram encontrados 3.500 gra¬ 
mas de maconha. 

A testemunha Domingos Savio Be¬ 

zerra Pereira, proprietário do veículo onde 
viajava o acusado, no momento da apreen¬ 
são, afirmou ser a droga pertencente ao 

denunciado, repetindo o que deste ouvira 
no momento em que fora revistado o veí¬ 
culo (fl. 16). Declaração ratificada às fls- 
89v. Também Roberto Dias Feitosa, pes¬ 
soa que acompanhava o motorista do car¬ 
ro em que viajavao réu, como a testemunha 

anterior, afirmou a procedência da sacola 
que continha a maconha na quantidade já 
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referida (fl. 17), apresentando a mesma 
versão quando inquirida em juízo (fls. 90 e 
v). 

Ao prestar depoimento, na fase poli¬ 
cial, o acusado confessou o transporte da 
erva proibida (fl. 6). Embora tenha negado 
a autoria do delito, ao ser interrogado em 
juízo, não conseguiu o réu sobrepor as 
suas afirmações à prova colhida, através 
dos depoimentos unânimes, inclusive dos 
Policiais que lavraram o flagrante. Por ou¬ 
tro lado, nada nos autos evidencia ter sido 
o réu obrigado a confessar, conforme dis¬ 
sera em juízo. No particular, tal hipótese foi 
afastada pela testemunha inquirida à fl. 90. 
Conçlui-se quç^a retratação não está em 
sintonia com as demais provas colhidas no 
processo, aplicando-se ao caso as dispo¬ 
sições do art 200 c/c o ari. 197, ambos do 
Código de Ritos. 

Delito atestado por expressiva prova 
uiaterial (fls. 47/49), depoimentos testemu- 
uhais e confissão extrajudicial, corrobora¬ 
da com o conjunto probatório dos autos. 

Ao estabelecer o tipo previsto no art. 
* 2 da Lei 6.368/76, no seu núcleo: ‘Trazer 
consigo” substância que determine de¬ 
pendência física ou psíquica, sem autoriza¬ 
ção ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar, a intenção do legis¬ 
lador foi dar a proteção social mais ampla 
Possível. O próprio perigo é presumido em 
caráter absoluto, desde que haja a 
subsunção da conduta ao tipo, como ocor- 

na hipótese sub judice. 

Todavia, a primariedade do acusado 
6 os seus bons antecedentes apontam 
Para uma apenação no mínimo legal. As- 

Slm> dá-se provimento, em parte, ao recur- 
50 apenas no que tange ao quantum da 
Pcoa fixada, para, diminuindo-a, fixá-la no 

'Pfrimo legal, ou seja em três anos de 
ilusão, tomando-a definitiva, à míngua 

de circunstâncias agravantes ou atenuan¬ 
tes. 

Em se tratando, porém, de crime de 
tráfico de entorpecente, ao qual a lei espe¬ 
cial reconhece a presunção de 
periculosidade, ainda que condenado a 
pena inferior a quatro anos, deverá o réu 
cumpri-la desde o início em regime fecha¬ 
do, discordando-se, no particular, do en¬ 
tendimento sufragado pela douta Procura¬ 
doria, em seu judicioso parecer de fls. 

Decisão unânime. 

Salvador, lOdemaiode 1994.Moacyr 

Pitta Lima — Presidente. José Alfredo — 
Relator. 

TRÁFICO DE TÓXICOS. 

Condenação baseada em for¬ 
tes indícios de autoria, em harmonia 
com os demais elementos trazidos 
aos autos. Em matéria processual 
penal não há hierarquia de provas. 
Livre apreciação pelojuiz da causa. 
Improvimento do apelo. Decisão 
unânime. 

Ap. Crim. 9.011-9. Relator Des. 
JOSÉ ALFREDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 9.011-9, de 
Ipirá, sendo apelante Eugênio Luiz 
Gonzaga de Sá e apelado o Ministério 
Público. 

Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Criminal doTribunalde 
Justiça da Bahia, à unanimidade, em ne¬ 
gar provimento à apelação, pelas razões, 
a seguir, deduzidas. 

O representante do Ministério Pú- 
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blico da comarca de Ipirá denunciou Eu¬ 
gênio Luiz Gonzaga de Sá, vulgo “Bay”, 
devidamente qualificado, como incurso 
nas sanções do art. 12 da Lei 6.368/76, 
narrando que no dia 5 de abril de 1992 o 
denunciado foi preso em flagrante delito, 
por estar transportando cerca de 10 kg da 
substância entorpecente cannabis saliva 
(maconha), no ônibus da Empresa Águia 
Branca, que faz a linha Xique-Xique/ 
Salvador, e acrescentando, ainda, que o 
denunciado é ex-patrulheiro rodoviário 
federal, tendo sido excluído por 
envolvimento com tráfico, e que sua com¬ 
panheira, Maria Ferreira da Silva, tam¬ 
bém foi presa em Feira de Santana, por 

transportar maconha no ônibus da mesma 
linha. 

Feita a instrução, foi julgada proce¬ 
dente a denúncia e condenado o acusado 
à pena de sete anos de reclusão e 70 dias/ 
multa, fixado em 1/20 do salário mínimo 
o valor dia/multa. 

Em apelo, o sentenciado argüiu, em 
síntese, ter-se lastreado o decisum em 
meros indícios, insubsistentes para o de¬ 
creto condenatório. 

O feito foi contra-arrazoado, afir¬ 
mando o Ministério Público que o con¬ 
junto de provas trazido à colação aponta o 
recorrente como autor do crime capitula¬ 
do no art. 12 da Lei 6.368/76, por trans¬ 
portar maconha. 

i* 

A douta Procuradoria da Justiça, em 
parecer de fls., opinou pelo provimento 
do apelo, em homenagem ao princípio in 
dubio pro reo e, conseqüentemente, sua 
absolvição, por insuficiência de provas. 

Data maxima venia do pronuncia¬ 
mento do ilustre representante do 
parquet, o recurso interposto não merece 
ser provido. 

O princípio da livre apreciação da 
prova pelo juiz levou a ilustre a qua a 

examinar detidamente os indícios vee¬ 
mentes, que apontaram o denunciado 
como o transportador da maconha 
embarcada, uma vez que em matéria pro¬ 
cessual penal não há hierarquia de provas. 
Todas elas têm o seu valor relativo e 
valem por si mesmas. 

A respeitável decisão recorrida está 
muito bem fundamentada e não nos leva 
a outro entendimento senão ao que porela 
foi esposado. 

Fala sobre a materialidade do delito, 
com a sua comprovação através do laudo 
de exame pericial de fls., 91/92, onde os 
peritos afirmam que a substância apreen¬ 
dida trata-se de cannabis sativa, vulgar¬ 
mente conhecida como maconha, e inclu¬ 
ída na lista de substâncias entorpecentes e 
psicotrópicas da Portaria 28/86 da 

DIMED/l.S 
No que se refere à autoria, socorre-se 

a digna magistrada dos fortes indícios que 
apontam o denunciado como o autor e 
relata o fato, afirmando que se trata de 
mais um caso de tráfico de maconha, 
proveniente da região de Xique-Xique, 
cuja apreensão foi feita no Posto da Polí¬ 
cia Rodoviária da Estrada do Feijão, no 

município e comarca de Ipirá; que, como 
todas as demais bagagens, a maconha 
(mais de lOkg), estava sendo transportada 

no bagageiro inferior do ônibus da Em¬ 
presa Águia Branca, que fazia o trajeto 

Xique-Xique/Salvador. 
Que a referida maconha estava den¬ 

tro de um saco, envolta por uma barraca 
de lona plástica, com o ticket de bagagem 
n® R 213090 (fl. 6) e é óbvio, afirma, que 
o passageiro dono do ticket correspon¬ 
dente não se identificou, ao ser abordado 
pela polícia, quando os demais se identi¬ 
ficaram. 

Cita vários depoimentos de teste¬ 

munhas (fls. 5/6, fls. 6/8 e fl. 163), que 
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disseram que, quando o ônibus parou no 
posto da Polícia Rodoviária, o réu era o 
único dos passageiros que vinha de Rio 
Verde (região de Xique-Xique, uma das 
grandes produtoras de maconha da Bahia, 
e que todas as apreensões desse tipo de 
tóxico feitas em Ipirá eram oriundas da¬ 
quela localidade). 

Que os demais passageiros, ali em¬ 
barcados, já haviam descido em localida¬ 
des anteriores. 

Referiu-se, ademais, a nobre 
magistrada às constantes contradições do 
denunciado em seus vários depoimentos; 
aos seus antecedentes criminais, conde¬ 
nado que foi na 1* Vara Privativa de 
Tóxicos em Salvador; a sua expulsão dos 
quadros da Polícia Rodoviária, por 
envolvimento com tóxicos (fl. 114), sen¬ 
do, também, fugitivo da Penitenciária Le¬ 
mos Brito, conforme informações da Vara 
de Execuções Penais (fl. 183), fatos que 
comprovam o seu envolvimento com o 
uso e o tráfico de tóxicos, há longos anos. 

Atenta, também, para o seu compor- 
tamento estranho, ao ser abordado pela 
Polícia no Posto, o que levou à desconfi- 
ança incial, o que, afinal, revelou-se ver¬ 

dadeiro, conforme o depoimento das tes¬ 
temunhas Natanael de Oliveira Souza (fl. 
22), Cleonice Campos Araújo (fl. 23) e 
Carlito Brandão Campos (fl. 32), todos 
Passageiros do ônibus, os quais afirmam 
que, enquanto todos os passageiros pro¬ 
curavam prestar os necessários esclareci¬ 
mentos à polícia, o réu manteve-se calado 
c afastado dos demais. 

Discorre sobre o valor da prova 
mdiciária, citando, inclusive, opinião dos 
doutrinadores e farta jurisprudência a res¬ 
peito. 

Diante de tudo isso, julga proceden¬ 
te a denúncia, como já dissemos anterior- 
tttente, e faz a individualização da pena. 

levando em consideração os dispositivos 
da lei penal, para a sua concretização, 
inclusive da pena de multa aplicada. 

Daí por que nega-se provimento ao 
recurso de apelação, para manter-se a 
decisão recorrida, por estes e pelos seus 
próprios fundamentos. 

Salvador, 31 de maio de 1994. 
Moacyr Pitta Lima — Presidente. José 
Alfredo — Relator. 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PE¬ 
NAL FALTA DE JUSTA CAUSA. 
ACIDENTE DE VEÍCULO. 

Ê impossível avaliar-se, no li¬ 
mite estreito do habeas-corpus, a 
culpabilidade ou não da paciente 
no evento delituoso. Indeferimento 
da ordem. Decisão unânime. 
H.C. 13.451-2. Relator Des. JOSÉ 
ALFREDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus 13.451-2, da Ca¬ 
pital, sendo impetrante o Bel. Luiz Alberto 
Lopes eSilvae paciente Rilza Sacramento 

do Valle Conceição. 
Acordam os desembargadores da 

Primeira Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade, em inde¬ 
ferir a ordem. 

Cuida-se de um pedido de habeas- 
corpus para tiancamento da ação penal, 
em tramitação no juízo criminal da l* Vara 
de Acidentes de Veículos, em que é denun¬ 
ciada a paciente. 

Sustenta, como fundamentação, a 
inexistência de culpa, pois a velocidade 
incompatível com o local, base da peça 
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acusatória, é uma opinião preconcebida, 
sob falso ponto de vista — fl. 3. 

Em suas informações, de fl. 42, o 
nobre magistrado do primeiro grau escla¬ 
rece que a paciente atropelou e matou 
Teodora Lima de Araújo, quando esta 
tentava atravessar a pista da Av. Paralela, 
nas imediações da Invasão das Malvinas, 
instaurando-se a ação penal para exame, 
instrução e julgamento. 

A douta Procuradoria da Justiça, em 
parecer de fls. 51/52, opina para que seja 

indeferido o wrir, uma vez que a assertiva 

da inexistência de justa causa é descabida, 
sendo impossível a avaliação, no estreito 
limite do habeas-corpus, do exame 
aprofundado da prova e a assertiva final 
sobre a existência ou não de culpabilidade. 

Daí por que, acolhendo-se o entendi¬ 
mento do ilustre representante doparquet, 
indefere-se a ordem, à unanimidade. 

Salvador, 10 de maio de 1994.Moacyr 
Pitta Lima — Presidente. José Alfredo — 
Relator. 

ESTELIONATO. PRESCRIÇÃO 
RETROATIVA. PROVA DE CUL- 

PABILIDADE. IMPROVIMENTO 
DO RECURSO. 

Não-caracterização da pres¬ 
crição retroativa em face da causa 
interruptiva (da prescrição) pre¬ 
vista no art. 117, IV, do Código 
Penal, sendo irrelevante na hipó¬ 
tese o trânsito em julgado para a 
acusação. Demonstrando conjun¬ 
to probatório a prática da 
ilicitude apontada na peça ves¬ 
tibular, justifica-se a aplicação 
do jus puniendi. 
Ap. Crim. 175-2. Relator: Des. 
MOACYR PITTA LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 175-2, da Ca¬ 
pital, em que é apelante Jonas de Santana 
e apelado o Ministério Público. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
à unanimidade, em rejeitar a preliminar e, 
no mérito, negar provimento ao recurso, 
pelos fundamentos seguintes: 

Adoto o relatório de fls. 517/519 e 
589. 

A argüída preliminar da existência 
de prescrição retroativa não procede. 

O apelante foi condenado à pena de 
três anos de reclusão por sentença 
prolatada no dia 28 de maio de 1990. O 
prazo prescricional pela pena concretiza¬ 
da, consoante o art. 109, IV, do Código 
Penal, está fixado em oito anos. A peça 
inicial acusatória foi recebida no dia 23 de 
dezembro de 1982. Para que ocorresse a 
prescrição retroativa, em face das duas 

causas interruptivas previstas no art. 117, 
I e IV, do Código Penal, seria imprescindí¬ 
vel que entre a data do recebimento da 

denúncia e a data da prolatação da senten¬ 
ça tivessem transcorridos oito anos. Como 
entre a data do recebimento da denúncia e 
a data da sentença condenatóriareconrível 

transcorreram precisos sete anos, cinco 
meses e cinco dias, obviamente não se 
caracterizou in casa a prescrição retroati¬ 
va. 

No mérito, melhor sorte não merece a 
irresignação. A decisão apelada analisou 

minudentemente o conjunto probatório, 

que indica com luminosidade solar a res¬ 
ponsabilidade delituosa do apelante. 

É extremamente válida a argumenta¬ 
ção do ilustre e culto advogado do apelan¬ 
te (fl. 469), "que não sejam levados em 
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monta os aspectos aventados pela acusa¬ 
ção, de constituir-se o acusado em um 
renitente e irrecuperável infrator da lei, 
especialmente na prática de delitos de 
estelionato, o que, é claro, só valería em 
termos de fixação da pena, nunca de uma 
suposição ou dedução de responsabilida¬ 
de penal”. 

No entanto, verifica-se que a prova 
colhida demonstra induvidosamente que 
o apelante utilizou meio fraudulento, ob¬ 
tendo vantagem ilícita, em prejuízo das 
vítimas, na venda de telefones. 

A sentença apelada não merece re¬ 
paros, devendo ser confirmada pelos seus 
próprios fundamentos. 

Em harmonia com o exposto, acom¬ 
panhando parcialmente o parecer da douta 
Procuradoria da Justiça, à unanimidade, 
fejeitou-se a preliminar e no mérito ne¬ 
gou-se provimento ao recurso. 

Salvador, 22 de março de 1994. 
Moacyr Pitta Lima—Presidente e Relator. 

ESTUPRO. 
A palavra da ofendida de cri¬ 

me sexual representa a viga mestra 
da estrutura probatória. E, exata¬ 

mente porque é relevante, essa pro¬ 
va deve revestir-se de credenciais 
idôneas para afirmar o juízo de cer¬ 
teza. Compreendido, não infre- 

qüentemente, como Ia crimina- 
lizzazione dei pecato, o delito de 
estupro importa, sobretudo, à pato¬ 
logia redutiva da liberdade e da 
dignidade do ser humano. Caso em 
que apenas se provê o apelo para, à 
unanimidade, reduzir a pena, por¬ 
quanto, aplicando o disposto doart. 
9* da Lei de Crimes Hediondos, o 

magistrado do primeiro grau olvi¬ 
dou que a referida norma afronta o 
princípio constitucional da 
individualização penal (CF, art. 5e, 
LXV1). “A pena absolutamente de¬ 
terminada — prelecionou Aníbal 
Bruno — impediría o seu ajusta¬ 
mento, pelo juiz. ao fato e ao 
agente, na realidade do caso con¬ 
creto". 
Ap. Crim. 9.724-1. Relator Des. 
GÉRSON PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 9.724-1, de 
Sátiro Dias, em que figuram como ape¬ 

lante Reginaldo Neris dos Santos e como 
apelado o Ministério Público. 

Acordam os desembargadores do 
Tribunal de Justiça da Bahia, em Segunda 
Câmara Criminal, sem voto divergente na 
Turma Julgadora, em prover o apelo para 

reduzir a pena. 
Os fatos estão suficientemente refe¬ 

ridos nos autos (fls. 83 usque 85 e 118- 

119). 
A decisão não merece reproche. Toda 

a prova foi analisada satisfatoriamente. 
Tinha como assente o magistrado do pri¬ 
meiro grau, que, “no delito de estupro, o 
dolo (específico) consiste na vontade cons¬ 
cientemente dirigida ao constrangimento 
da vítima, para a conjunção camal”. Esse 
constrangimento foi exercido por 
Reginaldo Neris dos Santos, de 19 anos, 
contra a octogenária Maria Alves Moita. 

O digno juiz sentenciante conside¬ 
rou as várias singularidades do feito e as 
enfrentou com correção. Equivocou-se, 
no entanto, ao fixar o quantum resultante 
da causa de aumento especial da pena, 

previsto no art. 9® da Lei 8.072/90. Ora, a 
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redução para o mínimo do tipo penal está 
de acordo com a orientação contida no art. 
65,1, do Código Penal, valendo acrescen¬ 
tar ser o réu, ademais, tecnicamente pri¬ 
mário. Dá-se, todavia, que o art. 9® da Lei 
de Crimes Hediondos tem sido considera¬ 
do inconstitucional, por ofensa ao, hoje, 
princípio constitucional de indivi- 
dualização da pena (CF, art. 5®, LXVI), o 
que, como já salientava Aníbal Bruno, faz 
lembrar que “a pena absolutamente deter¬ 

minada impediría o seu ajustamento, pelo 
juiz, ao fato e ao agente, na realidade do 
caso concreto” (Direito Penal, EU, 1967). 
Alberto Silva Franco, em seu Código 
Penal e sua Interpretação Jurispru- 
dencial, 1993,advertedainaplicabilidade 
do art. 9® da Lei 8.072, de 1990, que 
estabelece o aumento ou acréscimo da 
metade da pena, estando a vítima em 
qualquer das hipóteses referidas no art. 
224 do Código Penal. 

Por tudo, dá-se provimento para re¬ 
duzir para seis anos de reclusão a pena 
imposta ao apelante Reginaldo Neris dos 
Santos. 

Salvador, 3 de março de 1994. Ivan 

B randão—Presidente. Gérson Pereira— 
Relator. 

y 
PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBFR- 
DADE PROVISÓRIA. DEFERI¬ 
MENTO DO WRIT. 

No indeferimento do pedido 
de liberdade provisória, mediante 
termo de comparecimento a todos 
os atos do processo, com fundamen¬ 
to no parágrafo único do art. 3Wdo 
Código de Processo Penal, deve o 
magistrado fundamentar a necessi¬ 
dade da custódia em um dos requisi¬ 

tos autorizadores da prisão preven¬ 
tiva: garantia da ordem pública, 
conveniência da instrução criminal 
ou para assegurara aplicação da lei 
penal. 
H.C. 13.300-0. Relator: Des. 
MOACYR PUTA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus 13.300-0, da Ca¬ 
pital, em que é impetrante a Bel* Clotilde 
de Oliveira Matos e paciente Evaristo 
Fernandes Lima. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça da Bahia,à unani¬ 
midade, em deferir a ordem, para que seja 
concedida ao paciente liberdade provisó¬ 
ria, mediante termo de comparecimento a 
todos os atos do processo, sob pena de 
revogação, pelas razões seguintes. 

A Bel* Clotilde de Oliveira Matos 
impetra ordem de habeas-corpus, em fa¬ 
vor de Evaristo Fernandes Lima, devida¬ 
mente qualificado nos autos, argílindo 

quatro fundamentos: nulidade do auto de 
prisão em flagrante, por falta de interroga¬ 

tório e assinatura do paciente; nulidade do 
auto de prisão em flagrante, ante a apre¬ 
sentação espontânea do paciente; 
desfundamentação da decisão que indefe¬ 
riu a liberdade provisória do paciente à 
direito líquido e certo do paciente é con¬ 
cessão da liberdade provisória. 

Requerida a concessão de liminar 
foi indeferida através do despacho de fls- 

78/79. 
Solicitadas informações à autorida¬ 

de indigitada coatora, prestou-as o digno 
juiz de direito da 1* Vara do Júri (fls. 81/ 
82). 

A douta Procuradoria da Justiça ofe- 
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receu pronunciamento, com o Parecer 
486 da lavra do ilustre procurador Álvaro 
Marques de Freitas, opinando pelo defe¬ 
rimento do writ. 

O paciente requereu ao digno a quo, 
fundamentado no parágrafo único do art. 
310 do Código de Processo Penal, a con¬ 
cessão de liberdade provisória, mediante 
termo de comparecimento a todos os atos 
do processo, pedido que obteve a concor¬ 
dância da promotoria pública. 

Ao indeferir a pretensão, o digno a 
quo assim fundamentou o despacho: “Exa¬ 
minando a postulação de fls. 38/39, onde 
se busca a liberdade provisória do réu, o 
faria para indeferi-la, em que pese o pro¬ 
nunciamento de fl.46v do Ministério Pú¬ 
blico. E isto porque o acusado está preso 
há apenas cerca de dois meses, e há de se 
considerar as circunstâncias em que o fato 
foi praticado e a condição da vítima, com¬ 
panheira do próprio acusado e que estava 
grávida de seis meses. Há de se revelar 
também a circunstância de que, tendo 
sido o denunciado preso em flagrante, e 
acusado da prática de homicídio qualifi¬ 
cado, a sua liberdade neste momento tra¬ 

ria, inegavelmente, a impressão de impu¬ 
nidade. No entanto, nada impede que, 

oportunamente, venha o réu a ser benefi¬ 
ciado com a liberdade provisória que ora 
lhe é negada”. 

A fundamentação precipitada en- 
contra-se, dara ven/a, juridicamente equi¬ 
vocada. 

Consoante a exegese do parágrafo 
único do art. 310 do Código de Processo 
Penal, o juiz está autorizado a conceder 

liberdade provisória, mediante termo de 
comparecimento a todos os atos do pro¬ 
cesso, quando verificar, na análise das 
Peças do inquérito ou do processo, a 

tnocorrôncia de qualquer das hipóteses 

que autorizam a prisão preventiva (arts. 
311 e 312 do CPP). 

Isto significa dizer que, em face da 
norma constitucional estabelecendo que 
“ninguém será levado a prisão ou nela 
mantido, quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança” (art. 5®, 
LXVI, da CF), não pode o juiz criar 
fundamentos sem respaldo legal, para in¬ 
deferir o pedido, porquanto tal indefe¬ 
rimento deverá estar calcado na necessi¬ 
dade da custódia, como garantia da ordem 
pública, por conveniência da instrução 
criminal, ou para assegurar a aplicação da 
lei penal, requisitos da prisão preventiva. 

Em harmonia com o exposto, à una¬ 
nimidade, deferiu-se a ordem, para con- 
ceder-se ao paciente liberdade provisória, 
mediante termo de comparecimento a 
todos os atos do processo, sob pena de 
revogação. 

Salvador, 12 de abril de 1994. 
Moacyr Pitta Lima — Presidente e 
Relator. 

PRISÃO PREVENTIVA. CONS- 
TITUCIONALIDADE. 

Homicídio duplamente quali¬ 
ficado. Pacientes condenados pelo 
júri, por haverem precipitado de um 
edifício uma jovem de 18 anos, a 12 
anos de reclusão cada um, e aos 
quais foi permitido aguardar em 
liberdade o julgamento do apelo. 
Prisão preventiva decretada após o 
veredito e antes de chegarem os 
autos à instância revisional. Ato pra¬ 
ticado por magistrado ainda com¬ 
petente, visando impedira fuga imi¬ 
nente dos acusados. Ausência de 

ferimento ao princípio de “invaria- 
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bilidade da sentença "e inocorrência 

de constrangimento ilegal. Dene- 
gação da ordem de habeas-corpus à 
unanimidade. 
H.C. 13.473-8. RelatorDes.GÉRSON 
PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus 13.473-8, da Capi¬ 
tal, sendo impetrante o bacharel João de 
Melo Cruz e pacientes José Guedes Lemos 
e Francisco Lima Filho, e figurando como 

impetradoojuízo da Primeira Vara Privativa 
do Júri, acordam os desembargadores do 
Tribunal de Justiça da Bahia, em Segunda 
Câmara Criminal, sem voto divergente, em 
indeferir a ordem pleiteada, nos termos do 
voto do desembargador-relator. 

Em longa petição, o bacharel João de 
Melo Cruz requereu a presente ordem de 
habeas-corpus, com pedido liminar, em 
favor de José Guedes Lemos e Francisco 

Lima Filho, ambos devidamentequalifica- 
dos. O primeiro encontra-se na iminência 
de ser preso e o segundo já recolhido ao 
cárcere do presídio de Salvador, por força 

de decreto de prisão preventiva da lavra do 
juiz de direito titular da Primeira Vara Priva¬ 
tiva do Júri. 

De acordo com a impeüação, estari¬ 
am ambos a sofrer constrangimento que, 
sobre carecer de justa causa, evidencia 
ilegalidade, por decorrer de despacho 
exarado por autoridade sem competência 
para ordenar a coação, uma vez que, já 
julgados e condenados, estavam os paci¬ 
entes em liberdade, em virtude de recurso 

de apelação interposto, quando, ignoran¬ 
do já haver esgotado, por inteiro, sua 
atividade jurisdicional no processo em 

que foram, por decisão unânime, conde¬ 
nados a 12 anos de reclusão cada um deles. 

Não podería, pois, o magistrado do primei¬ 

ro grau decretar a prisão preventiva dos 
pacientes, encerrado como estava o seu 
ofício, e já fixado o teor da sentença. Esta 
não podería, absolutamente, ser revogada 
ou modificada na sua substância. O digno 
juiz do processo, segundo o impetrante, 
teria olvidado regra jurídica insculpida no 
art. 463 do Código de Processo Civil, 
analogicamente aplicável ao processo 
penal, por força do que dispõe o seu art. 3®, 
regra jurídica inserida na teoria geral do 
processo, consubstanciada no princípio 
da invariabilidade da sentença. Apoiado 
em lição de Tourinho Filho, obtempera o 
impetrante “que o efeito da publicação da 
sentença, quer no cível quer no penal, 

repousa na sua irretratabilidade, sendo de 
todo impossível ao juiz retroceder e dei¬ 
xar o dito pelo não dito, a menos seja ela 
impugnada, por meio de recurso previsto 
em lei, quando, então, seja pelo próprio 

juiz, seja pelo órgão superior, possível 
será a sua alteração". Traz à colação 
ensinamentos de Espínola Filho em pro¬ 
veito de suas argumentações, e aponta 
para o que considera como manifesta 
ilegalidade do constrangimento, nos ter¬ 

mos do art. 648,111, do Código de Processo 
Penal. 

Indeferido o pedido liminar, conso¬ 
ante o despacho de fls. 49 e 50 destes autos 
(impunham-se providências propiciadoras 

de um melhor conhecimento dos fatos e 
dos episódios referidos na impetração), o 
digno a quo prestou as informações que 
lhe foram solicitadas (fls. 48 e 59 a 61). 
Ouvida, oportunamente, manifestou-se a 
douta Procuradoria da Justiça no sentido 

de ser concedida a ordem. A seguir, vie¬ 
ram-me os autos conclusos porajulgamen' 

to. É o relatório. 

Volo 

Em certo passo de sua exordial, ver- 
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gasta o impetrante o ato da autoridade 
apontada como coatora, e chega aescandir: 
“Escrito à feição de um auto de fé, o douto 
magistrado empresta o seu braço secular 
à inquisição, para impor aos pacientes uma 
pena de fogo” Por que compara o 
impetrante o ato do magistrado àquelas 
ações em que se proclamavam, nos tribu¬ 
nais da Inquisição, a execução de peniten¬ 
tes, levados, não infreqüentemente, a 
abjurar seus “pecados” ou a serem con¬ 
denados ao suplício das fogueiras? A 
objurgatória lançadaem tom alti vo-solente 
parece pretender colocar, desproposita- 

damente, como pano de fundo, 
heliogravuras do altar de Isenheim, im¬ 
pressões retiradas de páginas sobre o 
medievo, páginas que nada têm a ver com 
0 processo em que os pacientes vieram, 
Ruando nada num primeiro momento, a 
ser condenados. Ora, se o habeas-corpus 

é instrumento destinado a proteger o di¬ 
reito de ir e vir contra ilegalidade e abuso 
de poder, não pode, em princípio, ser 

utilizado contra decisão judicial se, para 
atacá-la, há os instrumentos judiciais pró¬ 
prios. 

No decreto de prisão preventiva 
asseteado, ojuizesclarece que José Guedes 
Lemos e Francisco Lima Filho foram de- 

uunciados como incursos nas sanções do 
art. 121, § 2®, I e IV, c/ com o art. 29, ambos 
do Código Penal, sob a acusação do homi- 
C|dio de Rita Santana Silva, de apenas 18 
anos de idade. O fato oconreu na madruga¬ 
da de 12 de abril de 1988. Submetido a 

Julgamento popular, no dia 25 de fevereiro 
de 1994 foram condenados a 12 anos de 

recIusão, cada qual deles, sendo unânime 
a decisão do Conselho de Sentença, e 
admitidas, inclusive, as qualificadoras pro- 

^0stas na denúncia. A defesa — represen- 
tada peloora impetrante, bel. João de Melo 

Cruz—na sessão do j úri, após a publicação 
do veredito, declarou pretender recorrer 
da decisão adversa e requereu ao juiz- 
presidente que permitisse aos réus aguar¬ 

dar ojulgamento do apelo em liberdade. 
Diria o juiz, quando de suas informações, 
que, por liberalidade (a mesma liberalidade 
que caracterizou todo o curso da lide), 
acolheu a pretensão da defesa, ainda que, 
a rigor, José Guedes Lemos não tivesse 
bons antecedentes, “e esta circunstância 
podería ensejar a sua imediata prisão já na 
decisão que o pronunciou”. 

A repetição reiterada por órgãos da 
imprensa, do rádio e da televisão, de que 
os acusados pretendiam fugir e que um 
deles, empresário, estaria em condições 
de desviar recursos para garantir a sua 
vida fora do Brasil, serviu de supedâneo 
para o ato judicial atacado. 

O representante do Ministério Pú¬ 
blico, com exercício na vara, 
fundadamente, requereu a decretação da 
prisão cautelar dos ora pacientes, em face 
de um verdadeiro clamor popular e da 

onda de indignação que tomou conta de 
nossa sociedade, além de ter-se agravado 

o temor generalizado de fuga dos réus. O 
magistrado acolheu, então, o pedido, em 
nome da ordem pública e para assegurar a 

eventual imposição de pena, com segura 
argumentação. “Penso — esclarecia o 
magistrado — que o juiz competente para 
prolatar o despacho é o da instância onde 
o processo se encontra no momento em 
que surgirem as razões dessa prisão pre¬ 
ventiva”. Se, por alguns aspectos, parece 
inusitada a providência processual, na 
verdade atendia ao melhor escopo da jus¬ 
tiça criminal. Não houve ferimento ao 
princípio da invariabilidade da sentença, 
que permaneceu íntegra em seu inteiro 
teor. Ademais, o fato de o paciente José 
Guedes Lemos não mais haver sido en- 
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contrado, desde 9 de março último, de¬ 
monstra o acerto da medida excepcional, 
havendo, ex consequentia, justa causa 
para o constrangimento que se quis efeti¬ 
var. 

Pelos preexpostos fundamentos, 
denego a ordem. 

Salvador, 5 de maio de 1994. Ivan 
Brandão — Presidente. Gérson Pereira— 
Relator. 

PRISÃO PREVENTIVA. DESFUN- 

DAMENTAÇÀO DO DECRETO. 
EXTENSÃO DO HABEAS- 
CORPUS 4.588-5. INDEFERI¬ 
MENTO DO WHIT. 

Demonstrando o decreto 
prisional, apesar de sucinto, a ne¬ 
cessidade da custódia preventiva 
como garantia da ordem pública e 
para assegurar a aplicação da lei 
penal, descaracterizada a existên¬ 
cia de nulidade e de constrangimen¬ 
to ilegal. Analisados individualmen¬ 
te os motivos para a decretação da 
custódia preventiva, improcede o 
pedido de extensão da decisão 
liberatória da co-autora. 
H.C. 11.398-2. Relator: Des. 
MOACYR PITTA LIMA. * 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
mios âãhabeas-corpus 11.398-2, de São 
Gonçalo dos Campos, em que é impetrante 
o Bel. Evanildo Alves Lima da Silva e 
paciente Pedro Alberto da Silva Santos. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Criminal do 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à 

unanimidade, em indeferir a ordem. 
Narra a impetração que o paciente 

teve sua prisão preventiva decretada pelo 
juízo da Vara Crime da comarca de São 
Gonçalo dos Campos, na ação penal 127/ 
92, juntamente com Neide Maria de Santana 
Bispo, sendo esta liberada mediante 
habeas-corpus deferido por esta Primeira 
Câmara, requerendo o impetrante a exten¬ 
são do benefício para o paciente. 

Com a inicial, vieram vários docu¬ 
mentos (fls. 6 a 23). 

As informações solicitadas foram 
atendidas, instruídas com os documentos 
de fls. 34 a 47. 

A Procuradoria da Justiça opinou 
pelo deferimento da ordem. 

O decreto prisional questionado, 
apesar de sucinto, demonstra a necessida¬ 
de da custódia preventiva do paciente 
como garantia da ordem pública e para 
assegurar a aplicação da lei penal. 

Consoante ressaltado no douto pa¬ 
recer da Procuradoria da Justiça, o pedido 
de extensão ao paciente da decisão 
liberatória em favor de Neide não procede, 
em face do decreto haver examinado, iso¬ 
ladamente, cada um dos acusados, para 
decretação da custódia. 

Ademais, a informação constante no 
referido parecer, de que os autos da ação 
penal já se encontravam desde o dia 8 de 
março conclusos para sentença, recomen¬ 
da o aguardo de solução no juízo a quo da 
situação processual do paciente. 

Diante do exposto, acompanhando 
em parte das razões contidas no parecer da 
douta Procuradoria da Justiça, à unanimi¬ 
dade, indeferiu-se o writ. 

Salvador, 22 de março de 1994. 
Moacyr Pitta Lima — Presidente e 
Relator. 
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TRIBUNAL DO JÚRI. 
Decisão sem apoio na prova 

dos autos. Negado o quesito relati¬ 
vo à legitima defesa, prejudicado 
resulta, em conseqiiência, o perti¬ 
nente ao excessos defensionis. Pro¬ 
vimento do apelo da acusação pú¬ 
blica, à unanimidade. 
Ap. Crim. 4.485-9. Relator: Des. 
GÉRSON PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes 
autos de apelação criminal 4.485-9, da Ca¬ 
pital, sendo apelante o Ministério Público 
e apelado Carleson Pedroso de Assunção, 
acordam os desembargadores do Tribunal 
de Justiça da Bahia, em Segunda Câmara 
Criminal, e sem voto divergente, em prover 
o apelo para cassar a decisão, por manifes¬ 
tamente contrária à prova dos autos. 

Pronunciado o ora apelado como 
incurso nas penas do art. 121, caput, do 
Código Penal, pelo fato de haver causado 
o homicídio de Nivaldo Rodrigues Pereira, 
a 17 de janeiro de 1983, foi submetido a 

julgamento pelo júri, que negou ter o réu 
usado os meios necessários para repelir 

agressão a si próprio, injusta e atual. Por 
haver o Conselho de Sentença reconheci¬ 

do. por cinco votos a dois, a prática do 
homicídio sob a forma do excesso culposo, 
retomou o doutor juiz togado a competên- 
Cla para o julgamento, in totum, da matéria, 
fixando, afinal, a pena de um ano de deten¬ 
ção e considerando extinta a punibilidade 
de Carleson Pedroso de Assunção pela 

ocorrência da prescrição. 
Irresignado, recorreu o representan¬ 

te do órgão do Ministério Público, obser- 
Vando que a legítima defesa somente se 
completa quando respondidas afirmativa- 
toente todas as indagações que compõem 

a descriminante; negando o Conselho de 
Sentença que os meios usados na repulsa 
eram necessários, descaracterizada sobre- 
restou a invocada defesa legítima. Nisso 
convém a ilustrada Procuradoria da Justi¬ 
ça no Parecer de fls. 294 usque 296. 

De fato, se o meio escolhido não foi 
o necessário, porquanto outros, menos 
lesivos, achavam-se à disposição do 
defendente, indisfarçadamente não se 
poderá falar em legítima defesa. Outros- 
sim, negado o quesito relativo à legítima 
defesa, prejudicado resulta o pertinente ao 
excessus defensionis. 

Por manifestamente contrária à evi¬ 
dência das provas produzidas no sumário, 
cassa-se a decisão e, em conseqiiência, 
decide-se mandar o réu a novo julgamento. 

Salvador, 2 de dezembro de 1993. 
Ivan Brandão—Presidente. Gérson Perei¬ 

ra—Relator. 

VIAS DE FATO. 
Episódio banal, irrelevante em 

suas consequências, e, por isso, sem 
dignidade para caracterizar infra¬ 
ção penal, ainda que a título 
contravencional. Inconveniência de 
se fixar um quantitativo pecuniário 

se o fato se revela atípico e apenas 
demonstra ocasional discussão en¬ 
tre os pais a propósito de filho co¬ 
mum, discussão de que participa 
terceiro em razão de parentesco. 
Provimento do apelo à unanimida¬ 

de. 
Ap. Crim. 9.544-3. Relator Des. 
GÉRSON PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
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autos de apelação criminal 9.544-3, de 
Camamu, sendo apelante Edimael Santos 
Souza Chinelis e apelado o Ministério Pú¬ 
blico. 

Acordam os desembargadores do 
Tribunal de Justiça da Bahia, em Segunda 
Câmara Criminal, sem voto divergente na 
Turma Julgadora, em dar provimento para 
absolver o apelante. 

O episódio de que tratam os autos é 
banal, irrelevante em suas consequências, 

e, por isso, sem dignidade para caracteri¬ 
zar infração penal, ainda que a título 
contravencional. 

Houve, de fato, discussão entre 
Edimael Santos Souza Chinelis e sua ex- 
companheira Adriana de Cássia Souza 
Passos, a propósito da filha de ambos. 
Antônio Miguel Passos, pai de Adriana, 
interferiu, tentando acalmá-los. Diz que 
Edimael o empurrou, enquanto Adriana 
também admite haver empurrado o ex- 
companheiro. A ilustre juíza do primeiro 
grau julgou procedente o procedimento 

penal e decidiu pela aplicação da pena de 
multa arbitrada em três milhões de cruzei¬ 
ros, em definitivo, além das custas .do 
feito. , 

E fugir à evidência negar-se a insigni¬ 
ficância do fato relatado nos autos. A 
orientação político-criminal em curso, em 
todo o mundo, é no sentido de minimizar os 
fenômenos relativos à pequena 
criminalidade (Bagatellkriminalitãt, 
Kleinkríminalitãt, a dispensabilidade ou 
renúncia à pena), declarando nos casos 

como o presente a carência da tutela legal. 
Vê-se que seria de nenhum proveito públi¬ 
co qualquer pena acaso imposta ao 
contraventor, mesmo a pecuniária. Num 
mundo enraivecido e violento, há-de se 
flexibilizar para colher a oportunidade de 
restabelecer entre os queixosos a paz so¬ 
cial, sem o crivo da dispensável penalida¬ 
de. Por tudo isso, absolve-se o apelante. 

Salvador, 3 de março de 1994. Ivan 
Brandão—Presidente. Gérson Pereira— 
Relator. 
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SENTENÇAS 

AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE 
MANDATO. 
Juiz de Direito da Comarcade Nazaré. 

Ailton Oliveira, com a qualificação 
que apresentou, move ação de impugnação 
de mandato contra Antônio Nunes Filho, 
ali também qualificado, com fundamento 

em que, primeiro suplente de vereador do 
município de Aratuípe, eleito no pleito de 
3 de outubro de 1992 pelo Partido Demo¬ 
crata Social—PDS—,doqual,porigual,faz 
Parte o réu, que, eleito vereador na mesma 
disputa, foi diplomado em 18 de novembro 
de 1992. 

Ascendeu à função, todavia, medi¬ 
ante corrupção, porque, funcionário pú¬ 
blico federal, chefe da Receita Federal em 
Santo Antônio de Jesus, com jurisdição 

®m Aratuípe, embora afastado do cargo, 
continuou emitindo inúmeros CICs para 
eleitores do município de Aratuípe, onde 
foi eleito, ato que entendeu “corruptivo”, 
feridor da Constituição e que influenciou 
decisivamente no resultado das eleições 
do referido município. Tais atos, alega, 
foram praticados com auxílio da máquina 
estatal, em proveito próprio, cometendo 
crime. 

Citado, contesta, alegando prelimi- 
nares já resolvidas no saneador de fl., que 

transitou em julgado e, no mérito, entende 
ser impróprio o feito, visto não reunir as 
condições da ação, não existindo interes¬ 
se, até porque deixou passar duas oportu¬ 
nidades para fazer impugnação, perden- 
do-as, estando precluso o seu direito. 

Na verdade, relembra, não impugnou 
o registro do réu porque, “agente”, não 
podería ter função de chefia, que é exclu¬ 
siva do cargo privativo de auditor fiscal, 
daí por que o “réu apenas assina e auten¬ 
tica a documentação do expediente, de 
maneira eventual e informal”. 

Precluso o direito de impugnar o re¬ 
gistro, também perdeu ele o prazo recursal 
para impugnar a diplomação, vindo, agora, 
com ação ordinária para impugnar seu 
mandato, porque “confunde, também, o 
autor as atividades de arrecadação, tribu¬ 
tação e fiscalização, com mero ato adminis¬ 
trativo de emissão de CPF ou CIC”, que 

não revelam, em nada, a necessidade de 
fiscalização, investigação ou pagamento 
de qualquer tributo, taxa ou emolumento. 
Por isso, descabida é a argüição de abuso 
de autoridade. 

Seguindo, o réu exibe jurisprudênci¬ 
as e faz comentários abonadores da 
“preclusão”, mostrando, por último, que 
não houve crime. 

O Ministério Público se pronunciou, 

Salvador v.40 p. 159/181 Jan./Jun. 1995 Bahia For. 
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orientando-se pela procedência da ação. 
No dia da instrução, a parte-ré desiste 

da ouvida de suas testemunhas, e o advo¬ 
gado do autor, cuja ciência tivera da audi¬ 
ência, nos termos da certidão de fl. 29, 
formula, na fl. 36, o seguinte requerimento: 
“Embora não tenha promovido 
tempestivamente o arrolamento de suas 
testemunhas, entende o impugnante, como 
bem frisou o ilustre representante do Mi¬ 

nistério Público, tratar-se de caso do mais 
relevante valor social, moral, democrático, 
e, como tal, seria bastante coerente que as 
testemunhas devidamente arroladas pelo 
impugnado pudessem ser ouvidas...” E, 
como houvera o juízo indeferido pedido 
semelhantemente feito pelo Ministério 
Público, não havia razão alguma para de¬ 
ferir o do autor. 

Desistido foi o depoimento pessoal 
do autor (fl. 35), não havendo requerimen¬ 
to para outiva do autor. 

As partes formularam suas alega¬ 
ções finais, juntando o autor uma escritura 
pública, documento sobre o qual se mani¬ 
festaram as partes, inclusive o Ministério 

Público em parecer final. 
Assim relatados, decido: 
Ressalvo logo que não houve “tu¬ 

multo processual”, como pretende o’autor 
(fl. 85). Se ocorresse, teria, porque sabe, o 
manejo da reclamação processual. E o fato 
de o réu ter arrolado as testemunhas que 
indicou, em nada impediu que as também 
indicasse. Claudicou. 

O processo, e disto não se distingue 
o eleitoral, exceto pelo rito que se lhe possa 
dar, é um conjunto de normas adredemente 
preparadas para orientar e permitir o julga¬ 
mento final, com a entrega da prestação 

jurisdicional. 
De ciência velha, afirmo não pode o 

juiz prestar jurisdição não pedida, nem 
conhecer de questões pertinentes às par¬ 

tes, que não digam respeito às normas de 
ordem pública processual. E, ainda quan¬ 
do se espere, exija e se proclame que o juiz 
não é inerte, isto é, que tem deveres para 
com a celeridade processual, com o impul¬ 
so, etc., isso não pode conduzir a intromis¬ 
são na área exclusiva da parte. Por isso 

mesmo, não lhe é permitido: 
“Não pode, por exemplo, determinar 

de ofício a audiência de testemunhas cujo 
rol uma das partes apresentou fora do 
prazo (TR 605/96), embora nesta hipótese 
lhe seja lícito, após encerrada a instrução, 
converter o julgamento em diligência, me¬ 
diante despacho motivado, se, ante as 
provas já produzidas, estiver em dúvida 
que impossibilite a formação de seu con¬ 
vencimento (ibidem)”. CPC, Teotônio 
Negrão, fl. 143. 

Reconheço que podia ouvir, de ofí¬ 
cio, as testemunhas arroladas. Não o fiz, 
todavia, porque o autor sabia, antecipada¬ 
mente, quais seriam elas, porque juntou os 
documentos (fls. 6/7) onde figuravam aque¬ 
les nomes. Do saneador, não recorreu nem 
apresentou qualquer prova, como, de res¬ 
to, também não pediu o depoimento pes¬ 
soal da parte-ré, nem se lembrando de 
qualquer requerimento até que o Ministé¬ 
rio Público resolveu pedir tais depoimen¬ 
tos. E mais, tomou os depoimentos das 
testemunhas, em cartório, sinal de que as 
podería conduzir até o fórum, e não o fez. 
Mas, e isso foi determinante para não 
ouvir as testemunhas, a alegação é de 
fraude, utilização da máquina do Estado 
para benefício próprio, e tais atos influen¬ 
ciaram decisivamente na eleição. Ocorre 
que não apresentou o autor elementos 

demonstradores da influência, para se 
aquilatar se aquelas sete pessoas (fls. 6 e 

7) eram: 
eleitores; 
eleitores no município; 
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se os sete votos poderíam reverter a 
situação por influência decisiva daquela 
atuação ilegal. 

A prova coligida, pois, permite o jul¬ 
gamento do feito, valendo salientar que o 
Ministério Público não é parte. Podería ter 
sido, mas não intentou ação alguma. É 
fiscal da lei. 

A matéria questionada não precluiu. 
A meu sentir, o assunto comporta dois 
tipos de abordagem. O primeiro deles uti¬ 
liza o critério objetivo para impedir que 
alguém seja candidato. É inelegível quem 
se encontre nas condições apontadas na 
Lei Complementar 64/90. Vencido, toda¬ 
via, aquele momento, sem questionamento 
—- porque se o assunto foi julgado, não 
mais cabe apreciação —, outro momento 
pode se abrir. A diplomação. Mesmo as¬ 
sim, vencida aquela nova oportunidade, 
há possibilidade de impugnação do man¬ 
dato, já agora com prova disponível, que 
atenda, pois, ao mínimo exigido pelo art. 14 
da Constituição Federal, como, aliás, já 
está clarificado no voto do ministro 
Sepúlveda Pertence: 

“O texto reclama seja‘instruídaaação 
com provas de abuso do poder econômi¬ 
co, corrupção ou fraude’, determinante da 
perda do mandato”. 

“Ainda, porém, que daí se extraia a 
necessidade de que a petição inicial venha 

acompanhada de provas, nada autoriza a 
conclusão, já precipitadamente avançada 
Por alguns, de que se deva exigir, com o 
ajuizamento da demanda, prova pré-cons- 
Ütuída e conclusiva dos vícios alegados, o 
que—somando ao curto prazo de decadên- 
ciapara propô-la—imjx>rtariaemretomarem 
as coisas à inutilidade do art. 222 do Códi¬ 
go Eleitoral, depsois de emasculado p>ela 

supressão de seus parágrafos originários. 
Estou em que, falta de disciplina legal 

esp>ecífica, a ação de impugnação de man¬ 

dato há de submeter-se ao procedimento 
ordinário, na conformidade do art. 272 do 
CPC, a aplicar-se subsidiariamente ao pro¬ 
cesso eleitoral não-penal. Desse modo, a 
prova que se impõe seja produzida com a 
inicial são os documentos disponíveis 
(CPC, art. 396), sem prejuízo da juntada de 
documentos novos, nos casos piermitidos 
em lei (CPC, arts. 397 e 399), e de toda a 

dilação probatória facultada pelo procedi¬ 

mento ordinário, com a utilização de todos 
os meios lícitos de demonstração da vera¬ 
cidade dos fatos relevantes alegados, a 
requerimento das partes ou iniciativa do 
juiz(CPC,art. 130)”. 

Preclusa, como disse, não está a ma¬ 
téria prorquanto o assunto é de ordem 
pública, moralizadorado sistema, defenso¬ 
ra da cidadania, pxús liberta o voto de 
asp>ectos maléficos, dos vícios de vonta¬ 
de, dos aproveitadores. E, piorque assim é, 
exibe-se como avanço jurídico em relação 
a tudo quanto existia de caráter administra¬ 
tivo para apurar o abuso do poder econô¬ 
mico, no dizer de Lauro Barreto (Investi¬ 
gação Judicial Eleitoral, fl. 17): 

“... Agora, com a Lei Complementar 
64/90, a investigação judicial que dispx)- 
mos é muito mais ampla em seu alcance, 
sendo instrumento hábil não ap>enas para 

a formação de prova a ser utilizada no 
recurso contra a diplomação e na ação de 
impugnação de mandato eletivo, mas prin- 
cipalmente para a declaração de 
inelegibilidade e cassação do registro do 
candidato”. 

A matéria argüída na ação está con¬ 
tida na Constituição e na lei complementar. 
Por isso, e assim já decidiu o Tribunal 
Superior Eleitoral, no voto do ministro 
Otávio Galotti(acs. 7.564,10.873 el 1.100: 

“Impugnação de mandato eletivo. 
Inelegibilidade de ordem constitucional 
(art. 14, § 72, da CF/88). Afastada a 

161 



preclusão, haj a vista que o exame de mérito 
da inelegibilidade poderá ser argüído na 
fase de diplomação” (precedentes 7.564 e 

10.873). 
O ministro Rafael Mayer, no acórdão 

7.654 aludido no voto anterior, assim fala¬ 

va: 
‘Tratando-se aqui de inelegibilidade 

de ordem constitucional, pode ser argüída, 

como muito bem acentuou o despacho 

agravado (fl. 41/42), no momento da 
diplomação, se não foi ela apreciada em 
sentença de mérito, na fase do registro da 
candidatura, de modo a constituir coisa 

julgada material”. 
Tito Costa, em Recursos em Matéria 

Eleitoral, 3. ed., RT, fl. 57, leciona que, “... 

perdida a oportunidade para oferecimento 
de um recurso, não pode mais a parte lançar 
mão dele, pois a preclusão se consuma de 
modo inexorável. Se, entretanto, o recurso 
tiver que tratar de matéria constitucional, 
perdido o prazo numa fase própria, só em 
outra que se apresentar poderá ser ela 
discutida, por via do recurso adequado. É 
a exceção contemplada na lei”. 

Existe alegação de crime. Evidente¬ 

mente, se crime existiu, deve ser apurado 
segundo a matéria específica. Todavia, 
como bem acentuou o ministro Sepúlyeda 
Pertence, no voto proferido no acórdão 
12.030, de 25 de junho de 1991, recurso 

9.145, Classe 4*, de Minas: 
“A perda do mandato, qüè pode 

decorrer da ação de impugnação, não é 
pena cuja imposição devesse resultar da 
apuração de crime eleitoral de responsabi¬ 

lidade do mandatário, mas, sim, conse¬ 
quência do comportamento da legitimida¬ 
de da eleição, por vícios de abuso do poder 
econômico, corrupção ou fraude. 

O que importa é a existência objetiva 
dos fatos — abuso de poder econômico, 
corrupção ou fraude—e a prova, ainda que 

indiciária, de sua influência no resultado 
eleitoral”. 

Ultrapassados os pontos anteriores, 
urge considerar que a ação foi proposta 
com o fito de imputar ao réu comportamen¬ 
to ilegal, seja porque não se afastou, seja 
porque, estando no cargo, o exerceu 
abusivamente, dele tirando vantagem para, 
decisivamente, alterar o resultado das elei¬ 

ções. 
Como já afirmei anteriormente, não se 

aplicam critérios objetivos de 
inelegibilidade. Aqui, agora, já se discute 
a inelegibilidade com base em provas ou¬ 
tras. E, por isso, era mister que ficasse 
comprovado que o réu era autoridade, que, 
no conceito de Hely Lopes Meireles, é: 

“Por autoridade entende-se a pes¬ 
soa física investida de poder de decisão 
dentro da esfera de competência que lhe é 
atribuída pela norma legal” {Mand. de 
Seg., Ação Popular, Ação Civil Pública, 
Mand. de Injunção e Habeas-Data, 12., fl 

9). 
O réu era, como ficou demonstrado, 

técnico doTesouro Nacional. Estava como 

agente da Receita Federal, em Santo Antô¬ 

nio de Jesus, por falta de pessoal. Porém, 
não se comprovou que fosse ele a autori¬ 

dade que a lei espera, ou seja: 
“... Os que, até seis meses antes da 
eleição, tiverem competência ou inte¬ 

resse, direto, indireto ou eventual, no 
lançamento, arrecadação ou fiscali¬ 
zação de impostos, taxas e contribui¬ 
ções de caráter obrigatório, inclusive 
parafiscais, ou para aplicar multa re¬ 
lacionada com essas atividades” (art. 

1B, (/, da Lei Complementar 64). 
De outro lado, ainda que autoridade 

fosse, mesmo assim não teria ele praticado, 

com a emissão de CIC ou CPF, mera expe¬ 
dição de cartão de registro do contribuinte, 
que não envolve nenhuma atividade fis- 
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cal, nem se enquadra na exigência legal, 
atos que, pela relevância ou abrangência, 
tivessem influenciado decisivamente no 
deslinde do pleito. Aliás, nem mesmo indi¬ 
cou o autor a sua votação. Como, ademais, 
não fez prova de que as pessoas mostra¬ 
das nos documentos que arrolou eram 
eleitores, e eleitores da zona. 

Lembro, mais uma vez, que não 
estamos no campo da investigação 
jurisdicional. Aquela, embora tenha cará¬ 

ter de jurisdição, com obediência às garan¬ 
tias constitucionais do processo, indica 
fatos aleatórios, indícios de prova. Aqui, 
há fato determinado. 

Oportuno evidenciar que o autor 
sabia que o réu estava exercendo a ativida¬ 
de. Ou, se não sabia, é porque o fato não 
é notório e por isso mesmo o juiz dele não 
Pode conhecer sem prova (art. 23 da Lei 
Complementar). 

É fato que o autor juntou o documen¬ 
to público (escritura) onde apenas três 
daquelas pessoas nominadas nos docu- 
nientos que instruíram a inicial aflrmaram 

Perante o notário que o réu lhes deu o 
documento em troca de voto e, após a 
eleição, as procurou para pedir depoimen¬ 
tos benéficos. 

A prova em juízo deve obediência ao 
Princípio do contraditório, da igualdade 
Processual. Colhida, por outra forma, pode 
Provar a declaração anotada pelo escrivão 
°n quem o fizer; o fato declarado, porém, 
não comprova (CPC, art. 368). Aliás, trans- 
crevo parte do voto do ministro Sepúlveda 
Pertence, no acórdão 12.030, recurso9.145, 
de Minas Gerais: 

‘Tenho tal documento como prova 
eniprestada, feita unilateralmente, sem 
qualquer compromisso com a igualdade 

Processual. Logo, ditas declarações cons- 
Utuem, nas circunstâncias, começo de pro- 
Va> não desprezível. Mas, estão longe de 

substantivar prova documental do fato 
declarado. A redução a escrito de uma 
declaração unilateral de ciência não em¬ 
presta fé pública ao particular que a subs¬ 
creve. 

25. Certo, nada impede que a de¬ 
monstração da veracidade do fato declara¬ 
do seja objeto de prova testemunhai pelo 
depoimento do declarante. Prova testemu¬ 
nhai, entretanto, escuse-se o óbvio, é a que 
se produz em juízo, sob as regras 

procedimentais do contraditório. Declara¬ 
ções em inquérito policial, confirmatórias 
de declarações assinadas de ciência de 
fatos, apenas acrescentam à autenticidade 
destas o testemunho de sua reafirmação 
perante a autoridade, colhida, porém, em 
procedimento inquisitivo, unilateral, a que, 
por isso, os imperativos mais elementares 
do due process of law não permitem 
conferir mais relevo que o de elementos 
informativos da instrução jurisdicional da 
causa”. 

Ora, tal documento foi apresentado 
já em razões finais. Mesmo assim, as partes 
tiveram ciência, o que, vale dizer, foi admi¬ 
tido. Não tem, porém, força de documento, 
no exato entendimento do ministro 
Sepúlveda Pertence, aqui assumido. E a 
jurisprudência sobre o caso assim é: 

“Não vale a prova emprestada, quan¬ 
do colhida sem caráter contraditório (CF, 

art. 5®, LV, neste sentido), e sem a partici¬ 
pação daquele contra quem deve operar, 

como é o caso de prova colhida em in¬ 
quérito policial” (RJTJESP99/20l,RP43/ 
289, fl. 290). 

Público que seja o documento, quan¬ 

do se tenha elaborado sem conhecimento 
daquele contra quem se deseja provar o 
fato aü inserido, para efeitos legais é docu¬ 
mento particular (art. 367 do CPC). 

Eduardo Spinola leciona sobre inter¬ 
pretação: 
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“Ninguém, certamente, considera 
que interpretar a lei seja interpretar qual¬ 
quer passagem de um artigo ou de um 
inciso, colocando-os ao microscópio e 
examinando suas partículas, com absoluto 
desinteresse pela totalidade desse orga¬ 
nismo vivo, do qual fazem parte esses 
fragmentos... A leitura pode ser tão inteli¬ 
gente e tão compreensiva quanto se quei¬ 
ra. Mas, se o trabalho não vai além disso, 
se limita a examinar o fragmento que se 
encontra ao microscópio, não haverá in¬ 
terpretação. Toda tarefainterpretativa pres¬ 
supõe a tarefa de relacionar a parte com o 
todo. O sentido é extraído, inserindo-se a 

parte no todo”. 
De tudo quanto ficou apurado e exa¬ 

minado, verifica-se que o réu não estava na 

posição de se colocar inelegível. Ademais, 
também não se provou que seu ato fosse 
extemador do abuso de autoridade, por¬ 
que não era tal e, muito mais que isso, não 
resultou comprovado que as pessoas be¬ 
neficiadas com CIC ou CPF, em número de 
sete, fossem eleitores, e eleitores na Zona. 
Por último, não há prova de que houve 
influência decisiva no pleito, para lhe alte¬ 
rar o resultado. 

Julgo improcedente a ação e pedido, 
na forma do art. 333 do Código de Processo 
Civil, condenando o sucumbente nas cus¬ 
tas e honorários que arbitro em R$134,00. 

PRL 
Nazaré, 8 de setembro de 1994Í Maria 

Carlota Sampaio dos Humildes Oliveira— 
Juíza de Direito Eleitoral. 

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE. PROCEDÊNCIA. 
EXCEPTIO PROPRIETATIS RE¬ 
CUSADA. INTEMPESTIVIDA- 

DE. NÃO-CONHECIMENTO 
DO RECURSO. 
Juiz de Direito da Comarca de Santa 
Teresinha. 

Vistos, em decisão. 
José Menezes Guedes, Roque de 

Souza Mota, Virgínia Ferreira Guedes, 
Libânia Ferreira Guedes, Cândido 
Guedes, Ernesto da Conceição, Angelina 
Ferreira Guedes, José Araújo Guedes, 
Antonio Nogueira dos Santos e Antonio 
Rodrigues do Nascimento, todos devida¬ 
mente qualificados na exordial propuse¬ 
ram a presente ação de reintegração de 
posse contra Deraldo Bispo da Purifica¬ 
ção e Amerentina Bispo da Purificação, 
também identificados, sob alegação de 
serem proprietários e possuidores — os 
dois primeiros—e apenas possuidores— 
os demais—da área denominada Serra da 
Pedra Branca, na qual sofreram esbulho 
por parte dos réus, que a invadiram e a 
cercaram em 8 de março de 1990. 

A proemial foram anexados os do¬ 
cumentos de fls. 11/15. A audiência de 
justificação prévia realizou-se na forma 
noticiada às fls. 36/38v, tendo a 
meritíssima juíza de antanho concedido a 

reintegração initio litis, conforme decisão 
de fls. 41/42. 

Contestação às fls. 47/50. Argúem 
os réus, preliminarmente, a extinção do 
processo sem análise do mérito, por inép¬ 
cia da petição inicial, pois esta não indivi- 
dualizara a área litigiosa. No mérito, ale¬ 
gam, em síntese, serem proprietários da 

referida área, adquirida a seus pais, por 
sucessão. Que a área de sua propriedade 
não se confunde com a área possuída 
pelos autores. Aduzem, por fim, a impro- 
cedência da ação e condenação em custas 

e honorários advocatícios. 
Réplica às fls. 53/55, ratificando os 
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termos da inicial no concernente a que os 
réus não têm qualquer domínio de área 
sita na Serra da Pedra Branca, mas sim na 
Serra da Bocana. 

Às fls. 57/58, pedido dos autores de 
reforço da reintegração liminar e decisão 
concessiva da expedição de novo manda¬ 
do de reintegração provisória. Petitório 
insurgindo-se contra a supracitada deci¬ 
são e despacho sobre o tema (fls. 63/64). 

Saneador às fls. 75/v, deferindo pro¬ 
va pericial e testemunhai. Quesitos dos 
autores à fl. 79. Os réus não ofereceram 
quesitos nem indicaram assistente técni¬ 
co. Laudo pericial (fl. 85), sem que hou¬ 
vesse impugnação das partes. 

Auto de inspeção in loco às fls. 94/v. 
Audiência de instrução e julgamento rea¬ 
lizada conforme termo de fl. 114, na qual 
foram tomados os depoimentos pessoais 
das partes e ouvidas duas testemunhas 
arroladas pela parte autora e uma pela 
parte ré. Memoriais às fls. 115/116 e 117/ 
120. 

É o relatório. Decido. 
Do fato. 

Os autores se intitularam possuido¬ 
res de pequenas glebas na localidade de¬ 
nominada Serra da Pedra Branca, sendo 
que os dois primeiros acrescentam serem 

também proprietários. A posse dos mes¬ 
mos sobre a área sempre foi exercida de 
forma contínua há muitos anos, sem qual¬ 
quer cerca divisória, mas sempre houve 
respeito entre eles quanto às suas respec¬ 
tivas porções de terra. 

Em 8 de março de 1990, os réus se 
apossaram da área, construindo uma cer¬ 
ca com quatro fios de arame farpado, que 
adentrava nas terras possuídas pelos auto¬ 

res, impedindo-os de cuidarem de suas 
plantações e terem acesso aos minadouros 
existentes no local. Conforme exsurge 
dos autos, os réus valeram-se de limites e 

informações contidos no inventário de 
seus avós para levantarem a supra-referi- 
da cerca, argüindo que a área que lhes 
cabe por herança não se confunde com a 
área sob a posse dos autores. 

Apesar dos autores terem sido rein¬ 
tegrados provisoriamente por duas vezes 
(fls. 45 e 67), verificou-se no decorrer do 
feito um total desrespeito aos decisórios 
judiciais, pois, quando da inspeção in loco 
realizada poresta magistrada sentenciante, 
o que se verificou foram sinais claros da 
presença dos réus na área, enquanto os 
autores se viam impedidos de plantar, 
tanto por ameaças verbais dos 
esbulhadores, quanto pela existência de 
animais dos mesmos no local, o que 
inviabilizava qualquer tipo de cultivo. 

Do direito 
Inicialmente, há que se considerar a 

regra segundo a qual no juízo possessório 
se discute quem tem a melhor posse, não 
cabendo a alegação de domínio ou de 
outro direito sobre a coisa. A separação do 
possessório em face do petitório é a tradi¬ 
ção que nos legou o direito romano, 
traduzida na expressão do Ulpiano: “Se- 
parataessedebetpossessioaproprietate". 

Todavia, excepcionalmente, pode a 
questão do domínio ser versada em juízo 
possessório, desde que ambas as partes 
disputem a posse a título de proprietários, 

como ocorre na hipótese em tela. Aplica- 
se, então, o disposto no art. 505 do Código 
Civil (2* parte) e verbete487 da súmula do 
Supremo Tribunal Federal, deferindo-se 
a posse ao litigante a quem, evidentemen¬ 
te, pertencer o domínio. 

No que pese o supracitado dispositi¬ 
vo do Código Civil gerar numerosos de¬ 

bates acerca da vigência de sua parte final, 
entendemos que a Lei 6.820/80, ao revo¬ 
gar a parte final do art. 923 do Código de 
Processo Civil, deixou de revogar a cor- 
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respondente disposição do art. 505 do 
Código Civil, que contínua a ter eficácia 
jundica. 

Aexceptioproprietatis, embora fuja 
da orientação preponderante no Código, 
com respeito à proteção da posse, é uma 
fórmula de bom senso encontrada pelo 
legislador, pois, inegavelmente, há situa¬ 
ções em que, em face da evidência do 
domínio, absurdo seria julgar-se em favor 
de quem não o tivesse ou não o provasse. 
Assim, se ambos litigantes disputam a 
posse na qualidade de proprietários, a 
ação deverá ser julgada em favor daquele 

a quem evidentemente ficar provado, da 
melhor forma, o domínio. 

A esse propósito não diverge Carva¬ 
lho Santos, em seus Comentários: “O que 
o assento julgava absurdo, e com ele 
julgará toda pessoa de bom senso, é ver o 
juiz mandar entregar a uma pessoa que 
não é dona uma coisa que o outro provou 
exuberante e satisfatoriamente que lhe 
pertence de fato e de direito, a ponto de 
convencer o juiz e este, por motivos 

inexplicáveis, decidir que sabe que aquilo 
não é do que se diz possuidor, mas ainda 

assim manda lhe entregar; obrigando o 
réu, que perde a ação possessória, a vir 
depois, armado dos mesmos documentos, 

perante o mesmo juiz, por meio da ação de 

rei vindicação, pedir aquilo justamente que 

o juiz então lhe negou, mas que noutra 
sentença lhe vai dar, somente porque ago¬ 
ra o pedido veio por meio de outra ação, 
que não a possessória”. 

Ora, in casu, os dois primeiros auto¬ 
res — José Menezes Guedes e Roque 

Mota—defendem a sua posse sob a égide 
de proprietários, o que permite a aphca- 

ção da denominada “exceção de domí¬ 
nio” com relação aeles (fls. 11/14). Toda¬ 
via, quanto aos demais — Virgínia, 
Libânia, Cândido, Ernesto, Angelina, José 

Araújo, Antonio Nogueira e Antonio 
Rodrigues —, há que se perquirir se têm 
melhor posse que os réus, não aproveitan¬ 
do a estes a alegação de domínio, visto 
que os últimos oito autores não preten¬ 
dem a posse por terem a propriedade. 

Por fim, mister frisar que os autores 
compareceram em juízo na qualidade de 
litísconsortes, em face da afinidade de 
questões, ou seja, da identidade parcial 
dos fundamentos da ação (lide), seja de 

fato, seja de direito, de um litísconsorte 
com a do outro, justificando o processo 
com pluralidade de partes, justamente 

para que haja comunidade na produção e 
realização da prova, bem como no próprio 
exame da causa pelo juiz, atendendo-se, 
assim, ao princípio da economia proces¬ 

sual. 

Da preliminar de inépcia da inicial 
Deixo de acolher apreliminar argüída 

na contestação, por entender que, nos 
autos, a área litigiosa está perfeitamente 

identificada, tanto que foi possível efetu¬ 
ar-se no local a pencia e a inspeção 

judicial. 

Ademais, juntaram os autores aplan- 
ta de fls. 73/74, que não sofreu qualquer 

impugnação por parte dos réus. 

Pelas razões alinhadas, passo ao exa¬ 
me do mérito da causa. 

Do mérito 
Das provas 
Documental 

Tal prova só assume relevância no 
confronto entre a posse dos dois primeiros 

autores e a dos réus, já que todos estes a 
defendem sob a envergadura de proprie¬ 

tários. Assim, vejamos: 
Com efeito, José Menezes Guedes 
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apresentou título hábil de domínio (fls. 
11/13) que supera qualquer argüição em 
contrário. O mesmo não ocorreu com 
Roque de Souza Mota, já que o documen¬ 
to acostado à fl. 14 não tem o condão de 
transferir o domínio, tratando-se de mera 
cessão de direitos hereditários e, como tal, 
sem transcrição no registro de imóveis. 

Os réus, por seu turno, jamais acos¬ 
taram nestes autos qualquer documenta¬ 
ção hábil a demonstrar-lhes o domínio. O 
que houve, e de forma errada, foi o pedido 
de fl. 91, para que o feito fosse apensado 
ao processo 3.507/90, já julgado e onde 
estavam as provas documentais que os 
réus pretendiam utilizar a seu favor. Ora, 
o correto seria pedir o desentranhamento 
daquela documentação e juntá-la no feito 
que ora sentenciamos, mormente se con¬ 
siderarmos que a contestação nestes autos 
foi juntada em 16 de agosto de 1991, ao 
passo que a sentença naqueloutro fez coi- 
sa julgada em 11 de abril de 1991, permi¬ 
tindo ao ilustre patrono dos réus tempo 
suficiente para a adoção de todas as medi¬ 
das cabíveis, no sentido de trazer aos 
autos a prova do seu tão propalado domí¬ 

nio. Aliás, tal inércia se perpetuou durante 
toda a instrução, bastando compulsar os 

autos para se verificar- que os réus não se 

empenharam em oferecer quesitos na pe- 
ricia, não se manifestaram sobre o laudo e 

trouxeram apenas uma testemunha para 
depor, o que revela, no mínimo, pouco 
•nteresse na produção de provas que pu¬ 
dessem beneficiá-los. 

Mesmo considerando que os réus 
legaram e nada provaram, ainda que 
admitíssemos a utilização da “prova em¬ 
prestada” (lembrando que não há mais 
conexão entre as causas, pois uma delas já 
transitou em julgado), os réus não de¬ 

monstrariam seu domínio sobre a área 
ütigiosa, pois ter direitos hereditários 

amplos sobre “uma parte de terras em 
comum, situada no lugar Campo Gran- 
de...”e“no lugar Bocana”é uma informa¬ 
ção por demais esparsa para deferir-lhes a 
posse da área litigiosa a título de proprie¬ 
tários. 

Tal certidão, citada à fl. 49, confere 
esses quinhões aos pais dos réus, pois foi 
extraída do inventário dos avós destes e 
apenas viria confirmar que os réus, se têm 
alguma propriedade oriunda de direitos 
sucessórios, seria de área situada na Serra 
da Bocana e em algum lugar do povoado 
de Campo Grande, onde localiza-se a 
Serra da Pedra Branca, que por sua vez 
contém a área litigiosa. 

Dessa forma, o único que trouxe 
prova robusta do seu domínio foi o pri¬ 
meiro autor, José Menezes Guedes, for¬ 
çando o deslocamento do deslinde do 
litígio, com relação aos demais autores, 
para o campo possessório, onde de maior 
valia será a análise das provas a seguir 

elencadas. 
Pericial 
O laudo de fl. 85 atesta a existência 

da cerca construída pelos réus, bem como 
a presença de animais de sua propriedade, 
conforme depoimento de fl. 111, onde a 

segunda ré confirma que o gado marcado 
com ferros “JE” e “JB” é seu. O perito 
testifica, outrosssim, o prejuízo que os 
moradores da região — entre eles, os 
autores — tiveram no concernente ao 
acesso às fontes de água. 

Inspeção judicial 
Constatou-se na vistoria que a posse 

dos autores era exercida conjuntamente, 
isto é, sem delimitação por divisórias, 
embora cada qual se restringisse a uma 
determinada porção de tenras, que, uni¬ 
das, perfazem uma área global de aproxi¬ 

madamente 140 tarefas. 
Verificaram-se, outrossim, sinais 
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nítidos da atuação dos réus, através do 
gado com a sua marca, roças destruídas 
que outrora eram cultivadas pelos auto¬ 
res, além da presença damultimencionada 
cerca, por eles construída. 

Testemunhai 
Os depoimentos colhidos na justifi¬ 

cação e na instrução testificam, na sua 
maioria, o quanto expendido na peça ves¬ 
tibular. Entendo sobejamente provada a 
posse de todos os autores anterior ao 
esbulho praticado, que consistiu na cons¬ 
trução da cerca na medida em que esta 
avança sobre a área Utigiosa e também na 
presença do gado dos réus a impedir o 
cultivo por parte dos autores. Não se pode 
deixar de mencionar, ainda, a presença 
ameaçadora dos réus na área, causando 
receio aos autores, pessoas pacatas e de 
condição econômica inferior, que aguar¬ 
davam pacientemente a decisão judicial 
para reassumir a terra esbulhada. 

Não restou provado qualquer ato de 
posse praticado pelos réus antes da data 
do alegado esbulho. Se não provaram atos 
de posse, o que se dirá, então, do animus 
necessário a caracterizar a posse? O que 
há nos autos é a mais completa ausência 
de prova nesse sentido, por parte dos réus. 
Limitaram-se estes a tentar destruir toda a 
prova que favorecia os autores no terreno 

possessório. Tentaram, com o depoimen¬ 
to discrepante de uma única testemunha 
(fls. Ii2v/113), demonstrar uma posse 

que jamais tiveram e, com as afirmações 
feitas na contestação e nos memoriais, 
tentaram conduzir a discussão do mérito 
para a questão do domínio. Porém, não se 
há de decidir com base no domínio se o 
que se discute é a posse (salvo quanto ao 
primeiro autor, que provou posse e domí¬ 
nio) e, além disso, se não há flagrante 
superioridade de um dos títulos, a tomar 
evidente o domínio de uma das partes. 

Por todas as razões expostas, julgo 
procedente o pedido para, fulcradanoart. 
499 do Código Civil c/c o art. 926 do 
Código de Processo Civil, determinar se¬ 
jam os autores reintegrados na posse do 
imóvel caracterizado na planta de fls. 73/ 
74, tomando definitiva a medida liminar 
anteriormente concedida, devendo serre- 
tirada a cerca construída pelos réus na 
exata medida em que a mesma avança 
sobre a área litigiosa. Condeno os réus, 
em virtude da sucumbência, ao pagamen¬ 
to das despesas do processo e dos honorá¬ 
rios advocatícios, que fixo em 20% do 
valor atribuído à causa. 

P.R.I. 

Santa Teresinha, 24 de abril de 1992. 
Laura Scalldaferri Pessoa de Campos — 
Juiza de Direito. 

COBRANÇA DE JUROS. TAXA 
SUPERIOR À PERMITIDA EM LEI. 

Juiz de Direito da Comarca de Cora¬ 
ção de Maria. 

Vistos, etc. 
Por seu ilustre representante, nesta 

comarca, o Ministério Público denunciou 
Cleide Macedo Mendes Brito e José 
Raimundo Rodrigues, ambos nestes au¬ 
tos qualificados, como incursa a primeira 
nas sanções do art. 49, a, e o segundo, no 
seu § 1®, da Lei 1.521/51, combinado como 
art. 71 do Código Penal Brasileiro, porque: 

Em meados do mês de setembro de 
1989, nesta cidade e comarca de Coração 
de Maria, a denunciada, utilizando-se da 
intermediação do denunciado, emprestou 
a quantia NCz$ 1.500,00 ao Sr. Frederico 
Augusto Moreira Marques, pelo prazo de 
30 dias, ocorrendo, contudo, 
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inadimplência. Assim, ficou combinado 
novo prazo para pagamento, porém com 
juros equivalentes a 80%, 90%, sobre o 
valor transacionado, percentagem superi¬ 
or à taxa permitida por lei. A dívida conti¬ 
nuou rolando, diz a acusatória, incidindo 
juros referidos, e que eram pagos, pela 
metade (45%), chegando ao ponto em que 
a vítima não teve outra solução senão 
oferecer um imóvel rural seu para saldar o 
volumoso débito, o que, entretanto, não 
foi aceito pela denunciada. 

Apeçaexordialfoioferecidajastreada 
nas peças do investigatório de fls.; recebi¬ 
da, procedeu-se à instrução, com retardo, 
ante as dificuldades peculiares a esta 
comarca, na conclusão. Afinal, o Ministé¬ 
rio Público manteve a denúncia, e a defesa 
de Cleide pediu absolvição, porque não 
existira o delito que lhe foi imputado, e a de 
José Raimundo, também, porque não hou¬ 
vera intermediado a operação delituosa, 
por dolo ou culpa, no sentido estrito, mas, 

apenas, como empregado da vítima, leva¬ 
va os seus recados, sem obter qualquer 
vantagem econômica. 

À fl. 138, dei-me por impedido para 
julgar a presente ação penal, mas, após os 
pronunciamentos dos eminentes juizes 
substitutos, convenço-me da inexistência 
do suposto impedimento, sob o ponto de 
vista legal, ocorrendo, ainda, anoto, que 
venço o de foro íntimo, porque declarado. 

Tudo bem visto e examinado, decido. 
Versam os presentes autos sobre 

usura pecuniária, imputada à denunciada, 
Cleide Macedo Mendes Brito, 
consubstanciada no tipo, previsto na letra 
a, primeira figura do art. 4®—cobrar juros 
sobre dívidas em dinheiro— da Lei 1.521/ 
51, e o de sua intermediação, como defini¬ 
do no § 4®, a José Raimundo Rodrigues. 

São elementares do tipo imputado a 
Cleide Macedo Mendes Brito: 

“Cobrar juros sobre dívida em di¬ 
nheiro, superiores à taxa permitida por lei”. 

I — Cobrar juros sobre dívidas em 
dinheiro. 

II—Superionesàtaxapermitidaporlei. 
No exame da prova carreada para 

estes autos, ficou evidenciado que a de¬ 
nunciada, Cleide Macedo Mendes Brito, 
por intermédio do denunciado, José 
Raimundo Rodrigues, emprestou a 
Frederico Augusto Moreira Marques a 
importância de NCz$ 1.500,00, pelo prazo 
de 30 dias; que, chegado o termo final 
convencionado, Frederico Augusto 
Moreira Marques não cumpriu o débito e 
novo prazo foi estipulado, porém, com a 
cobertura de um percentual de 80% a 90% 

sobre o principal. 
Ora, a denúncia não se reporta ao 

tempo do novo prazo (art. 41 do CPP), que 
não ficou comprovado nos autos, 
tampouco sc sabe, ao certo, se aqueles 
percentuais eram de juros somente ou se 

incluíam os juros e a correção monetária, 
tão desconhecida à época em que foi san¬ 
cionada a Lei 1.521/51. Hoje, sim. 

Nessas circunstâncias, porque favo¬ 

ráveis aos réus, em se tratando de dúvida, 
a prova conduz a que houve cobrança de 
juros legais e da atualização da moeda da 
época em que se deu o fato, o que não 
integra a definição legal do delito de que 

versa a denúncia. “Não há crime sem lei 
anterior que o defina. Não há pena sem 
prévia cominação legal”. 

Por outro lado, rui por terra, à mingua 
de comprovação, nos autos, e, em decor¬ 
rência da evidência de que não se pode 
afirmar fossem cobrados juros somente, 
fosse a taxa superior à permitida por lei, 
elementar, na hipótese dos autos. 

Descaracterizado o pretendido deli¬ 
to, atenta, ainda, a falta de esclarecimentos 
sobre dados positivos sobre o principal 
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devido e não pago, nas épocas também 
desconhecidas, pairando tudo em infor¬ 
mações vagas ou por ouvir dizer, enqua¬ 
dra-se a acusação no art. 386, II, do Código 
de Processo Penal. 

Evidente que, elidido o delito imputa¬ 
do a Cleide Macedo Mendes Brito, não há 
de se falar da intermediação delituosa, no 
caso sub judice, imputada a José Raimundo 
Rodrigues. 

Ante o exposto, julgo improcedente 

adenúnciadefl.02eabsolvoCleide Macedo 
Mendes Brito e José Raimundo Rodrigues 
da imputação que lhes foi feita. Sem cus¬ 

tas. Passada em julgado a presente deci¬ 

são, cumpra-se o art. 809 do Código de 
Processo Penal. 

P.RJ. 

CoraçãodeMaria, 14de abril de 1994. 
Phídias Martins Júnior—Juiz de Direito. 

DENEGAÇÃO DE MATRÍCULA. 
Juíza de Direito da Comarca de Feira 
de Santana. 

Vistos, etc. 

José Alexandrino Costa Filho, bra¬ 
sileiro, solteiro, estudante, residente e 

domiciliado na ruaÉrico Veríssimo, 340, 
Ed. Suzana, apt9104, Pituba, nesta Capi¬ 
tal, por sua advogada, impetrou o pre¬ 
sente mandado de segurança perante a 
Justiça Federal, contra ato da magnífica 
reitora da Universidade Estadual de Feira 
de Santana-BA, com fundamento no § 22 
do art. 153 da Constituição da Repúbli¬ 
ca, combinado com as normas da Lei 
federal 1.533/51, pelas razões a seguir 
expostas: 

a) o requerente habilitou-se ao con¬ 

curso Vestibular realizado pela Universi¬ 
dade Estadual de Feira de Santana, que 
está subordinado à fiscalização do Minis¬ 
tério da Educação, em junho de 1987, lo¬ 
grando aprovação para o curso de Ciên¬ 
cias Biológicas; 

b) ao tomar conhecimento do edital 
de matrícula, o requerente a solicitou, en¬ 
tretanto, foi informado pela diretora do SG/ 
CEE de que precisava realizar um exame 
supletivo, em virtude de ter estudado no 

Colégio Comercial Senhora Santana; 

c) que em 1983 o impetrante foi apro¬ 
vado no concurso Vestibular da Universi¬ 
dade Federal da Bahia, para o curso de 
Ciências Biológicas, e conseguiu se matri¬ 
cular sem nenhum problema, assim, é 
incontroverso o seu direito de se matricu¬ 
lar no Curso de Ciências Econômicas da 
UEFS sem a realização de qualquer curso 
supletivo; 

d) que a melhor doutrina e a jurispru¬ 
dência predominante são no sentido de 
entender como direito incorporado ao 

patrimônio de conhecimento do estudan¬ 

te os cursos por ele realizado, sendo assim, 
é ilegal e arbitrário o ato da autoridade 

impetrada. 

Juntou à inicial os documentos de fls. 
4 usque 29 e requereu a concessão de 
medida liminar, a fim de que o impetrante 

pudesse se matricular no primeiro semes¬ 

tre de Ciências Biológicas da UEFS. 
Devidamente notificada, a indigitada 

autoridade coatora apresentou suas infor¬ 
mações às fls. 31 usque 36, acompanhada 

dos documentos de fls.37 usque 67, ale¬ 
gando as seguintes razões: 

a) a Universidade Estadual de Feira 
de Santana é uma autarquia estadual de 
administração descentralizada e regime 
especial, com sede e foro nacidade de Feira 
de Santana -Bahia, nos termos da Lei 5.540/ 

68; 
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b) o regulamento da autarquia, apro¬ 
vado pelo Decreto estadual 28.168/81, es¬ 
tabeleceu que a entidade goza das imuni- 
dades e franquias asseguradas aos órgãos 
da administração centralizada do estado, 
gozando de autonomia didático-científica 
e administrativo-financeira; 

c) que os julgados apresentados pelo 
impetrante não se ajustam ao presente 
caso, referindo-se todos eles a uma situa¬ 
ção bem diversa, qual seja, a do aluno que 
obteve a matrícula, cursou vários semes¬ 
tres e que, após terem sido apuradas as 
irregularidades no seu certificado do 29ci- 
clo, teve negado o seu direito à matrícula 

para o semestre seguinte; 
d) que a negação da matrícula ao 

impetrante visa, justamente, evitar que 
problemas como os tratados nos mencio¬ 
nados julgados venham a acontecer no 
futuro; 

e) a Lei4.024/61, que fixa as diretrizes 
e bases da educação nacional, estabelece, 
em seu art. 89, as atribuições do Conselho 

Federal de Educação, estendendo-se aos 
conselhos estaduais e, em seu art. 16, 
determina que é da competência dos esta¬ 
dos e do Distrito Federal autorizar o funci¬ 
onamento dos estabelecimentos de ensi¬ 
no primário e médio, não pertencentes à 
União, bem como reconhecê-los e 

inspecioná-los; 
f) que o Colégio Comercial Nossa 

Senhora de Santana, mantido pelo Institu- 
to Senhora Santana, onde estudou o 
impetrante, teve indeferido o seu pedido 
'ie autorização de funcionamento pelo 
Conselho Estadual de Educação, de acor¬ 
do com oficio 02/87, assinado pela profes¬ 

sora Raydalva Vieira Bittencourt; 
g) cancelada a autorização precária 

de funcionamento que dispunha o menci¬ 
onado colégio, cabe ao impetrante prestar 
oxame supletivo para regularizar sua vida 

escolar, nos termos das resoluções 1.558/ 
85 e 1.641/86; só então poderá se matricular 
no curso para o qual foi aprovado no 
concurso Vestibular; 

h) que a não-concessão da matrícula 
está em consonância com o disposto na 
Legislação vigente e nada tem de ilegal, 
assim, o presente mandado de segurança 
deve ser julgado improcedente. 

A indigitada autoridade coatora, em 
peça autônoma, argüiu a exceção de in¬ 
competência da JustiçaFederal (fls. 71/73). 

O ilustre representante do Ministério 
Público Federal, em seu parecer de fls. 88/ 
89,opinou pela improcedência do pedido. 

A respeitável sentença de fls. 91/93, 
julgou improcedente o pedido. 

Interposto recurso de apelação, o 
mesmo foi recebido em seus regulares 

efeitos. 
O venerando acórdão de fls. 123/125 

do Tribunal Federal de Recursos decidiu 
que a Justiça Federal é incompetente para 

o feito. 
Foram os autos remetidos para essa 

vara da Fazenda Pública. 
A ilustre representante do Ministério 

Público estadual, às fls. 133/135, opinou 
pela concessão da segurança. 

É o relatório. 
Tudo bem visto e examinado, decido: 
Pretende o impetrante se matricular 

no Curso de Ciências Econômicas da UEFS, 
sem se submeter ao curso supletivo, em¬ 
bora tenha cursado parte do primeiro e 
todo o segundo grau em estabelecimento 
de ensino não reconhecido pelo Conselho 
Estadual de Educação, sob a alegação de 
que este curso está incorporado ao seu 
patrimônio de conhecimento e que dele 
não pode ser despojado. Alega, ainda, que 
conseguiu se matricular no Curso de Ciên¬ 
cias Biológicas da UFBA, logo, tem “por 
igual” direito de se matricular no Curso de 
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Ciências Econômicas da UEFS. 
A autoridade apontada como coatora, 

por sua vez, alega que o impetrante neces¬ 
sita prestar o exame supletivo para poder 
regularizar a sua vida escolar e, feito isso, 
em obediência às resoluções 1.558/85 e 
1.641/86, poderá se matricular normalmen¬ 
te; que o Certificado de Conclusão de 22 
Grau fornecido por colégio não reconheci¬ 
do, como no caso.não tem nenhum valor, 
de modo que se a Universidade permitisse 
a efetivação da matrícula do impetrante 
estaria permitindo a efetivação de um ato 
nulo, sujeitando-se, inclusive, às sanções 
legais previstas no art. 62 da Resolução 9/ 
78 do Conselho Federal da Educação. 

Neste caso, dois fatos são 
incontroversos: a) o impetrante cursou as 
7* e 8* séries do l2 grau e todo o 22 grau no 
Colégio Instituto Senhora Santana (o 
mesmo Colégio Comercial Senhora 
Santana), no período de 1977,1978e 1981 
a 1983 (fl. 11 v); e b) o Colégio Comercial 
Senhora Santana teve o seu pedido de 
autorização indeferido pelo Conselho Es¬ 
tadual de Educação, sendo que, mesmo a 
autorização precáriaquepossuía,fomecida 
em 6 de dezembro de 1992, foi cancelada,o 
que o tomou um estabelecimento não 
autorizado a funcionar. 

Analisemos o caso sob o ehfoque 
legal: 

a) o art. I2 da Resolução 502/78 do 
Conselho Estadual de Educação estabele¬ 
ce que os estabelecimentos e cursos do 2® 
grau, no Sistema Estadual de Ensino, só 
poderão funcionar quando devidamerte 
autorizados ou reconhecidos pelo Conse¬ 
lho Estadual de Educação (fl. 59); 

b) a Resolução 09/78 do Conselho 
Federal de Educação, em seu art. I2, esta¬ 
belece que não será permitida a matrícula 
em curso de graduação ministrado em Uni¬ 
versidade ou estabelecimento isolado de 

ensino superior sem haver prova de con¬ 
clusão de curso de 2® grau ou equivalente 
e classificação em concurso Vestibular; 

c) o mesmo diploma legal, em seu art. 
3®, dispõe que o concurso Vestibular po¬ 
derá ser feito sob a condição de que o 
candidato apresente prova de conclusão 
do curso do 2® grau ou equivalente até o ato 
da matrícula, e que o não-cumprimento 
desta condição implicará em nulidade ab¬ 
soluta da classificação, em vedação da 
matrícula e em pena de responsabilidade 
para quem a deferir (fl. 42); 

d) aResolução 1.641/86do Conselho 
Estadual de Educação, que dispõe sobre o 
processo de regularização de vida escolar, 
feito sem observância dos princípios de 
ordenação e seqüência curriculares, esta¬ 
belece que é facultado aos alunos que 
obtiveram aprovação nas séries subse- 
qiientes do 1® e 2® graus, sem terem sido 
aprovados nos antecedentes, regularizar a 
sua vida escolar, cursando, posteriormen¬ 
te e com aproveitamento, as séries irregu¬ 
larmente feitas. 

Como se vê, esse enfoque fere, ne¬ 
cessariamente, a tecla do direito líquido e 
certo, porque não cabe a invocação desse 
direito a quem haja sido atingido por ato 
legal e legítimo de autoridade. 

De fato, restou suficientemente pro¬ 
vado que o ato praticado pela impetrada 
não ofendeu à lei ou às disposições legais 
específicas, muito pelo contrário, a Uni¬ 
versidade não podería agir diversamente, 
sob pena de responsabilidade, nos termos 
daLei4.024/61. 

Vale ainda salientar que os julgados 
citados pelo impetrante não se aplicam ao 
caso sub judice, pois todos se referem a 
alunos que já haviam obtido a matrícula, 
cursado semestres e que, descobertas as 
irregularidades em seu currículo escolar, 
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tiveram a matrícula para o semestre seguin¬ 
te indeferida. 

Entendo que a denegação da matrí¬ 
cula do impetrante, neste caso, foi abso¬ 
lutamente legítima e que não causaria pre¬ 
juízo insuportável, uma vez que foi facul¬ 
tada ao estudante a regularização de sua 
vida escolar, mediante curso supletivo. 

As universidades realmente necessi¬ 
tam tomar medidas drásticas como essa, 
em proteção ao ensino brasileiro, pois, se 
não houver reação, o ensino irá à falência, 
se tomará cada vez mais superficial, sem 
bases sólidas, que não forma homens cul¬ 
tos e não prepara ninguém para a vida 

prática. 
Por outro lado, não se pode permitir 

a supressão de uma das etapas do curso 
normal ou a convalidação de curso irregu¬ 
larmente feito, adotando-se a lei do menor 
esforço no lugar das leis que fixam as 
diretrizes básicas da educação. 

Ante o exposto, por tudo mais que 
dos autos consta, e por entender que 
falece ao impetrante o direito líquido e 
certo que postula, julgo improcedente a 
presente ação, para denegar, como de fato 
denego, a segurança impetrada. 

Condeno o impetrante ao pagamento 
das custas processuais. Deixo de 
condená-lo ao pagamento de honorários 
advocatícios, por serem estes incabíveis 
na espécie, por força da Súmula 512 do 
Supremo Tribunal Federal. 

P.R.I. 
Conceição da Feira, 26 de abril de 

1993. Andréa Paula Matos R. de Miranda 
— Juíza Auxiliar da Vara da Fazenda 
Pública, Registros Públicos e Aciden¬ 
tes do Trabalho. 

DIREITOS AUTORAIS. RETRANS¬ 
MISSÃO RADIOFÔNICA DE 
MÚSICAS EM HOTÉIS, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO AUTOR. 

Juiz de Direito da Comarca da 

Capital. 

O Escritório Central de Arrecadação 
e Distribuição — ECAD —, sociedade 
civil com sede na cidade do Rio de J aneiro 
e sucursal em Salvador, na Av. Sete, 71,5® 
andar, por seus advogados, promoveu a 
presente ação cominatória, sob o procedi¬ 
mento sumaríssimo, contra Marazul Ho¬ 
téis S.A., sociedade mercantil, proprietá¬ 
ria do Mar Azul Hotel, com sede nesta 
Capital, situado na Av. Sete de Setembro, 
3.937, Barra, para impedir que a empresa 
demandada se utilize, sem a sua autoriza¬ 
ção, de obras retransmitidas nos aposen¬ 
tos do seu estabelecimento comercial, 

através de rádio e videofonograma, TV. 
A inicial foi instruída com procura¬ 

ções, registro dos estatutos da acionante, 
além de vários julgados sobre a matéria 
jurídica em questão, e os autos de com¬ 
provação da violação ao direito autoral, 

que se acham às fls. 72,73 e 74. 
Designou-se audiência de concilia¬ 

ção, instrução e julgamento, na qual se 
tentou, sem êxito, a conciliação das par¬ 

tes, tendo a ré contestado a ação. 
Em sua defesa pede, preliminarmen¬ 

te, a extinção do processo sob a alegação 
de que “não há prova da titularidade das 
pessoas que assinam a procuração outor¬ 
gada aos advogados que subscrevem a 

petição inicial”. 
No mérito, aduz que a autora, na 

peça vestibular, “formularia , limita-se 
em transcrever trechos da legislação dos 
direitos autorais, sem precisar a violação 
que teria cometido a empresa ré . 

Alega, ainda, que “os hotéis são 
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classificados por categoria e seus preços 
são fixados a partir dessa classificação, 
que é monopólio da Embratur, não haven¬ 
do, desse modo, qualquer interferência de 
natureza lucrativa, imediata ou mediata, 
quando um hotel retransmite uma música, 
por exemplo, transmitida por uma rádio 
que já pagou os direitos autorais,como é 
de presumir-se”. 

“Assim, não se pode imaginar que 
uma simples retransmissão de música, 
por via de rádio, signifique lucro”, direto 
ou indireto,constituindo a pretensão da 
autora uma “investida contra o princípio 
do não bis in idem”. 

A acionante se pronunciou sobre a 
preliminar, refutando-a. 

Foram tomados os depoimentos pes¬ 
soais dos representantes legais das partes 
em litígio, substituindo-se o debate oral 
por memoriais. Todavia, só a autora os 
apresentou, às fls. 115/116, deixando a 
acionada de fazê-lo. 

Após contados e preparados, vie¬ 
ram-me os autos conclusos, para julga¬ 
mento. 

É o relatório. 
A preliminar, suscitada, improcede, 

uma vez que a autora está, formalmente, 

representada. Às fls. 7,8,9 e 92 se encon¬ 

tram as procurações outorgadas aoS seus 
advogados e à fl. 10 se acha a prova do 

registro de seus estatutos. 
O ECAD é a única sociedade civil, 

no Brasil, que controla e autoriza a trans¬ 
missão de obras btero-musicais, não só 
nacionais como internacionais. 

A tese defendida pela ré, de que a 
pretensão da demandante, em lhe cobrar 
retribuição autoral pelas transmissões que 
são captadas em seu estabelecimento co¬ 
mercial, constitui um bis in idem, uma vez 
que as emissoras de radiodifusão já efeti¬ 
varam o pagamento das obras que 

retransmitem, não encontra, hoje, acolhi¬ 
da nos tribunais. 

Como acentua o professor Sílvio 
Rodrigues, em seu parecer, à fl. 120 dos 
autos: 

“Em várias ações judiciais em que se 
debateu o tema, a tese que acentuadamen- 
te prevaleceu foi a de admissão da cobran¬ 
ça de direitos autorais em estabelecimen¬ 
tos comerciais que exploram outro ramo 
de atividade que não os diretamente liga¬ 
dos à produção de música”. 

Transcrevo, aqui, as ementas dos 
julgados em que se acolhem tal entendi¬ 
mento. 

“A sonorização ambiental em apar¬ 
tamentos de hotéis e motéis, ainda que 
com captação em FM, constitui lucro 
indireto, infringindo o não-pagamento dos 
direitos autorais o art. 73, §§ l8e28daLei 
5.988/73” (ac. unân. da l1 Câm. Cível do 
Tribunal deJustiçadaBahia,naap. 1.200/ 
90, rel.-des. Luiz Pedreira, em 27.02.91). 

“A sonorização ambiental, instalada 
em loja com o objetivo de captar e reter a 
clientela, proporcionando ao comercian¬ 
te o denominado lucro indireto, está sujei¬ 
ta ao pagamento dos direitos autorais. 

Inteligência dos arts. 73 e § l8 e 35 
da Lei 5.988/73 e 11 BIS, inc. 1, da 

Convenção de Berna, promulgada pelo 
Decreto 75.699, de 6 de maio de 75” 
(acórdão proferido, por maioria, pela 4* 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
no recurso especial 1.444, relatado pelo 
ministro Barros Monteiro, em 20.02.90). 

Hoje, o Superior Tribunal de Justiça 
já unificou a jurisprudência daquela Cor¬ 
te, ao julgar os embargos de divergência 

em recurso especial 983-RJ, com a edição 
da Súmula 63: 

“São devidos direitos autorais pela 

retransmissão radiofônica de músicas em 
estabelecimentos comerciais” (DJU de 

174 



03.12.92). 
Assim, à vista das razões jurídicas 

expostas, e dos autos de infração, de fls. 
72,73 e 74, julgo procedente a ação, para 
condenar a ré a se abster de, por qualquer 
meio, transmitir ou retransmitir a execu¬ 
ção de programas musicais, em seu esta¬ 
belecimento comercial, sem a expressa 
autorização da autora (ECAD), sob pena 
de pagamento da multa equivalente ao 
valor de 10 salários mínimos, 
desacolhendo, à falta de elementos, o 
pedido contido na parte final do item 4 da 
inicial. 

Condeno-a, mais, a reembolsar as 
despesas processuais dispendidas pela 
demandante e a pagar-lhe a verba de 
honorários advocatícios, esta à razão de 
três salários mínimos. 

Registre-se, publique-se e intimem- 
se. 

Salvador, 11 de novembro de 1994. 
Valdecírio de Oliveira Carneiro — Juiz 
Titular da Sétima Vara Cível da Capital. 

LATROCÍNIO. 
Juíza de Direito da Comarca de Con¬ 

ceição do Coité. 

Vistos, etc. 
Animado no inquérito policial de fls., 

o doutor promotor de justiça, ilustre titular 

desta comarca, ofereceu denúncia contra 
Roberto Carlos de Jesus Oliveira, brasilei¬ 
ro, solteiro, padeiro, vulgo “Carlos de 
Miranda” e Adeilson Silva dos Santos, 
brasileiro, solteiro, sem profissão definida, 
conhecido pela alcunha de “Guinre”, 
incursando-os nas sanções do art. 157, § 
3a, última figura, c/c o art. 61, II, a e e o 

art. 29, todos do Código Penal. 

Aduz na peça acusatória que “... na 
madrugada do dia 6 de fevereiro de 1993,na 
rua do matadouro, nesta cidade, os denun¬ 
ciados agrediram fisicamente a pessoa de 
Firmo de Oliveira Lima, causando-lhe as 
lesões descritas no laudo de fl. 36, que 
foram a causa e sede da morte da vítima, e 
subtraíram desta um relógio e certa quantia 
em dinheiro”. Prossegue, afirmando que 
“... o primeiro acusado, Roberto Carlos de 
Jesus Oliveira, desferiu socos e pontapés, 
quando o segundo acusado, Adeilson 
Silva dos Santos, passou para o primeiro 

um cacete, arma com a qual aquele desferiu 
outros golpes na vítima. Prostrada a vítima 
ao solo, os denunciados subtraíram o re¬ 
lógio e o dinheiro que portava...” Os réus 

foram presos em flagrante. 
A denúncia veio instruída com o in¬ 

quérito policial 04/93 (fls. 5/46), tendo sido 
recebida em 12 de março de 1993 (fl. 2). 

Citados (fl. 62), foram os réus interro¬ 
gados (fls. 64 usque 67), oferecendo os 
doutores advogados as alegações prévi¬ 

as (fls. 70 e 75/76, respectivamente). 
À fl. 78, após requerimento do douto 

causídico do segundo acusado e 
inobstante promoção desfavorável do 

Ministério Público, foi revogada a sua 
prisão preventiva, permanecendo preso o 

primeiro denunciado. 
Folhas de antecedentes dos réus às 

fls. 82/83. 
Na fase instrutória, foram inquiridas 

seis testemunhas arroladas na peça de 
denúncia (fls. 93/94 e 106/112) e oito 
indicadas pela defesa, sendo cinco do 
primeiro e três do segundo acusado (fls. 
135/140e 141/143). 

Procedida acareação dos denuncia¬ 

dos (fl. 144). 
Após solicitação ministerial, foi co¬ 

lhido o depoimento de uma testemunha 
(Anastácio de Jesus Santos), a qual, ape- 
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sar de arrolada na vestibular acusatória, 
não restou ouvida no momento oportuno 
(£1.152). 

Encerrada a instrução, passou-se à 
fase do art. 499 do Código de Processo 
Penal, tendo sido, a título de diligências, 
requerido pelo doutor promotor de justiça, 
o depoimento de duas testemunhas refe¬ 
ridas, as quais restaram deferidas (fls. 155 
e 160/162). Pelos ilustres patronos dos 
denunciados nada foi solicitado. 

Em 3 de novembro próximo passado, 
vieram aos autos as alegações finais do 

ilustre representante do órgão do Ministé¬ 
rio Público, que pugnou pela condenação 
dos réus, nos termos da peça imputatória 
(fls. 164/167). Nodia29 do mês de dezem¬ 
bro subsequente foram acostadas as ra¬ 
zões finais do acusado Roberto Carlos de 
Jesus Oliveira (fls. \6%usque 175)e,após, 
em 14 do mês de janeiro fluente, restaram 
juntadas as postulações derradeiras do 
réu Adeilson Silva dos Santos (fls. 177/ 
179). 

Vieram-me, em seguida, os autos 
conclusos para julgamento. 

E o relatório. 
Tudo visto e examinado. Decido. 

Após a assunção desta julgadora, em 
miio passado, ao p-acesso foi dado o 
aev:Jo impulso, tendo sido iniciada e en¬ 
cerrada a instrução criminal, com ouvida 
de 17 testemunhas, em cerca de 90 dias, 
apesar do grande número de feitos em 
and imento, tanto nos juízos Cível e Crine, 
quanto no Juizado Especial de Pequenas 
Causas e de Defesa do Consumidor. 

Passo, agora, detidamente, à análise 
da prova dos autos,a fim de, aplicando a 
lei,decidir a questão posta sob apreciação. 

No caso do presente processo, impu- 
ta-se aos denunciados Roberto Carlos de 
Jesus Oliveira e Adeilson Silva dos Santos 
a prática de roubo qualificado pelo resul¬ 

tado morte (latrocínio), contra Firmo de 
Oliveira Lima. 

Constitui o latrocínio o fato de o 
sujeito matar para subtrair bens da vítima, 
tratando-se de crime considerado hedion¬ 
do pelaLei8.072,de 25 dejulho de 1990.Na 
lição do brilhante juiz Fernando da Costa 
Tourinho Neto (ín Anotações à Lei dos 
Crimes Hediondos, fl. 7) “... o crime hedi¬ 
ondo é o monstruoso, perverso, que sus¬ 
cita no cidadão revolta, manifestação de 
ira, a vontade de que o agente de tal crime 
seja castigado duramente. É o crime que 
nos causa horror e, ao mesmo tempo, um 
sentimento de alta comiseração pela víti¬ 
ma. É, em suma, o crime bárbaro”. 

Quando interrogados em juízo, os 
acusados negaram a prática delituosa des¬ 
crita na vestibular acusatória. O réu 
Adeilson Silva dos Santos, no interroga¬ 
tório judicial de fls. 64/65, foi incisivo em 
dizer “... que em verdade não conhece o 
acusado Roberto Carlos, nunca esteve 
com ele nem antes e nem depois do crime 
que está sendo acusado...”, bem assim 
afirmou “... que durante o seu interrogató¬ 
rio na polícia foi bastante espancado, con¬ 

fessou que havia dado um pedação de 

pau para Carlos bater em Firmo de Oliveira 
Lima; que assim falou porque os policiais 
lhe forçaram a fazer esta declaração com 
pancadas...” O relevo deste depoimento 
está no fato de ser diametralmente contrá¬ 
rio ao prestado na repartição policial, quan¬ 
do foi o denunciado Roberto Carlos de 
Jesus Oliveira responsabilizado pelo cita¬ 
do interrogado, pelo crime em julgamento. 

Por seu turno, quando interrogado, o 
acusado Roberto Carlos de Jesus Oliveira 
aduziu que “... desconhece porque foi 
envolvido no crime, também não sabendo 
quem tenha sido o autor dos ferimentos 
que causaram a morte de Firmo Oliveira 
Lima...” e ainda que “... não conhece o 

176 



interrogado Adeilson...” Da mesma forma, 
na fase inquisitorial, as declarações pres¬ 
tadas pelo aludido denunciado são opos¬ 
tas, eis que naquela supostamente houve 
confissão de entrevero do primeiro réu 
com a vítima, já que alegou que lhe deu 
um empurrão, o qual caiu e quando este ia 
levantando de imediato foi para a sua casa, 
deixando-o, não sabendo a reação da víti¬ 
ma; que não tinha intenção de matá-la;... 
que veio tomar conhecimento que houve 
cacetadas, depois que aqui chegou, pois 
tem certeza absoluta que não utilizou cace¬ 
te, nem outro objeto na hora que se atracou 

com a vítima a não ser ter dado murro e uma 
pemada ou pontapé...” 

Se a autoria está nebulosa, o mesmo 
não se pode dizer quanto à materialidade 
do resultado morte, eis que positivada se 
encontra pelo laudo de exame cadavérico 

de fl. 39. Já relativamente à subtração dos 
pertences da vítima (relógio e dinheiro), 
vê-se que não emergiu, nos autos, evidên¬ 
cia de sua efetiva ocorrência. 

A prova oral coligida, toda ela, é 
fragílima. O único depoimento de relativo 
realce foi o do policial militar Raildo Fran¬ 
cisco dos Santos (fl. 109), o qual afirmou 
que “... quando passava por esta cidade 
de Conceição do Coité, mais precisamente 
próximo ao Matadouro Velho, na viatura 
que dirigia, observou que os acusados e 
mais alguns rapazes que não sabe identi¬ 
ficar, próximo à padaria de Peninho, carre¬ 
gavam uma pessoa, cada qual segurando 
porum membro;... que não sabe dizer quem 
era a pessoa e se estava morta; sabe infor¬ 
mar, todavia, que viu nitidamente os réus 
Roberto Carlos e Adeilson; que não parou 
a viatura, pois não trabalha nesta cidade; 
que no dia seguinte tomou conhecimento 
da morte da vítima através de terceiros, 
chegando à conclusão, pelo lugar onde a 
mesma foi encontrada, que os réus tiveram 

participação...” As demais testemunhas 
da acusação restringiram-se a aduzir, quan¬ 
do ouvidas, que imputavam a autoria do 
delito ao primeiro denunciado por influên¬ 
cias de terceiros, “por ouvir dizer”, pelo 
que não atribuo às suas declarações qual¬ 
quer relevância. De outra parte, as teste¬ 
munhas arroladas pela defesa nada acres¬ 
centaram de importante, apenas atestaram 
a respeito da conduta social dos réus. 

Toda a acusação se baseia na palavra 
da mencionada testemunha, que não pre¬ 
senciou o cometimento do crime, ressalte- 
se. O que a mesma sustenta é que viu os 
denunciados levando um corpo. Ora, a 
mera afirmação de que as pessoas vistas 
eram os réus e que o corpo era o da vítima 
não tem o condão de conduzir a um decreto 
condenatório. Principalmente se se levar 
em conta o lugar ermo e escuro onde 
hipoteticamente a testemunha os avistou. 
O fato é que, mesmo que possa ser verdade 
a sua assertiva, cristalino é que, em sede 
criminal, a dúvida só pode ensejar a absol¬ 

vição. 
Destarte, não se pode deixar de con¬ 

siderar que, “sob pena de cometer possí¬ 
vel erro judiciário, não pode o juiz criminal 
proferir condenação sem certeza total da 
autoria e da culpabilidade” (in Jurispru¬ 
dência Penal e Processual Penal, Azeve¬ 
do Franceschini, Ed. Leud, v. 8, p. 309). 

Ainda mais: “Revelando-se precária 
a prova colhida na fase do contraditório, 
impõe-se a aplicação do non liquet, com a 
conseqüente absolvição do acusado” (ob. 

cit. p. 309). 
Realmente, a fragilidade da acusação 

salta aos olhos. A prova oral trazida ajuizo 
é absolutamente pálida, ineficaz e incon¬ 
sistente, porque nada esclarece, carente 
de elemento probatório. Quanto à “confis¬ 
são” feita na esfera policial, e à qual se 
reporta com empenho o ilustre represen- 
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tante ministerial em suas alegações derra¬ 
deiras, objetivando evidenciar a respon¬ 
sabilidade penal dos denunciados pelo 
delito em análise, tem-se que à mesma não 
pode ser dado o alcance de autorizadora de 
condenação, haja vista que naquela, sobre 
não haver o livre contraditório.costuma- 
se, ao revés de apurar os fatos, imputar a 
sua prática ao primeiro pobre-diabo que 
aparece. O descaso com a investigação 
preliminar faz indigente todo o processo. 

Toma dificultosa a acusação. Facilita a 
impunidade. E a Justiça é quem é sempre 
sacrificada. 

A Justiça é justiça, não pode ser 
clemente, sem risco de transformar-se em 
caridosa e não pode ser rigorosa, ao extre¬ 
mo de transformar-se em suplício. Deve ser 

serena e cautelosa. 
Mister, no entanto, registrar que a 

absolvição dos réus não significa, absolu¬ 
tamente, que este juízo esteja certo de sua 
inocência, ou convencido de que são eles 
vítimas de diabólica trama arquitetada na 
Delegacia Regional de Serrinha, como 
quiseram fazer crer os denunciados em 

seus interrogatórios. 
Significa, apenas, que a prova trazida 

não foi suficiente para levar à certeza da 
culpa, indispensável à condenação. 

Esta decisão se impõe porque é pre¬ 
ceito comezinho que é sempre melhor ab¬ 
solver um possível culpado do que conde¬ 
nar um possível inocente. 

Diante do expendido, e como no pro¬ 
cesso penal é somente a prova quem ali¬ 
menta a Justiça, devendo a mesma ser 
plena e verdadeira, e tendo em vista que 
nos autos não restou evidenciada a culpa 
dos acusados, de forma suficiente, julgo 
improcedente a denúncia e absolvo os 

réus Roberto Carlos de Jesus Oliveira e 
Adeilson Silva dos Santos, devidamente 
qualificados, da imputação que lhes foi 

feita, ouseja,adoart. 157,§38,últimafigura, 
c/c o art. 61, II, a e h e art. 29, todos do 
Código Penal, com esteio no art. 386, VI, do 

Código de Processo Penal. 
Expeça-se, em favor do réu Roberto 

Carlos de Jesus Oliveira, o competente 
alvará de soltura, se por al não estiver 
preso. 

Façam-se as devidas anotações e 
comunicações. 

Cumpra-se com prioridade. 
Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Inexistindo recurso voluntário, arquivem- 
se os autos. 

Conceição do Coité, 20 de janeiro de 
1993. Maria Verônica Moreira Ramiro — 
Juíza de Direito Titular/Plantonista. 

USUCAPIÃO. 
Juiz de Direito da Comarca da Capi¬ 
tal. 

Vistos, etc... 
Raimundo Nonato de Jesus, devida¬ 

mente qualificado, requereu uma ação de 
usucapião, com base no art. 550 do Códi¬ 
go Civil Brasileiro, pelos motivos a se¬ 
guir, resumidamente: 

Possui o suplicante a posse mansa, 
pacífica e ininterrupta, há mais de 20 anos 
como alega, sem oposição de quem quer 
que seja, de duas áreas de terra, sendo a 
primeira com 1.786,90m2 e a segunda 
com 5.392,50 m2, localizadas no lugar 
denominado Boca da Mata, próximo ao 
bairro Cajazeiras XI, neste município do 
Salvador, limitando-se ao norte com áre¬ 
as de terra de uma determinada pessoa 
conhecida pelo pseudônimo de Bolão.ao 
sul com as terras de Raimundo Silva, a 
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leste com a via de acesso e a oeste com o 
rio cujo nome é desconhecido, totalizando 
as referidas áreas 7.179,40m2. 

Que o suplicante mantém o imóvel 
descrito como se dono fosse, zelando-o e 
protegendo-o, cuidando de sua preserva¬ 
ção, edificando nele benfeitorias de pe¬ 
queno porte, além de pequenas planta¬ 
ções, razão pela qual recorre à prestação 
jurisdicional, postulando com a presente 
ação de usucapião, perante este juízo, 
para que lhe seja reconhecido por senten¬ 
ça que lhe servirá de título para registro. 

Concluindo, requer o suplicante que 
seja sua posse justificada, para tanto 
apresenta o rol de testemunhas, determi¬ 
nando acitação dos conffontantes do imó¬ 
vel, assimcomo os possíveis confinantes, 
referentes às propriedades da Habitação e 
Urbanização da Bahia S/A — Urbis —, 
Pedreiras Valéria S/A, Alaor Coutinho, 

Leprosário da Sociedade Eunice Weaver 

da B ahia, Manoel Pinheiro dos Reis e Ana 
Maria Sawabini Assemany. 

A final requereu a intimação do 
Ministério Público, a notificação da Fa¬ 
zenda Pública Federal, Estadual e Muni¬ 
cipal e a expedição de editais de citação 
dos interessados, incertos e desconheci¬ 
dos. 

Juntou o suplicante para instruir a 
ação a documentação de fls. 6 a 9 dos 
autos. Preenchidas as formalidades 
atinentes ao requerimento inicial, ingres¬ 
sou o Município do Salvador neste pro¬ 
cesso, demonstrando interesse em inte¬ 
grar à relação jurídico-processual, ale¬ 
gando que as áreas que o suplicante pre¬ 
tende usucapir, as quais são integrantes da 
fazenda União, são de propriedade do 
peticionário, que sobre elas mantém o 
domínio direto,que aforara o domínio útil 
ao Sr. Roisle Alaor Metzker Coutinho, 
conforme comprova pela certidão anexa, 

razão pela qual argüiria a exceção de 
incompetência absoluta deste juízo, fls. 
56 usque 59, declinando para uma das 
varas da Fazenda Pública Estadual. 

Reconhecida a exceção de incompe¬ 
tência suscitada do juízo da 9* Vara Cível, 
coube a esta, por sorteio, processar e 
julgar a ação, fl.60. 

Às fls. 63 a 66, ingressa o suplicante 
com requerimento, manifestando-se so¬ 
bre o interesse do Município do Salvador 
na demanda em discussão, esclarecendo 
seus pontos controversos no que tange ao 
domínio direto e ao domínio útil, invo¬ 
cando o instituto da enfiteuse regulamen¬ 
tado pelo Código Civil. 

Após, justificou a possibilidade jurí¬ 
dica do pedido, mencionando arestos so¬ 
bre a matéria enfocada do egrégio Supre¬ 
mo Tribunal Federal, onde a posse do 
suplicante, em casos que tais, está sujeita 
aos efeitos da aquisição prescritiva, visto 

que, exercida por ele, titular do domínio 
útil. 

Às fls. 81 a 82, ingressa, perante este 
juízo, Pedreiras Valéria S/A; após identi- 
ficar-se, concluiu não ser parte legítima 
para integrar a lide. 

Realizada a audiência de justifica¬ 

ção de posse, fl. 95, onde fora ouvida uma 
testemunha, fl. 96. 

Às fls. 98 a 99, ingressa o Município 

do Salvador com um requerimento, onde, 
após fundamentar o pedido, requereu no 
sentido de que fosse preservado o seu 
direito sobre o domínio direto das áreas 
que o suplicante pretende usucapir, atra¬ 
vés do domínio útil, o qual vinha perten¬ 
cendo ao Sr. Roisle Alaor Metzker 
Coutinho, juntando, na oportunidade, os 
documentos de fls. 100 e 101, anterior¬ 
mente juntados às fls. 58 e 59. 

Realizada a audiência, em com- 
plementação à anterior, com a ouvida de 
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mais uma testemunha, foi a justificação 
julgada por sentença, reconhecendo a 
posse em favor do suplicante. 

Àfl. 105,ingressa, perante estejuízo, 
Habitação e Urbanização da Bahia S/A— 
Urbis — com uma petição, alegando, 
após esposar seus fundamentos, que nada 
tinha a ver com a ação de usucapião 
proposta, não tendo, portanto, interesse 
na demanda, pelo que requeria sua exclu¬ 
são. 

Às fls.109 a 109a, formula o Muni¬ 
cípio do Salvadorum requerimento, reco¬ 
nhecendo que a ação trata de aquisição 
prescritiva do domínio útil de áreas 
aforadas ao Sr. Roisle Alaor Metzker 
Coutinho, só bastando ao suplicante satis¬ 
fazer as obrigações fiscais. 

Finalizando, requereu no sentido de 
que fosse intimado o órgão competente, 
no caso, a Procuradoria Fiscal, para os 
devidos fins ali expostos, atinentes aos 
tributos. 

Às fls. 111 a 112, peticiona o supli¬ 
cante, pronunciando-se a respeito do re¬ 
conhecimento da procedência do pedido 
por parte do Município do Salvador, quan¬ 
do afirma concordar com a prescrição 
aquisitiva pelo domínio útil das áreas 
usucapíveis. 

Finalmente, concorda o suplicante 
no sentido de que seja intimado o procu¬ 
rador geral do município, com vistas ao 
recolhimento dos tributos devidos. 

Para robus tecer o pedido inicial com 
a fundamentação pela qual se apóia, traz 
o suplicante à colação um julgado da 5* 
Vara da Justiça Federal, fls. 114a 121 dos 
autos. 

Ouvida a Procuradoria Fiscal do 
Município do Salvador, por esta foram 
apresentados os respectivos valores das 
obrigações fiscais para seu devido 
recolhimento,fls. 123a 124,sendo partea 

título de laudêmio e parte a título de 
imposto de transmissão, solicitando, a 
seguir, fossem expedidas as guias, para 
tanto juntando ao mesmo tempo o laudo 
avaliatório, fl. 125. Sobre este requeri¬ 
mento manifestou-se o suplicante, fl. 127, 
de pleno acordo. 

Após quitadas as obrigações fiscais, 
manifestou-se o Ministério Público, fl. 
130, em fundamentado parecer, embora 
sucinto, porém objetivo, pela procedêcia 
da ação. 

Posteriormente, volveram-me 
conclusos para decidir. 

É o relatório. 
Tudo devidamente examinado. 

Em síntese, pretende o suplicante, 
através da prescrição aquisitiva, que se 
lhe declare por sentença o usucapião, pelo 
domínio útil sobre as áreas discriminadas 
na inicial. 

Inicialmente requereu a justificação 
de sua posse, a qual ficou caracterizada 
por sentença, onde ficou demonstrado 
que o suplicante a mantém há mais de 20 
anos, sem qualquer oposição de quem 
quer que seja, de forma mansa e pacífica 

e continuada, ininterruptamente. 
Todos os interessados foram citados 

regularmente, requerendo sua exclusão 
do feito, Pedreiras Valéria Ltda. e Habita¬ 
ção e Urbanização da Bahia S/A—Urbis, 
da relação juridico-processual,porse con¬ 
siderarem partes ilegítimas. 

Com efeito, não existe qualquer vín¬ 
culo jundico que justifique às requerentes 
integrarem a presente demanda, pelo que 
as considero excluídas desta. 

O Município do Salvador apenas 
colocou em discussão quanto à natureza 
da prescrição aquisitiva, no início, quan¬ 
do interveio como parte integrante da 
relação jurídico-processual, entendendo 
que a pretensão do suplicante era usucapir 
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as áreas através do domínio pleno ou 
direto, uma vez que nesta condição seria 
impossível, senão pelo domínio útil. 

Após fundamentar o suplicante so¬ 
bre as razões de sua pretensão, o Municí¬ 
pio do Salvador reconheceu a procedên¬ 
cia desta. 

Atendendo ao requerimento formu¬ 
lado pela Procuradoria Fiscal, o suplican¬ 
te recolheu os tributos devidos ao laudêmio 
e referentes ao imposto de transmissão. 

Por outro lado, analisando o aspecto 
jundico do pedido, sentimos pelos fatos 
comprovados nestes autos que a prescri¬ 
ção aquisitiva alcançada pelo suplicante, 
in casu, toma-o titular do domínio útil 
sobre as áreas usucapiendas. 

Na expressão acertada pelo insigne 
processualista De Plácido e Silva, in Vo¬ 
cabulário Jurídico, v.2, p. 568, conceitua 
que o domínio útil: 

“É assim designada a soma de direi¬ 

tos que se outorgam ao foreiro em relação 
ao prédio aforado”. 

E nestes se computam todos os direi¬ 
tos de utilização e disposição, inclusive o 
de alienação do prédio enfitêutico, uma 
vez notificado o senhorio direto. 

O enfiteuta ou foreiro, então, senhor 
do domínio útil, apenas deixa ao senhorio 
direto como essência do seu direito 
dominial (domínio direto) o de reintegrar 
a propriedade em sua plenitude, quando 
possível e oportuno. 

Mas, por essa concessão outorgada 
ao enfiteuta, cabe a este o pagamento do 
prazo ou do foro... 

Adiante, pontifica: “Dever do 
enfiteuta é também esse o direito do se¬ 
nhorio direto, além da expectativa de 
consolidação, que possa trazer às suas 
mãos o domínio útil desmembrado”. 

Outra não é a interpretação 
jurisprudencial firmada pelo colendo Su¬ 

premo Tribunal Federal, Pleno, lfi.06.77 
—RTJ 87, p. 505. Recurso extraordinário 
(RE) 82.106-PR. 

“Enfiteuse. Bem dominial de prefei¬ 
tura. Usucapião de domínio útil. 

Em se tratando de bem público, o 
usucapião não é admissível para a consti¬ 
tuição de enfiteuse que vai transformar o 
imóvel foreiro”. 

O mesmo não sucede, porém, quan¬ 
do este é o caso dos autos — o imóvel já 
era foreiro e a constituição da enfiteuse 
em favor do usucapiente se faz contra o 
particular até então enfiteuta, e não contra 
a pessoa jurídica de direito público, que 
continua na mesma situação em que se 
achava, ou seja, na nua-proprietária. 

Recurso extraordinário não conhe¬ 
cido. 

Por estas razões expostas acima 
merece acolhida a pretensão do suplican¬ 
te. 

Do exposto, e mais o que dos autos 
consta, julgo procedente a presente ação 
com a qual o Município do Salvador 
reconhecera a sua procedência, para de¬ 
clarar como declarado tenho o domínio 
útil em favor do suplicante das áreas 
discriminadas na inicial, pelo usucapião, 
servindo este de título para transcrição no 
registro imobiliário, nos precisos termos 
do art. 550 do Código Civil, em conso¬ 
nância com o art. 945 do Código de 
Processo Civil, uma vez que satisfeitas as 
obrigações fiscais comprovadas. 

Custas ex lege. 
P.R.I. 
Salvador, 22 de julho de 1993. Paulo 

Gomes — Juiz de Direito Substituto da 
Sétima Vara da Fazenda Pública da Capi¬ 

tal. 

181 



i 

y 



LEGISLAÇÃO 

LEI 8.898 

DE 29 DE JUNHO DE 1994 

Altera dispositivos do Código 
de Processo Civil, relativos à liqui¬ 
dação de sentença. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio¬ 

nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. I9 — Os arts. 603, 604, 605 e 

609 da Lei 5.869, deli de janeiro de 1973 
— Código de Processo Civil, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 603—. 
Parágrafo único—A citação do réu, 

na liquidação por arbitramento e na liqui¬ 
dação por artigos, far-se-á na pessoa de 
seu advogado, constituído nos autos. 

Art. 604—Quando a determinação 

do valor da condenação depender apenas 

de cálculo aritmético, o credor procederá 
à sua execução na forma do art. 652 e 
seguintes, instruindo o pedido com a 
memória discriminada e atualizada do 

cálculo. 
Art. 605 — Para os fins do art. 570, 

poderá o devedor proceder ao cálculo na 
forma do artigo anterior, depositando, de 
imediato, o valor apurado. 

Art. 609 — Observar-se-á, na liqui¬ 
dação por artigos, o procedimento co¬ 
mum regulado no Livro I deste código”. 

Art. 29 — Esta Lei entra em vigor 
dois meses após a data de sua publicação. 

Art. 3a — Revogam-se as disposi¬ 

ções em contrário. 

HAMAR FRANCO 
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NOTICIÁRIO 

JDC DOS BARRIS TEM 

17 MILPROCESSOS 
EM TRAMITAÇÃO 

Com uma média de 17 mil processos 
em tramitação e uma expressiva demanda 
que implicou nas obras de reforma do 
prédio, o Juizado de Defesa do Consumi¬ 
dor dos Barris está funcionando, proviso¬ 
riamente, no andar térreo do Fórum Ruy 
Barbosa, onde deve ficar por um penodo 
de quatro meses. 

Ajuiza do turno da manhã, Maria do 
Socorro Santiago, ressaltou o trabalho 
que os juizados vêm desenvolvendo em 
Salvador e nas comarcas do interior do 
estado, creditando o bom desempenho 
das unidades às medidas administrativas 

tomadas pelo presidente Ruy Trindade. 
Também falou do trabalho do coordena¬ 
dor geral dos juizados, bacharel Ruy 
Tourinho, que considera “dedicado à 
causa”. 

Em relação às audiências de instru¬ 
ção no turno matutino, pelo qual é respon¬ 
sável, ajuiza informou que tem realizado 
em tomo de cinco, sendo que as reuniões 
de conciliação ultrapassam o número de 
10. As advogadas conciliadoras Ana 
Veras e Nilvia Reis realizam as audiências 
no tumo da manhã. Elas destacam que 

70% das queixas são solucionadas na 

fase de conciliação, que ocorre nos 10 
primeiros dias após dada a entrada. 

Com relação ao recebimento de 
queixas, o JDC continua atuante, embo¬ 
ra a juíza enfatize certas prioridades 
como critério de atendimento. “Os pe¬ 
didos de liminares estão inseridos nes¬ 
se contexto”, exemplificou, ilustrando: 
“O juizado não vai deixar um título 
apontado vir a ser protestado sem agir 
de imediato”, garantiu a juíza, que em 
1990 veio para Salvador procedente da 
comarca de Cruz das Almas, onde atua¬ 
va na Vara Criminal. 

PESQUISA MOSTRA 
SATISFAÇÃO DOS 

SERVIDORES NOS JUIZADOS 

Uma pesquisa interna para medir o 
grau de satisfação dos servidores dos 
Juizados Especiais e de Pequenas Causas 
de Salvador no desempenho de suas ativi¬ 

dades mostrou índices altamente 
satisfatórios, na avaliação do coordena¬ 
dor geral dos Juizados, bacharel Ruy 
Tourinho. A satisfação do servidor, en- 
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tende o coordenador, permite uma produ¬ 
ção melhor, mais atenciosa. 

No Juizado Especial de Trânsito foi 
registrado o mais alto índice de satisfação 
com os serviços: 94%, no turno matutino. 
Em segundo lugar, ficaram os servidores 
que atuam no Juizado da Federação (Uni¬ 
versidade Católica), turno vespertino, e, 
em terceiro lugar, os servidores do Juizado 
de Defesa do Consumidor (Brotas), tumo 
noturno. 

O próximo passo, informou Ruy 
Tourinho, será uma pesquisa com os 
usuários. Muito satisfeito com os índices, 
o coordenador ressaltou a relação das 
pesquisas com o projeto de modernização 
incentivado pelo presidente Ruy Trinda¬ 
de, lembrando a importância do grau de 
satisfação do servidor na produção final 
do serviço ao usuário. 

Em paralelo à pesquisa com os ser¬ 
vidores, também foi feita uma avaliação 
quanto à satisfação dos supervisores. Os 
melhores índices ficaram com a Supervi¬ 
são do Juizado Especial da Universidade 
Católica (vespertino e noturno), com 98%. 
O segundo lugar ficou com a do Juizado 
de Defesa do Consumidor de Brotas (no¬ 

turno), 95,47%. O terceiro, com a do 
Juizado Especial de Trânsito (tumo ves¬ 
pertino), 94,5%. 

O Tribunal de Justiça vai conceder o 
prêmio “Desempenho” a juizes e 
serventuários de tumos que apresentarem 
melhor rendimento dentre as sete unida¬ 
des dos Juizados que funcionam em Sal¬ 
vador. 

IPRAJ DIVULGA 

RELAÇÃO DE OBRAS 

EM TODO O ESTADO 

Seguindo as determinações do pre¬ 
sidente do Tribunal de Justiça, desembar¬ 
gador Ruy Trindade, o Instituto Pedro 
Ribeiro de Administração Judiciária 
(IPRAJ), imprimiu um ritmo célere de 
atividades, realizando um total de 30 obras, 
entre reformas de fóruns e de casas de juiz, 
em comarcas do interior do estado. 

Algumas já estão prontas e outras 
estão às vésperas da conclusão. Veja qua¬ 
dros l.decasas, e2, defóruns. 

A Superintendência do IPRAJ di¬ 
vulgou a relação, adiantando que a inau¬ 
guração do 2° Salão do Júri do Fórum Ruy 
Barbosa será em agosto, durante os feste¬ 
jos da Semana do Magistrado. 
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Casas do Juiz 

Quadro 1 

Comarca_Obra 

Seabra reforma 
Casa Nova reforma 
Euclides da Cunha reforma 
Ibirataia reforma 
Itarantim reforma 
São Felipe reforma 
Itiruçu reforma 
Taperoá reforma 
Ubaitaba reforma 
Palmas de Monte Alto reforma 
São Gonçalo reforma 
Olindina reforma 
Ipirá reforma 

Situação 

concluída 
concluída 
concluída 
concluída 
concluída 
concluída 
concluída 

25/7 
10/8 
13/8 
16/8 
5/9 

11/11 

Fóruns 

Quadro 2 

Comarca Obra Situação 

Medeiros Neto 
Carinhanha 
Itapebi 
Macarani 
Itarantim 
Itororó 

Poções 
Teodoro Sampaio 
Camaçari 
Salvador 
Cachoeira 
São Gonçalo 
Ibirataia 
Camaçari 
Salvador 
Paripiranga 
Seabra 
Ipirá 

reforma 
reforma 
reforma 
const./reservatório 

reforma 

reforma 
reforma 
reforma 
reforma/adapt. do JPC 
2- Salão do Júri/construção 

reforma 
reforma 
reforma 
reforma 
JPC Barris/reforma 
ref./adaptação 
ref./ampliação 
ref./ampliação 

concluída 
concluída 
concluída 
concluída 
concluída 
concluída 
concluída 
concluída 
concluída 

20/7 
16/8 
16/8 
5/9 
5/9 
8/9 

24/10 
5/11 

11/11 
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BANCO DE DADOS VAI 
AJUDAR NA APLICAÇÃO 

DO ESTATUTO 

A Comissão Especial para Assuntos 
de Família, Infância e Juventude, criada 
este ano (94) pelo Tribunal de Justiça para 
acompanhar a aplicação do Estatuto do 
Menor nas comarcas do estado, partici¬ 
pou da terceira reunião de avaliação do 
chamado “Pacto pela Infância”, realizada 
em Salvador. O pacto foi assinado em 
1993 por governadores, com o compro¬ 
misso de proteger a infância e a adoles¬ 
cência no País. 

Essa reunião ocorreu 300 dias após 
a assinatura do pacto e, conforme avalia¬ 
ção da juíza Lourdes Maria Trindade, 
coordenadora da comissão criada pelo 
Tribunal de Justiça, tem como objetivo 
acompanhar as ações federais, estaduais, 
municipais e de organizações não-gover- 
namentais na aplicação das metas assumi¬ 
das. As avaliações são realizadas a cada 

100 dias. 
Como participante dessa avaliação, 

a Comissão Especial para Família já mos¬ 
trou sua colaboração prática: criação de 
um banco de dados que reunirá ações 
específicas sobre infância e juventude. 

“Vamos levantar junto a cada juiz, em 
todo o estado, as ações em curso nas áreas 

cíveis e penais e, dentre estas, as específi¬ 
cas relativas à infância e juventude”, in¬ 
formou Lourdes Maria Trindade. 

JUIZADO DE TRÂNSITO 
ATINGE 6.500 QUEIXAS 

EM DOIS ANOS 

O Juizado Especial de Trânsito com¬ 

pletou dois anos de atividade, no dia 17 de 
agosto de 1994, com a marca de 6.500 
queixas registradas, sendo que apenas 
20% desses processos ainda estão em 
andamento. Funcionando ao lado do 
Detran, o Juizado atendeu e despachou, 
durante esse período, uma média de 13 
reclamações diárias. 

Segundo a supervisão do juizado, o 
número de processos caiu em tomo de 
50% nos últimos dois meses, registrando 
apenas seis queixas por dia. A queda foi 
motivada pela entrada em vigor do novo 
Estatuto dos Advogados, pelo qual as 
queixas só podem ser registradas com a 
assistência formal do advogado à parte 
interessada. 

A nova lei passou a vigorar em 
meado de julho passado e, só para se ter 
uma idéia, naquele mês, apenas 118 quei¬ 
xas foram registradas no Juizado de Trân¬ 
sito, contra 241 do mês anterior. Com 
cinco juizes, nove advogados concilia¬ 
dores e 40 funcionários, o Juizado funci¬ 
ona em três tumos ininterruptamente, das 
7 às 23 horas, exceto aos sábados e domin¬ 
gos. 

Vinte salários 

Colisão de veículos, atropelos, que¬ 
da de ônibus e mais uma infinidade de 
acidentes são solucionados no Juizado 

de Trânsito, não atendendo este, apenas, 
aos casos em que haja invalidez ou morte. 
Além disso, não há limite financeiro para 
se dar entrada num processo, embora as 
questões abaixo de 20 salários mínimos 

estejam isentas de custas processuais. 

Para os que desejam oficializar as 
queixas de acidentes de veículos, exigem- 
se, além da presença do advogado, docu¬ 
mentos de veículo do autor, o boletim de 
ocorrência de trânsito e dois orçamentos 
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dos danos. Nos casos de atropelo, exigem- 
se certidões de Queixa da Delegacia de 
Acidentes de Veículos e de propriedade 
do veículo atropelador (esta fornecida pelo 
Detran), além de atestado das despesas 
médicas. 

Dez dias após prestada a queixa, há 
uma primeira audiência entre as partes com 
o advogado conciliador, que, na maioria 
das vezes, resolve a questão. Segundo 

Eugênio Figueiredo, supervisor do turno 
matutino, cerca de 70% dos casos estão 
sendo solucionados nessa etapa. Os de¬ 
mais são enviados para instrução com os 
juizes, que marcam a audiência para no 
máximo 15 dias. 

Processos extintos 

Entre os inúmeros casos que o Juizado 
Especial de Trânsito tem solucionado, exis¬ 
tem alguns que fogem ao âmbito de sua 

responsabilidade, o que impossibilita a 
sua tramitação naquele órgão. Segundo o 
juiz Salomão Resedá, que despacha no 
turno da tarde, ele mesmo já extinguiu 
alguns processos por não ser da compe¬ 
tência do Juizado de Trânsito. 

Esse foi o caso, por exemplo, de uma 

questão envolvendo o proprietário de um 
búfalo que estava recentemente em expo¬ 
sição no Parque de Exposições. Segundo 

os autos processuais, o búfalo rompeu 
uma das cercas e saiu correndo pelo par¬ 
que, chocando-se com um carro-modelo 
Omega que estava parado no estaciona¬ 
mento local. O carro ficou com parte de sua 
latana danificada, além de alguns faroletes 
quebrados. 

O proprietário do automóvel entrou 
c°m um processo responsabilizando não 
s<5 o proprietário do animal, como também 
a associação que patrocinava o evento. 
No entanto, um dos advogados das partes 

alegou que o carro estava parado e, por 
isso, a queixa não podería ser julgada no 
Juizado de Trânsito. A tese da defesa foi 
aceita pelo juiz, e o dono do veículo abriu, 
recentemente, um outro processo no 
Juizado de Pequenas Causas de Brotas. 

COMEÇA A FUNCIONAR 
SISTEMA DE MALOTE 

INTERLIGANDO COMARCAS 

O sistema de malote criado pelo 
Tribunal de Justiça para interligar as 
comarcas de 2* e 3* entrâncias já entrou 
em funcionamento, informou o superin¬ 
tendente do Instituto Pedro Ribeiro de 
Administração Judiciária (IPRAJ), Gil¬ 
berto Sampaio. 

O funcionamento é simples, através 
de convênio com a Empresa Brasileira de 
Correios, que faz a entrega dos malotes. 
As correspondências são enviadas para 
Salvador, de onde são redistribuídas, pelo 
IPRAJ, para as comarcas destinatárias. 

O superintendente explicou melhor 
a sistemática: “A comarca A (remetente) 
encaminha o malote ao IPRAJ, em Salva¬ 
dor, ponto centralizador do processo, que 

se encarrega de remetê-lo para a comarca 
B (destinatário)”. 

O processo é rápido. Os Coneios 
passam em horário predeterminado, no 
fórum da comarca, apanham o malote e 
remetem-no, em um prazo de 24 horas, 
para Salvador. O sistema de malote bene¬ 
ficia 69 comarcas de 2* entrância e 30 de 
3* entrância, que passam a manter contato 
entre si e com a Capital. 

O sistema facilita a remessa de pro¬ 
cessos, correspondências e outros docu¬ 
mentos ao Tribunal de Justiça e às 
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comarcas interligadas. O Tribunal preten¬ 
de estender o sistema às comarcas de 1* 
entrância. 

Otimismo 

Os juizes das comarcas de 2* 
entrância, que sempre tiveram dificulda¬ 
de em encaminhar documentos ao Tribu¬ 
nal de Justiça e a outras comarcas, estão 

otimistas com o início do funcionamento 
do sistema de malote. Eles citam, como 
exemplo, o envio de cartas precatórias. 

— Isso é de grande valia, pois o 
sistema de malote nos coloca em contato 
com o Tribunal de Justiça e com as 
comarcas mais distantes, disse o juiz 
Joselito Rodrigues de Miranda Júnior, de 
Ibotirama, 700 quilômetros a oeste de 
Salvador. 

TRIBUNAL CRIA SERVIÇO 
PARA ATENDER JUÍZES 

DO INTERIOR 

Depois do sistema de malotes ligan¬ 
do comarcas de 2* entrância às de 3* e às 
da Capital, inaugurado pelo Tribunal de 
Justiça, o presidente Ruy Trindade anun¬ 
ciou a criação do Serviço de Atendimento 
aos Juizes do Interior, com o propósito de 
agilizar os trabalhos nas comarcas. 

Segundo explicações de Ruy Trin¬ 
dade, os juizes do interior do estado con¬ 
tarão com um setor no Fórum Ruy Barbo¬ 
sa, dotado de infra-estrutura apropriada, 
para dar andamento aos processos admi¬ 
nistrativos de interesse das comarcas. Di¬ 
ariamente, em dois turnos, servidores aten¬ 
derão aos juizes, encaminhando suas so¬ 

licitações administrativas aos setores com¬ 
petentes. 

O Serviço de Atendimento aos Juizes 
do Interior (SAJI) vai funcionar na sala 
517 (Assessoria Especial da Presidência), 
sob a coordenação da juíza Sonia Mariza. 
Ela disse que o setor vai proporcionar 
agilização no atendimento das solicita¬ 
ções dos juizes, além de beneficiar a to¬ 
dos, evitando a locomoção até Salvador, 
o que significa redução de despesas e de 
tempo. 

— Este foi o objetivo do presidente 
Ruy Trindade ao criar o SAJI, após cons¬ 
tatar que os juizes perdiam tempo, na 
Capital, na solução de questões adminis¬ 
trativas, deixando seus afazeres forenses 
nas comarcas. Vamos trabalhar com o 
apoio do IPRAJ, disse Sonia Mariza. 

O SAJI vai atender cerca de 300 
juizes, da 1* à 3* entrância, que poderão 
encaminhar solicitações a respeito de pro¬ 
cessos administrativos diversos, do inte¬ 
resse da comarca, ao Tribunal de Justiça. 
As mensagens serão recebidas por servi¬ 

dores, que darão o devido encaminha¬ 
mento aos pedidos dos juizes, disse ajuiza 
Sonia Mariza. 

As solicitações podem ser feitas por 
telefone, telex, fax ou ofício. 

SETE VARAS EM 
SALVADOR JÁ FUNCIONAM 

INFORMATIZADAS 

Após três semanas fechadas para 
cadastramento de todos os processos em 
andamento, as 14* e 16* Varas Cíveis 
voltaram a funcionar no dia 10 de outubro 
com toda movimentação atualizada. As 
duas foram reabertas juntamente com a 2! 
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Vara de Família, também fechada, no dia 
3, para informatização de seus serviços. 

Agora, já são sete varas que funcio¬ 
nam totalmente informatizadas na 
comarca de Salvador. Além das três cita¬ 
das acima, já foram automatizadas as 2*, 
3*e 15*Varas Cíveis, além da 15* Vara de 
Assistência, que foi a pioneira. A 4* Vara 
Cível, fechada também para 
recadastramento, voltou a funcionar, no 
dia 19 de outubro. 

O trabalho de recadastramento dos 
dados é feito pelo núcleo operacional do 
GTI (Grupo de Trabalho de Informática), 
que digita as planilhas produzidas pelos 
cartórios durante o período em que são 

interditados. Segundo Ricardo Barreto, 
coordenador do GTI, até agora já foram 
digitadas 25 mil planilhas, sendo que boa 
parte destas foi antes consultada pelo 
setor de Distribuição. 

Nas varas que já estão 
informatizadas, os advogados e as partes 
não precisarão mais se dirigir ao cartório 
para saber sobre o andamento dos proces¬ 
sos. Os dados poderão ser obtidos nos 
terminais on Une da Central de Informa¬ 
ções e também através do sistema de 

videotexto. 

EVENTO RECEBE A 
APROVAÇÃO DE TODOS 

OS PARTICIPANTES 

O ls Encontro Baiano de Juizados 
foi aprovado com média superior a nove 
Por vários participantes presentes ao e ven- 
to ocorrrido em meados de outubro, em 
Porto Seguro. Entre cinco juizes, sete 
advogados, dois palestrantes e quatro 

serventuários entrevistados, nada menos 
que seis deram nota máxima, o que 
corresponde aum terço dos entrevistados. 

“Levando-se em conta a deficitária 
estrutura do Poder Judiciário, a adminis¬ 
tração do evento merece nota 10”, disse o 
juiz Salomão Resedá, doJuizado de Trân¬ 
sito de Salvador, ressaltando que os “pou¬ 
cos problemas surgidos devem ser atribu¬ 
ídos ao caráter pioneiro do evento”. Para 
o juiz, todas as palestras foram muito 
enriquecedoras, tendo destacado a do re¬ 
presentante do Rio Grande do Sul, juiz 
Antônio Tanger Jardim. 

“Foi importantíssimo para nós o que 
ele disse sobre o fato de o juiz dever 
publicar a súmula da decisão da turma 
julgadoradosjuizados”, informa Salomão 
Resedá, ressaltando que, muito em breve, 
essa conduta será seguida aqui na Bahia. 
No entanto, ele acha que, em geral, a 
Bahia continua, ainda, na dianteira não só 
da prestação jurisdicional como na legis¬ 
lação de seus juizados. 

Segundo o juiz Francisco Oliveira 
Bispo, a administração do encontro foi 
primorosa, desde a acomodação dos par¬ 
ticipantes em hotéis que patrocinaram o 
evento até a preocupação com a utilização 
de crachás para identificação. “Na verda¬ 
de”, sublinhou, “a escolha de Porto Segu¬ 
ro foi um achado, pois poucas cidades no 
País sintetizam a idéia de pioneirismo”. 

De fato, uma unanimidade que im¬ 
perou entre os entrevistados foi quanto à 
questão da escolha da sede para o encon¬ 
tro. A cidade de Porto Seguro foi aprimei- 
ra comarca do interior baiano a ter im¬ 
plantado o sistema de Juizados de Peque¬ 
nas Causas, o que ocorreu durante a ges¬ 
tão do desembargador Gérson Pereira. 
Daí a sua escolha para sediar o primeiro 
encontro dosjuizados baianos, quando se 
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comemoravam seis anos de instalação do 
JPC na comarca. 

“Depois de Salvador, acredito que 
Porto Seguro seja a melhor cidade na 
Bahia para abrigar satisfatoriamente o 
número de participantes aqui presentes”, 
elogiou Otaviano Andrade Sobrinho, ti¬ 
tular da comarca de Itamaraju. Segundo 
ele, uma padronização anual desse encon¬ 
tro teria problemas em outras cidades. No 
entanto, ele opina que, caso haja novos 
encontros, outras comarcas possam sediá- 
los. 

Essa questão, porém, gerou agradá¬ 
veis controvérsias entre os participantes 

do encontro, inclusive entre os 
palestrantes. Para o juiz José de Mattos 
Lourenço, professor da PUC de São Pau¬ 

lo, “o clima de turismo desvia a atenção 
dos problemas sérios a serem discutidos”. 
Seu colega paulista, Alberto Toron, tam¬ 
bém palestrante, não pensa da mesma 
forma: “Porto Seguro acaba sendo um 
trunfo para atrair conferencistas do País 

inteiro”, sentenciou. 

JDC DOS BARRIS VOL<TA 
A FUNCIONAR DEPOIS DE 

AMPLIADO E REFORMADO 

A solenidade de inauguração do Ia 

JDC dos Barris começou com o 
hasteamento das bandeiras do Brasil, 
pelo presidente Ruy Trindade, da Bahia, 
pela secretária de Justiça, Sônia Bastos 
(representando o governador Antônio 
Imbassahy), e do Tribunal de Justiça, 
pelo vice-presidente Dermeval Bellucci. 
Em seguida, os desembargadores Ruy 
Trindade e Jatahy Fonseca (corregedor 

geral) cortaram a fita inaugural. 

No interior do prédio, ao lado da 
secretária de Justiça e do coordenador 
Ruy Tourinho, o presidente Ruy Trinda¬ 
de descerrou a placa comemorativa. O 
padre José Ribamar, da Igreja de Nossa 
Senhora da Conceição, do Tororó, pro¬ 
cedeu à bênção das instalações, 
conclamando juizes e servidores a “se 
espelharem no Grande Juiz que é Deus”. 

O presidente Ruy Trindade, acom¬ 
panhado de desembargadores e autori¬ 
dades convidadas, percorreu as instala¬ 
ções do JDC e assistiu a uma simulação 
de prestação de queixa. 

Estiveram presentes desembar¬ 
gadores, juizes, advogados, servidores 
e serventuários, representantes do Mi¬ 
nistério Público, o presidente do Tribu¬ 
nal de Contas dos Municípios, conse¬ 
lheiro Carlos Araújo, o procurador geral 
do Município, Renato Simões, o tenen¬ 
te-coronel Iran Muller Lago Filho (repre¬ 
sentando o Comando da 6â RM), o capi¬ 
tão-de-fragata Romeu Fausto da Rocha 
(representando o Comando do 2a DN) e 
o capitão Alba Bureal Pereira (represen¬ 
tando a Base Aérea). 

WANDERLIN BARBOSA 

TOMA POSSE NO CARGO 
DE DESEMBARGADOR 

O presidente Ruy Trindade deu 

posse, no dia 4 de novembro, ao 
desembargador Wanderlin Barbosa, 

promovido para a vaga surgida em razão 
da aposentadoria do desembargador 

Zurel de Queiroz. A sessão de posse 
ocorreu no Salão do Tribunal Pleno. 

Com a posse de Wanderlin Barbo¬ 
sa, o Tribunal de Justiça preencheu a 26' 
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das 27 cadeiras do Pleno. A outra vaga, 
surgida com a aposentadoria de Manuel 
Pereira, será ocupada por um advogado 
indicado em lista sêxtupla pela OAB, 
sessão da Bahia. 

O novo desembargador entrou para 
a sessão de posse acompanhado dos 
desembargadores Paulo Furtado, Amadiz 
Barreto e Robério Braga. Após o jura¬ 
mento, recebeu a medalha do Mérito 
Judiciário, entregue por sua esposa, 
Anamaria de Oliveira Barbosa. 

Entre os cumprimentos e abraços 
de amigos e parentes, Wanderlin Barbo¬ 
sa defendeu a ampliação do quadro de 
juizes do Tribunal de Justiça. Ele vai 
compor a 2- Câmara Criminal. 

Estiveram formando a mesa que 
deu posse ao novo desembargador o 
presidente Ruy Trindade, o vice-presi¬ 
dente Dermeval Bellucci, o corregedor 
Jatahy Fonseca, o procurador geral da 
Justiça, Fernando Steiger, e o diretor do 
Tribunal, Fernando Cordeiro. 

No Salão, estavam presentes 
desembargadores, juizes, advogados, re¬ 
presentantes do Ministério Público, ser¬ 
vidores, serventuários, amigos e paren¬ 
tes do desembargador Wanderlin Bar¬ 
bosa. 

Dados biográficos 

Nasceu no Maranhão, mudou-se 
com seus pais para o Acre, onde fez 
parte de seus estudos. Na década de 50, 
foi para o Rio de Janeiro (à época, capital 
federal), formando-se em Direito em 1957, 
pela Faculdade de Direito do Distrito 

Federal. 
Em 1961, transferiu-se para a Bahia, 

após ser aprovado em concurso público 
Para pretor. Cinco anos depois, subme¬ 
teu-se a concurso para juiz de direito, 

sendo aprovado. Em seguida, foi desig¬ 
nado para a comarca de Ubatâ. 

Depois, passou pelas comarcas de 
Barreiras, Jacobina e Nazaré, até serpro- 
movido, por merecimento, para Salva¬ 
dor. Antes de ser promovido a 
desembargador do Tribunal de Justiça, 
Wanderlin Barbosa ocupava a 43* Vara 
de Substituições, transferido da 49 Vara 
Crime. 

CONSULTA AO BANCO DE 
DADOS DO TJ JÁ PODE 

SER FEITA POR VIDEOTEXTO 

Mais de 50 usuários, entre Tribu¬ 
nais de Justiça, sindicatos, estabeleci¬ 
mentos bancários, empresas diversas, 
advogados e juizes, já estão acessando 
o banco de dados do Tribunal de Justiça, 
utilizando o sistema videotexto. 

O sistema, explicaram técnicos da 
Gerência de Operações Especiais do 
IPRAJ, consiste em um software (pro¬ 
grama) de teleinformática (fornecido pela 
Telebahia), que permite a quem dispõe 
de um microcomputador com modem 
consultar diversos serviços via telefo¬ 
ne, entre os quais os do Tribunal de 

Justiça. 
No caso da consulta ao banco de 

dados do Tribunal, os usuários vão ter 
acesso a informações processuais de 
primeiro grau sobre classe, valor da cau¬ 
sa, vara para onde foi distribuído o pro¬ 
cesso, nome das partes e dos advoga¬ 

dos, apensos e movimentações. Essas 
consultas serão feitas por computador, 
sem que o usuário necessite comparecer 

ao cartório. 
Os técnicos explicaram que, com o 
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programa de informatização dos cartóri¬ 

os, desenvolvido pelo Grupo de Traba¬ 

lho de Informática (GTI), criado este ano 

pelo presidente Ruy Trindade, já é pos¬ 

sível acompanhar pelo videotexto a 

movimentação diária de quase 15 mil 

processos em cartórios de oito varas. 

Até o final do ano, mais seis cartó¬ 

rios estarão com seus processos 

recadastrados e as informações serão 

lançadas no banco de dados para con¬ 

sulta. Com a integração desses novos 

cartórios (l8 Vara de Assistência Judici¬ 

ária, 88 Vara Crime e58,68,88e 10a Varas 

Cíveis), estarão armazenadas informa¬ 

ções de movimentação diária de cerca de 

30 mil processos. 

Já podem ser consultados os cartó¬ 

rios da 5a Vara de Assistência Judiciária, 

2a Vara de Famíliae 2a, 3a, 4a, 14a, 15ae 16a 

Varas Cíveis. O Tribunal pretende esten¬ 

der os serviços disponíveis no 

videotexto ao acompanhamento de pro¬ 

cessos do segundo grau, jurisprudência 

e informações sobre os Juizados Especi¬ 

ais e de Pequenas Causas. 

Os interessados devem encaminhar 

ofício à Presidência do Tribunal de Jus¬ 

tiça, solicitando o código de acesso e a 

senha para consulta ao banco de dados 

via videotexto. Mais informações sobre 

o sistema podem ser obtidas com o Gru¬ 

po de Trabalho de Informátiça, andar 

térreo do Fórum Ruy Barbosa, telefones 

320-6660e 320-6999 (telefax). 

MISSA E LANÇAMENTO DE 
PUBLICAÇÃO JURÍDICA 

MARCAM 10 ANOS 
DO IPRAJ 

A passagem dos 10 anos de criação 

do Instituto Pedro Ribeiro de Administra¬ 

ção Judiciária (IPRAJ) foi marcada, dia 6 

de dezembro/94, com a celebração de uma 

missa no auditório da autarquia, em 

Sussuarana. Depois da celebração, o pre¬ 

sidente Ruy Trindade fez o lançamento 

oficial do primeiro volume do Caderno de 

Jurisprudência do Tribunal de Justiça, 

com julgados cíveis e criminais. 

Estiveram presentes à solenidade 

comemorativa dos 10 anos do IPRAJ, 

além do presidente Ruy Trindade, o vice- 

presidente Dermeval Bellucci, 

desembargadores, juizes, advogados, 

servidores e serventuários da Justiça. O 

desembargador aposentado Jorge Figuei¬ 

ra, que criou o IPRAJ em 1984, foi home¬ 

nageado pelos servidores do instituto 

com uma placa alusiva à data. 

Durante a missa, o padre Gilberto 

Luna destacou, na homilia, a importância 

do trabalho na vida do homem, ressaltan¬ 

do o que fizeram todos os que integram o 

quadro do IPRAJ ao longo desses 10 

anos de serviços de infra-estrutura, “aju¬ 

dando na atuação da Justiça em nosso 

estado”. Ele pediu as bênçãos de Deus 

para que o IPRAJ prossiga com o seu 

trabalho. 

Um trabalho, como disse o desem¬ 

bargador aposentadoManuel Pereira, pre¬ 

sidente do Conselho Administrativo do 

IPRAJ, que tem se ampliado desde a sua 

criação, em 6 de dezembro de 1984. Em 

apenas um ano de administração do pre¬ 

sidente Ruy Trindade, o IPRAJjá realizou 

71 obras, na capital e no interior, entre 

reforma, construção e ampliação de fóruns 

e casas de juiz. 

Para o desembargador Jorge Figuei¬ 

ra, a criação do IPRAJ foi acertada e as 

homenagens que o Tribunal de Justiça 

prestoú-lhe “confirmam isso”. Muito 

emocionado, disse que os aplausos, vin- 
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dos 10 anos depois da criação do IPRAJ, 
principalmente estando ele já aposentado, 
mostram ter sido “uma criação vitoriosa”. 

JURISPRUDÊNCIA DO 
TRIBUNAL SAIRÁ EM 

COLETÂNEA BIMESTRAL 

O primeiro número do Caderno de 
Jurisprudência do Tribunal de Justiça, 
reunindo sentenças e acórdãos nas áreas 
cível e criminal, lançado em 6 de dezem- 
bro/94, pelo presidente Ruy Trindade, foi 
bem recebido entre os desembargadores 
ejuízes. 

Ruy Trindade lembrou que, quando 
foi presidente da Associação dos Magis¬ 
trados da Bahia (Amab), lançou uma co¬ 
letânea reunindo julgados do Tribunal de 
Justiça. Agora, como presidente do Tri¬ 
bunal, ele retomou o projeto, criando o 
Caderno de Jurisprudência. 

Oprimeiro número da coletânea, com 
74 páginas, tem a primeira parte dedicada 

à jurisprudência cível, com decisões judi¬ 
ciais sobre acidentes de trânsito e de 

trabalho, busca e apreensão, demissão a 
bem do serviço, embargos, cobrança, cré¬ 
dito rural e indenizações. 

Na parte criminal, estão abuso de 
poder e autoridade, atentado violento ao 

pudor, desacato, estelionato, estupro, 
injúria, liberdade provisória, extinção da 
punibilidade, entorpecente, cheque sem 
fundos, crime contra a honra e outros. 

Ao fazer o lançamento, durante a 
solenidade dos 10 anos de criação do 
IPRAJ, Ruy Trindade disse que apublica- 
Ção será distribuída entre desem¬ 
bargadores ejuízes do Tribunal de Justi¬ 

ça, e que estará à venda para profissionais 
de Direito e interessados. 

O Caderno de Jurisprudência será 
bimestral. “É uma contribuição para a 
cultura do Direito em nosso estado”, 
disse Ruy Trindade, acrescentando: 
“Deve servir como orientador para outras 
medidas judiciais”. 

Os acórdãos, cujas ementas formam 
o caderno, encontram-se na Comissão de 
Jurisprudência do Tribunal de Justiça, 
composta pelos desembargadores Hélio 
Neves da Rocha, Ayrton Freitas, Robério 
Braga e Celsina Reis. O desembargador 
Manuel Pereira (aposentado) é o 
supervisor da publicação. 

Presença 

Além dos desembargadores do Tri¬ 
bunal de Justiça, juizes, servidores e 
serventuários presentes ao lançamento 
do Caderno de Jurisprudência, estava 
Raymundo da Silva Vasconcellos, criador 
do Instituto Pedro Ribeiro de Administra¬ 
ção Judiciária (IPRAJ) e seu primeiro supe¬ 
rintendente. 

TRIBUNAL PROSSEGUE COM 
PROGRAMA DE REFORMA DE 

FÓRUNS E CASAS DE JUIZ 

O presidente Ruy Trindade esteve, 
dias 12 e 13 de dezembro/94, em 
Ibirataia, Itajuípe e Iguaí, onde entregou, 
reformados, fóruns e casas de juiz, dan¬ 
do prosseguimento ao programa admi¬ 
nistrativo de dotar as comarcas de con¬ 
dições materiais que permitam a 
melhoria dos serviços da Justiça. Em seu 
pronunciamento nas três comarcas, ele 
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destacou a importância do IPRAJ (Ins¬ 
tituto Pedro Ribeiro de Administração 
Judiciária) na execução desse programa. 

— O Tribunal de Justiça vem se 
esforçando, através de sua Mesa Dire¬ 
tora, para dotar as comarcas de fóruns 
adequados e de casas condignas para os 
seus juizes, disse Ruy Trindade, frisan¬ 
do que os trabalhos de reforma e de 
construção de prédios têm sido realiza¬ 
dos com a participação do IPRAJ. 

Entende o presidente do Tribunal 
que o melhoramento das condições de 
trabalho para juizes e serventuários se 
reflete no fortalecimento do Judiciário, 
poder que ele definiu como “o grande 
defensor da democracia”. Essa política 
administrativa de construção de fóruns 
e de casas de juiz foi elogiada por re¬ 
presentantes do Ministério Público e da 
Ordem dos Advogados, em Ibirataia, 
Itajuípe e Iguaí. 

Em Ibirataia, o advogado 
Genivaldo Lins disse que a comarca, de 
primeira entrância, ganhava com as no¬ 
vas instalações do fórum, que até então 
funcionava nas dependências da Prefei¬ 
tura Municipal.Em Itajuípe, a promoto¬ 
ra pública Célia Oliveira Boaventura 

agradeceu ao presidente, em nome do 

Ministério Público, pela reforma do Sa¬ 
lão do Júri do Fórum Desembargador 

Orlando Pereira e pela sala que foi des¬ 
tinada à promotoria. Para o representante 
da OAB em Iguaí, Adilson Oliveira, es¬ 

sas obras representam o fortalecimento 
do Judiciário na Bahia. 

O presidente Ruy Trindade foi ho¬ 
menageado nas três comarcas, tendo re¬ 
cebido placa registrando sua passagem 
por Iguaí e expressando o agradecimento 
dos juizes e serventuários. Em Itajuípe, 
a Câmara Municipal concedeu-lhe o tí¬ 
tulo de Cidadão. 

insutuídomodelo 
PADRONIZADO DO 

RELATÓRIO ANUAL DOS JUÍZES 

As informações sobre as atividades 
dos juizes em todas as comarcas serão 
prestadas, a partir deste ano, em formulá¬ 
rios específicos instituídos pela Presidên¬ 
cia do Tribunal. 

Em decreto judiciário publicado no 
Diário do Poder Judiciário, edição de 21/12, 
o presidente Ruy Trindade institui o Rela¬ 
tório Anual dos Magistrados, que deverá 
ser feito por todos os juizes. 

O relatório é formado por 11 anexos, 
nos quais serão anotadas informações 
sobre o magistrado,o fórum, a morada do 
juiz, o Ministério Público, a Defensoria 
Pública e a Cadeia Pública da comarca, 
serviços auxiliares da Justiça, juizados e 
dados sobre as atividades do juiz-substi- 
tuto, auxiliar, designado e plantonista. 

Os juizes têm um prazo de 60 dias 
após o encerramento do exercício para 
encaminhar o relatório à Presidência do 
Tribunal. O material será enviado às 
comarcas, por meio de malotes, ou os 
juizes poderão apanhá-lo diretamente na 
Assessoria Especial da Presidência, no 
Fórum Ruy Barbosa. 

O presidente Ruy Trindade disse que 

o Relatório Anual dos Magistrados é 

“abrangente, integral, meticuloso, matiza¬ 

do de informações e encerra em si o 
somatório das experiências do cotidiano 

forense”. Ele lembrou que os juizes rece¬ 
berão a quantidade do material de acordo 

com as suas necessidades. 
A Assessoria Especial da Presidên¬ 

cia estará prestando informações aos 
juizes sobre o preenchimento do relatório, 
informou a juíza-assessora Sonia Mariza, 
acrescentando que as responsáveis pelo 

atendimento aos juizes serão as secretári- 
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as Carolina Maria Luz Sento Sé e Maria 
Tereza Sanches Sodré de Aragão, pelos 
telefones 500-4604e 800-3880. 

DESEMBARGADOR IVAN 
BRANDÃO APOSENTA-SE 

NO TRIBUNAL 

O presidente do Tribunal de Justiça, 
desembargador Ruy Trindade, assinou 
decreto judiciário, publicado na edição de 
20/12 do Diário do Poder Judiciário, apo¬ 
sentando o desembargador Ivan Noguei¬ 
ra Brandão, integrante da Segunda Câmara 
Criminal. 

Com a aposentadoria do desem¬ 
bargador Ivan Brandão, aumenta para dois 
o número de vagas na composição do 
Tribunal de Justiça, formado por 27 mem¬ 
bros. A outra vaga surgiu no final do ano 
passado com a aposentadoria do 
desembargador Manuel Pereira da Silva. 

Em seu despacho, deferindo o pedi¬ 
do de aposentadoria voluntária feito pelo 
desembargador Ivan Brandão, o presiden¬ 
te Ruy Trindade ressaltou suas qualida¬ 
des morais e intelectuais e conhecimento 
jurídico. Escreveu Ruy Trindade: “Nesta 
Corte, revelou, durante tantos anos, efeti¬ 
va e ininterrupta atividade, eficiência e 
zelo”. 

Biografia 

Ivan Nogueira Brandão nasceu em 

Corrente (Piauí), em dezembro de 1924. Em 
1947, diplomou-se em Direito pela Univer¬ 
sidade Federal da Bahia. Habilitado em 
concurso para o Ministério Público em 
1948, foi nomeado promotor para a comarca 

de Santana, depois Esplanada, Lençóis e 
Vitória da Conquista. 

Foi procurador geral do Estado e, em 
julho de 1982, nomeado desembargador 
do Tribunal de Justiça na vaga destinada 
ao Ministério Público. Presidia a Câmara 
Criminal e integrava o Conselho do Juizado 
do Consumidor e a Comissão de Reforma 

Judiciária e Administrativa. 

RUY TRINDADEENTREGA 
SALA PARA TURMAS 

JULGADORAS DOS JUIZADOS 

Ao inaugurar a reforma e a ampliação 
da Supervisão Geral dos Juizados e insta¬ 
lar a Sala de Julgamentos das Turmas 
Julgadoras, o presidente Ruy Trindade 
disse que os Juizados na Bahia têm servido 
de exemplo para outros estados e que ele, 
à frente do Tribunal de Justiça, dá prosse¬ 
guimento a “um projeto vitorioso”, como 
frisou, iniciado há seis anos. 

Durante a solenidade, Ruy Trindade 
destacou a importância da Sala de Julga¬ 
mentos, que vai dar aos juizes melhor 
condição para apreciar os recursos. Até 
então, as Turmas Julgadoras se reuniam 
nas unidades dos Juizados, o que causava 
perda de tempo e sobrecarga de trabalho. 

O Juizado de Trânsito e os Juizados 
de Pequenas Causas possuem, cada um, 
duas turmas compostas de três juizes de 
direito para o julgamento dos recursos. 

Essas Turmas passam a se reunir na 
sede da Supervisão Geral dos Juizados em 
dias e horários determinados, utilizando a 
Sala de Julgamentos. 

A solenidade contou com a presen¬ 
ça, ainda, do vice-presidente Dermeval 
Bellucci, desembargadores, juizes, servi- 
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dores e do coordenador geral dos Juizados, 
bacharel Ruy Tourinho, que destacou o 
projeto de modernização dos Juizados ini¬ 
ciado pelo presidente Ruy Trindade. 

SALA DE JULGAMENTOS VAI DAR 
MAISAGILIDADEAOS JUIZADOS 

Com a instalação da Sala de Julga¬ 
mentos, dia 27 de dezembro/94, o presiden¬ 
te Ruy Trindade não apenas criou uma 
novidade na área dos Juizados, mas fez 
com que a Bahia desse mais um passo à 
frente dos demais estados na moderniza¬ 
ção do sistema dos Juizados Especiais e de 
Pequenas Causas. 

“O presidente criou, com esta sala, 
um espaço importante para o trabalho das 
Turmas Julgadoras, que contarão com 
infra-estrutura que permitirá mais 
celeridade nos serviços”, disse o coorde¬ 
nador geral dos Juizados, Ruy Tourinho, 
destacando o trabalho de modernização 
dos Juizados desenvolvido pelo presiden¬ 
te Ruy Trindade. 

A sala fica na sede da Supervisão 
Geral dos Juizados e, nos moldes dos 
salões de júri, tem lugar apropriado para os 
juizes, os advogados e as partes. Todo o 
processo, desde a entrada dos recursos 
até o julgamento, passando pèlo sorteio 
das Turmas Julgadoras, é informatizado. 

Segundo o coordenador, isso acelera 
e dá segurança no julgamento dc s proces¬ 
sos. Para as Turmas Julgadoras seguem os 
recursos nos casos em que a parte não se 
conforma com a decisão do juiz, nos 
Juizados. “Esses recursos são apreciados 
na Sala de Julgamentos”, disse Ruy 
Tourinho. 

O presidente Ruy Trindade também 

assinou decreto judiciário, disciplinando 
o funcionamento das Turmas Julgadoras 
do Juizado de Trânsito e dos Juizados de 
Pequenas Causas. Cada um passa a ter 
duas turmas, compostas de três juizes, que 
se reúnem em dias e horários determina¬ 
dos. 

Antes, cada Turma Julgadora se reu¬ 
nia no respectivo juizado, o que acarretava 
perda de tempo, com o deslocamento dos 
juizes e sobrecarga de trabalho, com a 
utilização dos secretários dos Juizados. 
Agora, foi criado um grupo de apoio para 
as Turmas Julgadoras, na Supervisão dos 
Juizados. 

‘Tudo isso faz parte do projeto de 
modernização, que tem acelerado os traba¬ 
lhos”, comentou o coordenador Ruy 
Tourinho, citando que quase 100 mil pro¬ 
cessos já passaram pelos Juizados da 
Capital nos últimos cinco anos. 

LUIZPEDREIRAMANTIDONA 
PRESIDÊNCIADA 1*CÍVEL 

O desembargador Luiz Pedreira 
Fernandes foi reconduzido à Presidência 
da Primeira Câmara Cível e do Conselho do 

JuizadodoConsumidorparaoanode 1995, 
por decisão de seus pares, em sessões 
realizadas dias 21 e 26 de dezembro. Da 
Primeira Câmara Cível fazem parte, ainda, 
os desembargadores Carlos Cintra e Aní¬ 
sio Domingues e o juiz-convocado Louri vai 
Ferreira. No Conselho do Juizado do Con¬ 
sumidor, além do presidente Luiz Pedreira, 
estão os desembargadores Ayrton Freitas, 
Moacyr Pitta Lima e Walter Brandão (que 
substituiu Ivan Brandão, aposentado re¬ 
centemente). 
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GILBERTO CARIBÉ TOMA POSSE 
COMO DESEMBARGADOR 

DO TRIBUNAL 
O procurador da Justiça Gilberto 

Caribé foi promovido, dia 29 de dezembro/ 

94, a desembargador do Tribunal de Justi¬ 

ça, pelo governador Antônio Imbassahy. 

A posse aconteceu no Gabinete da Presi¬ 

dência, no 5® andar do Fórum Ruy B arbosa, 

no dia imediato. 

Gilberto de Freitas Caribé entra para 

o Tribunal na vaga destinada ao Ministé¬ 

rio Público e em razão da aposentadoria do 

desembargador Ivan Brandão. Seu nome 

foi indicado em lista sêxtupla pelo Conse¬ 

lho Superior do Ministério Público da Bahia. 

A lista foi encaminhada ao Tribunal 

de Justiça, que, em sessão plenária, redu¬ 

ziu-a para três nomes e a encaminhou ao 

governador do Estado para a escolha do 

novo desembargador. Os três nomes en¬ 

caminhados ao governador foram Gilberto 

Caribé, Aidil Silva Conceição e Solom 

Figueiredo. 

t 
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ÍNDICE ALFABÉTICO 
E REMISSIVO 

AÇAO ACIDENTARIA 
— Morte por acidente in itinere. Prova contrária à pretensão, Senten- 

ça concessiva reformada (2S Câm. Cív.). 63 

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL 
— ICMS. Inidoneidade de documento fiscal. Inocorrência. Recurso 

provido (3! Câm. Cív.). 100 

AÇÃO CONSIGNATÓRIA 
— (2! Câm. Cív.).. 65 

AÇÃO DE ALIMENTOS 
— (2! Câm. Cív.). 67 
— Princípio da identidade física do juiz (2S Câm. Cív.). 68 

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE TESTAMENTO PÚBLICO 
— Provimento do recurso. Reforma do julgado, anulando-se o supos¬ 

to ato de última vontade (1® Câm. Cív.). 35 

AÇÃO DE COBRANÇA 
— Pedido formulado nos moldes da ação de execução. Inépcia da 

inicial. Reconhecimento após a ordem de citação e no curso do 
processo. Possibilidade (2S Câm. Cív.). 69 

AÇÃO DE DESPEJO 
— Desnecessidade de produção de provas. Julgamento antecipado 

da lide. Perda do direito à renovação. Prazo decadencial (2S Câm. 
Cív.). 71 

— Procedência. Incabimento de compensação de dívida de aluguel 
com benfeitoria (29 Câm. Cív.). 73 

AÇÃO DE DIVÓRCIO 
— (2! Câm. Cív.). 74 
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AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO 
— Maria Carlota Sampaio dos Humildes Oliveira (Sentença). 159 

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
— Laura Scalldaferri Pessoa de Campos (Sentença). 164 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO 
— (1» Câm. Cív.)... 37 

AÇÃO INDENIZATÓRIA 
— Acidente de trabalho. Rito sumaríssimo. Improcedência. Ilegiti¬ 

midade passiva. Extinção do feito, sem julgamento do mérito (3! 
Câm. Cív.). 102 

— Acidente de veículo. Agravo retido. Não-conhecimento. Prelimi¬ 
nar de ilegitimidade ad causam ativa. Conhecimento. Rejeição. 
Cumulação de indenização por dano material e moral. Incapacida¬ 
de permanente para o trabalho. Pensões devidas (2* Câm. Cív.) .. 75 

— Furto de veículo em estacionamento de supermercado. Inexistência 
da necessária prova do fato constitutivo da responsabilidade civil 
do acionado. Improvimento. 78 

— Prazo prescricional. Culpa grave comprovada. Matéria que se re¬ 
laciona com a simples caracterização de culpa, em qualquer grau 
(2* Câm. Cív.).   80 

AÇÃO ORDINÁRIA 
— Contrato de financiamento. Taxa de juros. Anatocismo (2* Câm. 
Cív.)..:. 83 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA 
— Falta de pagamento do locativo incontroversa (2* Câm. Cív.). 86 

AÇÃO RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO NÃO-RESIDENCIAL 
— Pretensão de conversão em locação comercial regida pela antiga 

Lei de Luvas (1* Câm. Cív.). 38 

ALMEIDA, DULCE CALtáON DE 
— Conceito e evolução dos direitos fundamentais (Doutrina). 13 

ANTECIPAÇÃO DE JULGAMENTO 
— (2* Câm. Cív.).  87 

APLICAÇÃO DA LEI 8.072/90 
— Liberdade provisória (1* Câm. Crim.). 132 

APREENSÃO DE MERCADORIAS 
— Mandado de segurança contra ato de inspetor da Secretaria da Fa¬ 

zenda (3* Câm. Cív.). 104 
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AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 
— Nulidade da decisão (2* Câm. Cív.). 89 

BANCO DE DADOS VAI AJUDAR NA APLICAÇÃO DO ESTATUTO 
— (Noticiário). 188 

CAMPOS, LAURA SCALLDAFERRI PESSOA DE 
— Ação de reintegração de posse (Sentença). 164 

CARNEIRO, VALDECÍRIO DE OLIVEIRA 
— Direitos autorais (Sentença). 173 

COBRANÇA DE JUROS 
— Phídias Martins Júnior (Sentença). 168 

COMEÇA A FUNCIONAR SISTEMA DE MALOTE INTERLIGANDO 
COMARCAS 

— (Noticiário). 189 

COMÉRCIO EXTERIOR 
— Contrato de empréstimo firmado com o BIRD. Autorização legal. 

Normas expedidas pelo BIRD. Dever de obediência. Inocorrência 
de quebra de soberania. Falta de direito líquido e certo. Apelação 
provida (3* Câm. Cív.). 105 

CONCEITO E EVOLUÇÃO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
— Dulce Calmon de Almeida (Doutrina). 13 

CONDOMÍNIO 
— Venda de imóvel rural (2* Câm. Cív.). 91 

CONSULTA AO BANCO DE DADOS DO TJ JÁ PODE SER FEITO POR 

VIDEOTEXTO 
— (Noticiário). ^3 

CONTRATO DE CORRETAGEM 
— Extinção por decurso do prazo. Ausência de provas da 

intermediação (2S Câm. Cív.). 

CRIME AFIANÇÁVEL 
— (ls Câm. Crim.). 133 

débito alimentar 
— Nulidade da citação (l1 Câm. Cív.). 

DENEGAÇÃO DE MATRÍCULA 
— Andréa Paula Matos R. de Miranda (Sentença). 170 
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DESAPROPRIAÇÃO 
_ Indenização justa. Benfeitorias. Depósito inicial. Correção mone¬ 

tária (1* Câm. Cív.). 

DESEMBARGADOR IVAN BRANDÃO APOSENTA-SE NO TRIBUNAL 
— (Noticiário). 

DETRAÇÃO 
— Juízo das execuções penais. Provimento (1* Câm. Crim.). 

DIREITOS AUTORAIS 
— Valdecírio de Oliveira Cameiro (Sentença). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 
— Cambial emitida por avalista. Vmculação de título de crédito a con¬ 

trato habilitado em concordata preventiva. Ausência de abstração. 
Falta de liquidez e certeza. Nulidade da execução. Provimento do 
recurso (3* Câm. Cív.). 

— Decisão incluindo verba de que não fora avalista o recorrente, como, 
por igual, abarcando valores de que, como avalista, não é o res¬ 
ponsável. Argüição de a decisão haver omitido os requisitos es¬ 
senciais exigidos por lei. Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente 

provido (3* Câm. Cív.). 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
— Finalidade anômala dos embargos de declaração e, portanto, natu¬ 

reza infringente excepcional do recurso (1* Câm. Cív.). 

EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR 
— Ilegitimidade de parte. Extinção do processo sem julgamento de 

mérito. Improvimento do apelo (3* Câm. Cív.). 

ESBULHO 
— Mandado de segurança (l* Câm. Cív.). 

ESTELIONATO 
— Prescrição retroativa. Prova de culpabilidade. Improvimento do 

recurso (2* Câm. Crim.). 

ESTUPRO 
— (2* Câm. Crim.). 
— Violência ou grave ameaça. Princípio da subsidiariedade. Aumen¬ 

to de pena (Lei 8.072/90) (1* Câm. Crim.). 

EVENTO RECEBE A APROVAÇÃO DE TODOS OS PARTICIPANTES 

— (Noticiário). 
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exame psicotécnico 
— Mandado de segurança. Concurso público. Carreira policial Re¬ 

quisitos (I« Câm. Cív.). 5Q 

EXCESSO PRAZAL 
Habeas-corpus liberatório (1* Câm. Crim.). 136 

execução FORÇADA 
— Saldo devedor em contrato de mútuo com garantia hipotecária Cl* 

Câm. Cív.).^ _ 52 

expropriação 
Indenização prévia e justa (3* Câm. Cív.). U5 

extinção DE EXECUÇÃO 
Falta de legítimo interesse de agir. Carência de ação. Aplicação do 
disposto nos arts. 267, VI, e § 39, combinado com o 598, todos do 
Código de Processo Civil. Embargos rejeitados. Recurso improvido 
(1* Câm. Cív.). 55 

CILBERTO CARIBÉ TOMA POSSE COMO DESEMBARGADOR DO 
TRIBUNAL 

— (Noticiário). 199 

gOMES, PAULO 
Usucapião (Sentença). 178 

•nocorrência DE CESSAÇÃO DE MANDATO 
— (2* Câm. Cív.). 94 

INSTITUÍDO modelo padronizado do relatório anual 
DOS JUÍZES 

— (Noticiário). 196 

inventário 
Procedimento especial em que se providencia a descrição, avaliação e 

partilha dos bens do falecido entre seus herdeiros (ls Câm. Cív.). 58 

,f>Raj divulga relação de obras em todo o estado 
~~ (Noticiário). 186 

J,)C Dos BARRIS TEM 17 MIL PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO 
— (Noticiário). 185 

JDC DOS BARRIS VOLTA A FUNCIONAR DEPOIS DE AMPLIADO 
E Reformado 

~~ (Noticiário). 192 
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JUIZADO DE TRÂNSITO ATINGE 6.500 QUEIXAS EM DOIS ANOS 
— (Noticiário). 188 

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SAIRÁ EM COLETÂNEA 
BIMESTRAL 

— (Noticiário). 195 

JUROS - TABELAMENTO GERAL, AMPLO E IRRESTRITO 
— Antônio F. Álvares da Silva (Doutrina). 20 

LATROCÍNIO 
— Maria Verônica Moreira Ramiro (Sentença). 175 
— Recurso criminal em sentido estrito (1* Câm. Crim.). 137 

LEGISLAÇÃO 
— Lei 8.898, de 29 de junho de 1994 . 183 

LESÕES CORPORAIS GRAVÍSSIMAS POR ABORTO 
— Incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30 dias. 

Extinção da punibilidade (1* Câm. Crim.). 139 

LUIZ PEDREIRA MANTIDO NA PRESIDÊNCIA DA 1* CÍVEL 
— (Noticiário). 198 

MARTINS JÚNIOR, PHÍDIAS 
— Cobrança de juros (Sentença). 168 

MEDIDA CAUTELAR 
— Agravo de instrumento. Eficácia da medida concedida 

liminarmente. Prazo. Honorários advocatícios nos incidentes e nos 
recursos. Indenização pelos prejuízos (2* Câm. Cív.). 95 

MIRANDA, ANDRÉA PAULA MATOS R. DE 
— Denegação de matrícula,(Sentença). 170 

MISSA E LANÇAMENTO DE PUBLICAÇÃO JURÍDICA MARCAM 
10 ANOS DOIPRAJ 

— (Noticiário).:!... 194 

NULIDADE DA SENTENÇA 
— Relatório incompleto. Esbulho não caracterizado. Improvinunto 

(3* Câm. Cív.).. IIK 

OFENSA A PREFEITO MUNICIPAL 
— Dccadôncia. Extinção da punibilidade (Câms. Crims. Rcuns.) .... 131 

OLIVEIRA, MARIA CARLOTA SAMPAIO DOS HUMILDES 
— Ação dc impugnação dc mandato (Sentença). I 

206 



PENSÃO ALIMENTÍCIA 
— Reconhecimento da obrigação de alimentar (3* Câm. Cív.). 120 

PESQUISA mostra satisfação dos servidores nos 
JUIZADOS 

— (Noticiário). 

POSÍÇÃO DAS LEIS COMPLEMENTARES NA HIERARQUIA DAS 
normas JURÍDICAS 

Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro (Doutrina). 25 

PRAZO 

Inexistência no mandadc citatório. Nulidade (3! Câm. Cív.). 123 
Intempestividade. Não-conhecimento. Erro material. Correção do 
cálculo de ofício (3* Câm. Cív.). 124 

PRISÃO EM FLAGRANTE 
— Incidente de insanidade mental não conclusivo de inimputabilidade. 

Excesso prazal com permanência do acusado no hospital de custó¬ 
dia e tratamento. Constrangimento ilegal. Deferimento do wm (1! 
Câm. Crim.). 140 
Liberdade provisória. Deferimento do writ (2* Câm. Crim.). 152 

PRISÃO PREVENTIVA 
— (1* Câm. Crim.). 141 

Constitucionalidade (2* Câm. Crim.). 153 
Desfundamentação do decreto. Extensão dohabeas-corpus 4.588- 
5. Indeferimento do writ (2* Câm. C-im.). 156 

PRONÚNCIA 

Tentativa de morte. Recurso em sentido estrito. Alegação de haver 
ag'do em legítima defesa própria O* Câm. Crim.). 143 

PROVA 

— Livre apreciação pelo juiz (l1 Câm. Cív.). 59 

QUITAÇÃO DE DÍVIDA 
— O'Câm. Cív.). 60 

RAMIRO, MARIA VERÔNICA MOREIRA 
Latrocínio (Sentença). 175 

REQUERIMENTO DE CUSTAS 
— Portarias periódicas (3* Câm. Cív.). 126 
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RESPONSABILIDADE CIVIL 
— Ocorrência dos elementos fundamentais. Indenização do prejuízo 

(2* Câm. Cív.).. 98 

RIBEIRO, LÉLIA GUIMARÃES CARVALHO 
— Posição das leis complementares na hierarquia das normas jurídi¬ 

cas (Doutrina).   25 

RUY TRINDADE ENTREGA SALA PARA TURMAS JULGADORAS 
DOS JUIZADOS 

— (Noticiário). 197 

SALA DE JULGAMENTOS VAI DAR MAIS AGILIDADE AOS 
JUIZADOS 

— (Noticiário). 198 

SEDUÇÃO 
— Nulidade. Justificável confiança do ofendido. Inexperiência. 

Improvimento (1* Câm. Crim.). 144 

SEPARAÇÃO JUDICIAL 
— Casamento celebrado na vigência da Lei 6.515/77 (3* Câm. Cív.).... 127 

SILVA, ANTÔNIO F. ÁLVARES DA 
— Juros - Tabelamento geral, amplo e irrestrito (Doutrina). 20 

SETE VARAS EM SALVADOR JÁ FUNCIONAM INFORMATIZADAS 
— (Noticiário).   190 

SUSTAÇÃO DE PROTESTO DE NOTA PROMISSÓRIA 
— Desnecessidade para requerimento de falência por impontualidade 

do emitente. Inexistência de ofensa ao art.5e, XXXV, da Constitui¬ 
ção Federal (1* Câm. Cív.). 61 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
— Redução da taxa de juros pactuada. Ocorrência de correção mone¬ 

tária (2* Câm. CÍV.). 99 

TÓXICO 
— Crime capitulado no art. 12 da Lei 6.368/76 (1* Câm. Crim.). 146 

TRÁFICO DE TÓXICOS 
— (1* Câm. Crim.). 147 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL 
— Falta de justa causa. Acidente de veículo (1* Câm. Crim.). 149 

TRANSFERÊNCIA DE CARGO 
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129 — (3* Câm. Cív.).. 

tribunal do júri 
— (2* Câm. Crim.). 157 

tribunal cria serviço para atender juízes do interior 
— (Noticiário). 190 

tribunal prossegue com programa de reforma de 
fóruns e casas de juiz 

— (Noticiário). 195 

USUCAPIÃO 
— Paulo Gomes (Sentença). 178 

VIAS DE FATO 
— (2* Câm. Crim.). 157 

WANDERLIN BARBOSA TOMA POSSE NO CARGO DE 
DESEMBARGADOR 

— (Noticiário).   192 
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